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Res Publica

Repertório português de ciência política

Aforismos, Bibliografias, Biografias, Classe Política, Conceitos, Cronologias, Eleições, Entidades, Estruturas Políticas, Filosofia do Direito e do Estado, Filosofia Política, Governos, História do presente, Ideias, Pensamento Político, Recensões, Regimes, Relações Internacionais, Sistemas Políticos, Sociologia Políticas.

Escolhemos a terminologia respublica como objecto deste trabalho, diríamos até que em português o cientista política, em vez do politólogo ou do do politista, devia dizer repúblico. Inventário de ideias próprias. A ciência política confunde-se com a história do presente.

Eis mais um grosso fratras de milhares de fichas cinzentonas, marcadas pela hiper-informação, uma assexuada base de dados, com muitos nomes e muitíssimas datas. Queremos ser mais enciclopédicos do que dicionaristas. Exprimir uma corrente de pensamento.

Repertório bibliográfico, sem dúvida. Aproveitamos os elementos constantes dos nossos relatórios do concurso para professor associado e para a agregação. Síntese pedagógica, evidentemente. Aproveitamos os trabalhos de preparação para a docência das cadeiras de Ciência Política, História do Projecto Europeu, Nacionalismo e Identidade Política, Teoria do Estado, Filosofia do Direito e História do Pensamento Político.

Se não pretende repetir-se o Abcedário Real de Frei João dos Prazeres ou o ABC do Comunismo de Bukharine, começa por retomar-se a velha designação de Manuel Fernandes Tomás. Quer expressar da política uma ciência de princípios. Se não se situa a nível da Encyclopédie de Diderot e de D’Alembert nem por isso pretende ser um sêco Léxico ou um assexuado Dicionário.  Mas ainda é uma simples glosa de glosas que não atingiu o nível do comentário. 

Esta obra constitui tanto um exercício de selecção como uma tentativa de opinião. Apesar de recorrermos a várias fontes primárias e secundárias, para não inventarmos o que já está inventado nem descobrirmos o que já está descoberto, utilizamos sobretudo a nossa selecção pessoal, as fichas que fomos construindo ao longo deste quarto de século de trabalho científico. Por isso não titulamos a obra domo dicionário, no que isso implica de trabalho abstracto colectivo e sem o sal da opinião crítica 

Retoma-se um moderado enciclopedismo, não para anunciarmos o progresso, mas para virarmos uma página do século, sem ocultarmos qualquer posição. A novidade está na cricunstância de com o fim da ilusão revlolucionária ter havido um regresso da história e um regresso da política.

A obra nasce quase de um acaso. Com efeito, depois de termos sido providos, depois de concurso público nas funções de catedrático, decidimos mudar o rumo dos nossos trabalhos e tivemos de arrumar muitos papéis velhos e outros tantos apontamentos, esboços e papéis de apresentação de aulas e cursos, bem como a documentação bibliográfica que apresentámos para as nossas provas de agregação. Decidimos mudar o rumo e apresentar todas estas formas de forma unitária e concentrada.

Quando depois do 25 de Abril o primeiro ministro do primeiro governo provisório se demite, o pensador político que invoca não é Marx, mas Aristóteles.

Dizemos reportório político português 

Incidimos sobretudo o nosso esforço no levantamento dos factos ocorridos no Portugal contemporâneo.

( Livro (Alt L)

( Referências Bibliográficas (alt b)

(  Léxico conceitual (Alt C)

( Léxico do Sistemismo (alt S)

( Léxico de Filosofia política (alt F)

( Ideologias (alt I)

( Países e soberanias (alt G)

Portugueses:

( Classe política da Monarquia Liberal (alt 1)

( Classe Políca I República

( Classe Política do Estado Novo

Estrangeiros

(  Autor Norte-americano (alt 0)

( Autor Francês

( Autor Britânico

( Autor Italiano

Letra A

Abadia, Jesús Lalinde, «Depuración Histórica del Concepto de Estado», in El Estado Español en su Dimensión Histórica, Málaga, PPU, 1984.

ABBAGNANO (Salerno 1901 - Milano 1990) 

Opere Principali: 

La struttura dell'esistenza (1939) 

Introduzione all'esistenzialismo (1942) 

Esistenzialismo positivo (1948) 

Storia della filosofia (3 voll., 1950)

Abbot, D. W., Ragowski, E. T., Political Parties. Leadership, Organization, Linkage, Chicago, Rand MacNally & Co., 1971.

Abcedário Real e Régia Instrução de Príncipes Lusitanos, 1692 Livro da autoria de Frei João dos Prazeres Composto de sessenta e três discursos politicos e moraes (Lisboa, 1692). Cfr. nova ed., com estudo de Luís de Almeida Braga, Lisboa, Edições Gama, 1943. (Prazeres, Frei João dos/ Braga, Luís de Almeida

Abdicação Acto voluntário de renúncia a um poder soberano, nomeadamente por parte de um principe.
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Abelardo, Pedro (1079-1142) Natural da Bretanha, ensina em Paris desde 1108. A sua vida pessoal, marcada pela paixão por Heloísa, uma sua estudante, ainda adolescente, tem ofuscado os escritos filosóficos, da Introdução à Teologia, de 1115, a Da Unidade e da Trindade Divina. Marcadamente racionalista, considera que os próprios mistérios cristãos podem ser explicados pela razão, contrariando, deste modo, as teses de Santo Alberto Magno. Tenta conciliar o nominalismo e o realismo, através do conceptualismo, apontando uma via para a resolução da contenda dos universais, num terceirismo seguido por São Tomás de Aquino e Duns Scottus. Os universais ou essências não são meras palavras (flatus vocis) existindo realmente, antes, por dentro e por trás das coisas. Apenas existem as coisas individuais, mas os termos gerais têm aplicabilidade universal a coisas cujas qualidades comuns se conhecem através de um processo de abstracção mental. Considera que a verdade só pode ser atingida dialecticamente pesando os prós e os contras de cada perspectiva que dela se aproxima. Ver Oeuvres Choisies, apresentação e notas de Maurice de Gandillac, Paris, Aubier, 1945. O autor escreveu também uma autobiografia célebre Historia Calamitatum Mearum, bem como Sic et Non, de 1122, e Scito te Ipsum.

Universais (Abelardo, Pedro

Essências (Abelardo, Pedro

Conceptualismo (Abelardo, Pedro

Heloísa (Abelardo, Pedro
Abcarian, Gilbert

(Bureaucratic Power in Society

Chicago, Nelson A. Hall Co., 1984. Com Richard Chackerian.

(Contemporary Political Systems. An Introduction to Government

Nova York, 1970. Com G. S. Masannat.

Abdicação Acto de renúncia a um direito. 

Renúncia (Abdicação

Abélès, Marc  Antropólogo político. Considera que, no Estado, a coesão é produto da ideologia e do imaginário.

Bibliografia

	[1974]
	Pouvoir, Societé, Symbolique

	
	 Paris

Trad. port. Poder, Sociedade, Simbólico. Ensaio de Antropologia Política, Lisboa, Edições A Regra do Jogo, 1977(. 

	[1989]
	Jours Tranquillles en 89. Ethnologie d'un Département Français

	
	Paris, Odile Jacob

	[1994]
	«Europe. De la Communauté à l’Union. À la Recherche d’un Espace Public Communautaire»

	
	In Pouvoirs, n.º 69, Paris, Éditions du Seuil 


Abellan, Joaquin Doutor em ciências políticas. Professor na Universidade Complutense de Madrid.

	[1981]
	El Pensamiento Politico de Guillermo Humboldt

	
	.

	[1986]
	El Liberalismo Alemán del Siglo XIX

	
	 1986.


Abellio, Raymond (n.1907) Pseudónimo de Georges Soulès, que, tendo começado como militante da ala marxista dos socialistas franceses, contrária às posições de Léon Blum, vai mudando de posições até chegar a ser acusado de colaboracionismo. Prisioneiro na Alemanha, rompe com o marxismo. De regresso a França, é militante do Movimento Social Revolucionário. Depois acusado de colaboracionismo e absolvido. Próximo de Evola e Guénon. 

Bibliografia

	[1943]
	La Fin du Nihilisme

	
	+André Mahé.

	[1946]
	Heureux les Pacifiques

	
	Paris, Flammarion

	[1947]
	Vers un Nouveau Prophètisme 

	
	Nova ed., Paris, Éditions Gallimard, 1950 

Trad. port. Para um novo profetismo, Lisboa, Livraria Arcádia, 1975.

	[1954]
	Assomption de l'Europe

	
	1954.

	[1973]
	La Fin de l'Ésoterisme

	
	1973.


Abendroth, Wolfgang

	[1967]
	Antagonistische Gesellschaft und Politische Demokratie

	
	Neuwied

Trad. cast. Sociedad Antagonica y Democracia Politica, Barcelona, 1973

	[1968]
	Einfuhrung in die politische Wissenschaft

	
	6ª ed., Munique, Francke, 1982. 

Trad. cast., Introducción a la Ciencia Politica, Barcelona, Ediciones Anagrama, 1971. 

+Kurt Lenk (eds.).

	[1977]
	História Social do Movimento Trabalhista Europeu

	
	Trad. port. de Ina de Mendonça, São Paulo, Paz e Terra, 1977.


Aberbach, Joel D.

	[1981]
	Bureaucrats and Politicians in Western Democracies

	
	Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press

	
	+Putnam, Robert D. +Rockman, B. A.,


Abercrombie, N., Hill, S., Turner, B. S., The Dominant Ideology Thesis, Londres, Allen & Unwin, 1980.

Abertura para as coisas Edmund Husserl, respondendo aos que propunham um regresso a Kant, salienta a necessidade de uma intuição imediata da essência das coisas, do sujeito trabalhando solitariamente na subjectividade. Isto é, contra a perspectiva do formalismo neo-kantiano, reclama o regresso ou a abertura para as coisas.

Aboim, Diogo Guerreiro Camacho de (1661-1709) Natural de Ourique. Civilista. Desembargador da Casa da Suplicação.

	[1747]
	Escola Moral, Politica, Christãa, e Jurídica, dividida em quatro partes, nas quaes lêm de Prima as quatro Virtudes Cardeaes 

	
	Tem uma segunda edição, Lisboa, António de Sousa Silva, 1759.


Abolição 
Do latim abolere, destruir, fazer cessar, suprimir. Começa por significar remissão, perdão (abolitio sententiae) e absolvição de um crime. Alarga-se a extinção de uma situação legal, de um regime ou de um privilégio. Difere da abdicação, porque esta tem origem em mera decisão pessoal, equivalendo à amnistia, enquanto perdão dado antes de um julgamento.Nos finais do século XVIII liga-se a abolicionismo, um movimento social tendente à revogação da escravatura a à luta contra o tráfico de negros.  Com o sentido de supressão de um processo, a palavra é usada na Constituição de 1976 quando se estabelecem os princípios da abolição de todas as formas de imperialismo, colonialismo e agressão, da a.  da exploração da e a opressão do homem pelo homem.

Abolicionistas. Movimentos dos partidários  da abolição da escravatura.

Abrahmson, B., Bureaucracy or Participation. The Logic of Organization, Newbury Park, Sage Publications, 19...*.

Abrams, Robert, Foundations of Political Analysis. An Introduction to the Theory of Collective Choice, Nova York, Columbia University Press, 1980.

Abramson, Jeffrey B., Arterton, Cristopher, Orren, Garry R., The Electronic Commonwealth. The Impact of New Media Technologies on Democratic Politics, Nova York, Basic Books, 1988.

Abranches, João de Pina Madeira Krausista português. Em 1864, considera que o Estado deve organizar‑se sobre o modelo do eu humano, constituindo‑se como uma espécie de eu social, entendido como a coagulação da vontade livre e reflectida do povo. O eu social harmoniza‑se com as actividades sociais através da ideia de contrato político, que o mesmo autor identifica com a Constituição. O Estado, em suma, não passa de um organismo especial do organismo total que é a Sociedade, cabendo‑lhe, em nome do princípio da justiça, garantir o equilíbrio e o vínculo entrelaçante das várias esferas e instituições sociais. O Estado tem, assim, um duplo fim: administrar a justiça e condicionar todas as instituições sociais, mas sem uma intervenção tirânica e totalizante: o direito, subministrando os meios de desenvolvimento às diferentes esferas da actividade humana, une‑as por laços orgânicos e chega até a firmar uma legítima solidariedade, bem semelhante ao sistema nervoso, que, ligando todas as partes do corpo, torna cada uma delas condição para a conservação das outras.

Abrogação Anulação ou supressão expressa e toatal de uma disposição legal por outra posterior.

Absentismo 
Do latim absens, ausente, de ab + esse. Diz-se daquele que não está no local, onde, pela sua função, devia estar. Neste sentido, dizemos, hoje, que é absentista o que falta a uma obrigação. Diz-se também daqueles que se ausentam, que não comparecem ao exercício de uma função pública a que estão obrigados. Em particular, fala-se nos proprietários absentistas, aplicando-se o epíteto aos proprietários de grandes unidades fundiarias agrícolas que as não cultivam ou que se desleixam da respectiva exploração. Nos termos da Constituição de 1976, fala-se no abandono dos meios de produção. A expressão começou a ser usada neste sentido na luta pela independência da Irlanda contra os grandes proprietários ingleses.

(Absolute power John Locke fala num absolute arbitrary power, considerando o mesmo como Governing without settled standing Laws e identificando-o com o Despotical Power.
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Absolutismo 
Talvez do fr. Absolutisme, começando a usar-se no segundo quartel do século XIX. A governação à solta, isto é sem limites internos, sem contrapoderes, travões ou forças de bloqueio. A forma de governo na qual um chefe de Estado goza de um poder sem controlo e sem limites. Difere do despotismo, dado que neste modelo o chefe  não respeita qualquer lei e actua conforme os caprichos, sem curar do interesse dos governados. Com efeito, no absolutismo, o soberano pode ser beneficente e estar disposto a permanecer nos limites de uma espécie de legalidade relativa. Por outras palavras, o absolutismo, embora não gere um Estado de Direito, pode ser um Estado de Legalidade. Termo definível a contrariu: contra o patriarcalismo, contra o consensualismo, contra o Estado de Direito. Serve para qualificar o Estado Moderno primitivo que culmina no L’état cést mot. O Estado absoluto é mais do que o poder absoluto. Um governo de maioria absoluta num Estado de Direito, de marca pluralista, não significa necessariamente absolutismo, devido ao regime dos checks and balances.


O nosso Melo Freire define-o como o governo do rei sem alcunha. Todos os defensores teóricos do modelo distinguem o governo absoluto do governo arbitrário. 

Importa recordar que o núcleo essencial dos Estados Absolutistas dos Anciens Régimes era marcado por três tópicos nucleares: -o L'État c'est moi; -o quod princeps placuit legis habet vigorem, isto é, a ideia de que, conforme as palavras de Hobbes, o soberano tem poder de fazer as leis e de as abrogar, pelo que pode quando assim o desejar, livrar-se dessas sujeições anulando as leis que o perturbam e proclamar novas leis. Consequentemente, ele já estava livre antes, porque é livre aquele que pode sê-lo quando desejar; - o princeps a legibus solutus. Foi contra este ambiente de despotismo ministerial, que o Estado de Direito da democracia contemporânea vem responder do seguinte modo: O Estado de Direito, em vez de um pactum subjectionis, face a um soberano exterior, exige um radicado pactum unionis que se traduz tanto num  contrato social originário dito pactum constitutionis, como em sucessivos pactos de união ou pactos de associação de uma soberania popular periodicamente manifestada através de eleições livres, através das quais pode mudar-se, sem a violência das revoluções, o conjunto dos poderes estabelecidos. O Estado de Direito, portanto, não é um c'est lui, um soberano situado acima ou fora da sociedade ou comunidade a que temos de submeter-nos como súbditos, unidimensionalmente perspectivados. O Estado de Direito é um c'est tout le monde. Porque o Estado somos nós. Isto é, o Estado Aparelho de Poder é mero epifenómeno do Estado Comunidade.  O Estado, portanto, é princeps mais res publica, é Estado-Governo mais Estado-Comunidade. Mais:  o princeps  é uma emanação da Res Publica. O Estado  é a cidade do comando e a cidade da obediência. Porque o reino não é para o rei, mas o rei para o reino e  rex eris si recte facias, serás governante se fizeres o bem, senão ... não.

Absolutismo -O absoluto ex Deo não é o arbitrário BOSSUET,131,911 -católico,131,910 -metafísico HARTMANN,34,220 -teocrático,131,910

Absolutismo e Consensualismo. 

Se há dualismo provindo do absolutismo que gerou o confronto entre o soberano e os súbditos, ou entre o Estado e os cidadãos, há também um dualismo, assumidamente consensualista, que tem as suas raízes na Idade Média, no pacto entre o rei e o reino, fundador da comunidade. Um consensualismo que permitiu liberalizar a democracia jacobina, através da moderação liberdadeira e que se manteve activo na Revolução Inglesa e na Revolução norte-americana. Ver Viradeira. Facções

Absolutismo. Crítica de Locke ao. Contrariando dois pressupostos fundamentais do absolutismo, segundo os quais todo o governo é uma monarquia absoluta e nenhum homem nasceu livre, Locke proclama que qualquer governo tem poderes limitados, não existindo sem consentimento dos governados, e que todos os homens nascem livres. É a partir destas ideias básicas que logo proclama que as formas de poder absoluto não podem ser incluídas no poder político, na sociedade civil ou no governo civil: can be no form of Civil Government at all. Contrariando dois pressupostos fundamentais do absolutismo, segundo os quais todo o governo é uma monarquia absoluta e nenhum homem nasceu livre (Primeiro Tratdo, 62), Locke proclama que qualquer governo tem poderes limitados, não existindo sem consentimento dos governados, e que todos os homens nascem livres . É a partir destas ideias básicas que logo proclama que as formas de poder absoluto não podem ser incluídas no poder político, na sociedade civil ou no governo civil: can be no form of Civil Government at all 
(Anderson, Perry, Lineages of the Absolutist State, Londres, New Left Books, 1974 (trad. fr. L’État Absolutiste. Ses Origines et ses Voies, vol. I ( L’Europe de l’Ouest, Paris, Éditions Maspero, 1978; trad. port. Linhagens do Estado Absolutista, Porto, Edições Afrontamento, 1974(.(Quadros, António, Portugal entre Ontem e Amanhã. Da Cisão à Revolução. Dos Absolutismos à Democracia, Lisboa, SEC, 1976.( Revel, Jean-François, L’Absolutisme Inneficace, Paris, Éditions Le Livre de Poche, 1993. 

Absolutismo Democrático Alexis de Tocqueville em A Democracia na América alertava para esta espécie de servidão, ordenada, calma e doce, para um poder imenso e tutelar que se encarrega, sem a ajuda de ninguém, de organizar os divertimentos e os prazeres de todos, e de velar pelo seu destino. É um poder absoluto, pormenorizado, ordenado, previdente e doce. E isto porque os nossos contemporâneos são permanentemente solicitados por duas tendências opostas: sentem a necessidade de serem dirigidos e o desejo de continuarem livres. Com efeito, após ter tomado cada indivíduo, um após outro, nas suas poderosas mãos, e o ter modelado a seu bel‑prazer, o soberano estende os braços para abarcar a sociedade inteira, e cobre‑a de uma rede de pequenas regras complicadas, minuciosas e uniformes através da qual mesmo os espíritos mais fortes não se conseguirão romper para se distinguirem da multidão. O mesmo que absolutismo doce, estabelecido segundo os parâmetros minimamente entendidos como os necessários parauma adequada estruturação dos dias amargos em que me insiro, bastante mais esquisitos que todos os dias desmesuradamente fixados nos dias que passamos a olhar os dias que passam.

Absoluto 
O que estando solto (solutus) de qualquer outra coisa, existe por si mesmo, mas sendo independente e incondicionado. De acordo com o idealismo alemão, de Schelling e Hegel, o absoluto compreende toda a realidade. Para Bradley transcende todas as contraditórias aparências da experiência ordinária.

Abstenção eleitoral Do latim abstinere, abster, suprimir, privar-se de, evitar. A expressão começa por ser apenas usada no direito privado, como renúncia ou não-exercício de um direito ou obrigação, nomeadamente a uma herança.  Passa depois para a linguagem política, querendo significar a renúncia ao exercício de direitos políticos, nomeadamente o facto de um eleitor não ir às urnas. Segundo a tese de Alain Lancelot, os abstencionistas exercem quase sempre papéis sociais subordinados, indíviduos mal integrados, correndo-se o risco das eleições se transformarem num debate entre privilegiados. para além do abstencionismo eleitoral resultante de uma má inserção social, há também um abstencionismo de pessoas interessadas na política, informadas e atentas, mas que recusam escolher nas condições da oferta eleitoral que lhe apresentam, dado que o leque dos candidatos não lhe permitem a possibilidade de expressão adequada das respectivas preferências. Os abstencionistas não constituem assim uma população à parte e não coincidem com a cidadania passiva, havendo constantes trocas de informação entre votantes e abstencionistas.

(
(Alain Lancelot e Jean Meynaud, L’Abstentionnisme Électoral en France, Paris, Librairie Armand Colin, 1968. ( F. Subileau e M.-F. Toinet, Les Chemins de l’Abstention. Une Comparaison Franco-Américaine, Paris, Éditions La Découverte, 1993. 

Abstencionismo Não participação no sufrágio ou não participação em actividades políticas. O mesmo que apatia ou indiferença.

Abstracção 
Do latim abstractione, retirada, abstracção, expressão originária de ab-trahere, tirar de. Vem de trahere, tirar, puxar, arrancar. Em sentido amplo, o processo de tirarmos, do todo, uma parte, um mero aspecto da questão geral, a fim de sujeitarmos essa parcela a uma análise mental. Trata-se de um processo de formação de conceitos gerais, omitindo aspectos distintos das qualidades parcelares tiradas das noções de coisas particulares, oriundo, sobretudo, do conceptualismo de Pedro Abelardo. Em sentido estrito, processo pelo qual, partindo-se de elementos particulares e variáveis, se atingem os elementos essenciais e permanentes, chegando-se ao nível dos tipos abstractos ou das leis científicas, pelo método da indução. Assim, admite-se a possibilidade do estabelecimento de uma lei universal, através da mera percepção sensível, a chegada à inteligência a partir dos próprios sentidos. O exagero da abstracção no pensamento político pode conduzir a fórmulas sem conteúdo real, a ideias sem aplicação prática, donde não pode retirar-se regras de conduta.

Abstracção ideante Segundo Ernst Cassirer a abstracção ideante ou forma difere do conceito. 

Abstractização da força,55,351

Absurdo O que é contrário à razão ou que está para além dos limites da racionalidade. O mesmo que paradoxal ou que não obedece ao bom senso.

Abundância Do latim abundantia, opulência ou riqueza, o que deita por fora, o que aflui. Ver Affluent Society.

Abuso do direito  
Acontece quando o direito se confunde com o produto dos ditames do aparelho de poder (em nome da lei e dos ideais meramente conjunturais de uma determinada sociedade), desligando-se da tradição costumeira (que lhe dá a fundura da ordem espontânea e o liga tanto ao kosmos como ao mistério da condição humana), e da prudência dos teóricos (que o pensam de forma racional e justa). Nestas circunstâncias, eis que, não raras vezes, o direito se identifica com a força do mais forte ou do mais numeroso, nomeadamente quando se enreda nas teias das ditaduras maioritárias ou na intolerância dos pensamentos únicos. Neste sentido, tal como a própria virtude precisa de ter limites, assim o direito tem de ser internamente travado pelo princípio do abuso do direito, segundo o qual, conforme estabelece o artigo 334º do nosso Código Civil, é ilegítimo o exercício de um direito, quando o titular exceda manifestamente os limites impostos pela boa fé, pelos bons costumes ou pelo fim social ou económico desse direito.

Abuso do poder 
Todas as coisas se gastam pelo uso e se prostituem pelo abuso. Assim, tal como o abuso do direito já não é direito, também o abuso do poder não pode ser configurado como exercício legitimo do poder. A não ser que consideremos que o poder não está vinculado a um fim e com consequentes limitações. Mesmo a própria soberania, entendido como o uso do poder em momentos de excepção, não deixa de estar limitada pelo direito e pela moral. Porque o poder tem o fundamento no direito e as consequentes limitações jurídicas. Aliás, como salienta Karl Popper o problema fundamental da teoria do Estado é o problema da moderação do poder político ‑ da arbitrariedade e do abuso do poder ‑ através de instituições pelas quais o poder é distribuído e controlado. É evidente que esta perspectiva, alcunhada de idealista e normativista pelos pretensos realistas não é adoptada por todos aqueles que acreditam na vontade de poder. A Constituição de 1976 estabelece a necessidade da repressão do abuso do poder económico
Acabamento, aprofundamento, alargamento

Lema saído da cimeira de Haia da CEE de Dezembro de 1969.

Acácio, Conselheiro

Academia 
Escola fundada por Platão e que apenas vem a ser extinta pelo imperador bizantino Justiniano em 529. Base de todas as universidades ocidentais. Etimologicamente vem de Akademos, nome de um parque dos arredores de Atenas onde se reuniam os membros da escola de Platão. O parque murado estava ornado de várias oliveiras e nele Platão possuía um pequeno jardim onde começou a ensinar livremente a sua doutrina. 
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Acalmação Qualificação assumida pelo governo de José Dias Ferreira, que esteve no poder de 17 de Janeiro de 1892 a 23 de Fevereiro de 1893 (acalmação partidária). O nome volta a ser invocado pelo governo de Ferreira do Amaral em 1908, depois do regicídio

Acatamento Do lat. accaptare, comprar. Diz-se da atitude de respeito face a uma autoridade constituída ou relativamente a uma ordem dimanada de uma autoridade que se aceita.

Acção
A base da teoria pura da política, conforme as teses de Bertrand Jouvenel. A acção de um é que provoca as acções de outros, quer mover os outros em prol de um projecto, manifesta um facto que virá a relacionar-se com um acontecimento futuro. Porque cada acção compreende um programa, uma ideia (policy), um plano de acção, um projecto. Neste sentido, a acção é sempre ideia, o futuro está sempre presnete na mente do homem que actua e a acção política é necessariamente agregativa.

Acção colectiva 
A mobilização de grupos de indivíduos em torno de objectivos comuns, segundo as teses de Mancur Olson. Movimento que unifica diversos actores sociais, mobilizados conjuntamente para a satisfação de interesses comuns. Apesar de, na aparência, parecer unitária, há, para cada grupo, uma lógica diversificada. O autor em causa em The Logic of Collective Action. Public Goods and the Theory of Groups, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1965, para quem os grupos não se comportam segundo a lógica de racionalidade dos indivíduos. Os indivíduos apenas se entregam espontaneamente numa acção colectiva, quando ela lhes dá uma vantagem própria.  Daí que nos grupos de grande dimensão, como num Estado ou num partido, os indivíduos apenas participem nas acções colectivas quando podem delas retirar vantagens específicias ou quando a não participação dá origem a sanções. (Olson, Mancur.

( Crozier, Michel, Friedberg, Ehrard, L’Acteur et le Système. Les Contraintes de l’Action Colective, Paris, Éditions du Seuil, 1977. 

Acção Comunicativa, Teoria da. Ver Habermas. Defesa de um processo de comunicação humana orientada pela compreensão.

Acção Democrato-Social António Sérgio, Jaime Cortesão e Mário Azevedo Gomes criam em Dezembro de 1950 o Directório Democrato-Social. Esta estrutura mantém-se até depois de 1974. Este grupo começou por reunir Mário de Azevedo Gomes, Jaime Cortesão e António Sérgio, os barbas. Entrou depois Mário Soares, em 1956, em nome da Resistência Republicana e Socialista. O grupo faz, sobretudo, exposições ao Presidente da República, naquilo que Humberto Delgado  chama a pequena guerra dos papéis. Entre os fundadores, Acácio Gouveia, Artur Cunha Leal, Carlos Sá Cardoso, Carlos Pereira, comandante Moreira de Campos, Nuno Rodrigues dos Santos e Raúl Rego

Accioli, Wilson  Professor brasileiro. 

(Teoria Geral do Estado
Rio de Janeiro, Forense, 1985.

(Acheson, Dean Gooderham  (1893-1971) Estuda direito em Yale e Harvard. Secretário de Estado norte-americano entre 1949 e 1953, amigo de Jean Monnet. Continuador de George Marshall, foi um dos responsáveis pelo lançamento da política do containment e impulsionador da NATO. McCarthy acusa-o de ter protegido os comunistas nos anos trinta. Conselheiro de Johson. 

	[1958]
	Power and Diplomacy

	
	

	[1969]
	Present at the Creation. My Years in the State Department

	
	


Ackerman, Bruce A.

	[1977]
	Private Property and the Constitution

	
	New Haven, Yale University Press

	[1980]
	Social Justice and the Liberal State

	
	New Haven, Yale University Press


Aclamação De clamare, chamar. Quer significar em sentido etimológico grito unânime. Uma unanimidade espontânea que expressa o consentimento geral e a que se chega sem discussão e sem qualquer possibilidade de oposição. Manifestação ruidosa de um sentimento comum ou de uma decisão colectiva, denotando uma certa espontaneidade irresistível. Nalguns casos chega a substituir as manifestações silenciosas e reflectidas da vontade colectiva, nomeadamente o voto secreto. A expressão tem um significado especial em Portugal, qualificando a subida ao trono de D. João VI, duque de Bragança, a partir do dia 1 de Dezembro de 1640, como é assinalado na história comparada do direito político.

Aço, Pacto do (1939) Aliança militar entre a Alemanha nazi e a Itália fascista, também dita Pacto Germano-Italiano, de 22 de Maio de 1939, que termina em 1943. Transforma-se na Aliança Tripartida, quando se estende ao Japão. Tem como base o chamado eixo, a aliança ideológica entre o fascismo e o nazismo, surgido em 1936, a partir de uma metáfora inventada por Mussolini.

Acomodação Do lat. accomodatio, apropriação. Vem de commodus, de cum mais modus, o mesmo que com modos, com medida. Aquela atitude que procura evitar atritos, procurando sempre a conciliação. Diz-se que a comodação, quando é provocada pela cobardia, gera o conformismo, diferindo da acomodação corajosa levada a cabo por quem é norteado por um sincero desejo de paz.

Acquaviva, Marcus Cláudio Jurista brasileiro, professor na universidade Mackenzie de São Paulo.

	[1982]
	Instituições Políticas. Subsídio ao Estudo da Teoria Geral do Estado, Preâmbulo ao Direito Constitucional

	
	 São Paulo, Editora Atlas

	[1987]
	Teoria Geral do Estado

	
	São Paulo, Saraiva


Acquaviva, Sabino

	[1971]
	L’Eclissi del Sacro nella Società Industriale

	
	Milão, Edizioni di Comunità

	[1978]
	Guerriglia e Guerra Revoluzionaria in Italia

	
	Milão, Rizzoli Editori


Acrescentar e transcender SIMMEL,32,210. 

Actas das Cortes de Lamego,128,893

Action Française  (1898) Movimento surgido em Abril de 1898, por ocasião do caso Dreyfus. Apesar de ter sido fundado por intelectuais nacionalistas, mas republicanos, o movimento passa a ser liderado pelo agnóstico Charles Maurras, a partir de Janeiro de 1899. Chega a ter um jornal diário, publicado a partir de 21 de Março de 1908 e até 1944, que tem como lema Tout ce qui est national est nôtre.  Defende um nacionalismo integral, com uma monarquia tradicional, autoritária, hereditária, anti-parlamentar, mas descentralizada, procurando conciliar o monarquismo com o positivismo. Segundo o dito de Maurras, on démontre la nécessité de la Monarchie comme un théorème. Critica, sobretudo o republicanismo, porque la République en France est le règne de l’étranger. Mobiliza intelectuais como Léon Daudet e Jacques Bainville. Cria grupos de acção, os Camelots du Roi que visavam mudar o regime dito dos Choseards,  pela força. Depois de 1918, opõe-se à reconciliação franco-alemã, protagonizada por Aristide Briand. Continua a mobilizar importantes intelectuais franceses como Paul Bourget, Henri de Massis, Jacques Maritain, Georges Bernanos e Pierre Gaxotte. Foi condenada pelo papa Pio XI em 15 de Março de 1926, acusada de belicismo e de ateísmo. O movimento defendia o politique d’abord e uma linha de naturalismo político. Influencia em Portugal o Integralismo Lusitano. O decreto condenador foi revogado em 1939. Apoia a subida ao poder de Pétain que mobiliza vários maurrasianos para o governo de Vichy. Maurras defende então a política de la France seule, contra os dissidentes e os colaboracionistas. Será bandonado pelos mais dinâmicos dos militantes, juntando-se uns a De Gaulle e assumindo outros o colaboracionismo, como o jornal Je suis partout, dirigido por Robert Brasillach e por Lucien Rebatet. Maurras foi condenado a prisão perpétua em Janeiro de 1945. Depois desta data o movimento ainda publica os semanários Aspects de la France  e La Nation Française, onde se destaca Pierre Boutang.

Active Society Conceito criado por Amintai Etzioni, procurando caracterizar um tipo de sociedade, chamada a realizar-se progressivamente e onde existe uma forte mobilização das respectivas parcelas, permitindo uma participação importante dos indivíduos para a realização colectiva de valores consensualmente definidos. 

Activismo De activus, forma do verbo ago, auctum, agere, fazer ou agir. Do alemão Activismus. A expressão é consagrada a partir do fim da Grande Guerra de 1914-1918, visando qualificar a intervenção de intelectuais na luta política, tendo como objectivo a transformação do regime. Deu o activista, o agente de um dado movimento que faz a ligação entre as cúpulas e as bases, difundindo a mensagem emitida pelo centro e assumindo o proselitismo. Já antes, Georges Sorel considera o activista como um extremista.

Acto e Potência De acordo com a distinção aristotélica há uma diferença entre a potência (dynamis), a mera potencialidade, o poder-ser, e a respectiva actualização, o acto (energeia).

Acto Administrativo Começou com o absolutismo por ser um direito próprio da administração que, contrariamente ao negócio jurídico e à sentença judicial, não extraía os seus efeitos jurídicos de uma lei superior, mas produzindo-os por virtude própria, não precisando sequer de ser fundamentado, dado que aquilo que o príncipe dizia tinha valor de lei. Produto do Estado Administrativo que se distinguia tanto do Estado Jurisdicional, marcado pela tradição, como do Estado Governativo, marcado pelo carisma, segundo as categorias weberianas.

Acto Colonial (1930) Diploma emitido pela Ditadura Nacional (decreto com força de lei nº 18 570, de 18 de Junho), quando Salazar, então ministro das finanças, ocupava interinamente a pasta das colónias e pelo qual se extinguiu o modelo dos Altos Comissários, instituído em 1920. Invoca-se o facto de alguma opinião internacional propor a distribuição da gestão das colónias portuguesas e belgas pelas grandes potências. Será integrado na Constituição de 1933. Consagra a colonização como da essência orgânica da nação portuguesa. À maneira britânica, cria o Império Colonial Português. Sofre, de imediato, virulentas críticas de Francisco da Cunha Leal. Também Bernardino Machado publica uma crítica em O Acto Colonial da Ditadura, onde considera que há dois nacionalismos diametralmente opostos, um liberal, democrático, pacífico, outro reccionário, despótico, militarista. Salienta que o diploma o brandão inendiário dum ukase colonialista, invocando a circunstância da República ter continuado a política dos liberais monárquicos. Proclama que a nacionalização das colónias só se faz pela íntima cooperação com a metrópole, e não é para ditaduras; que o problema colonia consiste, como todo o problema social, numa questão de liberdade. Reconhece que a alma da nação é indivisível e que Portugal entrou na guerra por causa das colónias.

Acto Único Europeu  (1986) Em Dezembro de 1985, no Conselho Europeu do Luxemburgo, chega-se a acordo quanto ao Acto Único que vai ser assinado em 28 de Fevereiro seguinte, para entrar em vigor em 1 de Julho de 1987.Este texto vem codificar as práticas já instituídas fora dos tratado originais, transformando em lei aquilo que já era costume, ao mesmo tempo que inova pela introdução de novos mecanismos de cooperação política. Nos termos do preâmbulos, os parceiros proclamam o propósito de transformar o conjunto das relações entre os seus Estados numa União Europeia, em conformidade com a Declaração Solene de Estugarda de 19 de Junho de 1983, declarando-se também resolvidos a pôr em prática essa União Europeia com base, por um lado, nas Comunidades, funcionando segundo as suas regras próprias e, por outro lado, na cooperação europeia entre os Estados signatários, em matéria de política externa... Assim, segundo o artigo 1º, as Comunidades Europeias e a cooperação política europeia têm por objectivo contribuir  em conjunto para fazer progredir concretamente a União Europeia...Uma solução salomónica que não faz desaparecer as Comunidades Europeias que apenas servem para, aperfeiçoando-se e aprofundando-se, como instrumento duma futura União Europeia.Nele se prevê que um grande mercado interno seria atingido em finais de 1992.Prevê-se o alargamento do âmbito das decisões por maioria, contra os abusos que vinham sendo praticados ao abrigo do Compromisso do Luxemburgo, nomeadamente quanto à harmonização das legislações nacionais, salvo em matéria fiscal. É também instituída a cooperação com o Parlamento, que vê os seus poderes reforçados.Institui-se o princípio da política externa comum. Em 1986, quando Portugal e a Espanha passam a ser membros de pleno direito das Comunidades Europeias, eis que estas se vão reformatar pelo Acto Único, cuja assinatura ocorreu em Fevereiro, numa altura em que as tensões Leste/ Oeste eram superadas com a cimeira de Reijekavique, entre Reagan e Gorbatchev. No plano das políticas domésticas, era o tempo das coabitações de presidentes socialistas, como Mitterrand e Soares, com governos de direita, como os de Chirac e de Cavaco Silva. Era um tempo de hibridismos que atingiam a própria China, onde despontava um socialismo de características chinesas, com a perestroika  a ganhar terreno, com João Paulo II a pactar com Jaruselski. Em 1986, pouco depois de Portugal e Espanha terem entrado nas Comunidades Europeias (1 de Janeiro), era assinado o Acto Único Europeu em duas levas: em 17 de Fevereiro, no Luxemburgo, pela Bélgica, RFA, Espanha, França, Irlanda, Luxemburgo, Países Baixos, Portugal e Reino Unido, e em e 28 de Fevereiro, em Haia, pela Dinamarca, Grécia e Itália. Previa-se a respectiva entrada em vigor em 1 de Julho de 1987

Acton, Lord John Emerich Edward Dalberg  (1834-1902)  Primeiro barão de Acton. Nasce em Nápoles, filho de pai inglês e de mãe bávara. O avô tinha sido primeiro ministro do rei de Nápoles. Estuda na universidade de Munique [image: image1.png]


entre 1950 e 1957. Deputado liberal de 1859 a 1865. Um dos líderes do catolicismo liberal britânico, assumindo-se como íntimo conselheiro do chefe dos liberais, William Gladstone. Professor de história moderna em Cambridge, de 1895 a 1902. Assume como valor fundamental a human freedom, considerando que esta não é um meio ao serviço de outros fins, mas o mais elevado de todos os fins políticos. Assim, apesar de católico, combate o dogma da infalibilidade papal, considerando-o um reflexo do absolutismo. Autor da célebre observação sobre o poder: se o poder corrompe, o poder absoluto corrompe absolutamente. Apesar de liberal, considera o Estado superior e criador da Nação. Salienta também que um homem honesto não é submisso, mas resistente e independente.
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Actualismo Autoqualificação de Giovanni Gentile (1875-1944) para a respectiva filosofia. 

Aculturação Conceito de matriz americana. Quando um indivíduo ou um grupo adquirem as características culturais de um grupo diferente com o qual estabelecem contactos directos. Aquisição por um grupo dos traços culturais de outro grupo.  A interpenetração de culturas diferentes tanto pode significar a degradação do grupo cultural considerado mais elevado, como pela promoção a níveis superiores do grupo cultural considerado menos elevado. Da aculturação pode resultar o sincretismo, pelo surgimento de uma nova cultura. Difere da assimilação, onde há troca de traços culturais entre grupos diferentes.

Acumulação De ad mais cumulus, o diminutiva de cume. Etimologicamente, acção amontoar, pela qual se constitui um acervo, um pequeno monte. Neste sentido, acumula uma pessoa que ocupa mais do que um cargo. 

Acumulação do Capital Marx considerou que o valor é o mesmo que trabalho acumulado. Com efeito, o capitalismo gera uma mais valia que vai ser apropriada pelos empreadores, permitindo a acumulação dos capitais.

Acúrsio 1181/5-1259/63 Um dos glosadores da Escola de Bolonha. Autor da Magna Glosa, do século XIII. 

Acusação Actor de denunciar o culpado de um delito.

Adam, G., Le Pouvoir Syndical, Paris, Librairie Dunod, 1983.

Adams, Henry Brooks  (1838-1918) Historiador e filósofo norte-americano. Professor em Harvard. Aplica à história a teoria da termodinâmica, considerando que as várias fases da história humana são uma sucessão de fases de energia e que a energia mecânica vive em constante estado de dissipação.
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Adams, John (1735-1826) Advogado de Massachusetts. Sucede a George Washington, como segundo presidente da república norte-americana,  sendo apoiado pelos federalistas. Grande rival de Thomas Jefferson, na altura em que este funda o partido republicano, durante a administração de George Washington, antecedente do actual partido democrático. Durante a respectiva presidência surge, dentro dos federalistas, a facção dissidente de Alexander Hamilton, que se distancia de Adams quando este, em 1799,  aposta num tratado de paz com a França, enquanto Hamilton, mais  pró-britânico, tende para a continuação da guerra. Adams, no plano das teorias políticas,  é influenciado por Harrington e Vattel. Um dos fundadores do modelo conservador norte-americano, defende um governo forte, opondo-se ao poder das massas. Pugna por um sistema das duas câmaras. Adopta o princípio da soberania divisível. Critica as constituições-pudim. Muito à maneira de Montesquieu, considera que o poder deve opor-se ao poder, a violência à violência, a força à força, o interesse ao interesse, assim como a razão à razão, a eloquência à eloquência e a paixão à paixão. Distancia-se das posições de Benjamin Franklin e de Condorcet. Considera que a revolução norte-americana  não foi um levantamento inovador, mas a restauração das antigas liberdades e prerrogativas coloniais dos Tudor. Neste sentido, subscreve a tese  de Burke, para quem a mesma foi  uma revolução evitada, não realizada. Critica o abuso de conceitos apriorísticos, adoptados por Jefferson e Madison que, então, constituem o chamado partido republicano, base dos actuais democráticos. Adepto do conservadorismo à maneira de Burke, procura conciliar as ideias liberais com o saber consuetudinário. Como salienta em 1789, numa carta dirigida à mulher, tenho de estudar política e guerra, para que os meus filhos possam ter a liberdade de estudar matemática e filosofia, geografia, história natural  e arquitectura naval, navegação, comércio e agricultura, a fim de darem aos seus filhos o direito a estudarem pintura, poesia, música, arquitectura, escultura, tapeçaria e cerâmica.
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	[1787]
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	1787 ( 1788

	[1790]
	Discourses on Davila 

	
	Publicados. em 1805

	[1964]
	Escritos Políticos de John Adams. Seleções Representativas
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Adams, John Quincy  (1767-1848)  O sexto presidente dos Estados-Unidos (1825-1829). Filho de John Adams.  Puritano da Nova Inglaterra. Foi embaixador na Europa, chegando a passar por Lisboa. Um dos inspiradores da  chamada doutrina de Monroe, de quem foi secretário (1817-1825). Discípulo de Burke, de quem recebe a defesa do princípio da continuidade social e das  normas consuetudinárias, também acredita na ideia de progresso e na perfectibilidade da natureza humana. Teme as maiorias absolutas, defende a necessidade de um federalismo centralizador. Considera, em 1842, que a democracia é a pedra angular da religião cristã. É o elemento primordial de todos os governos legais da terra. A democracai é o autogoverno da comunidade pela vontade conjunta da maioria dos seus membros.

	
	Letters of Publicola

	
	Memoir of the Life of John Quincy Adams 

	
	12 vols., 1874 ( 1877 


Adams, W. G. S. (1874-1966) Primeiro professor de uma cátedra de ciência política no Reino Unido. Em Oxford, no ano de 1912, na Gladstone Professorship of Political Theory and Institutions. Fundador e editor de Political Quarterly.

Adaptação Do lat. ad mais aptare, acção de tornar apto para. O ser vivo, por exemplo, modifica-se para sobreviver em condições ambentais que lhe são adversas. Segundo Parsons, uma das quatro funções que cabem ao sistema social na relação com o respectivo ambiente. O sistema social teria de adaptar-se ao ambiente onde vive, para recolher recursos, armazená-los em função das necessidades e, como contrapartida, contribuir para o mesmo ambiente com produtos próprios. Este conjunto de processos funcionais, correspondente ao subsistema biológico, seria a chamada adaptação (adaptation). Segundo Piaget, trata-se de um equilíbrio entre a acomodação e a assimilação

Adenauer, Konrad  (1876- 1967) Natural de Colónia. Jurista, burgomestre de Colónia de 1917 a 1933 e deputado. Membro influente do partido [image: image61.png]


democrata-cristão alemão Zentrum. Preso por duas vezes, em 1934 e 1944. Volta a ocupar tal cargo em 1945, mas os britânicos logo o destituem, acusando-o de ineficácia. Dedica-se, então, à construção daquilo que virá a ser a CDU. Vence as eleições de 1953. Chanceler alemão desde 14 de Setembro de 1949 até 1963. Obtém grande apoio norte-americano, dado ser considerado um bom aluno atlântico, cultivando especiais amizades com John Mac Cloy, alto-comissário norte-americano, e Foster Dulles, secretário de Estado de Eisenhower. Vai também ter um entendimento especial com o general de Gaulle, a partir de 1958. 

Erinnerung, em 3 vols., Estugarda, 1965-1978

Adeodato, João Maurício Leitão Doutor em direito pela Universidade de São Paulo. Professor de filosofia do direito no Recife. 

	[1978]
	Poder e Legitimidade. Uma Introdução à Política do Direito

	
	São Paulo, Editora Perspectiva

	[1989]
	O Problema da Legitimidade. No Rastro de Hannah Arendt 

	
	Rio de Janeiro, Forense Universitária


Adesão Segundo Hauriou, a instituição gera a adesão dos membros do grupo, que difere substancialmente do conceito de contrato, dado que implica afectação, pois os membros do grupo  ficam vinculados à realização de modo duradouro da ideia de obra, e impõe, por outro lado, um estatuto, o "reflexo da instituição sobre os respectivos membros".

Adesivos Nome dado, logo em Outubro de 1910, aos antigos políticos monárquicos que trataram de declarar a sua adesão ao novo regime republicano. Surge imediatamente uma campanha contra o processo, visando atacar o grupo liderante do governo provisório.  Em A Luta, Brito Camacho, logo em 14 de Outubro, diz que a República não pode ser a monarquia com outro nome. Entre os principais adesivos, os antigos apoiantes de Teixeira de Sousa e de José Maria de Alpoim, que apareciam ligados a Afonso Costa. Continua uma série de artigos neste tom, especialmente em 20, 22, 23 e 25 de Outubro. No dia 23 chega a perguntar se não é necessária outra revolução. Defende que deve manter-se intacto o directório do partido republicano, para garantir o regime. Contrariava deste modo as posições de O Mundo, defensor da realização do congresso do partido, com renovação do directório. 

Adiantamentos, Questão dos (1906) A questão dos adiantamentos à casa real foi discutida no Parlamento em Novembro de 1906, durante o governo de João Franco. Na sessão de 20 de Novembro de 1906, Afonso Costa disse: Por menos do que fez o Sr. D. Carlos. Rolou no cadafalso a cabeça de Luís XIV. Deputados republicanos suspensos durante um mês.

Adjudication. Expressão inglesa que significa decisão do poder judicial. Gabriel Almond refere a rule adjudication como uma das quatro saídas do sistema político, ao lado da rule making, da rule execution e da political communication.

Adler, Alfred (1870-1937) Teórico da psicanálise e do austromarxismo. Afasta-se de Freud, ligando-se a [image: image62.png]


Nietzsche, influenciando Erich Fromm. Utiliza o conceito de Will zur Macht, considerando que o sentimento de inferioridade leva à tendência para a superioridade, através do instinto narcísico. O homem quer ser superior, procura o triunfo, porque se sente inferior. Há, assim, um impulso para a auto-afirmação e para a autoconservação, uma tendência para se superar a inferioridade pela vontade de poder, que é mais importante do que o instinto sexual.
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	Studien uber Minderwerigkeit von Organen
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	Praxis und Theorie der Individualpsychologie
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	Der Sinn des Lebens

	
	


Adler, M. J., The Idea of Freedom, 2 vols., Garden City, Doubleday Books, 1958-1961.

Administração De ad + ministratio. O aparelho organizado do Estado, a burocracia, visando preparar e executar a legislação e as políticas públicas. Se é ministro aquele que presta um serviço, administra aquele que está junto a quem resta um serviço. A constituição de 1976 considera o governo como órgão superior da A.P.

Administração das coisas Engels no Anti-Duhring, considera que quando desaparecer o Estado, sucederá a administração das coisas, entendida como direcção das operações de produção, em vez do governo das pessoas. 

Administração e política  Há uma diferença substancial entre o circuito administrativo e o circuito político. O circuito administrativo produz uma mera decisão técnica, é uma simples decisão sobre meios postos ao serviço de fins que são definidos pela política. O circuito político, acrescendo aos circuitos administrativos que lhe são anteriores, mas sem os eliminar nem substituir, visa sempre uma decisão sobre fins, dado que o decisor político é um decisor situado acima das partes, procurando conciliar os contrários da liberdade e do poder.

Administração Pública

Adoçar o poder Segundo Ferrero, os princípios da legitimidade servem para humanizar e adoçar o poder são um exorcismo do medo
Adoração pela força Segundo Antero de Quental “O Estado, a Autoridade, eis aí o seu deus social (...) aquela adoração pela força, aquela subserviência pelo sucesso que é um dos piores traços do carácter germânico".
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Adorno, Theodor Wiesengrund (1903-1969) Filósofo e musicólogo alemão. Um dos fundadores do Institut fur Sozial Forschung, base  da Escola de Frankfurt, companheiro de Max Horkheimer. Discípulo do compositor austríaco Aban Berg, dedica-se a investigações sociológicas sobre a música. Sai da Alemanha em 1934, instalando-se em Inglaterra. Passa para os Estados Unidos em 1938. Regressa à Alemanha em 1949. 
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Aeterni Patris [1879] (Leão XIII Encíclica papal, onde se recomenda o estudo da obra de São Tomás de Aquino. A partir de então, desencadeia-se o neo-tomismo.

AFL-CIO 1955 União da American Federation of Labour, fundada em 1886, e do Congress of Industrial Organization, dissidência da primeira, corrida em 1937. A maior central sindical norte-americana.

Aflak, Michel 1910-1988 Sírio, de Damasco, de etnia árabe e de religião ortodoxa grega. Um dos fundadores em 1944 do partido Baas. Professor de história, formado em Paris, na Sorbonne, e novelista. Teórico do nacionalismo árabe, considerado como uma realidade evidente, mas de carácter espiritual, dado colocar o amor acima de tudo, considerando esta atitude como uma fé superior às religiões. Distingue o nacionalismo árabe do nacionalismo ocidental, considerado colonizador e fanático. Salienta que a nação árabe não é uma nação como as outras, mas uma nação eleita, portadora de mensagem eterna, universal e humanista: o profetismo. Neste sentido, tem um destino revolucionário e está condenada a mudar a civilização que entrou em decadência. Neste sentido defende a insurreiçãp para que a nação árabe se liberte da alienção e recupere a sua essência profética, portadora de uma língua miraculosa, não por ser a língua do Corão, mas por ser uma língua natural, adâmica. Assume uma perspectiva laica, defendendo a separação entre a Igreja e o Estado, embora recuse o ateísmo e se considere como um crente, mas na tal fé superior às religiões particulares.

Affluent Society, The [1958] (Galbraith, J. K.  Obra onde, analisando-se a evolução norte-americana, se considera que se atingiu uma era da opulência, um estádio de desenvolvimento económico onde o objectivo já não deve ser o da produção de mais bens de consumo, mas antes o do aperfeiçoamento dos serviços públicos. Um sociedade afluente tem uma alta média de rendimentos, abundância de bens de consumo e um largo sector dos serviços. Contudo, gera uma crise de valores que ameaça paralisar a sociedade, principalmente quando os jovens recusam os modelos de participação oferecidos. A sociedade da abundância, depois dita sociedade de consumo, constitui uma espécie de crise de luxo, quando, para manter a crescente procura de bens de consumo, gera uma criação artificial de necessidades

Afluência Do lat. ad mais fluo, fluere, flui, correr em direcção a . O mesmo que abundância.

Afonsistas

Afonso, Carlos Alberto, Teoria do Estado, Petrópolis, Editora Vozes, 1988.

Aforismos políticos

(O rei reina mas não governa

(Tudo pela nação, nada contra a Nação

(O rei reina, mas não governa

(O povo unido jamais será vencido

(Regnum non est propter rex, sed rex propter regnum

(Quem não trabalha não come

(Não há liberdade sem pão, não há pão sem liberdade

(Antes vermelhos que mortos

(Não passarão

O Estado está acima do cidadão, mas o homem está acima do Estado (Fernando Pessoa)

Afreixo, Jaime (1867-1942). Oficial da marinha, aderente ao movimento de 28 de Maio de 1926.

African Political Systems, 1940 
Obra básica da antropologia política, da autoria de Edward Evans-Pritchard e Mayer Fortes, que, partindo da distinção entre sociedades estatais (state societies) e sociedades sem Estado (stateless societies) estudam a passagem do parentesco ao político, a leadership, a hierarquia e o aparelho de poder. A passagem do composto ao conjunto, pela coordenação dos vários elementos integrantes. Primeiro, detecta‑se a existência de sociedades dominadas pelo parentesco, onde a ausência do político, no entanto, não significa a ausência de distinção. Trata‑se de sociedades muito pequenas onde a estrutura política se confunde com a estrutura do parentesco. Surgem, em segundo lugar, sociedades onde o político vai dominando o parentesco, detectando‑se a existência de grupos políticos, de grupos que se definem pela base territorial. Contudo, nesta segunda fase da evolução, se o político se vai sobrepondo ao parentesco, estes laços ainda vão sendo os dominantes. E isto porque faltam instituições especializadas, com autoridade permanente, tendo como função a manutenção da ordem social. Nestas formações sociais, ainda sem hierarquia ou autoridade, o mecanismo de equilíbrio social pode surgir de uma liderança, ou leadership. Em terceiro lugar, dá-se o aparecimento de sociedades com uma autoridade centralizada, um aparelho administrativo e instituições judiciais, onde já é flagrante o domínio do político sobre o parentesco. Agora, em lugar do equilíbrio, temos a hierarquia que marca o novo modelo organizacional. Surge também o sistema político que unifica no mesmo nível de extensão territorial os antagonistas e realiza a equivalência estrutural.pode haver político antes da estruturação vertical, hierarquista e piramidal dos Estados a que chegámos e que tem de haver político para além dos mesmos. [trad. port. Sistemas Políticos Africanos, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1981].

Africano, António de Freitas  séc. XVII Um dos juristas da Restauração. Natural de Tânger e doutor em leis. Autor de um importante opúsculo de cerca de 40 páginas [image: image6.jpg]BRIMORES]
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que o celebrizou. Considera que não se diz de Portugal Rei, senão Rei de Portugal, porque o Rei foi eleito e subordinado para o Reino e não o Reino para o Rei
(Primores Políticos e Regalias de Nosso Rey Don Joan o IV 

Lisboa, Manuel da Silva, 1641. 

Aftalion, Albert (1874-1956) Economista francês, nascido na Bulgária. Professor em Lille e Paris. Autor de 

	[1913]
	Les Crises Périodiques de Surproduction

	
	2 vols.

	[1927]
	Monnaie, Prix et Change


After the Revolution? [1970] (Dahl, Robert Obra subtitulada Authority in a Good Society. Está dividida em três partes. A primeira, sobre os três critérios da autoridade, abrange as seguintes matérias: escolha pessoal, competência e economia. Na segunda parte, sobre os diversos tipos de poder democráticos, analisam-se a soberania do povo; o princípio dos interesses afectados; as formas da democracia; a superioridade da democracia; o dilema da democracia directa; a dimensão humana da democracia. Na terceira parte, intitulada dos princípios aos problemas, abordam-se os seguintes assuntos: a desigualdade de recursos; uma firma mastodôntica; a democracia mastodôntica. (cfr. trad. fr. Après la Révolution. L'Autorité dans une Societé Modèle, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1973)

Agassiz, Jean Louis Rodolphe  (1807-1873) Professor norte-americano de Harvard, de origem suíça. Naturalista e biólogo. Começa como docente em Neuchâtel, mas vai para os Estados Unidos em 1848. Um dos mestres do racismo norte-americano. Recusa a mestiçagem e assume a defesa da superioridade dos brancos face aos negros. Baseia este preconceito em medições cranianas, nomeadamente as levadas a cabo pelo médico Samuel George Morton.

Agenda política (agenda setting) O estabelecimento do foco da discussão pública.

Agente Um indivíduo encarregado de administrar ou de defender os interesses do seu mandatário. Não goza de iniciativa pessoal, a não não ser de acordo com as instruções previamente estabelecidas. Neste sentido, é um instrumento inteligentes nas mãos de uma vontade que lhe é superior, diferindo do mero funcionário.

Agentes Eleitorais (1836) Logo nas eleições de 1836, durante o regime chamorro, surgem os chamados agentes eleitorais, destacando-se José Claro. Fronteira, na disputa de um lugar de eleitor por Benfica, enfrentou Joaquim António de Aguiar, este como candidato da situação, e, conforme diz, perdi dias e noites visitando o meu círculo, preparando-me para a grande batalha (Memória de Fronteira, parte Vi, p. 150).

Agesta(Sanchez Agesta.

Agger, Robert E., Goldrich, Daniel, Swanson, Bert E., The Rulers and the Ruled. Political Power and Impotence in American Communities, Nova York, John Wiley & Sons, 1964.

A.G.I.L. Iniciais de Adaptation, Goal-attainment, Integration, Lattern Pattern maintainance.. As quatro funções que cabem ao sistema social: adaptação ao ambiente (A); prossecução de fins, ou goal-attainment (G); integração das tendências internas (I); manutenção dos modelos culturais, a função de conservação dos modelos ou latent pattern maintenance (L). As duas primeiras correspondem à relação do sistema social com o respectivo ambiente; as duas últimas estão voltadas para as relações internas do mesmo sistema. É neste contexto que o político é perspectivado como o subsistema social que tem como função o goal-attainment, a organização e a mobilização dos recursos necessários para a realização dos fins de uma determinada colectividade, a capacidade de fazer com que as unidades que pertencem a um dado sistema de organização cumpram as respectivas obrigações, sendo entendido como um sistema autónomo e aberto que mantém relações e trocas constantes com os outros subsistemas da sociedade: o conjunto das actividades económicas, o conjunto dos processos de socialização (família e educação), o conjunto de instituições que tem por função manter as solidariedades que uma sociedade pode exigir dos seus membros (o aparelho legislativo e o aparelho judicial).

Agir moral justo Os defensores do regresso à filosofia prática  propõem o regresso ao agir moral justo e ao bem viver, não limitando a actividade do cientista político à procura do simples saber.

Agitação Do latim agito, sacudir, conduzir rapidamente de um lado para outro. Forma do verbo ago, agere, equivalente a pequeno salto. O agitador está assim próximo do salteador. Agitação tem, pois, a ver com uma perturbação da ordem estabelecida visando, não derrubá-la, mas miná-la. É um movimento de excitação lançado sobre a opinião pública visando atingir-se pelas vias legais um qualquer objectivo de ordem política e social. Neste sentido, agitador é aquele que provoca, desenvolve e dirige o movimento. Os partidos comunistas durante a Guerra Fria e no âmbito da estratégia indirecta dispunham de uma secção dita de agitprop, de agitação e de propaganda.

Agnew, Spiro  1918-1996 Spiro Theodore Agnew. Vice-presidente de Richard Nixon, de 1969 a 1973. Conhecido pelos seus discursos de radicalismo conservador. Demitido por corrupção.

Agnosticismo Termo cunhado por T. H. Huxley em 1869 (agnosticism), e, depois, divulgado por Herbert Spencer. Formado a partir do grego agnostos, isto é, aquilo que é relativo ao desconhecido. Doutrina segundo a qual não é possível conhecer o que está para além da experiência. Os seres humanos nunca têm suficientes provas para sustentarem uma afirmação ou para negarem uma proposição. Neste sentido, a tese admite a impossibilidade do entendimento humano aceder ao absoluto. Que não é possível saber se Deus realmente existe ou não. A doutrina está ligada ao movimento céptico do cientismo, visando principalmente a rejeição das crenças cristãs. Distingue-se do ateísmo

Agnosticismo Espiritualista (Balfour, Arthur

Agonia Miguel de Unamuno defende a agonia como luta, considerando que o desassossego e a inquietude constituem a base da autêntica vida religiosa. 

Ágora Praça grega onde se reunia a ecclesia. Lugar de encontro e diálogo entre homens livres.
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Agostinho (Santo) (354-430) Com Santo Agostinho, ou Aurelius Augustinus, vai considerar-se que a cidade de Deus era algo que, pelo espírito peregrinava por entre a cidade dos Homens: assim, esta cidade celeste, no curso da sua peregrinação na terra, chama a ela cidadãos de todas as nações; ela reúne uma sociedade de peregrinos de todas as línguas. Não se inquieta por saber se eles diferem pelos costumes, pelas leis e pelas instituições, graças às quais a paz da terra é adquirida ou mantida; ela não suprime nem destrói nada; bem pelo contrário, ela conserva e observa tudo [image: image64.png]


o que há de diverso nas variadas nações e que tende ao fim comum e único da paz na terra, provendo para que nada se oponha à religião que ensina o culto do Deus único, soberano e verdadeiro. Durante esta peregrinação, a cidade de Deus serve-se, portanto, da paz terrestre; ela protege e ama tudo que se relaciona com a natureza mortal do homem e com o acordo das vontades humanas na medida em que permitam a piedade e a religião; ela relaciona a paz terrestre com a paz celeste. Foi em 354, um ano antes de francos, alamanos e saxões invadirem a Gália e quatro anos depois da morte de Constantino, que nasceu, no norte de África, em Tagaste, filho de um pagão, Patrício, e de uma cristã, Mónica, Agostinho. Ao vinte anos, depois de ter estudado na terra natal e em Cartago, este cidadão romano pagão, influenciado pelo maniqueísmo, torna-se professor nos próprios sítios onde estudou. Mais tarde, vem para a metrópole, para Roma e Milão e, no ano de 387, com 34 anos de vida, converte-se ao cristianismo. 

Já eclesiástico, regressa a África e, em 396, é feito bispo de Hipona. É nesta qualidade que vive os terríveis acontecimentos do dia 24 de Agosto de 410, quando a cidade de Roma foi pilhada pelos bárbaros de Alarico, o que levou os cidadãos romanos não afectos ao cristianismo a proclamarem que a devastação de Roma tinha sido castigo dos deuses por causa da conversão ao cristianismo. É então que Agostinho decide escrever a obra da sua vida, vinte e dois livros, compostos entre 413 e 426, a que deu o título De Civitate Dei. Nos primeiros dez, uma apologética do cristianismo; nos restantes, a distinção entre aquilo que considera a Cidade de Deus e aquilo que diaboliza como a Cidade Terrestre. É nessa obra que Agostinho vai integrar no cristianismo tanto a teoria platónica das ideias, entendidas como modelos eternos das coisas na mente divina, como a concepção estóica do cosmos, entendido como lex aeterna.Assim, a lei natural passa a ser um aspecto particular da lei eterna, a razão divina e a vontade de Deus que manda respeitar a ordem natural e que proíbe a respectiva perturbação.
Agostinho não acredita que a história possa ser comandada pela vontade livre do homem e adopta uma concepção providencialista, considerando o sentido último da mesma história seria impenetrável para o homem, dado ser traçado por Deus.Contraria, assim, a crença tradicional na racionalidade do homem e na sua possível realização nos estreitos limites do humano, nomeadamente pela possibilidade de construção de uma sociedade justa e racional e pela aptidão para um autogoverno de maneira racional. A história passa a ser entendida como uma luta entre o pecado e a redenção. E quem comanda a evolução dos regimes já não é a deusa Fortuna, com uma venda nos olhos, mas antes a divina providência, porque Deus é o autor e o regulador de tudo. Segue-se a distinção entre uma civitas Dei ou civitas coelestis e uma civitas terrena ou civitas diaboli, separação que não teria vindo de Adão, mas sim de Caim e Abel. Não se pense, contudo que, para o bispo de Hipona, a civitas Dei se confunde com a Igreja e que a cidade terrena é o mesmo que sociedade política. A civitas dei seria algo que circula na cidade terrestre, dado que as mesmas apenas seriam duas sociedades de homens onde uma está predestinada a reinar eternamente com Deus e outra a sofrer um eterno suplício com o Diabo. Assim a cidade de Deus não é vista como uma cidade separada, mas tão só como a que é fundada na lei divina, distinguindo-se tanto daquilo que haviam sido a teocracia judaica e o constantinismo romano. A cidade de Deus é a cidade da virtude. A cidade terrestre é a cidade do vício. Logo, tanto refere a existência de elementos da cidade terrestre entre a Igreja, como, pelo contrário, de pessoas sem fé cristã que vivem na cidade de Deus. Todo aquele que procura a verdade e a virtude pode fazer parte da cidade de Deus. Como ele explicitamente refere: dois tipos de amor edificaram duas cidades: o amor de si mesmo levado até ao desprezo de Deus - a Cidade terrestre, e o amor de Deus levado até ao desprezo de si próprio - a cidade de Deus. Uma glorifica-se a si mesma, a outra glorifica o Senhor. Uma pede aos homens que lhe teçam glória, a outra põe a sua mais querida glória em Deus, testemunha da sua consciência. Uma, no orgulho do seu triunfo, marcha de cabeça erguida; a outra diz ao seu Deus: Vós sois a minha glória e sois vós que ergueis a minha cabeça. A Cidade terrestre, orgulhosa dos seus chefes e das suas vitórias sobre as outras nações, dominadas por ela, deixa-se levar pela paixão do comando. A cidade de Deus mostra-nos cidadãos unidos pela caridade e servidores uns dos outros, governantes tutelares, súbditos obedientes  Segundo as teses de Santo Agostinho, a origem do poder político está no pecado, dado que foi a partir do pecado original que se deu a distinção entre os que mandam e os que obedecem. O poder político aparece assim como uma espécie de sanção estabelecida por Deus para se poder ter uma segurança, ou uma paz relativa. Tudo teria começado quando Caim matou Abel. Da mesma maneira na história lendária da fundação de Roma, como Rómulo a matar Remo. Com efeito, a partir do pecado original teria sido destruída a harmonia, surgindo a propriedade privada, a escravatura e o governo.

(De Civitate Dei contra paganos libri viginti duo

 (413 – 426) Cfr. trad. cast. La Ciudad de Dios, Francisco Montes de Oca, introd., México, Porrúa, 1981; trad. fr. de G. Combès, La Cité de Dieu, 5 vols., Paris, Desclée de Brouwer, 1959 ( 1960).

(Arquillière, Henri-Xavier, L'Augustinisme Politique. Essai sur la Formation des Théories Politiques du Moyen Âge [1934], Paris, Librairie Vrin, 1955.( Combès, Gustave, La Doctrine Politique de Saint Augustin, Paris, Librairie Plon, 1927.(Deane, Herbert A., The Political and Social Ideas of St. Augustine, Nova York-Londres, Columbia University Press, 1963.(Ferreira, José Manuel Santos, Teologia do Espírito Santo em Agostinho de Hipona, Lisboa, Didaskalia, 1987.( Gilson, Étienne, Introduction à l'Étude de Saint Augustin [1929], Paris, Librairie Vrin, 1943.(Marrou, Henri-Irenée, Saint Augustin et l'Augustinisme [1955], Paris, Éditions du Seuil, 1973.(Cunha, Joaquim Silva, História Breve das Ideias Políticas, pp 120-128. (Fédou, Michel, «Saint Augustin», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 31-40.(Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 108 segs.. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 251. (
Princípios de Ciência Política. Introdução à Teoria Política, Lisboa, ISCSP, 1996, p. 70. (Moncada, Luís Cabral, Filosofia do Direito e do Estado, I, pp. 56 segs..( Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, I, pp. 253-273. (Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado., I, pp 216-225. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 62 segs..

Agostinianismo Depois de Santo Agostinho, os tópicos da cidade de Deus e da cidade terrestre transformaram-se numa criatura que se libertou do criador, gerando-se a ideologia do augustinianismo político que veio confundir a cidade de Deus com a Igreja institucionalizada, coisa que nunca foi admitida por Santo Agostinho, o qual chegou mesmo a admitir que a civitas diaboli também circulava no seio da própria Igreja. Deste modo, a partir do papa Gelásio e de Santo Isidoro de Sevilha, surge um certo tipo de pensamento teocrático que gerou a submissão do poder temporal dos reis ao poder espiritual da Igreja e que teve o seu auge com Egídio Romano.

Agregação Vem do lat. aggregare que etimologicamente significa juntar ao rebanho (grex, gregis). Forma particular de agrupamento de elementos, diferente da complexidade.  Uma reunião de elementos não combinados. Segundo a definição cibernética, um processo de junção que leva a uma colecção de elementos e onde o todo é descrito como a soma das unidades integrantes da mesma colecção. Já  a complexidade é uma heterogeniedade organizada, ligando os elementos num conjunto com um raio determinado, ligando os vários elementos entre si, conforme as ideias de Teilhard de Chardin.  O agregado é assim mera reunião de elementos nem sempre da mesma espécie. Uma grandeza global constituída por um conjunto de grandezas particulares.

Agregação de interesses Politologicamente, é a forma dos grupos de pressão e dos grupos de interesse darem coerência e unidade à multiplicidade das respectivas reivindicações, homogeneizando e harmonizando a multiplicidade das reivindicações. Em análise sistémica, diz-se que a agregação de interesses é aquela função do sistema político que converte as exigências ou reivindicações provindas do ambiente num projecto político coerente e que pode concorrer com outros projectos políticos. Para Almond e Powell, um dos inputs do sistema político, ao lado da articulação de interesses. Consiste na depuração das exigências, é o processo pelo qual se combinam e harmonizam as múltiplas exigências, homogeneizando-as, hierarquizando-as e combinando-as. 

Agressão Do lat. ad + gressus, isto é, passo, sendo o mesmo que caminhar ao encontro de. Deu adgressione, o mesmo que ataque ou assalto. Em snetido estrito, acto de violência de um Estado para com outro. Poder ser clássica, como na violação de fronteiras, ou indirecta, como acontece no apoio a rebeldes, a actos de subversão, propaganda ou espionagem. A Constituição de 1976 proclama que ela dever ser abolida nas relações internacionais(Lorenz, Konrad, On Agression, Nova York, Harcourt, Brace & World, 1966. 

Agressividade Diz-se hoje da atitude anti-social que se manifesta normalmente por actos de violência e qque, quando é muito intensa revela um caso patológico. Freud considerou a agressividade como manifestação do instinto da morte. Adler ligou-a à vontade de poder. Henri Laborit considera a agressividade individual, de grupos e de Estados como um problema fundamental do mundo contemporâneo. 

Águia (A), 1910-1932 Revista mensal publicada no Porto entre 1910 e 1932, como órgão do movimento da Renascença Portuguesa. Entre 1912 e 1916 foi dirigida por Teixeira de Pascoaes. Como principais colaboradores: Leonardo Coimbra, Jaime Cortesão, António Correia de Oliveira e Afonso Lopes Vieira, bem como Fernando Pessoa e Mário Sá-Carneiro. 

Aguiar,  marquês de  (1752-1817) D. Fernando José de Portugal e Castro.  Vice-rei do Brasil e ministro de D. João VI.

(Formado em direito. 

(Governador da Baía e vice-rei do Brasil, de 1804 a 1806.  

(Ministro do reino e da fazenda, assistente ao despacho, desde 10 de Março de 1808, quando a Corte se instala no Rio de Janeiro. 

(Morre em 24 de Janeiro de 1817. 
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Aguiar, António Augusto de (1838-1887) Lente de química na Escola Politécnica. Ilustre maçon. Deputado, par do reino e ministro da monarquia constitucional. Sucessivamente, membro do partido constituinte e do partido regenerador. Presidente da Associação Industrial Portuguesa

	1871
	(Membro do partido constituinte, liderado porJosé Dias Ferreira, de 1871 a 1883. 

	1883
	(Ministro das obras públicas, comércio e indústria de 24 de Outubro de 1883 a 4 de Fevereiro de 1885, num governo de Fontes. 

	1879
	(Deputado em 1879 e em 1880-1881. 

	1881
	(Par do reino de 1881 a 1887. 

	1886
	(Grão-mestre do Grande Oriente Lusitano Unido (1886-1887). 

	
	(Presidente da Sociedade de Geografia de Lisboa. 


Aguiar, João Nepomuceno Namorado de  (1976-1945) Coronel em 1928. Ministro da Guerra de Janeiro de 1930 a Janeiro de 1931. O primeiro comandante-geral da Legião Portuguesa, Nomeaado em Novembro de 1936.
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Aguiar, Joaquim (n. 1947)  Politólogo português. Estuda economia no Porto e em Lisboa. Colaborador do Gabinete de Investigações Sociais (1969-1974) e da entidade que lhe sucedeu, o Instituto de Ciências Sociais (desde 1975). Jornalista no Tempo Económico e no Expresso. Influenciado pelos modelos norte-americanos, destaca-se pela divulgação da matéria nos principais meios de comunicação social portugueses, nomeadamente no Expresso. Conselheiro político do primeiro-ministro do VI Governo Provisório (1975-1976) e de vários presidentes da república (1976-1996), é também o analista político habitual a que recorrem as grandes associações patronais portuguesas.. 
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	«As Funções dos Partidos nas Sociedades Modernas»
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	«Para além do Estado nacional. Da crise política à crise dos conceitos»
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Aguiar, Joaquim António de  (1792-1871) Político da monarquia constitucional. Um dos pais fundadores do nosso liberalismo. Professor de [image: image66.png]


direito. Deputado e ministro. Chefe do governo por três vezes: 1840-1841, 1860 e em 1865-1868. Por ter referendado o decreto de 28 de Maio de 1834, será conhecido como o mata frades. Um dos reformistas de 1834, oposto ao setembrismo, será o último chefe de governo deste regime. Regenerador, depois de 1851, é o presidente do conselho do governo da fusão. 

	1815
	(Formado em direito em 1815, começa por ser professor em Coimbra, sendo afastado em 1823 e reintegrado em 1826.  

	1826
	(Deputado às cortes de 1826-1828 emigrará depois da belfastada. 

	1833
	(Ministro do reino da regência, de 15 de Outubro de 1833 a 23 de Abril de 1834, quando assume a pasta da justiça até 24 de Setembro de 1834. 

	1834
	(Deputado em 1834-1836. 

	1836
	(Ministro da justiça no governo de Terceira, de 20 de Abril a 10 de Setembro de 1836. 

	1836
	(Acusado de alta-traição em Novembro de 1836, na sequência da belenzada. 

	1838
	(Deputado em 1838-1840 (faz então parte da minoria cartista) e em 1840-1842. 

	1841
	(Presidente do ministério de 9 de Junho de 1841 a 7 de Fevereiro de 1842, acumulando a pasta do reino. 

	1842
	(Deputado em 1842-1845 e 1846.  

	1846
	(Ministro da justiça no governo de Palmela, de 19 de Julho a 6 de Outubro de 1846. 

	1851
	(Deputado em 1851-1852. 

	1860
	(Volta a chefiar o governo de 1 de Maio a 3 de Julho de 1860.

	1865
	(Novamente chefe do governo em 1865-1868 (de 4 de Setembro de 1865 a 4 de Janeiro de 1868, o governo da fusão). 

	1874
	(Faleceu em 26 de Maio de 1874.


Aguiar, Fernando. (Caracteres da Monarquia.

Aguila, Rafael Del, Montoro, Ricardo, El Discurso Político de la Transición, Madrid, Centro de Investigaciones Sociológicas, 1984.

Aguillera, Rodriguez, Vilanova, Perez, Temas de Ciencia Política, Barcelona, PPU, 1987.

Ahrens, Heinrich  (1805-1874) Estuda e ensina em Gotinga, passa, depois, para Paris, no exílio, onde dá um curso livre, e Bruxelas, aqui de 1839 a 1850, na Universidade Livre. Finalmente, ensina em Graz (1850-1860) e em Leipzig (de 1860 a 1874). Na sua dissertação de 1830, De confederatione germanica, já defende a aplicação do sistema representativo à Alemanha, assumindo-se como liberal e sendo obrigado ao exílio em Paris. Cabe-lhe vulgarizar o krausismo, principalmente através das sucessivas edições do seu Cours de Droit Naturel, ou Philosophie du Droit, primeiramente editado em Paris no ano de 1838. Considera que o Estado, embora se componha de elementos naturais, deve, no seu todo, ser concebido como organismo espiritualmente livre, que se conforma às leis da continuidade e da coesão de todas as suas parcelas. Era, conforme as palavras de Moncada, o ideal político de um “Estado corporativo”, mais federal do que unitário e mais orgânico do que individualista. Com efeito, como assinala Álvaro Ribeiro, Ahrens obedece à tríade unidade, variedade, harmonia, defendendo o chamado panenteísmo ou realismo harmónico, onde, ao contrário do panteísmo, que confundia Deus com o mundo, se advoga a existência de um ser que é ao mesmo tempo, imanente e transcendente, uma espécie de Deus que apenas não está separado do mundo. Acontece também que Ahrens e o seu sucessor, Tiberghien, conciliam este Estado‑Organismo com as ideias liberais moderadas, então, dominantes, acentuando particularmente a defesa da descentralização e da autonomia das diversas instituições sociais, contra as perspectivas centralizadoras e monistas do radicalismo jacobino, tudo em nome da eminente dignidade da pessoa humana. Assume assim uma perspectiva federalista que adere ao sonho da república universal, segundo o estilo da fraternidade maçónica. Este krausismo influencia particularmente o movimento das ideias na Península Ibérica, tranformando‑se numa ideologia racionalista e liberal simplificada. É o quanto baste de idealismo que, pelo seu encanto e simplicidade, impediu a recepção directa das especulações de Kant e de Hegel. Em Espanha destaca‑se o magistério de Julian Sanz de Rio (1814‑1869), bem como de Francisco Giner de los Rios (1840‑1915), Gumersindo De Azcárate (1840‑1917)  e de Joaquín Costa  (1846‑1911). E não é por acaso que o krausismo tem como foco irradiador a Universidade Livre de Bruxelas, expandindo-se particularmente em países católicos como a Polónia, a Espanha e Portugal. Graças à doutrina em causa, os universitários conformados pela nebulosa maçónica, podem misturar a base tradicional do fundo escolástico com a modernidade liberal, sem a ruptura jacobina ou a invocação do estrangeirismo utilitarista, garantindo uma temperatura espiritualista que também resistiu a algumas investidas positivistas. 

	[1838]
	Cours de Droit Naturel ou de Philosophie du Droit, fait d’après l’état actuel de cette science en Allemagne 

	
	Paris, 1838.

	[1850]
	Organisch Staatslehre auf Philosopisch- Antropologischer Grundlage

	
	Viena, 1850. Teoria do Estado Fundada na Filosofia e na Antropologia

	[1858]
	Juristische Encyclopaedia

	
	A partir de 1858. Enciclopédia di Direito e da Ciência Política, Fundada na Filosofia Moral.


Aires Ramos da Silva Eça, Matias  (1705-1763) Um dos principais iluministas portugueses. Nasce em São Paulo, no Brasil, mas vem para Lisboa logo com onze anos de idade, começando a estudar direito em Coimbra, desde 1772, mas acabando os estudos em França. Chega a provedor da Casa da Moeda. Como iluminista, não tem, contudo, uma cega confiança na razão, traduzindo alguns laivos jansenistas. Na sua obra mais célebre, de 1752, com três edições no século XVIII, aproxima-se de La Rochefoucauld.

(Nasce em São Paulo no Brasil. 

(Vem para Lisboa com 11 anos, estudando com os jesuítas. 

(Segue para Coimbra, a fim de estudar leis.

(Conclui a formatura em França (1728-1733).

	1752
	Reflexões sobre a Vaidade dos Homens ou discursos morais sobre os efeitos da vaidade

	
	Lisboa, Francisco Luís Ameno, 1752. 

	1777
	Problemas de Arquitectura Civil

	
	Em dois tomos, Lisboa, António Rodrigues Galhardo, 1777. Obra póstuma editada pelo filho do autor.


(Silva, Inocêncio Francisco, Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, tomo VI, p. 159.

Ajustamento Do lat. ad mais justus. O mesmo que adequação. Diz-se da satisfação, durante a vida humana, das necessidades que vão surgindo sequencialmente.

Ake, Claude

	1967
	A Theory of Political Integration

	
	Homewood, Dorsey Press, 1967.

	1972
	«The Scientific Status of Political Science»

	
	In British Jounal of Political Science, Cambridge, 1972.


Aksakov, Ivan Sergueyevitch (1823-1886) Poeta russo, um dos fundadores do pan-eslavismo. 

Aksakov, Konstantin  (1817-1860) Trata de defender as liberdades dos antigos russos, referindo que a história da Rússia é uma história santa. Chega a insurgir-se contra o próprio vestuário da época à maneira alemã, proclamando que o povo russo é o único povo cristão na terra e a verdadeira liberdade é o sopro do Espírito Santo.

Ala Liberal (Balsemão, F. P.

Ala, Ordem de S. Miguel da  Sociedade secreta miguelista, presidida pelo próprio rei exilado, que dura de 1848 a 1859. Tão secreta que só veio a ser conhecida em 1868, a partir de um artigo de Martins de Carvalho no jornal O Conimbricense.


[image: image11.png]



Alain  (1868-1951) Pseudónimo de Émile Auguste Chartier. Um dos inspiradores teóricos da fase radical da III República Francesa. Autor francês. Marcado pelo espinosismo e pelo cartesianismo, é um dos principais teóricos do individualismo contemporâneo. Inspirador do novo pensamento radical francês é também um dos herdeiros da chamada república dos professores. Destaca-se durante a chamada questão Dreyfus, pelos seus curtos Propos, publicados diariamente em La Dépêche de Rouen. Neles, faz a defesa moralista da liberdade individual contra a tirania do Estado. Glosando Lord Acton, diz que se o poder enlouquece, o poder absoluto enlouquece absolutamente.
Bibliografia

	[1921]
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	Politique 

	
	Paris, Presses Universitaires de France
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	Propos sur les Pouvoirs. Éléments d’Éthique Politique
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Alarcão, D. João de  (n.1854) D. João de Alarcão Velasques de Sarmento Osório. Por três vezes ministro durante a monarquia constitucional, na qualidade de progressista. Jurista e magistrado, destaca-se como jornalista do Correio da Noite e como genealogista.

	1876
	Bacharel em direito desde 1876. 

	1898
	Governador civil da Guarda, do Funchal e de Lisboa (1898-1900). 

	1905
	Ministro das obras públicas, comércio e indústria de José Luciano, de 27 de Abril a 27 de Dezembro de 1905. 

	1908
	Ministro da justiça no governo de Campos Henriques de 26 de Dezembro de 1908 a 11 de Abril de 1909. 

	1909
	Ministro dos estrangeiros no governo de Sebastião Teles, entre 11 de Abril e 14 de Maio de 1909.


Albânia Republika e Shqiperise A actual  República da Albânia tem 28 748 km2 e 3 335 000 habitantes, dos quais  9% são gregos. O território albanês esteve integrado  no Império Otomano do século XV até 28 de Novembro de 1912, data em que, sob a liderança de Ismail Qemali, foi proclamada a independência. Antes foi província romana e, depois, bizantina, e parcela dos impérios búlgaro e sérvio. Pelo Tratado de Londres de 30 de Maio de 1913, dava-se o reconhecimento internacional do novo Estado, circunstância que interessava à Áustria, mas que desagradava à Sérvia e ao Montenegro; no entanto, dois quintos dos albaneses continuavam em regime de minoria nacional no Kosovo e na Macedónia oriental, sob domínio sérvio, bem como na Grécia. Primeiro, o reino teve um príncipe alemão, Guilherme de Wied, apenas em 1914. Depois, passou a república e o presidente Ahamed Zog, tornou-se em 1938 no rei Zog (1895-1961). Em 1939, o território foi ocupado pelos italianos que favoreceram a constituição em 1941 de uma Grande Albânia pela integração do Kosovo. Logo em Outubro de 1944 era constituído governo sob a direcção de Enver Hodja, ainda durante a ocupação, que só vai terminar em Novembro. Em Dezembro de 1945 realizam-se eleições, onde a Frente Democrática conquistou a totalidade dos assentos. Em Janeiro de 1946 já se instituía uma República Popular, enquanto em Novembro de 1948, o Partido Comunista mudava o nome para Partido do Trabalho Depois do fim da guerra, a república foi marcada pela liderança de Enver Hoxha, até à sua morte em 1985; em 1948, quando se deu a ruptura entre a Jugoslávia de Tito e Moscovo, o regime de Tirana conservou fidelidade ao estalinismo para além da morte do georgiano, em 1953; quando se deu a desestalinização na URSS, a Albânia aproximou-se da China maoísta, mas acabou também por entrar em ruptura com Pequim, a partir de 1978. O antigo partido único ainda conseguiu ganhar as primeiras eleições livres de Abril de 1991, mas em Março de 1992, já era suplantado pelo Partido Democrático, rebaptizando-se como Partido Socialista da Albânia

Alber, I., Dall’Ospizio al Welfare State [ed. orig. 1982], trad. it., Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1986.

(Alberoni, F.

(Movimento e Istituzionne

Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1981 [trad. ing. Movement and Institution, Nova York, Columbia University Press, 1984].

Albertini, Mario Politólogo italiano, especialista no tema da nação, do federalismo e da teoria estrutural da Europa.
	[1960]
	Lo Stato Nazionale

	
	Milão, Giuffrè Editori

Trad. fr. L’État National, Lyon, Federop, 1978

	[1963]
	La Politica e Altri Saggi

	
	Milão, Giuffrè Editori

	[1969]
	L’Idée de Nation

	
	Paris, Presses Universitaires de France

	[1979]
	Il Federalismo. Antologia e Definizioni

	
	Bolonha, Edizioni Il Mulino

	[1999]
	Una Rivoluzione Pacifica. Dalle Nazioni all’Europa

	
	Bolonha, Edizioni Il Mulino


Alberto, Príncipe  1819-1861 Principe alemão da família Saxe-Coburgo-Gotha. Casa em 1840 com a rainha Vitória e principe consorte desde 1857. Parente de Leopoldo da Bélgica e do nosso D. Fernando II.
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Alberto (Santo) Magno (1206-1280) Albert von Bollstedt ou Albertus Theutonicus, dito doctor universalis. Alemão. Dominicano desde 1223, mestre de São Tomás de Aquino. Autor de Summa Theologiae. Professor em Paris de 1245 a 1248 e Colónia, levando para aqui o seu discípulo Tomás. Ensinava ao ar livre naquilo que se passou a designar a paraça Maubert (de Magister Albertus). Bispo de Ratisbona, de 1260 a 1262. Considera que a filosofia tem apenas a ver com a razão, aceitando, nestes domínios que Aristóteles é mestre. Já a teologia tem um carácter supra-racionalista, salientando que a revelação tem coisas que excedem a capacidade da razão humana, mas sem a contradizer. Aqui se distingue das teses de Pedro Abelardo, para quem os próprios mistérios cristãos podem ser demonstrados pela razão. Combate particularmente o averroísmo racionalista, representado em Paris por Siger de Brabante, por ordem do papa Alexandre IV. Adopta, contrariamente a São Boaventura, o chamado princípio da secularidade do saber profano

( Yves Guchet e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De l'Antiquité à la Révolution Française, Paris, Armand Colin, 1996, p. 125.

Albertone, Ettore A., Mosca and the Theory of Elitism, Oxford,  Basil Blackwell Publishers, 1987.

Albigenses Movimento herético, originário de Albi, no Sul de França. Adoptam o catarismo. Entre 1229 e 1229, surge a guerra contra os albigenses que devasta o Languedoc e leva à destruição da cultura provençal. Por causa desta heresia tento se instituiu a ordem dos dominicanos, como a Inquisição, colocada desde Gregório IX na dependência directa do papa.

Albonetti, Achille, Préhistoire des États-Unis de l’Europe, Paris, Éditions Sirey, 1963.

Albouy, Serge, Marketing et Communication Politique, Paris, Éditions L’Harmattan, 1994.

Albrecht  Na sequência de pistas lançadas por Hobbes, pela primeira vez,no campo tecnico‑jurídico, considerou, em 1837, que "vamos ver‑nos obrigados a considerar o Estado como uma pessoa jurídica". Estas teses serão desenvolvidas por Gerber e Laband.

Albuquerque, Joaquim Augusto Mouzinho de  (1855-1902) Militar, da arma de cavalaria, chega a tenente-coronel. Vencedor da batalha de Chaimite, prende o régulo rebelde Gungunhana. Chega a comissário régio em Moçambique. Regressando a Lisboa como herói é nomeado ajudante de campo do rei D. Carlos e preceptor de D. Luís Filipe. Considera que este país é obra de soldados. Nos finais da década de noventa do século XIX, é indicado como um dos potenciais líderes do movimento dos endireitas, lado a lado com João Franco. Figura trágica do herói e do soldado romântico, inadaptado às andanças políticas da capital. Um século depois, alguns investigadores falam numa paixão impossível que o ligou à rainha D. Amélia. Neto de Luís Mouzinho de Albuquerque.

(Destaca-se na campanha de África (1895), nomeadamente pela captura do Gungunhana e por chefiar o quadrado de Marracuene. 

(Regressa a Lisboa em 15 de Dezembro desse ano. 

(Nomeado preceptor de D. Luís Filipe. 

(Em Agosto de 1898 chega a falar-se da respectiva entrada para um governo regenerador. 

(Suicida-se em 8 de Janeiro de 1902.
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Albuquerque, Luís S. Mouzinho de  (1792-1846) Luís da Silva Mouzinho de Albuquerque. Qualificam-no como um intelectual na revolução. Engenheiro militar, estuda física e química em Paris. Destaca-se nos Açores como colaborador da regência, estando especialmente ligado ao futuro duque da Terceira. Ministro por quatro vezes. Primeiro, no gabinete da regência, em 1832-1833. Depois, ligado ao breve gabinete anti-chamorro presidido pelo seu amigo José Jorge Loureiro, em 1835. Volta ao governo presidido pelo duque da Terceira em 1842 e torna-se alvo das fúrias cabralistas, de quem vem, aliás, a ser vítima pessoal. Finalmente, no breve gabinete de Palmela, de 1846. Morre em combate numa das nossas lutas caseiras, em 1846. Um dos símbolos da frustração política, com um timbre dramático, depois retomado pelo neto, Luís Mouzinho de Albuquerque.

	
	(Coronel de engenharia. 

	1820
	(Frequenta vários cursos em Paris entre 1820 e 1823. 

	1824
	(Autor de um tratado de física e química, publicado em 1824. 

	1828
	(Destaca-se como secretário do conde de Vila Flor, futuro duque da Terceira, em 1828. 

	1831
	(Secretário da regência (1831). 

	1832
	(Ministro do reino da regência de 10 de Novembro de 1832 a 12 de Janeiro de 1833. 

	
	(Governador da Índia.

	1835
	(Eleito deputado em 29 de Novembro de 1835. 

	1835
	(Ministro do reino no governo de José Jorge Loureiro, de 25 de Novembro de 1835 a 20 de Abril de 1836. 

	1842
	(Ministro do reino e da justiça no governo de Terceira, de 9 a 24 de Fevereiro de 1842, acumulando a pasta da justiça até ao dia 20 de Fevereiro. 

	1842
	(Autor do decreto de 10 de Fevereiro de 1842 que dava poder constituinte aos deputados, o que leva a um forte ataque dos cabralistas. 

	
	(Passa para a oposição a partir desta data. 

	1846
	(Ministro da marinha do governo de Palmela de 23 a 26 de Maio de 1846, data em que passa para o reino até 6 de Outubro de 1846.

	
	(Membro activo da patuleia, aliado a Sá da Bandeira e ao conde do Lavradio. 

	1846
	(Morre em 1846 na batalha de Torres Novas, em luta contra Saldanha. 


((Magda Pinheiro, Luís Mouzinho de Albuquerque. Um Intelectual na Revolução, Lisboa, 1992.
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Albuquerque, Martim de Professor catedrático da Faculdade de Direito de Lisboa, do grupo de históricas. Começa a carreira docente no Instituto Superior de Ciências Sociais e Política Ultramarina, sendo um dos inspiradores da Antologia do Pensamento Político Português de 1965. Circunstâncias várias, alheias à qualidade da dissertação, levam a que tenham elaborado três textos doutorais. O primeiro, para o ISCSPU, sobre O Poder Politico no Renascimento de Lisboa. O segundo, A Sombra de Maquiavel na Ética Tradicional Portuguesa, para a Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. Só o terceiro, Jean Bodin na Península Ibérica, lhe permitem ser doutor em Direito pela Universidade Complutense de Madrid. Membro da Academia Portuguesa de História.

	1864
	«Portugal e a “jurisdictio imperii”»

	
	Separata da Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, vol. XVII, Lisboa, FDUL, 1964.

	1968
	O poder político no renascimento português»

	
	In Estudos Politicos e Sociais, Lisboa, ISCSPU, 1968.

	1969
	«Contributo português para a obra de Althusius»

	
	In Marginalia, separata de Estudos Políticos e Sociais, Lisboa, ISCSPU, 1969.

	1969
	«O tacitismo político em Portugal»

	
	In Estudos Políticos e Sociais, Lisboa, ISCSPU, 1969.

	1969
	«Jerónimo Osório criticou Maquiavel sem o ler»

	
	In Estudos Políticos e Sociais, n.º 4, Lisboa, ISCSPU, 1969.

	1971
	Colecção de Provas Históricas dos Objectivos Nacionais

	
	Lisboa, Sociedade de Geografia, 1971

	1973
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Albuquerque, Rui de

Alcalá de Zamora, Niceto (1877-1949) Presidente da República espanhola de 1931 a 1936. Sai da presidência depois da vitória da Frente Popular e exila-se na Argentina.

Alcobaça, Juntas de Foi em 27 de Setembro de 1820 que os movimentos revoltosos de Lisboa e do Porto, depois de troca de correspondência entre Hermano Sobral e Francisco de São Luís, se fundiram em Alcobaça. No dia seguinte criavam-se dois órgãos unificados, desde uma Junta Provisional do Governo Supremo do Reino a uma Junta Provisional Preparatória das Corte. Já então começavam a esboçar-se as fricções no núcleo director do movimento, com o partido militar, encabeçado por António da Silveira e Sebastião Drago Cabreira opor-se ao partido dos magistrados, liderado por Manuel Fernandes Tomás, com o apoio de Francisco de S. Luís, dado que os primeiros, que alcunhavam os segundos como os becas e os rábulas, tinham apenas como objectivos a expulsão de Beresford e dos oficiais ingleses, com o regresso do rei e a convocação das Côrtes à maneira tradicional. Mas, mesmo antes do movimento se iniciar, já Portugal estava insanavelmente fraccionado. Numa carta que a Junta do Porto dirigiu à regência, em 3 de Setembro, reconhecia-se expressamente: V. Exas sabem que para cúmulo das nossas desgraças se haviam formado, e iam engrossando em Portugal, nessa própria cidade, na pátria da honra e da lealdade, três diversos partidos, que com aparente intuito de salvar a Nação, mas em realidade para salvarem seus particulares interesses, urdiam o indigno projecto, ou de nos entregarem a uma nação estranha (a espanhola), ou de nos manterem debaixo da vergonhosa tutela de outra (a inglesa), ou de derrubarem do trono o nosso augusto soberano, para lhe substituírem o chefe de uma ilustre casa portuguesa (a de Cadaval). Refira-se que os governadores do reino, depois de tentarem o controlo militar da situação, despachando para Leiria uma força militar comandada pelo conde de Barbacena, tentaram, depois, controlar politicamente a situação, com a convocatória de Cortes à maneira tradicional, despachando o marechal  Coutinho Póvoas para parlamentar com os homens da Junta do Norte. Em 4 de Outubro as juntas entraram em Lisboa. Dois dias depois, surgiu uma portaria da Junta Provisional Preparatória das Cortes solicitando de academias, homens doutos ou prudentes, quaisquer alvitres, lembranças ou conselhos que a pudessem guiar ou ajudar no seu desejo de acertar, base fundamental do seu trabalho. 

(aldeia globalA aldeia planetária da informação. ( McLuhan

(Aldeia  Segundo Aristóteles, a aldeia (kome) é a união de várias casas e de várias famílias, que, continuando a ter em vista a satisfação de necessidades vitais, já não se reduz apenas à satisfação das necessidades quotidianas. Segundo as próprias palavras de Aristóteles, a primeira comunidade formada por várias famílias tendo em vista a satisfação de necessidades que já não são puramente quotidianas. E que parece ser uma extensão da família. Só depois da associação de várias aldeias pode surgir a polis.

Alegações de Direito, 1579 As ideias do consensualismo atravessam também a reflexão jurídica, principalmente dos teorizadores da lei, onde se mantém viva a herança tomista e parece resistir a leitura não cesarista dos glosadores e comentadores, que, avivando a ideia de reino, permitem uma leitura da origem comunitária do poder, como transparece nas Allegações de Direito, que se offereceram ao muito alto, e muito poderoso Rei Dom Henrique nosso Señor na causa da sucessão destes Reinos por parte da Senhora Dona Catherina sua sobrinha filha do Iffante dom Duarte seu irmão a 22 de Outubro de M.D.LXXIX da autoria dos desembargadores da Casa de Bragança Afonso de Lucena e Félix Teixeira, e dos lentes de Coimbra António Vaz Cabaço e Luís Correia , impressas em Almeirim em 27 de Fevereiro de 1580. Um documento que desmente cabalmente todo aquele conjunto de teses que referem os juristas renascentistas como os principais adeptos do cesarismo, dado que as alegações em causa contém todos os argumentos que, depois, serão glosados pelos chamados juristas da Restauração. Aí se considera que a liberdade por direito natural compete à república, pelo que à mesma pertence (considerando as coisas em sua natureza) escolher rei que a governe e defenda, trespassando nelle o poder que para isso detem, pelo que estando o Reino vago por não haver pessoa de sangue real que pudesse legitimamente suceder ao rei último possuidor, podiam os povos conforme o direito eleger novo Rei que governasse, tornando a usar do poder que por direito natural lhes competia para elegerem seu Rei.
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Alegre, Manuel

Alemanha  A actual República Federal da Alemanha (Bundesrepublik Deutschland),  resultante da reunificação de 3 de Outubro de 1990, tem 357 050 km2 e 79 548 000 habitantes; o modelo deriva da unificação birmarckiana de 18 de Janeiro de 1871 que se volveu em república democrática entre 1919 e 1933; a partir da subida de Hitler ao poder em 1933 e até 1945, a unificação chamou-se Drittes Reich; em 23 de Maio de 1949, na zona de ocupação ocidental, surgiu a  RFA, enquanto em 7 de Outubro de 1949, na zona sob administração soviética, se instaurou a  RDA; segundo a fórmula de  Cline, a RFA, 116 e a RDA,17; as primeiras eleições gerais, depois da reunificação ocorreram em 2 de Dezembro 1990.  Os antecedentes desta unidade política podem ter vários nomes; pode falar-se no Sacro Império Romano-Germânico e, consequentemente, no Império dos Habsburgos; pode referir-se a Prússia e ir-se mais longe, ao império carolíngio; pode até fazer-se uma da Liga Hanseática. No tocante ao Império, importa referir a Bula de Ouro, Goldene Bull ou Bulla Aurea, de 1356, promulgada por Carlos IV, que constituiu o se principal fundamento jurídico até 1806; nela se estabelece o processo de eleição do Imperador por sete grandes eleitores: os bispos de Mogúncia, Colónia e Trèves; o rei da Boémia; o duque da Saxónia; o marquês de Brandeburgo; o conde Palatino do Reno, fixando-se que a mesma eleição teria de ser por maioria (pelo menos 4 dos 7). Mas a história deste primeiro império alemão confunde-se com a história austríaca, muito principalmente com a saga dos Habsburgos, da reforma e do tratado de Vestefália de 1648, quando o espaço político alemão é fragmentado em 378 Estados soberanos. Importa, sobretudo, referir a situação alemã posterior à época napoleónica, remontando a 1815, quando, ao mesmo tempo que grassavam movimentos nacionalistas liberais na Alemanha, era estabelecida a Confederação Germânica, Deutscherbund, no dia 8 de Junho. Se os movimentos liberais ansiavam pela grande unidade germânica, animados pelos discursos de Fichte, a Confederação assumia o restauracionismo, dado consistir numa ténue ligação política entre 39 Estados soberanos . Na presidência da Confederação, aparecia o Imperador da Áustria; como Vice-Presidente, o Rei da Prússia. E muitos dos Estados integrantes são até representados por soberanos estrangeiros: o rei de Inglaterra é o rei de Hanôver; o rei da Dinamarca acumula com a titularidade de duque de Holstein; o rei da Holanda é o grão duque do Luxemburgo. A Confederação, assim diluída nas teias da balança da Europa, nem sequer vai ter um tribunal superior comum. O exército federal apenas se constitui em 1821, consistindo numa manta de farrapos, sem unidade e sem eficácia. O único organismo vivo do sitema é a dieta, o Bundesrath, sita em Francoforte. Contudo o impulso liberal nacionalista leva à constituição, nesse mesmo ano da Bürshenschaft em Iena, cuja bandeira vermelha-preto-vermelha, assume a divisa Liberdade, Honra, Pátria. Bandeira que, no ano seguinte, assume as cores preto-vermelho-ouro, que hão-de ser as da República de Weimar e da República Federal da Alemanha. É esta sociedade que em 18 de Outubro de 1815 faz uma célebre reunião em Wartburgo, para comemorar o terceiro centenário da Reforma e onde, num ambiente de grande fervor, procede à queima de livros reaccionários e de símbolos do militarismo... O liberalismo nacionalista era um produto do chamado idealismo alemão que há-se constituir a incubadora univerasal da emoção nacionalsita.  Os seus entusiastas vão buscar a J. G. Herder (1744-1803) a noção de povo, como povo orgânico e não já como a sociedade atomística do contrato social que estivera na base da Revolução Francesa. Emocionam-se como os Reden an die deutschen Nation  de Johann Fichte (1762-1814) as catorze conferências proferidas em Berlim entre 1807 e 1809, onde se vai defender a existência de uma espécie de eu nacional com base na unidade da língua e na identidade da raça, para além de uma predestinação do povo alemão e da necessidade de um Estado forte. É então que se proclama a necessidade de construir a nação alemã entendida como um  dever do espírito alemão para com a humanidade, em nome do destino histórico. É então que o romantismo passa do panteísmo do eu individual  para a deificação do eu colectivo, em nome da língua, da raça e do Estado. A fogueira do nacionalismo liberal alemão é entretanto detida pelo sistema Metternich, principalmente depois de Karlsbad, quano surgem decretos controleiros da liberdade de imprensa. A própria sociedade Bürshenschaft é dissolvida em 1819. A unidade alemã segue dentro de algumas décadas. Entretanto, chega a hora dos economistas e dos ministros da finanças. Na Prússia, sob inspiração de Friedrich List (1789-1846), o ministro das finanças von Motz decide levar a cabo um processo de união aduaneira entre os vários Estados alemães. Para ele a associação entre interesses materiais  abriria a porta à cooperação política, isto é, a união aduaneira seria o prelúdio da união política. Em 1818, já são abolidas as fronteiras interiores existentes na Prússia e pouco depois o movimento alastra a toda a Alemanha do Norte. Em 1834, a união aduaneira, ou Zollverein, já se estende a quase toda a Alemanha, com excepção para o Hanôver, Brunswick, Holdenburg e cidades hanseáticas e, evidentemente, a Áustria. Isto é, aquilo que as formas políticas não 

conseguiram, ia-se fazendo pelas reformas finnceiras e económicas. É preciso esperar pelo abalo de 1848. Com efeito, em 18 e 19 de Março de 1848 dá-se uma primavera dos povos em Berlim. O rei da Prússia Frederico-Guilherme IV que já no anterior tinha prometido uma reforma constitucional pela convocação de uma dieta, põe-se logo à frente do movimento, prometendo ao povo prussiano uma constituição e uma assembleia eleita por sufrágio universal. As revoltas lastram por outras zonas da Alemanha. Assim, logo em 18 de Maio, reúnia, em Francoforte, um parlamento eleito por sufrágio universal, o qual imediatamente proclama a necessidade de passar-se da Confederação para um Estado Federal, um Bundestaat em vez de um Staatenbund. Neste sentido, em Junho é imediatamente constituído um governo federal provisório sob a presidência do arquiduque João de Habsburgo que assume o título de vigário do Império. Contudo, no seio do parlamento, os partidários de uma pequena Alemanha, sem a Áustria e sob a direcção da Prússia, opõem-se aos defensores de uma grande Alemanha, com a Áustria e sob o comando dos Habsburgos. As desinteligências duram até à primavera de 1849, com a vitória da primeira tese, mas em 27 de Abril desse ano, o rei da Prússia recusa a  função. Desesperados, os liberais recorrem à viollência revolucionária, sendo sucessivamente esmagadas revoltas em Dresden, Nuremberga, Munique e Bade. O próprio parlamento, depois de ser obrigado a deixar Francoforte e a instalar-se em Estugarda, acaba por ser disperso por soldados prussianos em 30 de Maio de 1849. Frederico Guilherme IV prefere obeter a coroa imperial, não do povo, mas de outros sobernos alemães. Tenta o processo de uma união que, contudo, apenas consegue arrastar pequenos Estados, dado que os grandes Estados do Sul, manobrados pela Áustria lhe opõem forte resistência. Em 1850 vive-se, assim, grande etensão entre a Prússia e a Áustria. Em 20 de Setembro, o próprio exército prussiano chega a ocupar o Hesse, mas vê-se obrigado a retirar a a capitular através da Convenção de Olmütz de 29 de Novembro, que obriga a um regresso à Confederação Germânica de 1815 e ao restabelecimento da Dieta de Francoforte. A Prússia volta-se mais uma vez para os processos económicos e financeiros de construção da unidade alemã, dado que o método do Zollverein continua em senda de sucesso, de tal maneira que o Hanôver já a ele adere em 1851, e o Oldenburg no ano seguinte. É preciso esperar pela subida a chanceler da Prússia de Otto von Bismarck, em 1862, para que o processo de acelere e concretize. Bismarck, um oficial do exército, fora delegado à dieta de Francoforte entre 1851 e 1859, passando depois para embaixador em Moscovo, Viena e Paris. Estava consciente de que só um acontecimento bélico aliado a uma inteligente jogada diplomática poderia acelerar o processo da unidade alemã. Depois de obter em Outubro de 1865 a neutralidade de Napoleão III e de fazer uma aliança com a Itália, logo promove, em 1866, um guerra com a Áustria que vai concluir-se pela vitória prussiana na Batalha de Sadowa de 3 de Julho de 1866. Segue-se a Paz de Praga de 23 de Agosto e o consequente afastamento da Áustria dos negócios alemães, dando-se por finda a Confederação Germânica. Bismarck já governa a partir de então um vasto território que faz fronteira com a Rússia e a França. Em 1 de Julho de 1867 era fundada a Confederação da Alemanha do Norte (Nordeutscher Bund). O pretexto para a conclusão do edifício da unificação vai ser dado pela França que, exercendo grande influência nos Estados da Alemanha do sul, vai declarar guerra à Prússia em 19 de Julho de 1870, quando um Hohenzollern apresentou a sua candidatura ao trono espanhol. Depois do exército prussiano ter vencido os franceses em Sedan, no dia 1 de Setembro de 1870, os Estados alemães reticentes, como a Saxónia, o Baden, o Vurtemberga e a Baviera, vão gradualmente ao projecto de unificação e em 18 de Janeiro de 1871, na galeria dos espelhos do Palácio de Versalhes, o velho rei da Prússia Guilherme I era declarado deutscher Kaiser, fundando-se deste modo bismarckiano o segundo Reich, o Império Alemão, deutsches Reich.   Cento e setenta anos antes, em Kõnigsberg, o eleitor do Brandeburgo, Frederico de Hohenzoller, havia tomado a coroa real da Prússia. A Alemanha vai assim unificar-se do Nordeste para o Ocidente e de cima para baixo. Como então declarava o príncipe herdeiro da Prússia: o Império sai de uma noite de sessenta e seis anos, desembaraçado das crostas do funesto Sacro Império Romano Germânico e realiza os desejos  dos nossos avós e os sonhos dos nossos poetas! Em 16 de Abril de 1871 já era promulgada a constituição desta nova unidade política, que ainda congregava 25 Estados particulares. Deste modo se procurava uma mistura entre o princípio unitário e o princípio federal, tal como um compromisso entre o absolutismo e a democracia, da mesma mesma como fora gerado no dualismo entre a conquista militar e o compromisso negocial. O efectivo facto real de poder era a hegemonia da Prússia. O executante do processo vai ser o chanceler de ferro que se vai manter no poder durante vinte anos. Significativamente, há unidade para o exterior. A Alsácia-Lorena que vai ser incorporada  há-de qualificar-se como Reichsland, isto é, como propriedade indivisa dos 25 Estados. a mesma solução será adoptada quanto a outros territórios que irão ser destacados da Áustria, da Checoslováquia e da Polónia. Também o chanceler se assume como funcionário do Reich. Bismarck, até 1879 vai apoiar-se nos nacionais-liberais e nos conservadores contra os movimentos católicos e socialistas, especialmente na era da chamada Kulturkampf. Em 1872 expulsa os jesuítas, em 1873 decreta as chamadas leis de Maio e o casamento civil obrigatório. Em 1879 depois das vitórias eleitorais do Zentrum já revoga o processo. Volta-se então contra os socialistas. A partir de 1180 adere ao socialismo catedrático. , quando procura a construção da unidade cultural. Seguem-se os processos da uniformização judiciária, financeira (em 1875 criava-se o Reichsbank) e económica (surge em 1879 o marco). De 1883 a 1889 é a era das reformas sociais, a construção de um dos primeiros modelos de Welfare State. No plano da política externa, o Reich assume-se como o árbitro da Europa a partir do Congresso de Berlim de 1878. Em 1882 a Tríplice Aliança com a Áustria e a Itália. Em 1887, o Tratado de Resseguro com a Rússia. Em 1890 Bismarck retira-se. O comando do Reich passa directaente par o Kaiser Guilherme II que quer lançar a Alemanha numa Weltpolitik As doutrinas dominantes já são as do Estado-Força, impulsionadas por teóricos como Heinrich Treitschke (1834-1896) para quem  Staat ist Macht e a mais elevada categoria da eterna sociedade humana. Em 19 de Janeiro de 1919 era eleita a Assembleia Nacional Alemã de Weimar, donde emerge a coligação governamental do SPD, Zentrum e Partido Democrata Alemão; em 11 de Fevereiro Friedrich Ebert era eleito presidente do Reich; em 11 de Agosto era assinada a Constituição de Weimar. 

A questão alemã no pós-guerra Quando, a partir da Paz de Vestefália de 1648 se atomizou o espaço alemão em cerca de três centenas de entidades estaduais, a estabilidade da Europa passou a viver da flutuação de fidelidades entre esses vários soberanos face às disputas entre a casa dos Habsburgos e a casa dos Bourbons.Depois do intervalo de estabilidade de Frederico o Grande, voltou-se à flutuação entre dois pólos, a Prússia e a Áustria. A partir de 1871, com Bismarck, eis novo jogo, com o Reich a estabelecer, por um lado, a Tríplice Aliança, com o Império Austro-Húngaro e a Itália, e, por outro o chamado Tratado de Resseguro com a Rússia, pelo qual as duas potências se comprometem à neutralidade se uma delas for envolvida numa guerra com terceiros.Como a este propósito comenta Hans Morgenthau,  primeiro, o medo de alianças hostis levou à formação da Tríplice Aliança. Depois, o medo da sua dissolução levou a Alemanha a afrouxar as suas relações amistosas com a Rússia. Finalmente, o medo das possíveis intenções da Tríplice Alinça deu nascimento à aliança franco-russa. os medos recíprocos destes dois sistemas de alianças defensivas e a insegurança geral criada pelo carácter excêntrico e pelo tom imperialista de Guilherme II foram os factos em que se inspiraram as manobras diplomáticas durante as duas décadas anteriores à primeira guerra mundial ... No fim, a conflagração feral, em 1914, tornou-se inevitável, pelo medo que o lado adversário mudasse as relações de poder decisivamente em seu favor, se isso não fosse impedido por uma mudança dessas relações em um sentido que trabalhasse contra o adversário. Nos dois blocos antagónicos, a Rússia e a Áustria foram especialmente animadas por este medo. O medo so suspeitado imperialismo do outro produziu, por reacção, aquele imperialismo que, por sua vez, deu substância ao medo original. Fraca foi a Alemanha da República de Weimar, sem Gleichberechtigung, onde o medo da França pela sua securité, face a um renascimento alemão, obrigou à Paz de Versalhes, que destacou da Alemanha o Sarre e o Ruhr e levou à ocupação da margem esquerda da Renânia.Foi aliás este medo que levou à duplicidade. Weimar que aparentava cumprir Versalhes, logo tratou de assinar com a Rússia de Lenine, em 1922, com o governo de Joseph Wirth, do Zentrum, o Acordo de Rapallo, o qual permitiu que se furassem as cláusulas do não rearmamento, dao que o próprio chefe da Reichswehr, o general von Seeckt, anticomunista, antecedeu o pacto Hitler-Estaline.Fraca a República de Weimar que, com Gustav Stresemann, assinou com a URSS o Tratado de Amizade de Berlim, de 1926, depois de no ano anterior ter assinado o Tratado de Lucarno com Briand. O filo-ocidentalismo de Stresemann não o impediu de fazer um resseguro com os russos. Como ele dizia é preciso atingir pela astúcia o que se não pode alcançar pela força. E o que a Alemanha queria atingir era não comprometer qualquer abandono de um território que anteriormente pertencera à Alemanha.SYMBOL 183 \f "Symbol"Na base da alteração do processo estava a questão alemã. Com efeito, a partir de 1949, a Alemanha ocidental, voltava a ter existência política, embora ainda sem soberania, depois de já lhe ter sido reconhecida alguma autonomia quanto à própria gestão económica. Não tarda que comece a falar-se na necessidade do rearmamento alemão.É nessa altura que começa a surgir a ideia de uma qualquer forma de coordenação da produção e distribuição do carvão e do aço.Em 8 de Abril de 1949, pelos acordos de Washington, voltava a dar-se à Alemanha ocidental existência  política, realizando-se eleições em 14 de Agosto seguinte, para, já em 15 de Setembro, surgir Konrad Adenauer como chanceler. Não tarda que o novo Estado entre na OECE, em 31 de Outubro, e que até se torne membro associado do Conselho da Europa, em 31 de Março de 1950.A decisão, impulsionada pelos norte-americanos, resultava do agravamento da guerra fria, marcado pelo Bloqueio a Berlim, em 12 de Maio de 1949, e da continuação do desentendimento entre os Quatro Grandes sobre o destino alemão, continuado na conferência que ocorreu entre 23 de Maio e 20 de Junho de 1949.Também as posições francesas não eram consensuais face à questão alemã. Com efeito, em Novembro de 1948, as autoridades norte-americanas e britânicas de ocupação, haviam restituído aos alemães a gestão das indústrias do Ruhr. Entretanto, procurando-se um maior entendiment, em 28 de Abril de 1949, era criada a Autoridade Internacional do Ruhr, participada por norte-americanos, britânicos, franceses, países do Benelux e alemães. Com ela, se assegurava a repartição do carvão e do aço e se aquietavam sobretudo os produtores franceses. Ao mesmo tempo, procurando evitar-se o futuro controlo do governo alemão, surgia um  departamento militar de segurança, encarregado de promover a desmilitarização, a descartelização e a desconcentração das indústrias pesadas alemãs. Começa então a falar-se na necessidade de um rearmamento alemão. Em 7 de Maio de 1950, o General Lucius Clay, antigo comandante chefe na Alemanah, preconizava publicamente em Nova Iorque o rearmamento alemão. Alguns dias depois, em 16 de Maio, Churchill, então chefe da oposição, discursava sobre a hipótese de integração de um contingente alemão no seio de um exército europeu.Na conferência de Westminster do Movimento Europeu, ocorrida em Abril de 1949, sob o impulso de André Philip, é elaborada um plano de coordenação dos sectores industriais básicos europeus, abrangendo o carvão, o aço, a electricidade e os meios de transporte.No outono de 1949, o alto-comissário na Alemanha Ocidental, John Mc Cloy, propunha a extensão da  Autoridade Internacional do Ruhr a outras bacias industriais.Em Dezembro de 1949, num relatório da comissão económica para a Europa da ONU, alerta-se para o perigo de uma sobreprodução de aço. Também em 19 de Dezembro, a comissão económica da Assembleia consultiva do Conselho da Europa adoptava uma moção pedindo a criação de companhias europeias que seriam isentas de direitos aduaneiros e sujeitas a impostos múltiplos, a coordenar pelo Conselho.Também Harold MacMillan, em discurso proferido nos Comuns, no dia 23 de Março de 1950, reclamava o controlo das indústrias siderúrgicas e mineiras da Europa ocidental, incluindo as britânicas.A resposta dos alemães era inequívoca. Em de Janeiro de 1949, Kurt Arnold, ministro-presidente da Renânia-Vestefália, interrogava-se:  em lugar do controlo unilateral do Ruhr, não poderia constituir-se uma associação de direito internacional de base cooperativa?Em 25 de Agosto de 1949, Adenauer, face à prevista desmontagem de uma importante siderurgia alemão, a de Thyssen, em Hamborn, propõe, em alternativa, que a mesma se torne propriedade internacional a título de reparações de guerra.Em 9 de Março de 1950, de novo, Adenauer, em entrevista a um jornalista norte-americano,  Kingsbury Smith, propõe a criação de uma união franco-alemã, com parlamento único e nacionalidade comum, aberta a outros países, embora fizesse depender esse passo do regresso do Sarre à Alemanha, o que causaou bastante desagrado aos franceses, levando a que nalguns meios, mesmo democratas-cristãos, se insinuasse que Adenauer queria fazer a Europa em torno da Alemanha e apenas para ela. Depois, em 23 de Março, volta a propôr nova união franco-alemã, agora de carácter económico. Em 16 de Março, numa conferência de imprensa, defendo a necessidade de pôr em conjunto o valor alemão e o valor francês, este último prolongado em África, chega a propor que se retome sobre bases modernas, económicas, sociais, estratégicas, culturais, a empresa de Carlos Magno. Finalmente, em 18 de Abril, o chanceler alemão fala expressamente numa federação europeia, dizendo, no entanto, que a entrada da RFA em tal entidade, teria como condição a atribuição de igualdade de direitos (Gleichberechtigung) à Alemanha e o levantamento do controlo dos aliados.Acrescia a situação do Sarre que envenava as relações entre os dois Estados.SYMBOL 183 \f "Symbol"Se com o discurso de 9 de Maio de 1950, pareciam superadas as questões económicas que afactavam o diálogo franco-alemão, ficava por resolver o problema do rearmamento alemão, uma exigência norte-americana para um maior empenhamento no containment. Foi então que Jean Monnet cometeu o erro de tentar ultrapassar o gradualismo no sentido de um salto em frente ou de uma revolução a partir de cima, quando teve a a ilusão de procurar resolver-se o problema alemão com a varinha de condão da Comunidade Europeia de Defesa, proposta ainda antes da institutucionalização da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço.SYMBOL 183 \f "Symbol"Eis o nó górdio de toda a construção europeia na história do presente. Com efeito, sempre que se considerar que o problema europeu é o problema alemão, está a hipostasiar-se  a questão franco-alemã, dado que, de acordo com esta perspectiva, tem de exigir-se que a França deva desempenhar o papel da Europa. Deste modo, a parte britânica jogará sempre de forma centrífuga, agitando o risco do secessionismo, e os restantes Estados membros do clube, tenderão a feudalizar-se.A Espanha quererá ter um rosto de duas faces, entre o mais pequenos dos grandes e o maior entre os pequenos. A Itália ameaçando fractuarar-se entre o Norte e o Sul.E talvez não seja solução duradoura a procura de uma qualquer solução luxemburguesa, o tal sítio diplomático que ora fala francês, ora fala alemão....

 O fantasma alemão continuou aliás a pautar o salto em frente maastrichtiano. Era preciso mais Europa, para termos uma Alemanha menos sozinha e menos voltada para Leste. Era preciso mais Europa para termos menos Prússia. Paul Claudel, em 1948 , defendendo para o povo alemão o direito ao horizonte, o direito à esperança, já considerava que a Alemanha tem necessidade da Europa e a Europa tem necessidade da Alemanha. Não se trata somente dela, trata-se de nós... O papel da França é de compreender. De Gaulle vai também considerar, em 1965, que o problema alemão é, por excelência , o problema europeu ... desde o aparecimento do Império romano, isto é, desde que a Europa histórica cessou de se limitar à bacia do Mediterrâneo para se colocar sobre o Reno. Europeu, por causa da colocação dos Germanos no centro do nosso continente, entre gauleses, latinos e eslavos. Europeu, porque uma longa e duradoura história encheu-a de fermentos e carregou-a de sequelas que deixaram, em todos os vizinhos deste país em perpétuo devir, de cruéis rancores e múltiplas prevenções. Europeu, porque o povo alemão é um grande povo, pelo facto da actividade económica, como no domínio do pensamento, da ciência e da arte, ou em matéria de capacidade militar, e que a Europa vê nele uma parte essencial dela própria. Europeu, enfim, porque desde sempre, a Alemanha  sente uma angústia, por vezes um furor, suscitadas pela sua própria incerteza a propósito dos seus limites, da sua unidade, do seu regime político, do seu papel internacional, e que faz com que o seu destino apareça perpetuamente no Continente inteiro comme d'autant mais inquietante que ele fica indeterminado.O problema é pois posto uma vez mais na história. Para a França, tudo se reduz hoje a três questões estreitamente ligadas. - Faire en sorte que a Alemanha seja désormais um elemento certo do progresso e da paz. - Nesta condição, ajudar à sua reunificação. - Tomar a via e escolher o quadro que permettraient d'y parvenir. A questão alemã continuava a ser o fulcro da questão europeia. Como escrevia o suíço Gonzague de Reynolds, em 1940, em D'oú vient l'Allemagne?, esta atravessada a leste e a oeste pela rota das grandes invasões ... sente-se diante duma fatalidade natural. Quando é fraca, está condenada a ser invadida; quando é forte, é forçada a invadir. Vive entre duas alternativas: ou é escrava ou é imperialista ... A Alemanha sem chefes está destinada à anarquia inetrior e à dominação estrangeira. A Alemanha com chefes destina-se fatalmente à ditadura e à guerra. O problema alemão sempre foi a chave do equilíbrio europeu. Quando a partir de VeSempre houve duas Alemanhas dentro da Alemanha. Um Karl Jaspers, em 1960, por exemplo, rejeitava a hipótese de restauração de um Estado de Bismarck pelo facto do mesmo ter sido realizado com sangue e aço, numa guerra contra a Áustria (1866) e noutra contra a França (1870), destruindo as esperanças de uma unificação federal e liberal dos povos alemães.Este Estado que apenas existiu durante 75 anos não passaria, aliás, da pequena Alemanha, comparada com aquela  grande Alemanha que vive na nossa alma e que existe há mil anos. Ela produziu muitas formas políticas, mas nunca foi uma unidade num sentido nacional moderno (como a França ou a Inglaterra). Foi mais ou menos o território da Europa Central, povoado e formado por homens falando a língua alemã, o território desta Europa Central com as suas paisagens alemãs, de história múltipla e com pátrias múltiplas. Considera assim que a última época do carácter alemão universalista era a época clássica da literatura e da filosofia em que homens de língua alemã se encontraram de Copenhaga a Zurique, de Riga a Amsterdão. Essa uma, unicamente grande Alemanha é um conceito não-político. Sua consciência é, portanto, pré-política ou superpolítica. Dela cresceram, durante o decurso de um milénio, várias formas políticas. Mas nenhuma delas pode reivindicar ser a única Alemanha. A concepção histórica segundo a qual a Alemanha desunida tinha evoluído , com necessidade lógica, no rumo da criação do Estado de Bismark da pequena Alemanha, é uma ficção dos historiadores da época bismarkiana e guilhermiana e de epígonos de hoje. As oportunidades que este Estado abriu estão esgotadas. Nós permanecemos alemães. Mas os alemães são  "um povo dos povos" (Schelling). A Alemanha do Reich tanto foi de Bismarck como de Hitler e bem poderia ter sido parceira de uma Rússia leninista no seio de uns Estados Unidos Operários da Europa, assim tivessem triunfado as revoltas comunistas e Lenine não tem sido derrotado na batalha do Vístula.Mas há também uma outra Alemanha. A boa aluna do capitalismo que gerou o milagre económico da economia social de mercado e do deustsche Mark. Há a Alemanha vaticana aliada tanto de Monnet como de De Gaulle, com o chanceler Adenauer. Há a Alemanha campeã da democracia e do pluralismo. A Alemanaha do SPD e do CDU

Em 5 de Março, com os votos do SPD e do FDP era eleito um novo Presidente da RFA, Gustav Heinemann. Depois, nas eleições de 28 de Setembro, apesar dos democratas-cristãos terem conservado posições (46,1%), deu-se uma subida do SPD (42,7%) e uma descida do FDP (5,8%).  O que vem permitir a constituição de uma nova coligação governamental entre o SPD e o FDP, tendo como chanceler Willy Brandt, cujo governo toma posse em 21 de Outubro.A principal novidade política do novo governo, conforme a declaração governamental de 28 de Outubro,  era a ostpolitik, com oferta de negociações à RDA, com base no princípio de dois Estados, uma Nação. Em 24 de Outubro já se dav uma revalorização do marco, em  9,29%.

1950

SYMBOL 183 \f "Symbol"Adenauer em entrevista a um jornalista norte-americano propõe a criação de uma união franco-alemã, com parlamento único e nacionalidade comum, aberta a outros países (9 de Março)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Adenauer propõe união franco-alemã de carácter económico (23 de Março)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Acordo entre a Polónia e a RDA sobre a fronteira Oder-Neiss (7 de Junho)

SYMBOL 183 \f "Symbol"A RFA é admitida no Conselho da Europa ( 13 de Julho)

1951

SYMBOL 183 \f "Symbol"A RFA passa a dispor de um ministro dos negócios estrangeiros, o Auswartiges Amt, cargo que é assumido por Adenauer (6-15 de Março)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Entrada efectiva da RFA no Conselho da Europa (2 de Maio)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Entrada efectiva da RFA no Conselho da Europa (2 de Maio)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Ocorrem as últimas execuções de oficiais SS, condenados pelo Tribunal de Nuremberga (7 de Junho)

SYMBOL 183 \f "Symbol"A RFA é admitida na UNESCO (21 de Junho)

SYMBOL 183 \f "Symbol"França, Reino Unido e USA, bem como outros 36 países da ONU anunciam oficialmente o fim do estado de guerra com a Alemanha (9 de Julho)

1952

SYMBOL 183 \f "Symbol"Governo alemão aprova a criação de umas forças armadas (Janeiro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Bundestag aprova o princípio da contribuição para a defesa da Europa, embora reclamando igualdade de direitos  (8 de Fevereiro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Assinados os acordos de Bona entre as três potências ocidentais e a RFA, o Deutschlandvertrag,  que punham fim ao regime de ocupação; os acordos estavam condicionados à ratificação da CED (26 de Maio)

1953

SYMBOL 183 \f "Symbol"Bundestag aprova os acordos de Bona e Paris sobre o exército europeu (19 de Março)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Revolta operária de Berlim; tudo começou com uma manifestação de 10 000 operários da construção civil, protestando contra o aumento de 10% das quotas de produção obrigatória; depressa se passou à violência, com assalto às sedes do partido comunista, reclamando-se também eleições livres; teve que ser decretado o estado de sítio e intervieram as tropas soviéticas com os respectivos carros de combate (16-17 de Junho)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Eleições legislativas na RFA. CDU com a maioria absoluta - 45% (6 de Setembro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Adenauer reeleito chanceler da RFA (10 de Outubro)

1954

1955

1956

SYMBOL 183 \f "Symbol"Criação na RDA de um ministério da defesa e de um exército, Popular Volksarmee (18 de Janeiro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Acordo franco-alemão sobre a europeização do Sarre (29 de Setembro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Tratado do Luxemburgo entre a França e a RFA sobre a questão do Sarre, que seria integrado politicamente na RFA a partir de 1957 e economicamente em 1960 (27 de Outubro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Bundestag vota lei sobre o serviço militar obrigatório (7 de Julho)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Tribunal Constitucional da RFA proibe o Partido Comunista (17 de Agosto)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Bundeswehr já possui doze divisões operacionais

1957

SYMBOL 183 \f "Symbol"Reintegração do Sarre na RFA (1 de Janeiro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"CDU obtém maioria absoluta nas eleições da RFA (15 de Setembro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Willy Brandt eleito burgomestre de Berlim (3 de Outubro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Novo governo alemão; Von Brentano nos negócios estrangeiros, Strauss na defesa (28 de Outubro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Termina o trabalho da comissão de controlo de pessoal da Bundeswehr, destinada a impedir o acesso de ex-nazis (25 de Novembro)

1958

1959

SYMBOL 183 \f "Symbol"Conferência de Genebra sobre a questão alemã, com os USA, o Reino Unido, a França e a URSS (11 de Maio a 20 de Junho) 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Adenauer que estava para se candidatar à Presidência da República prefere manter-se como chanceler, com prejuízo para Ludwig Ehrard (4 de Junho)

(Heinrich Lübke (CDU) eleito presidente da RFA, substituindo Theodor  Heuss a partir de 13 de Setembro (2 de Julho) 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Retomada a conferência de Genebra sobre a questão alemã (13 de Julho a 5 de Outubro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Congresso de Bad-Godesberg do SPD; abandono do marxismo, do princípio laicista; aceita os princípios da defesa nacional (13 a 15 Novembro)

(Adenauer visita Paris (1 de Dezembro)

1960

SYMBOL 183 \f "Symbol"Privatização da Volkswagen (16 de Março)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Willy Brandt é designado pelo SPD candidato a chanceler (24 de Agosto)

1961

(Strauss eleito líder da CSU (19 de Março)

(Encontro entre Strauss e Macmillan em Londres (22 de Março)

(Encontro de De Gaulle e Adenauer em Bona (20 de Julho)

SYMBOL 183 \f "Symbol"De 12 para 13 de Agosto são erguidas barreiras de arame farpado em Berlim, separando as zonas leste e oeste; dias depois inicia-se a construção de um muro de betão, o muro da vergonha (Agosto) 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Iniciada a construção do Muro de Berlim ( 17 de Agosto)

SYMBOL 183 \f "Symbol"CDU perde a maioria absoluta na RFA (17 de Setembro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Na RFA, Adenauer é reeleito chanceler, em coligação com o FDP, com a condição de não manter-se durante toda a legislatura; mantêm-se Ehrard na economia e Strauss na defesa; nos estrangeiros, Von Brentano é substituído por Gehrard Schroder (7 de Novembro)

1962

1963

1964

1965

SYMBOL 183 \f "Symbol"O acesso terrestre a Berlim é bloqueado intermitentemente durante uma semana; parlamento da RFA reúne-se no Palácio dos Congressos de Berlim Ocidental (7 de Abril)

SYMBOL 183 \f "Symbol"As doze divisões da Bundeswehr, operacionais desde finais de 1956, são integradas no SACEUR, o Comando Aliado Supremo na Europa (10 de Abril)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Eleições na RFA; subida da CDU e do SPD, recuo do FDP (18 de Setembro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Ludwig Erhard reeleito chanceler, com o apoio do FDP (20 de Outubro)

1966

SYMBOL 183 \f "Symbol"Ministros do FDP demitem-se do governo de Erhard, por divergências quanto ao orçamento (27 de Outubro)

(Neo-nazis na RFA têm subida nas eleições regionais (6 de Novembro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Após a demissão de Ehrard, forma-se uma coligação CDU/SPD na RFA, o governo da grande convergência com a presidência de Kurt-Georg Kiesinger; Brand, vice-chanceler e ministro dos estrangeiros; Karl Schiller na economia; Strauss nas finanças; até Outubro de 1969 (1 de Dezembro)

1967

SYMBOL 183 \f "Symbol"Morte de Adenauer (19 de Abril)

1968

1969

SYMBOL 183 \f "Symbol"Gustav Heinemann, Presidente da RFA (5 de Março)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Heinemann eleito presidente da RFA com os votos do SPD e do FDP (Março)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Eleições na RFA; manutenção da CDU-CSU, 46,1%, subida do SPD, 42,7%, descida do FDP, 5,8% (28 de Setembro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Willy Brandt, chanceler alemão, num governo de coligação SPD/FDP; Walter Scheel nos estrangeiros; na declaração governamental de 28 de Outubro  é desencadeada a ostpolitik pela oferta de negociações com a RDA, segundo a fórmula dois Estados, uma Nação  (21 Outubro)

SYMBOL 183 \f "Symbol"Revalorização do marco de 9,29% (24 de Outubro)
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(Alembert, Jean le Rond d' (1717-1783) Filósofo e matemático francês. Começa por estudar direito [image: image70.png]


e medicina. Colaborador da Enciclopédia, para a qual escreveu o Discours Préliminaire. Membro do partido filosófico, dirigido por Voltaire, corresponde-se com Catarina II e Frederico II. Secretário perpétuo da Academia das Ciências desde 1772.

(Discours Préliminaire

1751. Prefácio à Enciclopédia que começou a dirigir juatamente com Diderot, até 1759.

(Mélanges de Philosophie, d’Histoire et de Littérature

1753

(Essai sur les Gens de Lettres

1753

(Éléments de Philosophie

1759

(Sur la Destruction des Jésuites

Obra editada no estrangeiro, em 1765.

(Yves Guchet e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De l'Antiquité à la Révolution Française, Paris, Armand Colin, 1996, pp. 367-368.

Alencar, José de Liberal brasileiro, marcado pelos doutrinários. Autor de Sistema Representativo, de 1868. Ver Obra Completa, Rio de Janeiro, Aguilar, 1959, 4 vols.

Alesina, Alberto, Spolaore, Enrico, On the Number and Size of Nations, Cambridge, Massachussets, March, 1995.

Alêtheia Verdade em grego. Só no verdadeiro conhecimento (episteme) e não na opinião (doxa) é que ela existe.

Alexander, Hubert E.

(Financing Politics, Money, Elections and Political Reforms

Washington D. C., Congressional Quarterly Press, 1976.

(Comparative Political Finance in the 1980s

Cambridge, Cambridge University Press, 1989.

Alexander, R. J.

(Latin American Political Parties

Nova York, Praeger Press, 1971.

(Political Parties in the Americas. Canada, Latin America and the West Indies

Westport, Greenwood Press, 1982.

Alexander, Samuel (1859-1938)  Filósofo anglo-australiano. Defende o realismo preceitual contra o idealismo, falando numa evolução emergente do espírito, dentro da ordem natural. Autor de Space, Time, and Deity (1920), onde se aproxima das posições de Bergson. Outra das suas obras é Beauty and other Forms of Value (1933). Ligado ao movimento sionista.

Alexandre III 1159-1181 Papa que entra em confronto com o imperador Frederico I, Barba Ruiva, numa altura em que já era marcante o renascimento do direito romano.
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(Alexandre Grande 356-323 a.C. Rei da Macedónia. 

Alfabeto do pensamento Proposta de Leibniz, de 1695, visando uma forma de entendimento do universo, pela utilização do cálculo infinitesimal, onde a física, a mecânica e a matemática deveriam ocupar o espaço da metafísica. 

Alfieri, Vittorio Amadeo (1749-1803) Poeta e dramaturgo italiano, vagabundo e aventureiro. Assiste em França aos acontecimentos de 1789, entusiasmando-se, de início, com o que acontecia naquilo que então qualifica como terra da liberdade.
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(Della Tirannide (1777) (cfr. trad. port., Tratado da Tirania, Lisboa, Editorial Futura, 1975). 

Alfonso XIII (1886-1841). Rei de Espanha de 1902 a 1931. Filho da [image: image72.png]


rainha Maria Cristina de Bourbon. Durante o seu reinado surge a ditadura de Primo de Rivera (1923-1930). Depois de instaurada a República passa para o exílio em Itália, abdicando no filho, D. Juan de Bourbon (1913-1993).
Alford, C. Fred

(Group Psychology and Political Theory

New Haven, Yale University Press, 1994.

(Alford, Robert R.

(Party and Society. The Anglo-American Democracies

Chicago, Rand MacNally & Co., 1963.

Álgebra da revolução  Qualificação dada por Herzen ao pensamento de Hegel, dado que este procura conciliar Platão e Heráclito, pelo que todo o ser passa a ser dever‑ser. Trata‑se, aliás, de uma "álgebra" que quebra as anteriores regras algébricas, assentando numa nova filosofia da identidade, que diz que o real é igual à razão, e numa nova filosofia da verdade, que diz que a crença, o subjectivo, é igual à verdade, ao objectivo. Para utilizar as palavras do próprio Hegel, "a Ideia é a união do Subjectivo e do Objectivo (...) A Ciência pressupõe que a separação entre ela e a Verdade já foi abolida". 

Aliança Do latim ad ligare, o mesmo que juntar a. A expressão entra no vocabulário contemporâneo através do fr. alliance. No plano das relações internacionais, é uma forma permanente de colaboração ou de cooperação entre Estados. Diz-se alinhamento quando não é formalizada através de um escrito. Abrange também a cooperação entre partidos e forças políticas. Em qualquer dos casos as entidades participantes na aliança conservam a respectiva independência ou autonomia. As alianças podem ser feitas tanto por ideias e princípios como por interesses.

Aliança Nacional  1911 Sampaio Bruno, Basílio Teles e Machado Santos tentam criar uma Aliança Nacional para eleger homens honrados capazes de pôr fim ao domínio dos provisórios, defendendo uma república ampla e aberta a todos os portugueses com cérebro e coração de portugueses, mas não aos serventuários impudentes da Monarquia (Maio de 1911).

Aliança Democrática Coligação fundada em 5 de Julho de 1979, com o PSD, CDS e PPM, liderados então por Sá Carneiro, Freitas do Amaral e Gonçalo Ribeiro Teles. Vence as eleições de 2 de Dezembro desse ano com 42,2%. O I governo da AD toma posse em 3 de Janeiro de 1980. Volta a vencer as eleições legislativas de 5 de Outubro de 1980, com 47,1%, mas o candidato presidencial apoiado pela coligação perde a favor de Ramalho Eanes, em 7 de Dezembro. Entretanto morre Sá Carneiro em 4 de Dezembro e surge novo governo presidido por Pinto Balsemão em 9 de Janeiro de 1981, sem a participação de Freitas do Amaral. O terceiro e último governo da AD toma posse em 4 de Setembro de 1981. Após a demissão do novo PM em 19 de Dezembro de 1982, a aliança dissolve-se e os partidos congregantes apresentam-se isoladamente àsa eleições de 25 de Abril de 1983.

Aliança Povo/ MFA

Aliança para o Progreso 1961 Organização inspirada por John Kennedy e promulgada em 16 de Agosto de 1961, reunindo todos os membros da Organização de Estados Americanos à excepção de Cuba, através da Acta da Conferência Interamericana de Punta del Leste, Uruguai. Visava-se a melhoria das condições de vida através de ajudas financeiras norte-americanas. O precursor da aliança foi o presidente brasileiro Juscelino Kubitschek, em 1958, ao desencadear a chamada Operação Pan-Americana.

Aliança Republicana e Socialista (1931) Grupo fundado em 4 de Julho de 1931 e com alguma actividade até 1934. Pretende assumir-se como uma espécie de resposta à institucionalização da União Nacional. Presidido por Norton de Matos, então Grão-Mestre da Maçonaria, conta com a participação de Tito de Morais e de Mendes Cabeçadas e nasceu da inciativa de Sá Cardoso. O directório, em 8 de Julho de 1931, chega a solicitar uma audiência a Carmona, onde reivindica direitos de partido político.

Alienação Do lat. alienatio, acção de tornar alguém ou alguma coisa alheia a alguém.  O mesmo que alheação. Pode, aliás, haver uma alienação psicológica quando uma pessoa se torna alheia a si mesma. Juridicamente diz-se da operação de transferência da propriedade de um bem. No plano sociológico tem a ver com a separação violenta de dois seres que deveriam estar unidos. Conceito de Marx, herdado de Hegel e de Feuerbach, que analisou especialmente o mecanismo da alienação religiosa. Em alemão, Entfremdung, vem de Fremd, estrangeiro, tal como em latim o alienus era também o estrangeiro. Segundo as teorias do contrato social, dá-se a alienção quando um indivíduo renuncia aos seus direitos originários e naturais, entregando-os ao todo que, depois, os transforma em direitos civis que atribui aos cidadãos. Isto é, a alienação acontece quando o indivíduo se afasta da natureza e dos produtos sociais, culturais e económicos que resultam da respectiva actividade.  Segundo o marxismo, a alienação é um processo pelo qual um trabalhador é desapossado do produto do seu trabalho. Havendo propriedade privada dos meios de produção, dá-se assim a despersonalização dos trabalho. Há separação entre o homem, enquanto membro da sociedade civil, e o homem enquanto cidadão do Estado. É a partir deste conceito que Marx elabora o de exploração. Althusser salienta que a alienação em Marx ainda é uma noção pré-marxista, do humanismo do jovem Marx, aparecendo nos Manuscritos de 1844. Wilhelm Reich tenta identificar o conceito freudiano de repressão dos instintos ao conceito marxista de alienação económica.

(Schwartz, D. C., Political Alienation and Political Behavior, Chicago, Aldine de Gruyter, 1973. Perroux, François, Aliénation et Societé Industrielle, Paris, Éditions Gallimard, 1970.

Alienação definitiva do poder Na Idade Média, entre os defensores da mediação popular, há três escolas a assinalar. Para uns o povo aliena definitivamente o poder no Principe; para outros, o poder supremo fica repartido entre a comunidade e o monarca ‑ é o sistema da monarquia limitada pelas ordens, defendido por S. Tomás e que alguns qualificam como monarquia estamental; finalmente, um terceiro grupo considera que a comunidade conserva o poder legislativo e o controlo permanente dos actos do rei, que, pelo mesmo povo, pode ser deposto em certas circunstâncias. Os defensores da alienação definitiva do poder político consideram que o povo renunciou a todo o poder, perdendo a faculdade de fazer leis e nem sequer podendo anular a translatio. Consideram, assim, que o Principe é mais do que o povo, Princeps major Populo, como dizia Baldo. O mesmo autor referia que  a translatio consistia numa alienação de pleno direito, já que, de outro modo, o Principe não seria um dominus, mas um simples commissarius populi. No campo oposto, a transferência do poder é perspectivada como uma simples concessio. Transmite‑se ao Principe um simples officium publicum e um usus, dado que o povo é mais do que o Principe, tendo o direito de legislar e o poder de retomar sempre o poder supremo ‑ é a posição de Guilherme Occam.
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Allais, Maurice  Economista francês, marcado pelo neoliberalismo dos anos trinta e quarenta. 

(Économie et Intérêt

2 vols, Paris, Imprimerie Nationale, 1947.

(Traité d'Économie Pure

Paris, Imprimerie Nationale, 1952.

(L’Europe Unie, Route de Prosperité

Paris, 1960.

(Le Tiers Monde au Carrefour

Bruxelas, Les Cahiers Africains, 2 vols., 1963.

Allan, Pierre, Marti, Brigitte, Glazer, Tracy, Application de la Théorie des Jeux à l’Étude des Relations Internationales, Genebra, Institut Universitaire des Hautes Études Internationales, 1984.

(
, Goldman, Kjell, eds., The End of Cold War. Evaluating Theories of International Relations, Dordrecht, Martinus Nijhoff, 1992.

(Allardt, Erik 

(Institutionnalized versus Diffuse Support of Radical Political Movements

Helsínquia, Institute of Sociology/University of Helsinki, 1964.

(Cleavages, Ideologies and Party Systems

Helsínquia, Bookstore, 1964 (reed., Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1970(. Com Y. Littunen.

(Mass Politics

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1970. Com Stein Rokkan.

Allende, Salvador (1908-1973) Médico. Um dos fundadores do Partido Socialista em 1933. Deputado, ministro e senador. Presidente da República do Chile eleito em 1970. Era apoiado por uma coligação de socialistas e comunistas, dita Unidad Popular, vencendo os candidatos do partido conservador e da democracia cristã. Morto com o golpe militar de 11 de Setembro de 1973, liderado por Pinochet. 

Allgemeines Staatslehre, 1852 Obra onde se defende uma perspectiva organicista do Estado, considerenado este como "a pessoa políticamente organizada da nação". É uma "pessoa viva",com corpo e com espírito,com uma cabeça ‑ o governo‑, um corpo, braços e pernas. Importa‑se, inclusive, com o próprio sexo desse organismo,atribuindo‑lhe uma masculinidade patente,ao contrário da sensibilidade feminina da Igreja, bem diversa da "sensibilidade activa do Estado". Conforme salienta, "a história,ao revelar‑nos a natureza orgânica do Estado, dá‑nos a conhecer também que este não figura na escala dos organismos inferiores como os animais ou as plantas,mas que é uma de espécie superior. Revela‑a como organismo etico‑espiritual, como um grande corpo que é susceptível de fazer seus os sentimentos e ideias dos povos,e expressá‑los em leis,realizá‑los com acções próprias.Ela própria nos informa àcerca das propriedades morais,do carácter de cada um dos Estados. Atribui ao Estado uma personalidade dotada de corpo e espírito,capaz de possuir e emitir a sua própria vontade". Para Bluntschli "o fim verdadeiro e directo do Estado é o desenvolvimento da nação,o aperfeiçoamento da sua vida,a sua conformação por uma marcha progressiva,que não está em contradição com os destinos da humanidade". O Estado é "a humanidade organizada,mas a humanidade em sua manifestação masculina,não em seu organismo feminino".Assim, considera que "o Estado procede substancialmente do mesmo modo que qualquer ser orgânico sobre a terra.Percorre todas as transformações internas e as diferentes fases duma vida cheia de juventude e forte, e atinge a maturidade e a velhice". Neste sentido, considerava negativo para o Estado a separação dos poderes porque "separar a cabeça do corpo para dela fazer um seu igual é matar o homem".

Allgemeines Staatslehre, 1900 Obra de Georg Jellinek, marcada pelo positivismo estadualista, onde se considera que há um elemento objectivo e um elemento jurídico no Estado ou, mais explicitamente, um Estado Sociológico e um Estado Jurídico. 

Estado sociológico/Estado Jurídico

O primeiro, a formação social do Estado, tem a ver com o Estado situado no mundo dos factos, no domínio do ser;o segundo, a formação jurídica do Estado, coloca o Estado no domínio dos conceitos, onde apenas existem sujeitos de direito. 

Estado sociológico

O Estado enquanto realidade social não passa de uma mera soma de determinadas relações sociais, que se traduzem em actividade entre os homens. Ora, na realidade social, existem unidades teleológicas, isto é, comunidades humanas marcadas por fins comuns, onde se detectam relações entre aqueles que comandam e aqueles que obedecem.  O Estado Sociológico é, assim, a união autoritariamente considerada, de homens fixados num território, e dotada de originária força de império. 

Imperar

Isto é, o Estado pode imperar, está em situação de impôr incondicionalmente a outros a sua própria vontade, está em condições de prevalecer incondicionalmente contra a vontade alheia. E isto porque o poder de império é um poder irresistível. Imperar significa comandar incondicionalmente e estar em condições de obrigar os outros a obedecer ao comando.O sujeito pode escapar‑se a qualquer outro poder, só não é possível fazê‑lo quanto ao poder de império. 

Estado Jurídico

Outra é a realidade jurídica do Estado, situada no mundo dos conceitos. Dos conceitos, embora não da ficção, porque os conceitos jurídicos são abstracções que têm um substracto real; apenas traduzem em fórmulas jurídicas, factos da vida real. Aqui o Estado é visto como a cooperação territorial provida de uma originária força de império. 

Auto-limitação do Estado

Se o Estado Sociológico fica acima e fora do direito, já o Estado Jurídico é o criador do direito, mas que se coloca a si mesmo dentro do direito; que aceita submeter‑se ao seu próprio direito; que aceita limitar os seus poderes. É  o Estado vinculado no seu próprio direito, e isto porque um poder de império torna‑se jurídico quando é limitado. 

O poder do Estado como poder jurídico

Daí concluir que o poder do Estado não é, portanto, o puro poder, mas poder exercido dentro de limites jurídicos e, por isso, poder jurídico. 

Os fins do Estado

Neste sentido, assinala ao Estado três fins fundamentais: um fim de direito (que seria prosseguido pelas funções legislativa e jurisdicional); fins de conservação; e fins de cultura  (sendo os dois últimos prosseguidos pela função executiva). 

Allgemeines Staatslehre, 1925 Obra de Hans Kelsen, onde se faz uma tentativa de uma teoria radicalmente realista do Estado, libertando-o tanto dos sociologismos como das valorações éticas. Para o autor, Estado e o Direito confundem-se. O Estado converteria em Direito tudo o que toca. 

O Livro I trata da essência do estado e abrange os seguintes caps.: Estado e Sociedade. A teoria do estado como sociologia; Estado e Moral; A teoria do Estado como política; Estado e Direito ( A teoria do Estado como teoria do direito político. O Livro II trata da validade da ordem estatal (estática), incluindo os seguintes caps.: a validade da ordem jurídica teoria do poder do Estado e suas propriedades; o âmbito da validade da ordem estatal ( a teoria do território e o povo do Estado; a estrutura espacial do Estado ( a teoria da centralização e a descentralização e das uniões de Estados. No Livro III, a criação da ordem estatal (dinâmica), com os seguintes caps.: as etapas da criação ( teoria dos poderes ou funções do Estado os órgãos de criação teoria dos órgãos do Estado; os métodos de criação ( teoria das formas do Estado (cfr. trad. cast de Luis Legaz y Lacambra, Mexico, Editora Nacional, 1979, 15ª ed.)

Allgemeine Staatslehre, 1980 Obra de Thomas Fleiner-Gerster, símbolo do modelo germânico actual de teoria geral do Estado. Obra dividida em quatro partes: o Estado como comunidade de homens (origem da comunidade estadual; a imagem do homem e do Estado como ponto de partida para as teorias do Estado; o Estado e dos direitos do homem); como entidade jurídica (os elementos do Estado; soberania e poder; problemas da soberania interna e externa); estrutura e organização do Estado moderno (evolução e géneros de Estados; organização dos Estados democráticos modernos; teorias sobre a organização do Estado); relações entre o Estado e a sociedade (partidos, associações, meios de comunicação de massa, relações com a igreja; fins e tarefas do Estado e da sociedade).., Berlim/Heidelberg, Springer-Verlag, 1980.

Allison, Graham T., Essence of Decision, Boston, Little, Brown & Co., 1971.

Allocation Processo funcional, pelo qual um determinado sistema social atribui, abona, ou distribui, os objectos que valoriza (Badie e Gerstlé). O sistema político, segundo David Easton faz uma atribuição, ou distribuição, autoritária de valores. 

Allur Society. A Study in Processes and 1956 Considera o Estado unitário como a última fase da evolução do político que começa nas sociedades sem Estado, de forma piramidal, e passa, sucessivamente, pelas sociedades segmentares, pelos Estados Segmentares, atingindo, finalmente os Estados Unitários. A crescente complexificação da instituição política leva a que o poder se vá deslocando acima da sociedade. Nos Estados Segmentares, com a chefatura, o poder ainda está na sociedade, ao contrário do que acontece nos Estados Unitários, onde o poder se distribui através do centro, de forma hierárquica, representando alguma coisa for a e acima da sociedade.

Alma lusitana Teixeira de Pascoaes

O fundador do saudosismo assume a missão de revelar a alma lusitana e de integrá‑la nas suas qualidades essenciais e originárias. Aceita, assim, o essencial da tese da alma dos povos.

(Alma Nacional Revista republicana, surgida em Fevereiro de 1910, sob a direcção de António José de Almeida. Aí se considera que há um povo, uma nação, uma pátria, prisoneiras da monarquia, do clericalismo, bem como dos maus partidos, com as suas coligações e o seu caciquismo. Os republicanos, fiéis ao espírito nacional, querem destruir o velho e construir o novo, utilizando para tanto o instrumento do partido republicano.

Alma virgem do povo

Em primeiro lugar, está a vaga alma nacional, esse Volksgeist visto dos gabinetes, que não é o espírito teológico atirado do infinito na cápsula de um dogma pelo pulso de um Deus terrorista, nem a alma teológica em dia com a Igreja, para utilizarmos as sugestivas expressões de António José de Almeida, no primeiro número da revista, de 10 de Fevereiro. A tal alma nacional, pelo contrário, é uma coisa mais natural, mais alta e mais sagrada. É a força, o movimento, toda a soma de ancestrais energias que vêm de longe e já caracterizam os confins da nossa raça. E só o povo tem a alma virgem. 

Secularizar o cristianismo

Só o povo guarda o sentimento de nacionalidade. Pelo que urge uma nova religião e um novo altar, um credo e uma fé republicana, um grande credo humanista que possa secularizar o cristianismo. Assim, o partido republicano tem de abalar o arcaboiço da sociedade velha…derruir o regime, deitar abaixo a monarquia, o Portugal brigantino, afastar o entulho monárquico, o guano clerical, os quatro séculos de jesuitismo. 

Contra os reaccionários e os liberais

Os republicanos têm pois de enfrentar os reaccionários e de não ceder aos liberais, esses que no meio, flutuando, a inclinarem-se, ora para um lado, ora para o outro e que ninguém sabe o que sejam.

(Vilela, Mário, Alma Nacional. Revista Republicana 1910. Linguagem e Ideologia, Porto, Civilização, 1977.

Alma Portuguesa Depois de 1910, o campo monárquico responde ao republicanismo no mesmo campo do nacionalismo místico, invocando a alma portuguesa, nome da monárquica surgida em 1913, no exílio de Gand, onde colaboram os futuros fundadores do Integralismo Lusitano. Não tarda que os mesmos, regressados do exílio, fundem, em 1914,  a revista Nação Portuguesa.

Alma artificial O mesmo que soberania para Hobbes.

Alma do Povo (Herder). Há uma Volksseele, uma alma do povo, que é singular, maravilhoso, inexplicável, indizível. A partir de então, a nação deixa de ser mera categoria política prática e simples sociedade atomisticamente concebida, e vai procurar raízes no conceito de Volk, como um povo orgânico, marcado por uma unidade de língua e de cultura e consciente de constituir uma unidade. Passa-se assim da nação-contrato para a nação-génio, aquela entidade a que vai atribuir-se uma alma colectiva, o Volksgeist, que faz dela uma totalidade englobante, mas a que se dá uma raiz naturalista

Alma do povo

Volksseele
Conceito do idealismo e do romantismo alemães, estabelecido por Herder e desenvolvido por Savigny que a III República Francesa adopta e que em Portugal vai ser assumida por republicanos e monárquicos. Joaquim de Carvalho, na Compleição do Pa

Herder

Cabe a Herder o lançamento da ideia de alma do povo (Volksseele), considerando que cada povo gera algo que é singular, maravilhoso, inexplicável, indizível.  Porque cada povo é um povo orgânico, não uma simples sociedade atomística, mas uma unidade natural, o produto de um crescimento natural, valorizando-se a diferença, o particularismo, a especificidade do tempo e do lugar.

Renan
O romantismo, na sua faceta republicana, à maneira de Renan, gera um nacionalismo místico que começa a falar na alma dos povos, na sequência do Volksgeist da Escola Histórica de Savigny. Junta-se, assim, à ideia clássica de respublica a ideia de nação, surgindo um novo estilo de patriotismo republicano, consagrado pela III República francesa. 

Eça de Queirós
Em Portugal esta ideia é, desde logo, defendida por Eça de Queirós, para quem a alma dum povo define-se bem a si mesma pelos heróis que ele escolhe para amar e para cercar de lenda. 

Fernando Pessoa
Fernando Pessoa, por seu lado, considera que uma nação tem uma alma, um corpo espiritual invisível à razão, que é suprema apenas no mundo da experiência, um destino indeterminável pela lógica, incriável pela vontade serva e pelo pensamento pseudo-nosso. Nada nos diz  que essa alma não exista; antes nos segreda a experiência intuitiva da vida que, deveras, uma nação tem um espírito, uma pessoa, um seu destino, como cada homem.

JOAQUIM DE CARVALHO em Compleição do Patriotismo Português, Coimbra, Atlântida, 1953, fala na existência de uma "alma dos povos": "a História dá-nos assim, simultaneamente, o testemunho real e as dimensões existenciais da compleição da alma dos povos, da capacitação, qualidades e defeitos que a constituem, da hierarquia de valores que a singularizam, das tradições que a mantêm, das aspirações que a alentam e das vicissitudes dos ideais que a orientam"(pp. 11-12). FR. JOAO FERREIRA, em Existência e Fundamentação Geral do Problema da Filosofia Portuguesa, Braga, Editorial Franciscana, 1965, considera que "existe no seio da nação portuguesa uma alma portuguesa, com um carácter, uma personalidade espiritual, donde tem procedido o seu destino social e humano. Esta alma expressa em formas e oculta em atitudes e sentimentos já revelados e ainda por revelar, constitui a realidade interior do histórico português, realidade que compete  descobrir à filosofia da história"(p. 115). Cit. por ANTONIO QUADROS, A Ideia de Portugal..., p. 11. Já em A Nova Poesia Portuguesa, texto publicado na revista Aguia, em 1912, considera que "por vitalidade de uma nação não se pode entender nem a sua força militar, nem a sua prosperidade comercial, coisas secundárias e por assim dizer físicas das nações; tem de se entender a sua exuberância de alma, isto é, a sua capacidade de criar, não já simples ciência, o que é restrito e mecânico, mas novos moldes, novas ideias gerais, para o movimento civilizacional a que pertence"( in Textos de Crítica e Intervenção, p. 15). Refira-se que o ambiente de neo-romantismo do princípio do século propiciou o aparecimento de várias revistas marcadas pela procura do nossso "Volksgeist". Desde a republicana Alma Nacional, à monárquica-integralista Alma Portuguesa, surgida em 1913, no exílio de Gand, que deu lugar em 1914 à Nação Portuguesa, para além, dessas tentativas de conciliação de monárquicos, republicanos e modernistas que, em 1916, foram as revistas Ideia Nacional e Exílio
Alma racial

(Mein Kampf

Almanaque Na expressão árabe original, significa cálculo, passando, depois, a significal calendário. Acontece que a publicação de calendários passou a receber diversas informações. Nos finais do século XVII, em França, um livreiro passou a ter o privilégio de editar um Almanach Royal que vem sendo publicado até hoje, apesar de já ter sido qualificado como nacional e imperial. Benjamin Franklin lança o Poor Richard’s Alamanach de 1732 a 1757.

Almeida, Aníbal Professor de economia da Faculdade de Direito de Coimbra. Licenciado em 1967. Doutorado em 1989. Foi assistente do Professor J. J. Teixeira Ribeiro. Assume uma perspectiva marxista original. Colaborador da Seara Nova e Vértice

(Prelúdio a uma reconstrução da Economia Política, Lisboa, Editorial Caminho, 1989. Dissertação de doutoramento.
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Almeida, António José de  (1866-1929) Segundo Raúl Brandão, é um orador, até os seus artigos são discursos... mas justiça, liberdade e povo que para outros não passam de plavras, são para ele realidades profundas. Médico, deputado republicano antes de 1910. Quando estudante, com 24 anos, publica um célebre artigo, Bragança, o Último, pelo qual é condenado a três meses de prisão. 

Exerce a clínica em S. Tomé, donde regressa em 1903. Em 24 de Janeiro desse mesmo ano, faz um vibrante discurso no funeral de Rafael Bordalo Pinheiro. Detido em 31 de Janeiro de 1908. Director da revista Alma Nacional. Fundador do partido evolucionista. O mítico tribuno dos tempos da propaganda heróica, o palavroso ideológo da revista Alma Nacional, impulsivo no discurso, volúvel de feitio, todo ele uma sucessão rápida de amores e ódios, misturando táctica com estratégia, tanto não tinha ideias gerais assentes em linhas filosóficas mínimas. Romântico, homem de crenças, reduzia as ideias ao prazer do discurso. Ministro do interior do governo provisório de 5 de Outubro de 1910 a 4 de Setembro de 1911. É então o ministro da província. Começa por ser apoiado por Machado Santos, mas em breve constitui uma terceira força, aproveitando os confrontos entre o grupo de Camacho/ Relvas e o de Costa/ Bernardino.  Presidente do ministério da união sagrada, de 15 de Março de 1916 a 25 de Abril de 1917, onde acumula a pasta das colónias. Presidente da república eleito em 6 de Agosto de 1919. Exerce as funções de 5 de Outubro de 1919 a 5 de Outubro de 1923. É o único que consegue cumprir o seu mandato. Morreu em 30 de Outubro de 1929. A partir de Janeiro de 1911 desenha um movimento de ruptura com a facção dominante no governo provisório. Nesse mesmo mês apresenta no conselho de ministros, projecto sobre o horário de trabalho, que não é aprovado. É então que começa a publicar-se o jornal República, de que é fundador (15 de Janeiro). Dá apoio frouxo ao segundo governo, presidido por João Chagas, em Setembro de 1911, quando se esboça uma manobra entre camachistas e afonsistas para o afastar. No mês seguinte é vaiado e sovado no Rossio por afonsistas.Tinha-se declarado independente do Partido Republicano em nota publicada em A República. Nov 11 António José de Almeida e Afonso Costa vão de comboio ao Porto em propaganda. Na chegada ao Porto, Almeida é insultado e Costa aplaudido. Repete-se a cena no regresso a Lisboa, no dia 6 de Novembro. Manifestantes gritam vários morras e Almeida, em charrette, tem de sacar da pistola para se defender. Costa vai de automóvel e é ovacionado. Como salienta Vasco Pulido Valente a chegada ao Rossio juntou num único dia o 4 de Maio de Hintze Ribeiro e o 18 de Junho de João Franco. António José de Almeida em artigo publicado em A República de 7 de Novembro retira apoio ao governo de João Chagas: o governo está em crise total? Não se sabe. No entanto não vemos razão para que o governo abandone o poder. Um só homem tem que sair e deve sair. É o sr. João Chagas. A pasta do interior tem de ser confiada a um homem de critério, mas a quem não faleça o pulso. Ou entramos na ordem, ou. Este pede imediatamente demissão a Manuel Arriaga.

Afastando-se do Partido Republicano em Outubro de 1911, alia-se a Brito Camacho, esboçando a criação de uma União Nacional Republicana. Mas, em 24 de Fevereiro de 1912, funda o Partido Republicano Evolucionista. No mês seguinte propôe, em pleno parlamento, nada mais, nada menos, que uma amnistia geral para os católicos e conspiradores monárquicos, coisa que não teve vencimento, nomeadamente pela actuação do deputado Alexandre Braga. Afonso Costa, por seu lado, reforçou o controlo do PRP. 

Nos primeiros dias de Janeiro de 1913, Duarte Leite, naquilo que Machado Santos qualificou como um ataque de neurastenia, apresentava a demissão, tendo como pretexto a divisão formal do Partido Republicano e invocando a necessidade de um governo assente numa maioria parlamentar. Arriaga ainda tentou a hipótese de António José de Almeida, que contou com o apoio de Brito Camacho, mas que não conseguiu mobilizar os independentes, por causa da respectiva proposta de amnistia. Chegava o tempo

António José de Almeida defendeu a necessidade de realização imediata de eleições locais, mas a maioria das câmaras municipais disse que não, invocando o facto do eleitorado ser adverso à república ou dominado pelo clero. O ministro da guerra continuava a ser apoiado pelo jovens turcos.

1913 A outubrada impende que se consume a Liga das Oposições, com a junção do grupo de Brito Camacho a António José de Almeida e Machado Santos, e onde alinhavam o jornal O Rebate, influenciado por Alfredo de Magalhães.

Junho 14 Afonso Costa desafia António José de Almeida para duelo, sabendo que este o não aceita, por ser defensor do modelo dos tribunais de honra.

Dez 14 António José de Almeida recusa governo de concentração. Afonso Costa diz que a união é impossível por causa das guerras pessoais. Almeida considera que a questão tem a ver com princípios, nomeadamente com as divergências quanto à Lei da Separação. Brito Camacho está contra o governo de concentração e até contra a hipótese de governo extrapartidário, defendendo um governo de base parlamentar demo-evolucionista ou demo-unionista. Mas põe obstáculos até à concretização deste último.

Jan 15 apoia gov. de P. machado

António José de Almeida, elogiando Pimenta de Castro, promete uma oposição tenaz, formal e intransigente

António José de Almeida na Câmara dos Deputados considera que, perante a guerra, a alma portuguesa ainda não encontrar aquela vibração suprema. Jaime Cortesão havia defendido a criação de um sistema de propaganda face à nossa participação na guerra (20 de Maio)

António José de Almeida, eleito em 6 de Agosto, tomou posse como Presidente da República em 5 de Outubro de 1919

Em 26 de Agosto de 1922, António José de Almeida partia para uma viagem oficial ao Brasil (chega ao Rio de Janeiro em 17 de Setembro e regressa a Lisboa no dia 11 de Outubro)

Jan 23 António José de Almeida impõe o barrete cardinalício ao novo Núncio Apostólico, Monsenhor Acquille Locatelli, em 4 de Janeiro. Choques entre revolucionários e polícias em Lisboa e no Porto.

(Quarenta Anos de Vida Literária e Política

4 vols., Lisboa, 1933-1934. Ver Governo de António José de Almeida.
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Almeida, Artur Duarte Luz de (1867-1939) Fundador da Carbonária Portuguesa em 1897, de que foi Grão-Mestre. Um dos conspiradores do 5 de Outubro, tem de fugir em 1909, regressando a Portugal apenas depois da implantação da República.

Almeida, Cândido Mendes de Jurista brasileiro. Edita as Ordenações Filipinas em 1870.

(Direito Civil Ecclesiástico Brazileiro em suas relações com o direito canónico

Rio de Janeiro, 1866-1873, 2 tomos.
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Almeida, Celestino Germano Pais  de (1861-1922). Médico. Republicano histórico. Almeidista e, depois, liberal. Membro do governo por cinco vezes, nas pastas das colónias e da marinha (1911, 1912, 1916-1917 e 1920-1921).

(Republicano histórico. 

(Deputado às Constituintes. 

(Ministro das colónias de João Chagas, de 3 de Setembro a 12 de Novembro de 1911. O único almeidista de um ministério dominado por camachistas. 

(Ministro da marinha do governo de Augusto de Vasconcelos, de 12 de Novembro de 1911 a 16 de Junho de 1912. 

(Subsecretário de Estado das colónias no governo de António José de Almeida, de 18 de Maio de 1916 a 25 de Abril de 1917. 

(Ministro da marinha, de 21 de Janeiro a 8 de Março de 1920, no governo de Domingos Pereira. 

(Ministro das colónias, de 24 de Maio a 30 de Agosto de 1921, no governo de Barros Queirós.

ALMEIDA, D.Francisco de -Grei,57,367

Almeida, Fortunato de (1869-1933) Formado em direito. Historiador. Professor de liceu

(A Questão Social

Coimbra, 1893.

(Subsídios para a História Económica de Portugal

Porto, 1920.

(História da Igreja em Portugal

Em seis volumes, 1910-1922.

(História de Portugal

Em seis volumes, 1922-1929.
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Almeida, João de 1873-1953 Engenheiro militar. Henrique Galvão dedica-lhe um livro História do Nosso Tempo. Acção e Obra de João de Almeida (1904-1910). Prestigiado pelas campanhas ultramarinas no começo do século, assume-se como monárquico, participando nas incursões couceiristas, sendo, por isso, demitido. Regressa com o sidonismo. Um dos candidatos à chefia do regime saído da Ditadura Nacional de 1926, chegando como tal a ser proposto pela Liga Nacional 28 de Maio, como alternativa a Salazar. Ligado a várias conspirações golpistas na fase de consolidação do novo regime.

(Formado em engenharia. 

(Participa nas campanhas do Cuamato em 1907 e torna-se o pacificador dos Dembos. 

(Demitido do exército de 1912 a 1918. Participara na incursão de Chaves de Paiva Couceiro. 

(Membro das juntas monárquicas em 1918-1919. 

(Um dos chefes da revolta de 18 de Abril de 1925. 

(Alinha com os nacionais-sindicalistas.  

	1917
	Marrocos, Terra Irredenta de Portugal

	
	

	1932
	Nacionalismo e Estado Novo

	
	Lisboa, Parceria António Maria Pereira


(Almeida, João de n.1907 Director-geral desde 1947. Presidente da Junta Nacional de Educação desde 1971.

Almeida, J. B. Ferreira de (1847-1902) José Bento Ferreira de Almeida. Oficial da marinha. Governador colonial. Deputado e par do reino, ligado aos regeneradores, chega a ministro da marinha e ultramar em 1895, num governo de Hintze, depois de, por várias vezes, ter proposto, no parlamento, a alienação de parcelas do património ultramarino. Oito anos antes, tinha chegado a esbofetear o ministro da marinha em plena sessão parlamentar.

(Cria em Faro a escola de Alunos Marinheiros. 

(Governador de Moçâmedes em 1878-1880. 

(Deputado de 1884 a 1901. 

(Par do reino desde 1901. 

(Esbofeteia o ministro da marinha em plena Câmara dos Deputados em 7 de Maio de 1887. Condenado a 4 meses de prisão. 

(Propõe em 27 de Fevereiro de 1888 a alienação de Moçambique, Guiné, Cabinda, Macau e Timor. 

(Renova tal proposta em 1891. 

(Ministro da marinha e ultramar no governo de Hintze, desde 17 de Janeiro a 26 de Novembro de 1895.

Almeida, José Maria Eugénio de (1812)  Grande proprietário. Formado em direito em 1839. Magistrado. Deputado desde 1840. Destaca-se como orador contra José Estevão. Deixa de ser magistrado em 24 de Maio de 1841, quando, deputado, queria votar contra o governo, o que fez, depois de pedir a exoneração. Par do reino em 1853. Arrematador do contrato de tabaco, sabão e põlvora por 12 anos desde 1 de Maio de 1846. Autor de Dissertação Académica àcerca do artigo 183º da Constituição Política de 1822, Lisboa, 1837. Colaborador em O Portuguez.

Almeida, José Joaquim Fernandes de Almeida Liberal. Ministro do trabalho do governo de Fernandes Costa que esteve para tomar posse em 15 de Janeiro de 1920.
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Almeida, José Valentim Fialho de  1857-1911 Escritor português. Começa como praticante de farmácia e forma-se em medicina, embora sem nunca ter exercido a profissão. Prefere assumir-se como agricultor. Autor de Os Gatos, entre 1889 e 1893, obra que pretendia continuar As Farpas. Ver a edição de Álvaro da Costa Pimpão em 6 vols., Lisboa, Livraria Clássica Editora, 1969.

(Almeida, Manuel de (1769-1833) Economista português da escola clássica.

Almeida, Manuel Lacerda de Ministro da instrução pública de 22 de Outubro a 5 de Novembro de 1920.
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Almeida, Manuel Lopes de (1900  Professor da Faculdade de Letras de Coimbra. Historiador. Subsecretário de Estado e ministro da Educação nacional. Deputado do salazarismo.

Almeida, Pedro Ramos de n. 1932 Militante do PCP. Enteado de Fernando Abranches Ferrão.Várias vezes preso, a partir de 1951. É delegado dos comunistas em Argel. Regressa com Marcello Caetano. 

( O Processo do Salazarismo.

(História do Colonialismo Português em África

3 vols, Lisboa, Estampa, 1978-1979

Almeida, Pedro Tavares de

(Eleições e caciquismo no Portugal oitocentista (1868-1890)

Lisboa, 1991.
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Almeida, Políbio Fernando Amaro Valente de (n. 1932) Professor Catedrático do ISCSP. Licenciado em 1965. Doutor em 1989. Especialista em temas de geopolítica e estratégia. Investigador do IICT. Marcado pelos modelos de Kjellen, faz uma análise do poder do pequeno Estado, introduzindo em Portugal as teses de Ray S. Cline.

	1966
	Geopolítica Chinesa e sua Incidência em África

	
	Lisboa, ISCSPU, 1966.

	1966
	Fundamentos de uma política de subversão africana

	
	Lisboa, ISCSPU, 1966.

	1970
	Multirracialismo em Angola

	
	1970.

	1985
	Blocos regionais do Terceiro Mundo

	
	 Apontamentos policopiados. Lisboa, ISCSP, 1985-1987.

	1987
	Teoria Geral da Estratégia 

	
	Apontamentos policopiados), Lisboa, Associação de Estudantes do ISCSP, 1987.

	1990
	Do Poder do Pequeno Estado. Enquadramento Geopolítico da Hierarquia das Potências 

	
	Dissertação de doutoramento. Lisboa, ISCSP-IRI, 1990.

	1991
	«Conceito de pequeno Estado»

	
	In Nação e Defesa, n.º Jan., pp. 11-17, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1991.

	1994
	Ensaios de Geopolítica

	
	Lisboa, ISCSP/IICT, 1994.


Almeida, Vasco Vieira de Licenciado em direito, filho de Francisco Vieira de Almeida. Ministro da coordenação económica do I Governo Provisório em 1974. Gestor bancário. Militante do MUD Juvenil. Dirigente associativo em 1953-1954. Preso pela PIDE em 1958, quando fazia parte da candidatura de Arlindo Vicente. Volta a ser preso em 1963. Antes de 1974, foi gestor do Banco Português do Atlântico e a partir de 1973 do Crédito Predial Português.

Almeida, Francisco Lopes Vieira (1888-1961) Professor de filosofia da Faculdade de Letras de Lisboa desde 1915. Catedrático em 1930.Introdutor da lógica matemática em Portugal. Monárquico, oposicionista ao salazarismo, destaca-se na campanha de Humberto Delgado, em 1958. Começando como integralista, já se assume como monárquico liberal nos anos quarenta.

	1943
	Introdução à Filosofia

	
	1943

	1956
	Iniciação Lógica

	
	1956

	1986
	Obra Filosófica

	
	1º vol. (1911-1940), 2º vol. (1941-1947), Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1986 e 1987


Almeidistas
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Almond, Gabriel A.  (n. 1911) Professor de ciência política em Stanford, especialista em política comparada e cultura política. Um dos monstros sagrados da politologia contemporânea, chefe de fila da escola desesenvolviemntista. Considera que a política em sentido lato tem uma função integradora do social, cabendo‑lhe a socialização dos indivíduos, a preparação para o desempenho de papéis políticos , a comunicação de símbolos e mensagens e o confronto e ajustamento de interesses, enquanto à política  como governo cabe a elaboração e aplicação de regras. Em qualquer caso, a política exerce a respectiva função pelo recurso ou ameaça de recurso à utilização legítima da coacção física. Reconhece, aliás, que todos os sistemas políticos realizam as mesmas funções e que todas as estruturas políticas são multifuncionais. Distingue a construção do Estado, que ultrapassa o quadro infra‑estatal da tribo e do clã, dotando um determinado território de um aparelho político e administrativo, da construção da nação. Enquanto a primeira se exerce no plano da  ordem estrutural, já o segunda se situa a nível da cultura política. Porque não basta a criação de novas estruturas políticas,é necessário que as mesmas sejam recebidas e aceites. A construção da nação, enquanto forma de desenvolvimento político, significa, portanto,a ruptura com a visão paroquial, que limita o horizonte do grupo social ao que se vê. 

	1950
	The American People and Foreign Policy

	
	Nova York, Harcourt, Brace & Co., 1950.

	1954
	​The Appeals of Communism

	
	Princeton, Princeton University Press, 1954.

	1960
	The Politics of Developing Areas

	
	Princeton, Princeton University Press, 1960. Com Jamesw Coleman

	1963
	The Civic Culture. Political Attitudes and Democracy in Five Nations

	
	Princeton, Princeton University Press, 1963 (reed., Boston, Little, Brown & Co., 1965(. Com Sidney Verba.

	1966
	Comparative Politics. A Developmental Approach

	
	Boston, Little, Brown & Co., 1966 (trad. cast. Politica Comparada. Una Concepción Evolutiva, Buenos Aires, Ediciones Paidós, 1972; trad. fr. Analyse Comparée des Systèmes Politiques, Paris, Éditions Inter-Nationales, 1972(. Com G. Bingham Powell.

	1978
	Comparative Politics. System, Process and Policy

	
	Boston, Little, Brown & Co., 1978. Com G. Bingham Powell.

	1995
	Comparative Politics. A Theoretical Framework

	
	2ª ed., Nova York, Harper Collins, 1995. Com G. Bingham Powell.

	1995
	Comparative Politics Today. A World View

	
	6ª ed., Nova York, Harper Collins, 1995. Com G. Bingham Powell.

	1966
	(«Political Theory and Political Science»

	
	In American Political Science Review, n.º Dez., pp. 869-879, Washington D. C., APSA, 1966.

	1970
	(Political Development. Essays in Heuristic Theory

	
	Boston, Little, Brown & Co., 1970.

	1973
	Crisis, Choice and Change. Historical Studies of Political Development

	
	Boston, Little, Brown & Co., 1973. Com S. C. Flanagan e R. J. Mundt.

	1982
	Progress and Its Discontents

	
	Berkeley, University of California Press, 1982. Com M. Chodron e R. Harvey Pearce. Eds.

	1988
	«The Return to the State»

	
	In American Political Science Review, vol. 82, pp. 854-874, Washington D. C., APSA, 1988.

	1989
	A Discipline Divided. Schools and Sects in Political Science

	
	Newbury Park, Sage Publications, 1989.


Alodialidade Do germânico all (todo) e od (propriedade), al-ôd: propriedade plena, completa. No baixo latim,  deu allodiu. Característica da propriedade imóvel desvinculada de quaisquer ónus. 
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Alorna, 4ª Marquesa de  1750-1839 D. Leonor de Almeida Lorena e Lencastre, condessa de Oeyenhausen, desde 1799, e 4ª marquesa de Alorna. Considearda a Stael portuguesa, contribuindo para a emergência do romantismo. Ligada à maçonaria. Tem como nome literário Alcipe. A sua família foi perseguida pelo marquês de Pombal, por ter parentesco com os Távoras. 

(Filha do 2º Marquês de Alorna, D. João de Almeida Portugal.

(Reclusa em Chelas de 1758 a 1777. 

(Exílio de 1803 a 1814, por ter fundado a Sociedade da Rosa, antinapoleónica, mas que foi perseguida pelos esbirros de Pina Manique. 

(Casa em 1799 com o conde Oeyenhausen, oficial aemão, naturalizado português e nosso embaixador em Viena, de 1780 a 1793, data do respectivo falecimento. 

(Avó de D. Francisco de Almeida, marquês de Fronteira e Alorna.
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Alorna, 3º Marquês de  1754-1813 D. Pedro de Almeida Portugal. 3º Marquês de Alorna e 6º Conde de Assumar. Maçon. Filho do 2º Marquês de Alorna (1726-1806). Tio-avô do Marquês de Fronteira e Alorna Oficial do exército. Campanha do Rossilhão. Comandante da Legião Portuguesa.  Condenado à morte em 1810.  

(Reflexões sobre o Sistema Económico do Exército

1799. Nova ed.: Lisboa, Ferin, 1903.

Alpoim, Amâncio de  n. 1889 Deputado centrista em 1918, filia-se depois no Partido Socialista (1922). Sobrinho de José Maria Alpoim.

Alpoim Cerqueira borges Cabral, José Maria de  (1858-1916)  Formado em direito, liga-se aos progressistas. Começa como adepto de Mariano de Carvalho e passa, depois, a delfim de José Luciano. Tem, então, como rival, para a direcção dos progressistas, Francisco da Veiga Beirão. Desencadeia a dissidência progressista em 1905. Confessa a António Cabral: eu quero e desejo o poder pelo poder; nada mais. Figura controversa. Para uns, o símbolo da traição e do adesivismo. Para outros, um jogador demagogo da política que não teve a sorte do seu lado, acabando como perdedor. Misteriosa ainda é a sua ligação com alguns dos executantes do regicídio. De qualquer maneira, a dissidência progressista que lança em 1905, mobiliza importantes figuras políticas, culturais  e científicas, com destaque para Egas Moniz.

(Formado em direito em 1878. 

(Administrador de Mesão Frio e Lamego. 

(Discursa no comício de 9 de Dezembro de 1894, contra o governo de Hintze, falando na pátria em perigo. Na altura existe uma coligação dita liberal entre progressistas e republicanos. 

(Ministro da justiça de José Luciano de 18 de Agosto de 1898 a 26 de Junho de 1900. 

(Ministro da justiça de José Luciano, entre 20 de Outubro de 1904 e 11 de Maio de 1905. 

(Exilado em Salamanca depois de 28 de Janeiro de 1908. 

(Adere tacitamente à República. 

(Passa de Procurador Geral da Coroa a adjunto do procurador geral da República. 

(Termina a vida profissional como delegado do governo na Companhia do Niassa. 

(Reformas Políticas

Lisboa, 1910

Alquié, Alain, L’État Militaire en Amérique Latine, Paris, Éditions du Seuil, 1982.

Alsácia  Alsace (fr.) Elsass (al.) Desde os finais do século XIX que constitui um emaranhado de principados laicos e eclesiásticos alemães; no século XIII, os Habsburgos apropriaram-se da Alta-Alsácia; em 1648 a França anexou as possessões imperiais do território, embora as cidades imperiais continuassem a enviar deputados para a dieta de Ratisbona; Luís XIV exigiu que as mesmas rompessem com o Império; em 1681, a França conquista Estrasburgo; conservando algumas autonomias sob a administração francesa, apenas as perdeu com a Revolução. O território permanece na França depois de 1815, mas em Agosto de 1870, a Alsácia-Lorena foi conquistada pela Prússia, permaneceu como Reichsland Elsass-Lothringen até 1918, quando regressou à França; volta a ser ocupada pelos alemães em 1940.

Also sprach Zarathustra(Nietzsche
Alter, P., Nationalism, Londres, Edward Arnold, 1989.

Alternância política Mudança dos titulares da decisão política, por efeito do sufrágio. O pluralismo democrático permite uma revolução nos titulares do poder sem violência nem efusão de sangue. Uma sociedade que admita a alternância é o contrário de uma sociedade bloqueada. Em Portugal, durante a I República, o domínio esmagador do partido-sistema, o PRP-Partido democrático de Afonso Costa, impediu a existência de alternativas dentro do regime, obrigando a uma sucessão de tentativas de ruptura do regime que culminaram com o golpe de 28 de Maio de 1926.  (Quermonne, Jean-Louis L’Alternance au Pouvoir, Paris, Presses Universitaires de France, 1988.

Alteza Qualificação atribuída aos reis medievais. Começou por ser utilizada em Roma para os bispos até ao século X. Três séculos depois os comentadores atribuem tal título aos soberanos vassalos do Imperador. Luís XI e Francisco I, reis de França são os primeiros a usarem o título de Majestade.

Althoff, P., Rush, M., An Introduction to Political Sociology, Londres, 1971.

Althusius (1557-1638) Johannes Althaus. Alemão, natural da Vestefália. Estuda em Colónia (Aristóteles) e Basileia (direito romano). Doutor em 1586, ensina direito romano na academia calvinista de Herborn. Conselheiro jurídico da cidade de Emden, na Frísia holandesa, desde 1604, funções que, a partir de 1617, acumula com as de chefe da igreja local, até à data da sua morte. Cabe-lhe uma das primeiras grandes justificações doutrinárias do separatismo das Províncias Unidas.  A sua obra fundamental é a Politica methodice digesta, atque exemplis sacris et prophanis illustrata ("a política metódicamente concebida e ilustrada com exemplos sagrados e profanos"), publicada pela primeira vez em 1603 e reeditada, com correcções, em 1617, obra que, apesar de reimpressa oito vezes no século XVII, só voltará a ser publicada em 1932. Curiosamente, os antecedentes deste consensualista protestante estão na catolicísima neo-escolástica peninsular da Escola de Salamanca, com destaque para os juristas Menchaca e Covarrubias, os mesmos que, aliás, constituirão o substracto teórico dos nossos juristas da Restauração. Deste modo se retomam as teorias políticas de Aristóteles, bem como a perspectiva do direito natural de Cícero, a quem Althusius também vai buscar a ideia-força de consociatio ou symbiosis. 

(Jurisprudentia Romana Methodice Digesta

1586.

(Politica Methodice Digesta

Herborn, 1603. Cfr. trad. cast. de Primitivo Mariño, Juan Altusio, La Politica Metodicamente Concebida e Ilustrada con Ejemplos Sagrados y Profanos, apresentação de Antonio Truyol y Serra, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1990). 

(Albuquerque, Martim, «Contributo Português para a Obra de Althusius», Lisboa, in Estudos Políticos e Sociais, VII, nº 4, 1969.(Friedrich, Carl Joachim, Introduction to the Politica, Cambridge, 1932.(Gierke, Otto von, Johannes Althusius und die Entwicklung der naturrechtlichen Staatstheorien, 1880.(Yves Guchet e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De l'Antiquité à la Révolution Française, Paris, Armand Colin, 1996, pp. 259-262.(Reibstein, Ernst, Johannes Althusius als Fortsetzer der Schule von Salamanca, 1935.(Maltez, José Adelino, Princípios de Ciência Política. Introdução à Teoria Política, Lisboa, ISCSP, 1996, pp. 201, 202, 216, 219, 237, 270 e 380.(Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, II, pp. 147 segs..(Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 119 segs..(Silva, Nuno Espinosa Gomes, «João Altúsio», in Logos, 5, cols. 735-736.(Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 123 segs..
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Althusser, Louis (1918-1990) Autor francês criador de uma variante do marxismo. Na linha de Gramsci, cria as categorias de aparelho ideológico e aparelho repressivo  do Estado. Os aparelhos ideológicos, são movidos pela ideologia. Os repressivos, pela violência. Considera que Marx teria fundado o continente teórico da história, a terceira idade, depois da idade do continente teórico das matemática (gregos, com Platão) e do período do continente teórico da física, com Galileu e Desacartes. Entende o marxismo como a luta de classes na teoria. O althusserianismo tem grande influência em Portugal na década de setenta, principalmente nos meios intelectuais universitários marcados pela geração do Maio 68. Fiel à visão trinitária da história,que fora de Vico e de Comte, salienta que depois de um "continente" teórico, marcado pelas matemáticas,com os gregos e Platão, seguiu‑se o da física,com Galileu e Descartes, sendo Marx o fundador da terceira idade,o continente teórico da história. Salienta que "o marxismo não é uma (nova) filosofia da praxis,mas uma prática(nova) da filosofia",até porque a filosofia não passa da "luta de classes na teoria". Marx "funda a ciência da história onde não existiam senão filosofias da história".Considera também que o materialismo dialéctico é "a ciência da evolução das formações sociais".

(Montesquieu, la Politique et l’Histoire

Paris, Presses Universitaires de France, 1959 (trad. port. Montesquieu, a Política e a História, Lisboa, Editorial Presença, 1977(.

(Pour Marx

Paris, Éditions Maspero, 1965.

(Lire le Capital

2 vols., Paris, Éditions Maspero, 1965. Com Étienne Balibar.

(«Idéologie et Appareils Idéologiques de l’État»

In  La Pensée, n.º Jul., Paris, 1970 (trad. port. Ideologia e Aparelhos Ideológicos do Estado, Lisboa, Editorial Presença, 1974(.

(Réponse a John Lewis

Paris, Éditions Maspero, 1973 (trad. port. Resposta a John Lewis, Lisboa, Editorial Estampa, 1973].

(Câmara, João Bettencourt, Análise Estrutural Contemporânea. A Emergência de um Modelo. Louis Althusser, Lisboa, ISCSP, 1993.(Rocha, Acílio Silva Estanqueiro, «Louis Althusser», in Logos, 1, cols. 190-197. 

Altitude do poder Bertrand de Jouvenel salienta que o comando é uma altitude. Respira‑se um outro ar, descobrem‑se perspectivas diferentes das dos vales da obediência.

Alto do Viso (1847). Combate travado nos arredores de Setúbal  no dia 1 de Maio de 1847, entre as tropas patuleias, chefiadas por Sá da Bandeira e tropas governamentais. Por influência de mediadores ingleses, houve um cessar forgo que precedeu a Convenção do Gramido.

Altos Comissários Modelo de administração ultramarina instituído pela lei nº 105, de 1920, que cria um sistema de ministros residentes, delegados do governo central. O regime é utilizado em Angola e Moçambique até 1930. Em Angola, destaca-se Norton de Matos e em Moçambique, Brito Camacho. O modelo é extinto com o Acto Colonial de 1930.

Altruísmo  Do lat. alter, o outro, através do fr. altruisme, vocábulo criado por Auguste Comte por volta de 1830, em nome da máxima vivre pour autrui. O oposto ao egoísmo. Isto é a capacidade que um indivíduo tem de se preocupar com os outros, sem pensar nos seus próprios interesses. Crença segundo a qual as decisões morais de um agente devem ser conduzidas tendo em consideração os interesses e o bem-estar de outras pessoas, mais do que o interesse próprio, como manda o egoísmo. Porque a decisão ética de cada hum deve dar a máxima importância à felicidade dos outros. Expressão abundamentemente usada pelo positivismo, visando a substituição do conceito de justiça. Se alguns altruísmos, mais ligados ao formalismo kantiano, poem mais enfâse no dever ou na lei moral que nos interesses actuais de outras pessoas, já outras, marcadas pelo utilitarismo e pelo pragmatismo, acentuam as consequências práticas. 

Positivismo

Na senda do programa de vivre pour autrui, com que Comte procura reagir contra o egoísmo individualista do sistema Hobbes, os positivismos tentam analisar a justiça considerando-a como um simples facto que poderia observar-se na evolução social. Para Léon Duguit, por exemplo, se a justiça é uma noção mais ou menos  vaga que os homens  formam numa determinada  época e num determinado grupo sobre o que é justo e o que é injusto, se a noção do justo e do injusto é infinitamente variável e está sempre a mudar, nem por isso o sentimento do justo e do injusto deixa de ser um elemento permanente da natureza humana. A justiça, como diz Gaston Jèze, se é aquilo que os homens de uma determinada época e num determinado país crêem ser justo, onde verdade para aquém dos Pirinéus, erro dalém, também não pode deixar de atender à clássica lamentação de Pascal: Linda Justiça, limitada por um rio ou por uma montanha! Verdade para cá  dos Pirinéus, erro mais além. Com efeito, o positivismo liga a ideia de justiça ao sentimento de altruísmo. Herbert Spencer proclama mesmo que os homens têm um sentimento de justiça, um instinto do justo que deve ser tomado como um facto que se deve satisfazer, sendo inútil procurar o respectivo fundamento racional. A mesma posição é adoptada pelo solidarismo de Léon Bourgeois para quem a necessidade de justiça existe em qualquer consciência e aí reina imperiosamente. Malapert, por seu lado, fala em que há uma ideia ou um instinto, um apetite de justiça e que não vale a pena procurar-lhe  nem a origem histórica, nem o fundamento racional, nem a definição, nem o conteúdo positivo, tarefas que apenas cabem à metafísica
Altschull, J. Herbert, Agents of Power. The Media and Public Policy, 2ª ed., Harlow, Longman, 1995.

Alvarado, Juan Velasco, A Revolução Peruana, trad. port., Lisboa, Iniciativas Editoriais, 1975.

Álvares, José Maria (1875-1940) Engenhrito formado em Inglaterra. Ministro da agricultura de 20 a 30 de Novembro de 1920, no governo de Álvaro de Castro. Presidente da AIP em 1924, sucedendo a Alfredo da Silva. Lança a revista Indústria Portuguesa em 1928. Animador do I Congresso da Indústria Portuguesa de 1933.

Álvares, Mateus O chamado rei da Ericeira, em 1585. O primeiro dos falsos D. Sebastião que organizou guerrilhas contra a dominação filipina, na zona da Ericeira, resistindo no reduto da praia de São Julião. Perante os juízes que o haviam de mandar enforcar, confessou não ser D. Sebastião, visando apenas conquistar Lisboa de surpresa durante as festas de S. João.

Alvaristas (Reconstituintes)

Alvaristas (Acção Republicana)

Alveydre, Saint-Yves d'  (1842-1900)

.(Sinarquia.
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Alves, Francisco Elmano n. 1929 Advogado. Deputado do salazarismo. Subsecretário de Estado da Juventude e Desportos de José Hermano Saraiva. Líder da Acção Nacional Popular durante o marcelismo.

Alves, José Felicidade (n. 1925) Pároco no mosteiro dos Jerónimos durante o marcelismo e símbolo dos cristãos progressistas desse período. Licenciado em teologia pelo Instituto Católico de Paris. Demitido em 1968 pelo Cardeal Patriarca de Lisboa. Casa-se em 1970.

Alves, Paulo Durão  (1893 ( 1977) Jesuíta da Faculdade de Filosofia de Braga. Teórico político, analista das teses de Suárez e de Maritain. UM dos primeiros a reflectir contemporaneamente sobre o fenómeno da comunidade internacional. No primeiro curso das Semanas Sociais Portuguesas, de 1940, na comunicação intitulada Político e Sentido Cristão, que constitui um primor de teoria neotomista, ataca os divinizadores do Estado e os que, fechados num positivismo sem horizontes, declaram que o Estado é um todo orgânico, regido por leis físicas e biológicas, tão independentes da moral como as do organismo humano.

(Política e Sentido Cristão

1940.

(A Comunidade Internacional

1942.

(A Filosofia Política de Suárez

Braga, Livraria Cruz, 1949.

(«Sobre o problema da Autoridade no Pensamento de Jacques Maritain»

In Revista Portuguesa de Filosofia, Braga, Dezembro de 1973, pp. 416-430.
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Alves, Vasco Lopes

Alvim, João Carlos, A revolta miguelista contra o Cabralismo. Cartas de António Ribeiro Saraiva e Cândido Figueiredo e Lima (1844-1851), Lisboa, Assírio & Alvim, 1985.

Amadeu I de Sabóia  (1845-1890) Duque de Aosta. Filho do rei de Itália Vítor Emanuel II. Rei de Espanha de 1870 a 1873, depois do general Prim ter destronado Isabel II.

(Amado, Fernando Doutrinador monárquico português. Fundador do Centro Nacional de Cultura e líder da geração dos monárquicos oposicionistas dos anos cinquenta. Considera que se a palavra Democracia tem o sentido de tornar a gente humilde participante no governo da Coisa Pública, para que escolhe e nomeie quem o represnete no diálogo do Trabalho com o Poder – nós diremos, então, que somos democratas. Neste sentido, se defende a democracia como a vitória colectiva, orgânica, sobre a atribiliária e desumana dituadura, repudia a democracia que se resolve em brigas de partidos, que nega a hierarquia como elemento informativo do escol, que, por artes mágicas, faz sair a autoridade da urna, ond eos homens são representados por vagas abstracções numéricas.

Amado, Luís Hernâni Dias (1901-1991) Médico e doutorado em Medicina. Professor em Lisboa, demitido na vaga de 1947. Maçon desde 1928. Participa na fundação da Aliança Republicana e Socialista de 1931. Fundador do Núcleo de Doutrinação e Acção Socialista em 1942. Participa no MUNAF e na fundação do MUD. Grão Mestre da Maçonaria de 1974 a 1978.

AMALRIK, A.,93,623. 
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(Amaral, Diogo Freitas do (n. 1941) Diogo Pinto Freitas do Amaral. Professor universitário e político português. Licenciado em direito em 1963. Doutorado em 1967. Professor associado em 1979. Agregação em 1983. Catedrático em 1984. Fundador e presidente do CDS, chega a presidente da UEDC. Director da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa. Fundador do CDS em 1974, quando era membro do Conselho de Estado. Apoia governo presidido por Mário Soares no primeiro semestre de 1978. Fundador da Aliança Democrática em 1979, ministro dos estrangeiros em 1980, no governo presidido por Sá Carneiro. Vice-primeiro ministro e ministro da defesa no III e último governo da AD (de 4 de Setembro de 1981 a 19 de Dezembro de 1982), influenciando a revisão constitucional e a nova lei de defesa nacional. Demite-se da presidência do CDS em 29 de Dezembro desse ano. Candidata-se a presidente da república, sendo derrotado por Mário Soares em 16 de Fevereiro de 1986. Regressa à presidência do CDS em 31 de Janeiro de 1988, mas perde as eleições de 1991 e volta abandonar a liderança. Com a direcção de Manuel Monteiro, demite-se até de militante do partido, em Novembro de 1992. Como representante de Portugal, exerce as funções de presidente da Assembleia Geral da ONU. Depois disso, dedica-se ao lançamento da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.
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(Ciência Política 

Apontamentos policopiados. Lisboa, Universidade Católica Portuguesa, 1983.

(«Estado»

In Polis, Enciclopédia Verbo da Sociedade e do Estado, vol. 2, pp. 1126-1177, Lisboa, Editorial Verbo, 1984.

(Ciência Política

3 vols., Lisboa, , FDUL, 1990-1991 (reed. vol. I, 1994(, de que se destaca: Volume II ( A Idade Moderna (Renascimento, Maquiavel, Erasmo, Thomas Morus, Lutero, Jaime I, Francisco Suárez, Jean Bodin, Thomas Hobbes). O Iluminismo (Locke, Montesquieu, Voltaire, Quesnay, Rousseau). A Idade Contemporânea (Revolução Americana, Thomas Paine, John Adams, Federalistas, Revolução Francesa, Liberais e Jacobinos, Robespierre, Saint-Just, Napoleão, Constitucionalismo liberal, Benjamin Constant, Tocqueville, Liberalismo católico e primeira Democracia-Cristã, Liberalismo económico); Volume III ( As ideias socialistas (o Socialismo utópico, Saint-Simon e Sismondi, Fourier e Owen, Proudhon e Bakunine, Marx e Engels, Kautsky, Guesde, Plekhanov, Bernstein, Jaurès, Sorel), a Democracia-Cristã, o Marxismo-Leninismo, o Fascismo e o Nazismo.

(«Para uma História das Ideias Políticas. Maquiavel e Erasmo ou as duas faces da luta entre o Poder e a Moral»

In Direito e Justiça ( Revista da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa, vol. VI, pp. 91 segs., Lisboa, UCP, 1992.

(«Para uma História das Ideias Políticas. Thomas Morus ou a Utopia como crítica da realidade»

In Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Afonso Rodrigues Queiró, separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, FDUC, 1992.

AMARAL,Diogo Freitas do -Estado,4,26

(Amaral, António Caetano Do -Carácter consultivo das Cortes,82,556 Caetano do Amaral enumera um conjunto desses excertos para justificar que "não tinham estas Cortes natureza differente da de qualquer Junta menos solemne,ou Consulta secreta,em que os Reis muitas vezes ouvião os Bispos,e Grandes da Corte para que com o pleno conhecimento da matéria, e o socorro de judiciosos pareceres se assegurasse o acero das resoluções;e estas fossem mais bem recebidas".Com efeito, este historidor do período absolutista pretende dmonstrar o caracter meramente consultivo das Cortes e a consequente "pureza da monarquia" pela não partilha do direito de legislar
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Amaral, Francisco Joaquim  Ferreira do  (1844-1924) Almirante, chefe do governo da acalmação em 1908. Governador de Angola em 1882 e da Índia em 1886. Ministro do governo de Dias Ferreira, de 17 de Janeiro de 1892 a 23 de Fevereiro de 1893, com a pasta da marinha e do ultramar, embora acumulasse com a dos negócios estrangeiros, desde 23 de Dezembro de 1892. Consegue evitar a revolta do Vasco da Gama em 1905. Presidente do conselho de 4 de Fevereiro a 25 de Dezembro de 1908. Aderiu, depois de 1910 ao partido democrático de Afonso Costa.

Amaral, Governo de Ferreira do (1908) O primeiro governo de D. Manuel II, instalado logo após o regicídio. O 28º governo depois da Regeneração, sucedendo ao gabinete de João Franco. Entre  os ministros, Campos Henriques (reg.) na justiça; Manuel Afonso Espregueira (prog.) na fazenda; General Sebastião Teles (prog.) na guerra; João de Sousa Calvet de Magalhães (amaralista) nas obras públicas; Almirante Augusto de Castilho (amaralista) na marinha e ultramar; Wenceslau de Lima (regenerador) nos estrangeiros. O governo nasceu da reunião do Conselho de Estado de 2 de Fevereiro de 1908, onde participaram José Luciano, Júlio de Vilhena, João Franco, António de Azevedo (reg.), Pimentel Pinto (reg.), Melo e Sousa (franquista) e José de Novais (franquista). Conforme observou Júlio de Vilhena, José Luciano ganhou a partida. Com efeito, Ferreira do Amaral foi proposto por José Luciano, sendo indicado a este pelo conde de Penha Garcia. É o governo dito da acalmação. Assim, logo em 5 de Fevereiro são revogados alguns dos diplomas franquistas, como a lei de imprensa e o decerto de 31 de Janeiro. No dia 6 reaparecem os jornais suspensos: Diário Popular, Liberal, O Dia, O País, Correio da Noite. São libertados António José de Almeida, Afonso Costa, Egas Moniz, João Chagas e França Borges. Em 12 de Fevereiro, amnistia para os marinheiros implicados nas revoltas de 8 e 13 de Abril de 1906. No dia 29, dá-se a dissolução da Câmara dos Deputados. Seguem-se os funerais de D. Carlos e D. Luís Filipe, em 8 de Fevereiro, e a cerimónia da aclamação de D. Manuel II em 6 de Maio. Em 27 de Maio vem a Lisboa uma delegação da Universidade de Coimbra, saudar o novo rei, acompanhada pelo reitor, Alexandre Cabral, e pelo secretário da Universidade, Manuel da Silva Gaio. Pouco depois, o  novo rei visita o Porto, em 8 de Novembro, e Coimbra, no dia 20 do mesmo mês. Regressa a Lisboa no dia 4 de Dezembro, mas atravessa a cidade em carruagem fechada que circulou a alta velocidade, por conselho de Ferreira do Amaral. Seguem-se as eleições de 5 de Abril de 1908 e as novas Cortes abrem no dia 29 desse mês. Entretanto, a oposição republicana não acalmava. Depois da realização do Congresso do Livre Pensamento em Lisboa, em Abril de 1908, eis que na Câmara dos Deputados, em 3 de Junho, António José de Almeida considera que a bomba de dinamite em revolução, e em certos casos, pode ser tão legítima, pelo menos, como as granadas de artilharia, que não são mais do que bombas legais, explosivos ao serviço da ordem. Entretanto, os republicanos vencem as eleições municipais de Lisboa em 1 de Novembro de 1908, de maneira que toda a veração passa a ser do PRP. O governo vai cair quando, em 7 de Dezembro de 1908, Júlio de Vilhena, em carta dirigida a D. Manuel II, retira apoio a Ferreira do Amaral e assume-se como candidato à chefia do governo. A essa pretensão opõem-se, para além de José Luciano, o regenerador Campos Henriques, considerando que tal via era deitar o poder ao regato.
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Amaral, João Bosco Mota (n. 1943) Licenciado em direito por Lisboa em 1965. Deputado do marcelismo em 1969 e 1973. Militante do Opus Dei. Fundador do Partido Popular Democrático. Presidente do Governo regional dos Açores desde 1976.

Amaral, João Maria Bento Ferreira do Amaral (1909-1995). Engenheiro pelo Porto. Secretário de Ferreira Dias (1940-1944) e chefe de gabinete de Daniel Barbosa (1947-1949). Director-geral dos Serviços Industriais de 1948 a 1969. Marcado pelo Integralismo Lusitano é um dos típicos apoiantes do Estado Novo. 

Amaral, João Maria Ferreira do Oficial da marinha. Perdeu o braço direito no Brasil em 1821, integrado nas tropas obedientes às Cortes de Lisboa. Mindeleiro. Serviu, depois, em Angola. Governador de Macau entre 1848 e 1849, quando foi assassinado.
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Amaral, José Maria Ferreira do Amaral  (m.1931) Comissário-geral da Polícia Cívica de Lisboa, desde 16 de Novembro de 1923, onde se destaca na luta contra a Legião Vermelha. Em 15 de Maio de 1925, é alvo de um atentado, seguindo-se a prisão de cerca de uma centena de terroristas que foram deportados para África. Um deles, Bela Kun, ao ser deportado, diz aos jornais que a sua ausência seria curta, porque em breve reabriria o parlamento. Mantém as mesmas funções depois do 28 de Maio, embora o cargo que exerce passe a designar-se de comandante. Com efeito, depois de Março de 1927, os corpos de polícia cívica de Lisboa e Porto passam a Polícia de Segurança Pública. Morre em 11 de Março de 1931. Um dos seus principais colaboradores é o capitão Agostinho Lourenço, fundador da PVDE em 1933.

Amaral, Joaquim Mendes do Governante português do sidonismo e da Ditadura Nacional.

(Secretário de Estado do comércio do sidonismo, de 15 de Maio a 8 de Outubro de 1918 (interino das finanças de 1 de Junho a 8 de Outubro). 

(Ministro da agricultura de 7 de Julho a 10 de Novembro de 1928.
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(Amaral, J. R. Coelho do José Rodrigues Coelho do Amaral. General. Lente da Escola do Exército. Governador de Benguela e Angola (1851). Director da Escola Politécnica de Lisboa. Ministro da marinha e ultramar no governo de Ávila entre 4 de Janeiro e 22 de Julho de 1868. Volta a governador de Angola e morre exercendo as funções de governador de Moçambique.

Amaral, Maria Lúcia Doutora em direito. Professora da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa. 

(«Do pluralismo ao neo-corporativismo. A função política dos grupos de interesse»

In O Direito, anos 106-109, Lisboa, 1985.

(«Grupos de interesse» 

In Nos Dez Anos da Constituição, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1987.

Ambição O desejo de poder, distinta da vaidade, entendida como o desejo de obtenção de honrarias e distinções. Uma das principais paixões políticas. 

Ambientalismo

Ambiente  De acordo com a teoria sistémica a ideia de ambiente (environment) traduz o conjunto dos outros sistemas relativamente aos quais o sistema político está aberto. Na linha do behaviorismo e de Parsons, Easton coloca tal ideia como noção fulcral da respectiva análise, considerando que o sistema político é um sistema de comportamentos que, por um lado, é influenciado pelo ambiente onde se insere e, por outro, também responde ou reage a esse ambiente. Para o mesmo autor existiria tanto um intra-societal environment, um ambiente interior, como um extra-societal environment, um ambiente exterior. O ambiente interior seria o da sociedade global, entendida como a soma do sistema político propriamente dito como os sistemas não-políticos, mas situados dentro do círculo da sociedade global, como o sistema ecológico, o sistema biológico, o sistema psicológico (personality system) e os sistemas sociais, incluindo, nestes últimos, o sistema cultural, a estrutura social, o sistema económico, o sistema demográfico e outros subsistemas. O ambiente exterior seria o ambiente que cerca a sociedade global, enumerando-se três elementos deste ambiente: international political systems, international ecological systems e international social systems. O ambiente total do sistema político seria, assim, a soma do ambiente interior com o ambiente exterior.(Political System.

Ambiente. Ver Easton. O sistema político é um sistema de comportamentos que tanto é influenciado pelo ambiente onde se insere como responde ou reage a esse ambiente.

Ambiente interior (intra societal environment). Ver Easton. O ambiente da sociedade global, isto é, da soma do sistema político como os sistemas não-políticos situados no âmbito da sociedade global, como o sistema cultural, a .

Ambiguidade A coexistência de mais do que um entendimento ou de que uma interpretação face a um determinado símbolo ou face a uma certa mensagem, para utilizarmos uma qualificação cibernética. A existência de mais do que um significado para uma simples palavra ou para uma expressão. Os discursos políticos são normalmente ambíguos, visando convencer ou atrair um mais largo espectro de auditores. Também a linguagem poética ou literária é ambígua. Deste modo, as expressões ambíguas se dão menos informação, acabam por ser mais atractivas e eventualmente mais convincentes. Merleau-Ponty considera que se devem ultrapassar as antinomias filosóficas tradicionais: do interior/exterior; da verdade/erro; do eu/outro; da liberdade/necessidade; do sujeito/objecto; através de uma ambiguidade que, contudo, não é considerada como uma imperfeição. Assim, pode rejeitar-se tanto o dogmatismo de um idealismo subjectivista, como as certezas dogmáticas de um realismo objectivista. A política da ambiguidade responderia assim a uma valência do mundo humano..

(Ambiguidade da luta política Pierre Bourdieu considera que a luta política é um combate por ideias e  ideais e, ao mesmo tempo, um combate por poderes e, quer se queira quer não, por privilégios.

Ameal, João  (1902-1982) João Francisco de Azevedo Sande Mexia Ayres de Campos, segundo conde do Ameal. Pensador português de cepa integralista. Licenciado em direito. Analista do neotomismo conservador, adere ao salazarismo, tendo sido deputado da União Nacional, afirmando-se monárquico. Professor do ISCSPU, onde rege da disciplina de História da Europa. Tem algumas aproximações ao fascismo e ao maurrasianismo, sendo um pensador tipicamente reaccionário e integrista. Foi uma espécie de pensador oficioso do regime salazarista.

(As Directrizes da Nova Geração

1925

(A Contra-Revolução

1928

(A Revolução da Ordem

Lisboa, 1932.

(Falência da Democracia

1933

(No Limiar da Idade Nova

1934

(Construção do Novo Estado

1938

(São Tomás de Aquino. Iniciação ao Estudo da sua Figura e da sua Obra

Com prefácio de Jacques Maritain. S. Tomás de Aquino. Iniciação ao Estudo da sua Figura e da sua Obra (pref. de Jacques Maritain, Porto, Livraria Tavares Martins, 1938). 

(Panorama do Nacionalismo Português

1938

(História de Portugal

1940

(Rumo da Juventude

Lisboa, Editorial Acção, 1942

(A Europa e os seus fantasmas

Porto, Livraria Tavares Martins, 1945.

(A Revolução Tomista 

Braga, Facudade de Filosofia, 1952.

(A Ideia da Europa 

Curso professado nos anos lectivos de 1965-1966 e 1966-1967. Lisboa, ISCSPU, 1967.

(Perspectivas da História

Lisboa, 1961

(História da Europa

5 vols., Lisboa, Verbo, 1961-1984

Amélia de Orleães, D. Maria (1865-1951) Rainha de Portugal. Casa com D. Carlos em 1886. Filha dos Condes de Paris. Depois do assassínio de D. Carlos e D. Luís Filipe, é uma das privilegiadas conselheiras de D. Manuel II, acompanhando-o na partida para o exílio.

Amendola, Giovanni Liberal italiano, opositor declarado nos primeiros tempos do fascismo. Inventor do termo totalitarismo, que usa em 1923 para criticar a concentração de poderes que estava a ser desencadeada por Mussolini.

Américo Monteiro de Aguiar, Padre (1887-1956). Fundador das Casas do Gaiato e belíssimo escritor, com maravilhosas páginas de defesa da doutrina social da Igreja Católica.

(Pão dos Pobres. Do que eu vi em casa deles e de como tratei seus filhos

2 vols.. Coimbra, 1941-1942. Recolha de textos publicados desde 1932 a 1939 em O Correio de Coimbra. 2ª ed., Paço de Sousa, 1958.

(Padre Américo. Páginas Escolhidas e Documentário Fotográfico

Porto, Inova, 1974.

Ames, Fisher  (1758-1808) Advogado de Massachusetts, federalista. Considera que o povo, como organismo social, não pode deliberar. Teme que o governo deixe de cumprir o seu objectivo, o de garantir a propriedade e a tranquilidade da sociedade. Defende o respeito das hierarquias e das normas consuetudinárias, considerando a moralidade privada como a chave da honestidade política.

(The Dangers of American Liberty

(1803).

Amigo e inimigo (Freund/ Feind)  Para Carl Schmitt, a distinção fundamental na política passa pela oposição amigo (Freund)/ inimigo (Feind). Nela residiria a essência da política, tal como a distinção bem/mal para a moral e a distinção belo/feio, para a estética.

Amin, Ash, ed., Post-Fordism. A Reader, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1994.

(Amin, Samir (n. 1931) Um dos teóricos marxistas dos chamados movimentos de libertação nacional do Terceiro Mundo. Natural do Egipto, estuda em França. Considera que os ditos movimentos são movimentos de libertação nacional sem nação, assinalando-lhe o objectivo de construção da nação. Considera que a nação e a etnia têm em comum a comunidade linguística, diferindo apenas pelo facto da primeira centralizar a segunda, através do Estado. Invoca a existência de uma antropologia marxista.

(L’Accumulation à l’Échelle Mondiale

Paris, Anthropos, 1970.

(L’Afrique de l’Ouest Bloquée. Économie Politique de la Colonisation 1880-1920

Paris, Minuit, 1971. 

(L'Échange Inégal et la Loi de la Valeur

 Paris, Anthropos, 1973.

(Le Développement Inégal

Paris, Minuit, 1973.

(L'Impérialisme et le Développement Inégal

Paris, Minuit, 1976.

(La Loi de la Valeur et le Matérialisme Historique

Paris, Minuit, 1976.

(L'Impérialisme et Sous-développement en Afrique

1976.

(La Nation Arabe

Paris, Minuit, 1977.

(Classe et Nation. Dans l’Histoire et la Crise Contemporaine

Paris, Éditions de Minuit, 1979 (trad. port. Classe e Nação na História e na crise contemporânea, Lisboa, Moraes Editores, 1981(.

(L’Éthnie à l’Assaut des Nations

Paris, Éditions L’Harmattan, 1994. Com Joseph Vansy.

Ammirato, Scipion  (1531-1601) Florentino, teórico da razão de Estado, a qual define como uma contravenção à lei ordinária, tendo em vista o benefício público, isto é, uma maior e mais universal razão. Admite a simulação, embora considere que no caso de conflito entre a razão de Estado e a religião, esta deve ter a prevalência. 

(Discorsi sopra Cornelio Tacito

1594

Razão de Estado (Ammirato, Scipion

Tácito (Ammirato, Scipion

Amnistia Do grego a (privado de) + mnesis (memória). O mesmo que esquecimento, sendo distinto do perdão, ou indulto, e da graça. Uma forma de extinção da punibilidade. Trata-se de medida de caráter colectivo que pessoas condenadas criminalmente, isentando-as de pena e tornando sem efeito as sanções aplicadas. 
Amor das leis e da liberdade. Para Rousseau, o amor da pátria tem a ver como amor das leis e da liberdade. Isto é, a política tem a ver com a lealdade face aos valores estruturantes de uma determinada comunidade. (Polin

(Amor e poder  (Legendre

Amorim, Fernando Pacheco de Um dos conspiradores da Revolta da Melhada de 1946. Em 1962 assume-se como um combatente pelo integracionismo, insurgindo-se contra a política de autonomia, então protagonizada pelo ministro do Ultramar, Adriano Moreira. Distancia-se também da perspectiva adoptada por Cunha leal. Em 19171 é um dos ferozes críticos da política assumida por Marcello Caetano no plano das autonomias ultramarinas. Um dos inspiradores ideológicos da direita universitáriacoimbrã na primeira metade da década de setenta. É em 1974 presidente do Movimento Federalista e, depois, do Partido do Progresso, proibido e perseguido depois do 28 de Setembro de 1974

(Três Caminhos de Política Ultramarina

Coimbra, 1962.

(Da Lei Orgânica do Ultramar

Coimbra, 1962.

(Unidade Ameaçada. O Problema Ultramarino

Coimbra, 1963.

(Na Hora da Verdade. Colonialismo e Neo-Colonialismo na Proposta de Lei de Revisão Constitucional

Coimbra, 1971.

(Portugal Traído

1975

Amoroso Lima, Alceu  1893-1983

Ampère, André-Marie   (1777-1836) Físico francês. Professor na Politécnica e no Colégio de França. Fundador da electrodinâmica e especialista na telegrafia. Ensaia uma nova classificação das ciências em dois grandes grupos: as cosmológicas (referentes ao mundo exterior) e as noológicas (referentes ao espírito). Dentro destas, inclui a ciência política, ao lado das ciências filosóficas, das dialegmáticas e das etnológicas. Define a science politique como o estudo da economia, do militar, do direito, da diplomacia e da arte de governar.

(Mémoire sur la Théorie Mathématique des Phénomènes Electrodynamiques

1823.

(Essai sur la Philosophie des Sciences

1834-1843.

(Amselek, Paul

SYMBOL 183 \f "Symbol"Méthode Phénoménologique et Théorie du Droit

 Paris, Librairie Générale de Droit et Jurisprudence, 964, 2 vols

SYMBOL 183 \f "Symbol"Théorie des Actes de Langage, Éthique et Droit

 (dir.), Paris, PUF, 1986
SYMBOL 183 \f "Symbol"Controverses Autour de l’Ontologie du Droit 

(dir.)  com GRZEGORRCZK, CRISTHOFE, Paris, PUF, 1989
Amstrong, John A.

(The European Administration Elite

Princeton, Princeton University Press, 1973.

(Nations Before Nationalism

Chapel Hill, University of North Carolina Press, 1982.

Amzalak, Moses Bensabat (1892-1978) Professor universitário e reitor da Universidade Técnica de Lisboa. Membro da Academia das Ciências. Fundador da União dos Interesses Económicos e dirigente da Associação Comercial de Lisboa. Administrador da Sacor. Sefardita, chefe da comunidade judaica portuguesa, durante o salazarismo. Funda a Sinagoga de Lisboa e a Escola Israelita, alinhando no movimento sionista. Hitoriador da economia. Promove a trad. port. do Tratado da Lei Divina de Maimónidas, em 1925. Professor do Instituto Superior do Comércio desde 1922. Fundador do ISCEF em 1931 e seu director de 1933 a 1944,. Vice-Reitor da Universidade Técnica de 1931 a 1934 e de 1944 a 1956 e depois seu reitor de 1956 a 1962.

Anabaptistas Surgem no século XVI a partir da Suíça. Concebem a igreja como mera associação voluntária. Têm forte implantação nos Países Baixos. Emigram em 1526 para a Morávia onde estabelecem um regime comunista. Em 1534 conquistam a cidade alemã de Munster, onde instituem uma teocracia comunista. São vivamente combatidos por Lutero e Calvino. Influenciam o aparecimento dos quakers no século XVII.

Anaciclose Do grego anakylitikos, o que se pode virar, isto é, o que se pode ler da esquerda para a direita e da direita para a esquerda. O nome tem sido usado para qualificar a teoria cíclica da história, segundo a qual os regimes passam de uma forma a outra, retornando finalmente ao seu ponto de partida . Isto é, os regimes  sucedem-se necessariamente, imbricando-se uns nos outros para voltarem ao começo. Segundo os clássicos gregos, a monarquia degenera em oligarquia, a que se sucede a democracia, o governo dos pobres contra os ricos, que, depressa, é dominada pelo cesarismo e, em seguida, pela tirania.

Anacronismo Do gr. Anachronismos, isto é, inversão do tempo. Um dos principais vícios da história e das ciências sociais, quando se utilizam conceitos de hoje para análise de realidades de outro tempo. Veja-se o vício que qualifica a polis grega como cidade-Estado ou a expressão com que caracterizamos D. Afonso Henriques como fundador da nacionalidade.

Anadia, 2º Conde da  (1731-1813) José António de Sá Pereira e Meneses. Conde da Anadia desde 1812 e 2º Visconde de Alverca. Doutor em cânones. Diplomata. Esteve em Nápoles de 1750, durante quarenta anos. Representante português em Copenhaga e Estocolmo de 1791 a 1797. Ministro da marinha e ultramar desde 6 de Janeiro de 1801. Mantém a pasta desde 10 de Março de 1808, quando a Corte se instala no Rio de Janeiro.

Análise Vem do gr. ana (repetição)+lyo (dissolver). Etimologicamente, acção de decompor, de dissolver ou de dividir sucessivamente. Conjunto de juízos que visam dissociar o real, para, depois, o reorganizar através das exigências da razão. Processo mental que visa dividir um conceito complexo ou uma expressão em várias parcelas, a fim de se revelarem os constituintes simples que a formam, para que se possa elucidar o significado que lhe está implícito. Juntamente com a síntese constitui o modelo típico das ciências experimentais. Para Descartes, importa dividir cada uma das dificuldades ... em tantas parcelas quanto ... possível ...para melhor as resolver (regra da análise). 
Análise Política (Anális dos sistemas

AnÁlise dos Sistemas O mesmo que general systems research, em inglês, e que analyse des systèmes, em francês.Processo inspirado por Bertalanffy.

(
(Abrams, Robert, Foundations of Political Analysis. An Introduction to the Theory of Collective Choice, Nova York, Columbia University Press, 1980.(Aguiar, Joaquim, A Ilusão do Poder. Análise do Sistema Partidário Português 1976-1982, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1983.( Ball, Howard, Lauth, T. P., eds., Changing Perspectives in Contemporary Political Analysis. Readings on the Nature and Dimensions of Scientific and Political Inquiry, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1971.(Baxter-Moore, Nicholas, Carroll, Terrence, Church, Roderick, Studying Politics. An Introduction to Arguments and Analysis, Copp Clark, 1994.( Charlesworth, James C., ed., Contemporary Political Analysis, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1967.(Dahl, Robert, Modern Political Analysis, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1963 [trad. fr. L’Analyse Politique Contemporaine, Paris, Éditions Robert Laffont, 1973].(Domingos, Emídio Veiga, Portugal Político. Análise das Instituições, Lisboa, Edições Rolim, 1980.(Easton, David, A Systems Analysis of Political Life, Nova York, John Wiley & Sons, 1965 [trad. fr. L’Analyse du Système Politique, Paris, Librairie Armand Colin, 1974].(Idem, A Framework for Political Analysis, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1965 [trad. cast. Esquema para el Análisis Político, Buenos Aires, Ammorrortu, 1982].(Idem, Contemporary Political Analysis, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1967.(Idem, The Analysis of Political Structure, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1990.( Eulau, Heinz, Micro-Macro Political Analysis, Chicago, Aldine de Gruyter, 1969( Jones, R. E., The Functional Analysis of Politics, Atlantic Highlands, Humanities Press International, 1967.(Lapierre, Jean-William, Análise dos Sistemas Políticos [ed. orig. 1973], trad. port., Lisboa, Edições Rolim, s.d..(Lasswell, , ed., The Analysis of Political Behavior. An Empirical Approach, Hamden, Archon Books/Shoestring Press, 1939.( Meehan, Eugene J., The Theory and Method of Political Analysis, Homewood, Dorsey Press, 1965.( Mitchell & Mitchell, Political Analysis and Public Policy. An Introduction to Political Science, Chicago, Rand MacNally & Co., 1969.( Neubauer, Deane H., Dahl, Robert, Cnudde, C. F., Empirical Democratic Theory, Chicago, Markham Publishing Co., 1969.( Page, Edward C., Political Authority and Bureaucratic Power. A Comparative Analysis, Knoxville, The University of Tennessee Press, 1985.( Rae, Douglas W., Taylor, M., The Analysis of Political Cleavages, New Haven, Yale University Press, 1970.( Stokey, Edith, Zeckhauser, Richard, A Primer for Policy Analysis, Nova York, W. W. Norton, 1978.( Verney, Douglas V., The Analysis of Political Systems, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1959 [trad. cast. Análisis de los Sistemas Políticos, Madrid, Editorial Tecnos, 1961].( Wildavsky, Aaron, Speaking Truth to Power. The Art and Craft of Policy Analysis, Boston, Little, Brown & Co., 1979.(
Análise Social Revista fundada em 1963 no âmbito do Gabinete de Investigações Sociais do Instituto Superior de Ciências Económicas e Financeiras da Universidade Técnica de Lisboa. Teve como primeiro director J. Pires Cardoso, até 1973. Entre 1973 e 1990, surge a direcção de Adérito Sedas Nunes, sendo actualmente dirigida por Manuel Braga da Cruz, no âmbito do Instituto de Ciências Sociais, entidade herdeira do GIS, integrado na Universidade de Lisboa. O GIS sucedeu ao Ganinete de Estudos Corporativos.

Analítica, Filosofia Corrente animada por Moore, Russell e Wittgenstein, com particulares influências na Grã-Bretanha e nos Estados Unidos da América. Influencia o positivismo lógico. 
.

Analogia Relação de similitude entre coisas diferentes. 

Analytical jurisprudence

Anamnesis  O mesmo que reminiscência. Conceito de Platão, recuperado por Eric Voegelin. Uma recolha de verdades fundamentais àcerca da forma imutável, ou eidos, e que estão fora da experiência sensível. Em linguagem médica e psicológica, significa história de um determinado sujeito.

Anarco-idealismo Qualificação dada ao idealismo libertário de William Godwin, por este ser contrário ao anarco-realismo ou realismo anarquista. Este autor, aliás, é o primeiro que preconiza uma sociedade sem Estado, logo em 1793.  

Anarco-realismo. 

Anarco-sindicalismo Movimento surgido a partir da Carta de Amiens de 1906 que influenciou o sindicalismo, sobretudo em França, Espanha e Portugal. No Congresso Revolucionário Sindicalista de Berlim, de 1922-1923, cria-se a Associação Internacional dos Trabalhadores, com sindicatos italianos, argentinos e alemão, participando a Confederação Geral do Trabalho portuguesa e a que no ano seguinte adere a congénere espanhola. É então emitido o manifesto dos Princípios do Sindicalismo Revolucionário.

Anarquia Vem do fr. anarchie e este do grego anarchia. A palavra foi introduzida através das traduções latinas de Aristóteles. Em sentido etimológico era o mesmo que ausência de chefe.Do grego an (privação de) arche (poder, ordem). 

Anarquia naturalista de Rousseau,112,787

Anarquia positiva 

Proudhon defende o que qualifica como uma anarquia positiva baseada no renascimento da vida local.

Anarquismo A contestação hiperindividualista. A defesa de uma sociedade sem Estado (Godwin, 1793). Mutualismo e comunalismo (Proudhon e Kropotkine). O nihilismo alemão (Max Stirner). Anarquismo e colectivismo (Bakunine). Anarquismo e resistência pacífica (Tolstoi). 

Proudhon

Se a primeira teoria anarquista terá sido elaborada por Godwin, foi Proudhon, em 1840, quem primeiro se qualificou como anarquista, gerando-se, a partir de então um movimento social e político revolucionário que, durante a vigência da I Internacional, entre 1864 e 1872, rivalizou com o marxismo. 

O movimento foi particularmente assumido por autores russos. A ala de Bukunine defendia a utilização da violência para a destruição do capitalismo e do Estado. A de Kropotkine assumia uma via não violenta, assente na copperação voluntária. Mas a primária e permanecente forma anarquista é a do anarquismo filosófico, depois assumida pelo anarquismo cristão do escritor russo Lev Tolstoi, invocando o pacifismo da lei do amor do Sermão da Montanha, contra o estadualismo, entendido como a violência organizada, semente donde brota o anarco-pacifismo de Gandhi, visando o estabelecimento de uma revolução não-violenta.

Anarquismo judaico,102,692

Anarquismo teocrático de Buber,102,692

Anarchy, State and Utopia, 1974 Obra de Robert Nozick marcada por um estrito neo-liberalismo. [image: image75.png]


Está dividida em três partes: Teoria do Estado de Natureza, Além do Estado Mínimo e Utopia. A primeira tem como subtítulo Como recair no Estado sem realmente tentar. O autor parte das seguintes questões sobre a análise das restrições morais e do Estado: se o Estado não existisse, seria necessário inventá-lo? Seria o Estado necessário e teria de ser inventado?.A tese de Robert Nozick: associações de protecção mútua (implicam a mobilização permanente dos respectivos membros); agências de protecção em concorrência (há pessoas pagas para o exercício de funções de protecção, oferecendo-se, em regime de concorrência, diferentes políticas de protecção); agência protectora dominante (uma agência de protecção, vencendo a concorrência exerce um monopólio de facto); Estado ultramínimo (monopólio do uso da força, excluindo as represálias privadas); Estado mínimo (o Estado como uma grande companhia de seguros, uma espécie de Estado Guarda Nocturno da teoria clássica, mas já com funções redistributivas, quando obriga algumas pessoas a pagar o serviço de protecção).

(Anarquismo teocrático . Perspectiva assumida por Martin Buber (1878-1965). ESPE II, 154.

Anarquismo,102,688

Anarquismo

A contestação hiperindividualista. A defesa de uma sociedade sem Estado (Godwin, 1793). Mutualismo e comunalismo (Proudhon e Kropotkine). O nihilismo alemão (Max Stirner). Anarquismo e colectivismo (Bakunine). Anarquismo e resistência pacífica (Tolstoi).

Anarquismo. ESPE II 153 ss.

Anchieta, Padre José de (1534-1597). Jesuíta, filho de pai navarro, nascido em Tenerife, nas Canárias. Estuda em Coimbra e vai para o Brasil logo em 1553. Juntamente com o Padre Manuel da Nóbrega, funda, em 1554, na aldeia de Piratininga o Colégio de São Paulo que dará origem à cidade com o mesmo nome. Autor da primeira gramática da língua tupi.

Ancien régime Nome dado ao regime político derrubado pela revolução francesa. Fórmula consagrada por Alexis de Tocqueville. Todos os que pensam de forma binária, qualificam-no como regime absolutista, esquecendo que nele se desenvolvia a contradição entre modelos absolutistas propriamente ditos, marcados pelo providencialismo e pela teoria do direito divino dos reis, e modelos consensualistas, herdeiros de um certo pluralismo tradicionalista. No fundo, a tensão entre as concepções do mundo e da vida de um Bossuet e de um Fénelon. Outra das contradições fundamentais estava no confronto entre mercantilistas e fisiocratas, para não falarmos dessa suprema forma de hibridismo que foi o despotismo esclarecido, onde os philosophes que hão-de marcar o subsolo filosófico da revolução francesa se assumiam como os conselheiros dos déspotas. A partir de então, o conceito alarga-se a todos regimes derrubados por revoluções, falando-se até nos antigos regimes como a velha senhora. Mas os sucessivos Estados Novos não são necessariamente filhos da revolução, dado que também os contra-revolucionários passaram a fazer revoluções ao contrário, fazendo dos anteriores regimes repúblicas velhas e dos partidários do regresso ao progressismo os reviralhistas. A palavra foi utilizada em Portugal recentemente por Diogo Freitas do Amaral num livro de memórias sobre os primeiros anos do regime instaurado em Abril de 1974, onde se repete a expressão tocquevilliana de antigo regime e de revolução.

Anatomia do Corpo Político (Foucault, Michel

Anatomy of Power, 1983 John Kenneth Galbraith  analisa o poder referindo três instrumentos através dos quais o mesmo se exerce: o poder condigno  (condign power), isto é, o que obtém a submissão, inflingindo ou ameaçando consequências adversas, que é um poder coercitivo; um poder compensatório, que é aquele que conquista a submissão oferecendo uma recompensa positiva; finalmente um poder condicionado, que é exercido mediante a mudança de uma convicção ou de uma crença. Para o mesmo autor, por trás destes três instrumentos, existiriam,aliás, três fontes do mesmo poder: a personalidade, ou liderança; a propriedade, ou riqueza; e a organização. Anatomia do Poder (1983), trad. port. de Hilario Torloni,Lisboa,Difel,s.d.

Ancel, Marc  (1902-1990)  Criminologista francês, autor da chamada doutrina da défense sociale. Acredita na reabilitação dos delinquentes, defende os direitos dos condenados, a melhoria de vida das prisões.

Ancien (De l') Régime à la Révolution, 1856 Obra de Alexis de Tocqueville que abrange os seguintes temas - no Livro Primeiro: juízos contraditórios sobre a Revolução no momento do seu nascimento; o objectivo fundamental e final da Revolução não era, como se acreditou, destruir o poder religioso e enfraquecer o poder político; de que modo a Revolução Francesa foi uma revolução política que procedeu à maneira das revoluções religiosas e porque razão; como quase toda a Europa tinha precisamente as mesmas instituições e como essas instituições caíram por todo o lado em ruína; qual foi a obra específica da Revolução Francesa. No Livro Segundo: porque razão os direitos feudais se tornaram mais odiosos ao povo em França do que em qualquer outro lugar; como a centralização administrativa é uma instituição do Antigo Regime e não obra da Revolução nem do Império, como se afirma; como aquilo que hoje se denomina tutela administrativa é uma instituição do Antigo Regime; como a justiça administrativa e a segurança dos funcionários são instituições do Antigo Regime; como a centralização conseguira introduzir-se deste modo entre os antigos poderes e supantá-los sem os destruir; acerca dos hábitos administrativos sob o Antigo Regime; como a França já era, de todos os países da Europa, aquele em que a capital havia adquirido maior preponderância sobre as províncias e melhor absorvia todo o império; como a França era o país onde os homens se tinham tornado mais parecidos uns com os outros; de que modo estes homens tão semelhantes estavam mais separados que nunca em pequenos grupos estranhos e indiferentes uns aos outros; como a destruição da liberdade política e a separação de classes causaram quase todos os males de que morreu o Antigo Regime; que espécie de liberdade se encontrava sob o Antigo Regime e da sua influência sobre a Revolução; como, apesar do progresso da civilização, a condição do camponês era por vezes pior no século XVIII do que fora no século XIII. No Livro Terceiro: como, por meados do século XVIII, os homens de letras se tornaram os principais homens políticos do país, e os efeitos que disso resultaram; como tinha podido a irreligião tornar-se uma paixão geral e dominante entre os franceses do século XVIII, e que espécie de influência isso teve sobre o carácter da Revolução; como os Franceses quiseram reformas antes mesmo de quererem as liberdades; de que modo o reino de Luís XVI foi a época mais próspera da antiga monarquia, e como essa mesma prosperidade apressou a Revolução; de como revoltaram o povo querendo libertá-lo; sobre algumas práticas com o auxílio das quais o governo concluiu a educação revolucionária do povo; como uma grande revolução administrativa havia precedido a revolução política, e as consequÊncias daí advindas; como a Revolução saiu de si própria atendendo ao que precede

Ancient Society, 1877 Obra de Lewis Henry Morgan que influenciou Engels. Depois de uma organização social fundada nas gentes, nas fratrias e nas tribos, é que surgiu uma organização política assente no território e na propriedade. Se a primeira forma de governo é a societas, baseada nas pessoas e nas relações puramente pessoais, a segunda é já a civitas, baseada no território e na propriedade, a sociedade política organizada sobre estruturas territoriais que toma em linha de conta tanto as relações de propriedade como as relações que o território estabelece entre as pessoas. Morgan adopta, assim, um estreito evolucionismo que vê no progresso uma sequência tão natural quanto necessária através de uma sucessiva passagem do estado da selvajaria para o estado da barbárie e deste para o estado de civilização.

Andaluzia/Andalucía Conquistada pelos árabes em 711; no século XI, a anterior unidade do emirado de Córdova, foi cindida em várias taifas que foram sucessivamente reconquistadas por Castela; em 1236, Córdova; em 1246, Jaén; em 1248, Sevilha; em 1250, Jerez e Cádis; finalmente, em 1492, caía Granada. Em 1640, animada pelo exemplo português, ocorreu uma revolta separatista na Andaluzia

Anderson, Benedict  Salienta que o nacionalismo é sobretudo um produto da acção do ensino obrigatório, de uma escola pública que ensina a mesma língua pátria e a mesma história, criando uma representação do passado fortemente idealizada.

(Imagined Communities. Reflections on the Origin and Spread of Nationalism

Londres, New Left Books/Verso, 1983.

(Die Erfindung der Nation

Frankfurt, 1988.

Anderson, Charles, Pragmatic Liberalism, Chicago, The University of Chicago Press, 1990.

Anderson, Jeffrey, The Territorial Imperative. Pluralism, Corporatism and Economic Crisis, Cambridge, Cambridge University Press, 1992.

Anderson, Leslie E., Political Ecology and the Modern Peasant, Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1994.

Anderson, Perry Historiador marxista. Distancia-se da interpretação althusseriana de Gramsci. 

(Lineages of the Absolutist State

Londres, New Left Books, 1974 (trad. fr. L’État Absolutiste. Ses Origines et ses Voies, vol. I ( L’Europe de l’Ouest, Paris, Éditions Maspero, 1978; trad. port. Linhagens do Estado Absolutista, Porto, Edições Afrontamento, 1974(.

(Passages From Antiquity to Feudalism

Londres, New Left Books, 1974.

(Consideration on Western Marxism

Londres, New Left Books, 1976.

(Sur Gramsci

Paris, Éditions Maspero, 1978.

Anderson, T. J., Rodde, C. C., Christo, C. Q., Introduction to Political Science, Nova York, MacGraw-Hill, 1957.

Anderson, William, Man’s Quest for Political Knowledge. The Study and Teaching of Politics in Ancient Times, Minneapolis, University of Minnesota Press, 1964.

Andorra (Principat d'Andorra ) Um micro-Estado actual de 53 000 habitantes e 495 km2. A autonomia desta unidade política remonta a 1278, quando uma sentença arbitral a tornou numa entidade em regime de co-principado entre o bispo de Urgel, e o conde de Foix (os direitos deste, em 1607, passaram para a coroa francesa e desta para o Presidente da República).

Andrada Machado e Silva, António Carlos Ribeiro de (1773-1845). Irmão de José Bonifácio de Andrada e Silva. Maçon. Bacharel em direito por Coimbra. Participa na revolta republicana do Pernambuco em 1817. Preso de 1817 a 1821. Grão-mestre do Grande Oriente Brasileiro de 1813 a 1818. Deputado em Lisboa em 1822.
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Andrada Machado e Silva, José Bonifácio de  (1763-1838). Maçon. Bacharel em leis e filosofia (1787). Nasce em Santos, no Brasil. Professor em Coimbra. Secretário da Academia Real das Ciências. De 1790 a 1800, viaja pela Europa como mineralogista, com uma bolsa da Casa Real. Em 1801 já é catedrático de mineralogia e Intendente-Geral das Minas e Metais do Reino. Apesar de maçon, combate os franceses, atingindo então o posto de tenente-coronel. . Regressa ao Brasil em 1819, com 56 anos de idade, levando consigo uma biblioteca com 6 000 livros e uma importante colecção de minerais. Depois da independência, que apoia, incompatibiliza-se com o imperador D. Pedro e é obrigado a exilar-se em Bordéus em 1823, onde publica em 1825 um volume de Poesias Avulsas. Regressa ao Brasil em 1829, sendo nomeado tutor do Imperador D. Pedro II em 1831. Dois anos depois, renuncia a tal função, por incompatibilidades com o regente Diogo António Feijó. Passa o resto dos dias retirado da vida pública, instalando-se na ilha de Paquetá, na baía da Guanabara.

(Memórias da Academia Real das Ciências de Lisboa

(Lembranças e Apontamentos do Governo Provisório da Província de São Paulo

Rio de Janeiro, Tipografia Nacional, 1821.

(Representação à Assembleia Geral Constituinte e Legislativa do Império do Brasil sobre a Escravatura

Paris, Firmin Didot, 1825.

(Obras Científicas, Políticas e Sociais

Santos, em três tomos, 1963-1965. Coligidas por Edgard Cerqueira Falcão.
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Andrade, Abel Pereira de  (1866-1958) Advogado e professor de direito. Deputado regenerador entre 1900 e 1910. Enfrenta José Maria de Alpoim num duelo, em 29 de Janeiro de 1900. É fundador da revista Imparcial, com Carneiro de Moura, em Fevereiro de 1901. Director-geral da instrução pública. Responsável pela reforma do ensino em 1901. Adversário de João Franco é por este demitido em 25 de Agosto de 1906, sucedendo-lhe Agostinho de Campos. Tem novo duelo em 21 de Setembro de 1906, com o jornalista franquista Aníbal Soares. Com o salazarismo assume as funções de juiz do STA e de director do Instituto de Criminologia.

Andrade, Alfredo Augusto Freire de.  Coronel de engenharia. Ministro dos negócios estrangeiros [image: image78.png]


de 23 de Maio a 12 de Dezembro de 1914, no governo de Bernardim Machado. Ver Eduardo de Noronha, Freire de Andrade, Cadernos Coloniais, Lisboa, Cosmos, 1935.
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Andrade, Anselmo José Franco de Assis de (1844-1928) Militante regenerador e dputado. Director do Correio da Noite. Preceptor de D. Manuel II. Ministro da fazenda de Hintze, entre 26 de Junho e 30 de Novembro de 1900. Ministro da fazenda do governo de Teixeira de Sousa, de 26 de Junho a 5 de Outubro de 1910. Defensor do agrarismo, sempre se insurgiu contra a industrialização do país e a adopção do livre-cambismo.

(A Terra

1898

(Portugal Económico. Theorias e Factos

Coimbra, França Amado, 1918.

(Política Económica e Finanças

Coimbra, 1926.

Andrade, António Alberto Banha (1915-1982) Professor de cultura portuguesa na Faculdade de Letras de Lisboa e no ISCSPU. Director de um Diccionário de História da Igreja. Dirige a revista Filosofia de 1954 a 1962.

(Reflexos de Santo Agostinho na Filosofia Portuguesa

1954. 

(«Vernei e a cultura do seu tempo»

In Acta Universitatis Conimbrigensis, Coimbra, 1966.  

(«Antologia do Pensamento Político Português»

In Estudos Políticos e Sociais, vols. 2-3, ISCSPU, 1965. Dir.

(Verney e a Projecção da sua Obra

Lisboa, Iinstituto de Cultura e Língua Portuguesa, 1980. 

(Contributos para a História da Mentalidade Pedagógica Portuguesa

Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1982. 

Andrade, António Pequito Seixas de (1819-1895) Formado em direito em 1842. Magistrado e advogado no Gavião. Ministro da justiça no governo de Sá da Bandeira, de 24 de Julho de 1868 a 2 de Agosto de 1869. Reformista convicto. Foi então responsável pela perseguição ao bandoleiro João Brandão.  Progressista desde 1876. Par do reino.

(Andrade, D. G. Lara de  m. 1844Diogo de Goes Lara de Andrade. Redactor do Diário do Governo de 1821 a 1823. Bibliotecário no Porto e, depois, juiz das Alfandegas. Traduziu em 1822 as Lições de Direito Público Constitucional para as Escolas de Hespanha por Ramon Salas, Dr. De Salamanca, Lisboa, Rollandiana, 1822. Autor de Reflexões Políticas, Angra, Imprensa do Governo, 1831 e de Da Responsabilidade e das Garantias dos Agentes do Poder , Lisboa, Tipografia de A. J. C. Da Cruz, 1842.

Andrade, Joaquim Pinto de n. 1926 Sacerdote angolano, fundador do MPLA. Várias vezes detido desde 1960. Formado em teologia pela Universidade Gregoriana de Roma em 1953. Participa em 1956, juntamente com Mário Pinto de Andrade, Manuel dos Santos Lima e Marcelino dos Santos no I Congresso dos Homens de Cultura Negra realizado em Paris em 1956. Detido no Aljube desde Julho de 1960, fica desterrado em Portugal durante catorze anos. Eleito presidente honorário do MPLA em 1962. Após 1974 é um dos integrantes do grupo Revolta Activa, de 1974 a 1976, contrário à política oficial do partido, e um dos primeiros adeptos da defesa da liberalização do regime angolano.

Andrade, José Carlos Vieira Professor de direito público da Universidade de Coimbra. Discípulo de Rogério Soares. Co-autor de um projecto de revisão constitucional para a Aliança Democrática. Considera que o Estado  deriva de um processo evolutivo quanto ao entendimento da sociedade global e seria marcado por quatro momentos de mudança. O primeiro teria sido provocado pela "concentração do poder na realeza" que, "com um forte aparelho hierárquico", promoveu a "subordinação dos poderes dispersos", gerando "uma certa uniformização do corpo social na comum qualidade de súbditos". O segundo foi a territorialização, que implicou a existência de fronteiras e gerou um "espaço fechado". O terceiro derivou da institucionalização do poder, que criou uma unidade objectiva e levou a conceber o Estado como organização e como pessoa. Não deixa, contudo, de assinalar um quarto momento, correspondente à dimensão transcendental pela qual passaram os Estados, e que os transformaram, de organizações de serviços, em comunidades, com a construção de "uma unidade espiritual e mítica" o que "nasceu com as doutrinas que atribuem ao Estado vontade (volonté générale) e um bem comum". Ter‑se‑ia, assim, atingido "a coerência, a estabilidade e a continuidade, que são atributos de qualquer unidade duradoura capaz de suportar mudanças", e que confluem, pois, na teoria e prática do Estado, que "junta à racionalidade organizatória a intemporalidade de um destino comum. O Estado assume‑se deste modo como categoria do espaço e do tempo que se enraiza na cultura universal e sobrevive ao pensamento racionalista e ao sentimento romântico em que se forjou e desenvolveu". Além disso, o Estado "representa um equilíbrio entre a virtude que dá coesão colectiva e o poderio que é condição de uma verdadeira autarquia". Também nele "se autonomiza a dimensão política, sobretudo em face da religião e da moral". Perante o exterior tem "unidade de poder"; face ao interior "tem unidade dos interesses e valores sociais". Paralelamente "a não ingerência de cada estado nos assuntos internos de outros Estados" e o "monopólio da representação externa da comunidade". O mesmo autor chama, no entanto, a atenção para a "destruição da concepção tradicional do poder territorial como poder efectivo por excelência", provocada, entre outros factos, pelas novas tecnologias da informação e da comunicação, pelas ideologias internacionalistas do liberalismo e do socialismo e pela interdependência das economias.

(«A imparcialidade da Administração como princípio constitucional»

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. L, pp. 219-246, Coimbra, FDUC, 1974. 

(Grupos de interesse, pluralismo e unidade política

Coimbra, FDUC, 1977. 

(Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976

Coimbra, Livraria Almedina, 1983. 

Andrade, José Oswald de Souza (1890-1954) Modernista brasileiro, dinamizador da Semana de Arte Moderna. Marcado pelas ideias de Nietzsche.

(A Arcádia e a Inconfidência

São Paulo, Revista dos Tribunais, 1945.

(Ponta de Lança

São Paulo, Martins Editora, 1946.

(A Crise da Filosofia Messiânica

São Paulo, Revista dos Tribunais, 1950.

Andrade, Luís M. Vieira, Neutralidade colaborante (dissertação de doutoramento), Adriano Moreira, pref., Ponta Delgada, 1993.

Andrade, Mário Coelho Pinto de (1928-1990) –Irmão de Joaquim Pinto de Andrade. Estudante na Faculdade de Letras de Lisboa desde 1948, faz parte do grupo da Casa dos Estudantes do Império. Organiza com Francisco José Tenreiro o Primeiro Caderno de Poesia Negra de Expressão Portuguesa, de 1953. Passa para o exílio parisiense em 1954, onde se forma em sociologia e assume o cargo de secretário da revista Présence Africaine. Publica em 1971 La Guerre en Angola, com M. Olivier. Regressado a Angola em 1975, alinha no grupo Revolta Activa e é obrigado a exilar-se na Guiné Bissau, onde assume o cargo de ministro da cultura. 

Andrain, Charles F., Comparative Political Systems. Policy Performance and Social Change, Nova York, M. E. Sharpe, 1995.
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Andresen, Sophia de Melo Breyner (n.1919) Poetisa portuguesa. Miltante do oposicionismo católico dos anos cinquenta. Casada com o advogado e político Francisco Sousa Tavare. Deputada do PS na Assembleia Constituinte.

Andreski, Stanislav, Military Organization and Society, Berkeley, University of California Press, 1971.

Andrews, William G., International Handbook of Political Science, Westport, Greenwood Press, 1982.

Andropov , Yuri (1914-1984) É de acordo com estas perspectivas do decadentismo pós-totalitário, concentracionariamente apodrecido e tendencialmente suicidário, que devemos compreender a sucessões pós-brejnevianas. Com efeito, depois da morte de Brejnev, em 10 de Novembro de 1982, o círculo superior do poder soviético, marcado pela tentação totalitária de querer controlar os próprios órgãos de controlo, vai escolher, em Junho de 1983, Yuri Andropov (1914-1984), então chefe do KGB, desde 1967, onde se destacara na perseguição à corrupção.  Tinha sido embaixador na Hungria em 1954-1956. Foi talvez a última hipótese de eficaz evolução na continuidade, dado que a bandeira da moralização que Andropov representava poderia constituir um balão de oxigénio para o sistema, permitindo que a burocracia pela burocracia pudesse esmagar a bandocracia burocraticamente sustentada. Mas eis que Andropov morre prematuramente em 9 de Fevereiro de 1984 e a nomenklatura retoma inevitavelmente os tiques escleróticos do brejnevismo, escolhendo, para um reino cadaveroso, um cadáver adiado, mas já sem capacidade de procriação, chamado Konstantin Tchernenko, o qual apenas vai durar biologicamente até 10 de Março de 1985. Parece hoje provado que Andropov e Tchernenko, quando subiram ao poder, estavam já em estado terminal. Andropov sofria de insuficiência renal e, desde os inícios de 1983, quase dirigiu a URSS de uma cama do hospital. Também Tchernenko tinha complicações pulmonares crónicas e graves. Mas, mais dramática parece ter sido a situação de Brejnev que, depois de ataques cerebrais em 1968 e 1971, começou a padecer, a partir da Primavera de 1973, de sintomas de funcionamento deficiente do sistema nervoso central. Tudo se teria agravado em 1976 quando, segundo Chasov, antigo director do Hospital do Kremlin, também perdeu a capacidade de avaliar criticamente a sua própria personalidade. Isto é, desde 1976 que uma das duas superpotências seguia com piloto automático. O que não precisa de ser provado é a circunstância do supremo poder de uma superpotência, durante esse período crepuscular da guerra fria, ter tido uma face oculta, o que poderia ter degenerado num anonimato irresponsável, bem mais grave do que aquele que levou à decisão sobre a intervenção no Afeganistão.

Anexação Do lat. adnexu, ligar ou juntar.

Anfictionia Associação das cidades gregas para o culto de uma determinada divindade. No período em que decorria a reunião dos delegados dessas várias cidades num santuário comum, suspendiam-se formas de hostilidade. Esta associação de carácter sagrado evolui para formas de arbitragem. Forma considerada como precursora da actual ideia de federação.

Anglicanismo Sistema religioso professado igreja nacional inglesa desde 1534 por Henrique VIII, quando este proclama o Act of Supremacy, desligando-se de Roma e assumindo-se como o supreme head  da Igreja inglesa.

Angoulême, Duque de  1775-1844 O filho mais novo de Carlos X, rei de França. Comanda a invasão de Espanha em 1823, a dos chamados cem mil filhos de S. Luís, que repôs Fernando VII no trono, liquidando o regime doceañista..

Angst Palavra alemão significando ansiedade provocada pela liberdade humana, usada pelos existencialistas, nomeadamente por Kierkegaard de Heidegger. 

Anhalt, Ducado de  Um dos antigos elementos do Sacro-Império, composto por vários enclaves situados no Saxe prussiano; fez parte da Confederação do Reno e entrou na Confederação da Alemanha do NorteAnimal de trocas,114,798

Animal político Quando Aristóteles proclama que o homem é por natureza um animal político (anthropos physei politikon zoon), diz que a exigência da perfeição, a procura do bem melhor, a tendência para a realização daquilo que é o seu bem o impelem para a polis. Não diz que o homem se une na polis por um bem menor, como aquele que o leva à constituição da família, em nome da satisfação das necessidades vitais. Não diz apenas que o homem é um animal social, um animal que tende para a constituição de comunidades em geral, porque nem todas as comunidades são políticas. Diz que um determinado bem, o impele para uma certa espécie de comunidade, a polis. E que esse determinado bem é, precisamente, o bem melhor. O bem que, por natureza, lhe exige, não apenas que viva, mas que viva bem. O homem é um animal político, um animal da polis, um animal que tem tendência para constituir uma polis, que é a mais perfeita das comunidades e não uma qualquer sociedade. Ele podia ser um animal meramente social ou meramente familiar, sem ser um animal político. E por ser animal político, não deixa de ser um animal social e familiar, onde, além da base social, há a inevitável raiz animal. É que para Aristóteles o homem é um ser complexo: pertence ao mundo terrestre (sublunar), mas faz parte do mundo celeste (supralunar). Ele não é um deus nem um bruto, mas tem algo de deus e de animal. E a polis está cosmicamente situada na parte superior do mundo sublunar: aquele que não tem polis, naturalmente e não por força das circunstâncias, é ou um ser degradado ou está acima da humanidade. A razão da distinção do homem face os outros animais está no facto de que, ontologicamente, o homem é único animal que possui a palavra. O único animal que razoa, que é um animal racional, como dirão os romanos. O único animal comunicacional, como hoje diríamos. Assim, em Aristóteles, temos que a voz do homem não se reduz a um conjunto de sons. Não é apenas simples voz (phone), não lhe serve apenas para indicar a alegria e a dor, como acontece, aliás, nos outros animais, dado que é também uma forma de poder comunicar um discurso (logos). Graças a ela o homem exprime não só o útil e o prejudicial, como também o justo e o injusto . É com base nestes pressupostos que Aristóteles proclama: o homem é o único dos animais que possui a palavra. Ora, enquanto a voz não serve senão para indicar a alegria e a dor , e pertence, por este motivo, também aos outros animais (dado que a respectiva natureza vai até à manifestação das sensações de prazer e de dor, e a significá-las uns aos outros), o discurso serve para exprimir o útil e o prejudicial, e, por conseguinte, também o justo e o injusto: porque é especificidade do homem, relativamente aos outros animais, ser o único que tem o sentimento do bem e do mal, do justo e do injusto e doutras noções morais e é a comunidade destes sentimentos que gera a família e polis. Qualquer outra leitura deste entendimento aristotélico do conceito de animal político, não nos faria entender o que o mesmo autor escreve logo a seguir: a polis é, por natureza anterior à família e a cada um de nós considerado individualmente. O todo, com efeito, é necessariamente anterior à parte, dado que o corpo inteiro, uma vez destruído, faz com que não haja nem pé, nem mão, senão por mera homonomia ou no sentido em que se fala de uma mão de pedra: uma mão, deste género, será uma mão morta.

Animal de regras O homem é um animal de regras, porque aquilo que deve ser pode não ser. Como salienta Eric Weil, só o homem segue regras, porque só o homem as pode não seguir. Porque o homem não pode imaginar uma qualquer sociedade sem regras: além das regras, ele não encontra senão o animal, com uma forma mais ou menos humana. 

Animal simbólico- Cassirer,31,208Animal simbólico,64,417
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Animal social Os romanos traduziram o zoon politikon de Aristóteles pela expressão animal sociale. Nesta sequência, São Tomás de Aquino na Summa diz que o homem é naturalmente um animal social (homo naturaliter est animal sociale). Contudo, no De Regimine Principum, considera que o homem é animal sociale et politicum. Hannah Arendt chama a atenção para a circunstância  dos romanos terem substituído o político pelo social, contribuindo para que se perdesse a compreensão originária da política.  Com efeito, entre os romanos perdeu-se o anterior sentido holístico da polis, dado que a civitas romana era entendida de forma atomística.

Animismo Uma das formas de antropomorfismo que personifica a sociedade, atribuindo‑lhe um espírito. Crença segundo a qual tudo o que existe no universo, bem como o próprio universo, tem uma espécie de alma, como a do ser vivo. Outra das formas do antropomorfismo é o construtivismo, quando, mais refinadamente, se atribui um destino à mesma sociedade. Pode também ser entendido como a crença Segundo a qual os espíritos vivem em todas as coisas que existem. 

Anjos, Frei Manuel dos (1595-1653) Franciscano.

(Política Predicável e Doutrina Moral do Bom Governo do Mundo

Lisboa, Of. Miguel Deslandes, 1693.

(Anjou Região francesa com a capital em Angers; constituía um condado franco desde o século IX; dele saiu a família dos Plantagenetas que foram reis de Inglaterra entre 1154 e 1485; assim, o condado foi possessão pessoal dos reis de Inglaterra até 1203, data em que foi reunido à coroa francesa por Filipe o Belo. Em 1226 o rei de França deixou o condado ao seu filho mais novo, Carlos I, que, vinte anos depois, recebeu também o condado da Provença; novamente reunido à coroa francesa entre 1328 e 1360, foi nesta data transformado em ducado. Apenas veio a unir-se definitivamente à França em 1482, com o rei Luís XI.

(Annales, École des Escola historiografica

Anomia Do fr. anomie, proveniente, por sua vez, do gr. anomia O mesmo que desordem, enquanto violação da lei, ilegalidade, desordem. Termo cunhado por Durkheim para significar ruptura da solidariedade, sendo equivalente ao conceito marxista de alienação. Segundo aquele autor, tal acontece quando se dá uma mudança de normas sociais que priva o indivíduo dos pontos de referência necessários para a determinação dos objectivos da respectiva conduta. A ruptura da solidariedade acontece sempre que há uma ruptura entre os desejos dos homens e a possibilidade dos mesmos serem satisfeitos de acordo com as leis existentes, o que leva à não integração do indivíduo na sociedade.

(Sebastian Grazia, The Political Community. A Study of Anomie, Chicago, The University of Chicago Press, 1948.

Anomic Groups Formações espontâneas e efémeras.

Anomização Ver Anomia.

Anonimização do poder,93,627
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Anouhil, Jean

Ansart, Pierre Considera que a ideologia renovou  a empresa mítica e religiosa de identificação do indivíduo. 
(Saint Simon

Paris, Presses Universitaires de France, 1969.

(La Sociologie de Saint Simon

 Paris, Presses Universitaires de France, 1970.

(Les Idéologies Politiques

 Paris, Presses Universitaires de France, 1974.

(Idéologies, Conflits, Pouvoir

 Paris, Presses Universitaires de France, 1977 (2ª ed. 1984).

(La Gestion des Passions Politiques

Lausanne, L'Âge de l'Homme, 1983. Análise da dimensão simbólica da política.

(Les Sociologies Contemporaines

 Paris, Seuil, 1990

Anschluß. (Áustria. 

Anselmo, Manuel (n. 1911) Salazarista. Autor de As Ideias Sociais, Filosóficas do Estado Novo, Porto, Livraria Tavares Martins, 1934.

Anselmo, Artur (n. 1940) Professor universitário. Director do semanário Observador, nos últimos tempos do marcelismo. Antes de 1974 era comentador de política internacional da televisão. Autor de Origens da Imprensa em Portugal, Lisboa, 1981.

Antagonistas (Abendroth

Pereira, Francisco Xavier da Silva (Antas, Conde das
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Antas, Conde  (1793-1852) Francisco Xavier da Silva Pereira.1º visconde (1836) e 1º barão (1835) e 1º conde (1838) das Antas. Oficial do exército. Esteve na Legião Lusitana. Foi vintista. Membro fundador da Sociedade Patriótica Lisbonense em 9 de Março de 1836. Setembrista.  Comandante da Guarda Municipal do Porto, é substituído em 1842 pelo barão de Santa Maria. Par do reino em 3 de Maio de 1842, na primeira fornada de trinta pares da autoria de Costa Cabral. Governador da Índia em 1842-1843. Um dos chefes militares da Patuleia, tendo comandado o exército da Junta do Porto a partir de 11 de Outubro de 1846. Vê a esquadra patuleia que comandava ser bloqueada no Douro por uma esquadra inglesa em 27 de Maio de 1847. Grão-mestre da Confederação Maçónica Portuguesa  de 12 de Junho de 1851 a 20 de Maio de 1852, data da sua morte. Sucedeu a João Gualberto Pina Cabral e terá como sucessor Loulé. Em Maio de 1851 a Confederação integrara no seu seio os restos das lojas da Maçonaria do Norte que continuavam em actividade.

Anti (ser ) -Unamuño,40,243

Anterior vs. Posterior Segundo Platão, em Politikos, as formas boas de governação, as formas jurídicas são as que imitam as formas originais, as que copiam ou preservam as antigas leis. Para Aristóteles, o posterior, o que vem depois, é uma degenerescência face àquilo que estava antes, face ao anterior. O anterior é melhor, o posterior é pior, Porque o que estava antes é superior e mais perfeito. A tirania é uma corrupção ou degenerescência face à realeza; a oligarquia segue-se à aristocracia. 

Antero, Adriano (1846-1934) Historiador económico português. De formação jurídica. Deputado progressista, afecto a José Luciano de Castro, autor de uma História Económica, editada entre 1905 e 1925.

Anthropologie Politique, 1967 Obra já clássica de Georges Balandier

(Balandier, Georges
Anthropo-Logiques, 1973 (Balandier, Georges

Anti Miguel de Unamuno dizia que nós, ocidentais, o que primeiramente somos é anti. Depois é que resolvemos o que havemos de ser. Estado de espírito que constitui a base do radicalismo individualista e da própria herança cartesiana. Mesmo a ideia utópica tenta criar uma espécie de contra-sociedade. Ser do contra não se reduz apenas à mera contestação.

Anticlericalismo Difere do laicismo,, dado implicar uma hostilidade aberta face ao mundo clerical, pelo facto deste ter influência social ou política. O laicismo apenas rejeita a influência da Igreja na esfera pública, considerando que os assuntos religiosos pertencem à esfera privada de cada indivíduo. Remonta ao anticongreganismo iluminista, sendo sobretudo marcado pelo espírito de perseguição aos jesuítas. Há várias ondas de anticlericalismo desde a Revolução Francesa. O movimento da unificação italiana. Na Alemanha, assinale-se a Kulturkampf de Bismarck, entre 1871 e 1878.  A Terceira República francesa foi marcada pelo positivismo. O caso Dreyfus agrava a tensão e culmina com a Lei da Separação de 12 de Dezembro 1905, do governo Combes. A Igreja tem várias reacções. Pio IX em 1864, edita a Syllabus, onde se condena o liberalismo e o racionalismo. Leão XIII em 1891, com a Rerum Novarum, admite que os católicos passem a entrar nas regras do jogo do demoliberalismo. O papela das maçonarias. O chamado anticongreganismo. 

Anticlericalismo da monarquia constitucional

Anticlericalismo no Governo de Hintze (1901) Nos começos de 1901 Aparece o Imparcial Retoma-se a questão religiosa. Em Fevereiro de 1901 aparece o periódico Imparcial de Abel de Andrade e Carneiro de Moura. Incidente Calmon Em 17 de Fevereiro de 1901 é o incidente Calmon, com manifestações anticlericais em Lisboa (uma senhora de 32 anos, filha do cônsul do Brasil no Porto queria entrar para um concento, com oposição da família…). Decreto anticongreganista No dia 12 de Março, o governo emite um decreto sobre ordens religiosas, mantendo a tradição anticongreganista dos regeneradores. Encerramento de várias casas religiosas Do mesmo teor um diploma de 20 de Abril, onde eram encerradas várias casas mantidas por institutos religiosos. Apreensão de A Palavra No dia 28 de Março era apreendido no Porto, o periódico católico A Palavra. Criação do Centro Nacional Académico Criado em Coimbra o Centro Nacional Académico em 11 de Abril de 1901. D. Carlos saudado como rei liberal  No dia 14 de Abril, D. Carlos era saudado na praça de touros do Campo Pequeno, aos gritos de viva o rei liberal. Decreto controlador das casas religiosas Por decreto de 18 de Abril de 1901 apenas são admitidas as casas religiosas que se dediquem á instrução ou beneficência ou à propaganda da fé e civilização no Ultramar. Criação de uma Comissão Liberal No dia 25 de Abril constituía-se uma Comissão Liberal, isto é, anticlerical, presidida por José Dias Ferreira. Criação de uma Junta Liberal republicana Os republicanos respondem a 30 de Abril com uma Junta Liberal presidida por Miguel Bombarda. Reacção organizacional dos católicos A este ambiente anticlerical vão taambém responder os católicos em termos organizacionais, destacando-se a criação do Centro Nacional Académico em Coimbra, base do futuro CADC. Em 1902 surge a Associação Promotora da Educação e Instrução Popular que em 1907 passa a designar-se Liga de Acção Social Cristã, donde em 1924 emerge a Juventude Católica Feminina.  Dias Ferreira realiza conferência anticongreganista no dia 5 de dezembro. Há 43 associações religiosas que se conformam com as determinações do decreto de 18 de Abril. 

Anticlericalismo da I República

Logo em 8 de Outubro de 1910 foi reposta em vigor a legislação pombalista de 3 de Setembro de 1759 e de 28 de Agosto de 1767 sobre a expulsão dos jesuítas e a legislação de 28 de Maio de 1834 que extinguia as casas religiosas e todas as ordens regulares.  Se este último não expulsava as ordens religiosas femininas, o novo decreto abrange-as quando torna nulo o decreto de 18 de Abril de 1901. O diploma de 8 de Outubro foi mantido pelo nº 12 do artigo 3º da Constituição de 1911. 

Anticomunismo

Anticongreganismo

Antifascismo

Antigos e Modernos

Anti-Machiavelli, 1739 Obra escrita por Frederico II da Prússia antes da respectiva subida ao trono. Corrigida e prefaciada por Voltaire. O autor assume-se como um claro opositor das teses da monarquia de direito divino, ao mesmo tempo que se distancia do patrimonialismo e do patriarcalismo. Considera que o território não é propriedade do soberano e que o monarca deve ser concebido como o primeiro dos funcionários do Estado. Proclama que a prosperidade do Estado, e em particular dos seus habitantes, é o fim primordial da sociedade política e das próprias leis. As leis e as disposições do Estado não podem limitar a liberdade natural e os direitos dos cidadãos, senão no sentido que se determina pelos fins anteriormente enunciados (ed. de Voltaire, 1740; cfr. trad. fr. Le Prince suivi de l'Anti-Machiavel de Frédéric II, Paris, Éditions Garnier, 1968). 

Anti-nação (Gegenreich) Anti-nação (gegenreich),106,721

Antinomia Mounier considera a antinomia como um acto de fé central. Diremos também que as antinomias são momentos necessários para a realização do direito, até porque o ser talvez não passe de contradição. Por exemplo, só estando aqui podemos chegar mais além e, depois de passarmos ao mais além, podemos ir ainda mais além, fiéis ao lema que Paul Claudel atribuiu a Cristóvão Colombo. Com efeito, o homem tende para o infinito, porque se sabe finito, porque tem a certeza que vai morrer, como dizia Pascal. Neste sentido, assinalaremos, como Emmanuel Mounier, que as revelações feitas ao espírito pela transcendência apenas podem expressar-se numa nova forma, mescla íntima de saber e não saber, provocação mais do que certeza. Assim é, precisamente, o paradoxo. Brota do ponto de união da eternidade com a historicidade, do infinito com o finito, da esperança com o desespero, do trans-racional com o racional, do indizível com a linguagem. A certeza das certezas, ou, melhor, o acto de fé central é para a razão uma antinomia, e a sua solidez está composta do impulso mútuo que se dá  nos dois pólos da antinomia. Talvez a ordem seja a coordenação de elementos dispersos e não semelhantes, a concórdia dos discordes, onde, em vez da disciplina unidimensional, predomina a harmonia. Em vez de um bloco monolítico e hierarquista, onde a autoridade vem de cima, para impor a obediência e, quando muito, a confiança plebiscitária, toda a verdadeira ordem apenas tenta imitar o pluralismo e a flexibilidade da harmonia cósmica.

Anti-racionalismo conservador Os conservadores, nascidos da luta contra os modelos do Iluminismo e da Revolução Francesa, reagiram contra o entendimento racionalista desta. Com efeito, a Revolução Francesa, na senda o anterior racionalismo que pretendia levar a cabo uma empresa de matematização do universo físico, visando cumprir o programa de Descarte do homem como dono e senhor da natureza, tentou, através do conceito de revolução, transformar o homem em dono e senhor da sociedade, como salienta André Glucksmann. Neste sentido, o cientismo, enquanto tentativa de colocar as ciências moriais ou as ciências humanas nos carrilhos metodol´gicos das ciências físicas ou ciências da natureza, é uma consequência da Revolução Francesa. Contra este modelo ergueu-se o conservadorismo, invocando o realismo contra o racionalismo. Disraelli chegou mesmo a proclamar, em 1844: não devemos à razão do Homem nenhuma das grandes conquistas que constituem os marcos da acção e do progresso humanos. Não foi a Razão que fez o cerco a Tróia; não foi a Razão que lançou os serracenos do deserto na conquista do mundo, nem quem inspirou as Cruzadas, nem que instituiu as ordens monásticas; nem quem fez nascer os jesuítas; sobretudo, não foi a razão que produziu a Revolução Francesa. O Homem só é verdadeiramente grande quando actua movido pelas paixões; só é irresistível quando apela para a imaginação.

Anti-Razão  Como assinala Jean Lacroix, o homem não se torna racional senão quando treme diante da razão, que lhe aparece inicialmente sob a forma de coacção exterior. É obedecendo à lei que se torna concretamente racional. O que especificaria o direito  seria esta anti-razão ao serviço da razão.

Anti-semitismo Começa na esquerda, sendo defendido por autores como Fourier (os judeus são um povo do inferno), Blanc, Proudhon (o inimigo do género humano… é preciso fazer com que essa raça volte para a ásia ou temos de eterminá-la) e Blanqui (o sufrágio universal é o advento dos judeus). Drumont torna-o numa proposta de direita. Maurras

Antítese Segundo Hegel, o próprio conceito vive um processo dialéctico, onde a tese é a verdade, a antítese a coisa, o objecto em si e por si e a síntese, a ideia que leva ao espírito absoluto. a tese que é a lógica, que corresponde ao espírito subjectivo, à alma, à consciência, tem como antítese a filosofia da natureza, a matemática e a física, que corresponde ao espírito objectivo, onde se incluem o direito, a moral e a história, considerada como o tribunal do mundo. A síntese vem a ser a filosofia do espírito, a que corresponde o espírito absoluto, onde se inclui a religião. Finalmente, em Grundlinien der Philosophie des Rechts de 1821, o processo passa pela família, pela sociedade civil e pelo Estado.

Antoine, Jacques, Le Pouvoir et l’Opinion. Essai sur la Communication Sociale, Paris, Éditions Denoël, 1972.

Antologia do Pensamento Político Português  (1965) Obra organizada por António Alberto Banha de Andrade, a partir do Instituto Superior de Ciências Sociais e Política Ultramarina, in Estudos Políticos e Sociais, vols. 2-3, ISCSPU, 1965. Inclui os seguintes textos: 

(Lourenço de Cáceres, «Doutrina ao Infante D. Luís», vol. 2, pp. 548-604. 

(Frei António de Beja, «Breve Doutrina e Ensinança de Príncipes», vol. 2, pp. 605-658.

(Diogo de Sá, «Dos Reis e Principes Seculares e do que a seus Estados pertence», vol. 3, pp. 869-941 (estado terceiro do Tractado dos Estados Eclesiásticos e Seculares. Em que que por muy breve e claro stillo se mostra como em cada hum delles se pode o christã salvar). 

(Manuel de Sousa, «Parecer de 1 de Janeiro de 1535», vol. 3, pp. 942-953. 

(Frei Jerónimo de S. Bernardo, «Prática que fez e disse um lavrador a el-rei Arsano de Pérsia», vol. 3, pp. 954-977. 

(Gil Vicente, «Romance pela aclamação de D. João I», vol. 3, pp. 978-984. 

(Sá de Miranda, «Carta a El-Rei D. João», vol. 3, pp. 984-995]..

Antologias do pensamento político 

(FERNANDO CAMPOS- Os Nossos Mestres ou Breviário da Contra-Revoluçäo, Lisboa, Portugália Editora, 1924. O Pensamento Contra-Revolucionário em Portugal (Século XIX), em 2 vols., Lisboa, Edição de José Fernandes Júnior, 1931-1933.

 (UMBERTO CERRONI - O Pensamento Político. Das Origens aos Nossos Dias [1966], trad. port. em 7 volumes, Lisboa, Estampa, 1974-1975. 

(LUÍS WASHINGTON VITA - Antologia do Pensamento Social e Político no Brasil, São Paulo, Grijalbo, 1968  

(ROBERT DAHL/ D. H. NEUBAUER (org.) - Readings in Modern Political Analysis, Englewood Cliffs, 1968. 

(JOEL SERRÃO - Antologia do Pensamento Político Português. I.Liberalismo, Socialismo, Republicanismo, Porto, Inova, 1970 (Textos de Silvestre Pinheiro Ferreira, Manuel Fernandes Tomás, Mouzinho da Silveira, Almeida Garrett, António Feliciano de Castilho, José Estevão, Alexandre Herculano, Henriques Nogueira, Ramalho Ortigão, D. Pedro V, Júlio Dinis,, Antero de Quental, Teófilo Braga, Eça de Queirós, Oliveira Martins, Basílio Teles,, Sampaio Bruno, Fialho de Almeida, Raul Brandão, António Sérgio, Raul Proença)

(GIOVANNI SARTORI (org.)- Antologia di Scienza Politica, Bolonha, Il Mulino, 1970. 

(ROMEU DE MELO- Sobre a Liberdade, Lisboa, Estúdios Cor, 1973.  

(PAUL T. MASON - O Totalitarismo, trad. port. de Nuno de Carvalho Santos, Lisboa, Delfos, s.d., incluindo textos de Carl J. Friedrich, Zbigniew Brzezinski, N.S. Timasheff, Karl Popper, Franz Neumann, George Orwell, Hannah Arendt, Arthur Koestler, T.W. Adorno, Edward Shills, J. J. Talmon, Erich Fromm, Ortega y Gasset, Teilhard de Chardin, Raymond Aron. 

(MÁRIO SOTTOMAYOR CARDIA - Seara Nova. Antologia. Pela Reforma da República 1921-1926, Lisboa, Seara Nova, 1971-1972, 2 vols.

(ADRIANO MOREIRA e outros - Legado Político do Ocidente. O Homem e o Estado [1978], coordenação de Adriano Moreira, Alejandro Bugalho e Celso Albuquerque, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1987

(MANUEL BRAGA DA CRUZ - Teorias Sociológicas, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1984. 

(ANTÓNIO MANUEL HESPANHA - Poder e Instituições na Europa do Antigo Regime. Colectânea de Textos, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1984

Antonescu, Ion (1882-1946)
General romeno. Ministro da guerra desde 1937. Ditador de 1940 a 1944.

António (Santo) de Lisboa  (1195-1231) Natural de Lisboa, com o nome de baptismo de Fernando Martins. Estuda em Lisboa e Coimbra na Ordem dos Cónegos Regrantes [image: image80.png])2




de Santo Agostinho. Adere aos franciscanos em 1220 e morre em Pádua. Leitor de teologia em Bolonha, passa para o Sul de França onde prega contra os albigenses, ensinando teologia em Toulouse e Montpellier. Considerado então o martelo  dos hereges. Os seus sermões assumem-se como uma espécie de manual ou guia dos pregadores franciscanos. Canonizado pelo papa Gregório IX.

(Sermones Dominicales et Festivi ad Fidem Codicum Recogniti 

Cfr.  Sermões Dominicais e Festivos, 2 vols., ed. bilingue, com trad. port. de Henrique Pinto Rema, Porto, 1987. Traduz a edição crítica de Pádua, de 1979.

(Obras Completas

Introd., trad. e notas de Henrique Pinto Rema, Lisboa, Editorial Restauração, 1970.

(Albuquerque, Martim, Santo António, o Direito e o Poder, Lisboa, 1983. (Caeiro, Francisco da Gama, Santo António de Lisboa, vol. I ( Introdução ao Estudo da Obra Antoniana, Lisboa, 1967, vol. II ( A Espiritualidade Antoniana, Lisboa, 1969.( Pacheco, Maria Cândida Monteiro, Santo António de Lisboa, a Águia e a Treva, Lisboa, 1986.

António Fernandes de Oliveira, Mário (n. 1934) Escritor angolano. Licenciado pelo ISCSPU, doutor em antropologia pela Universidade Nova de Lisboa.

Antropocentrismo 108

Antropocentrismo,108,740

Antropogeografia(Ratzel

Antropolítica Edgar Morin (1993) fala na necessidade de uma antropolítica e de uma política planetária, porque o que estava antes nos confins da política (os problemas do sentido da vida humana, o desenvolvimento, a vida e a morte dos indivíduos, a vida e a morte da espécie) tende a passar ao centro. Temos, pois, de conceber uma política de responsabilidade planetária.

Antropologia política A origem dos estudos antropológicos do político está em Henry Maine e L.H. Morgan, no século XIX.  Seguem-se os trabalhos de W. C. MacLeod e R. H. Lowie sobre a origem do Estado, nos anos vinte deste século, ainda marcados por uma perspectiva etnocêntrica. Nos anos trinta, especialmente por impulso britânico, há um grande desenvolvimento na matéria, especialmente quanto ao estudo das autoridades tradicionais, visando o modelo da indirect rule, da administração indirecta, do império britânico. Analisam-se principalmente as sociedades segmentárias.  Passa-se, depois, da análise dos primitivos actuais ao estudo do subdesenvolvimento político, de acordo com os modelos funcionalistas, contestados por Bailey..  A importância da antropologia na determinação das almas dos povos, espíritos nacionais ou personalidades básicas. O estudo de Jorge Dias sobre o carácter nacional português. Adriano Moreira e a Academia Internacional de Cultura Portuguesa. — A procura das origens do político. A análise dos chamados sistemas primitivos. As perspectivas maximalista (o princípio da universalidade e da multifuncionalidade das estruturas políticas) e minimalista (as sociedades sem Estado e as formas pré-políticas de poder). — A antropologia evolucionista. Malinowski e o funcionalismo absoluto. Radcliffe-Brown e a análise estrutural-funcional. — As relações com a escola funcionalista de ciência política (Merriam, Lasswell e Merton). O comparativismo e o desenvolvimentismo (D. Apter, L. Pye, Almond e Powell). — A ideia de desenvolvimento político. As noções de construção do Estado e de construção da nação. — A ideia de cultura política (civic culture). — O desenvolvimento da antropologia política com Georges Balandier e Jean-William Lapierre. — Breve referência à sociobiologia, à etologia, ao neofreudianismo e à filosofia do desejo.

(Bailey, Frederick George, Stratagems and Spoils. A Social Anthropology of Politics, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1969 (trad. fr. Les Règles du Jeu Politique. Étude Anthropologique, Paris, Presses Universitaires de France, 1971(. (Balandier, Georges, Anthropologie Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1967 (trad. port. Antropologia Política, Lisboa, Editorial Presença, 1980(. (Clastres, Pierre,  La Societé Contre l’État. Recherches d’Anthropologie Politique, Paris, Éditions de Minuit, 1974 [trad. port. A Sociedade contra o Estado, Porto, Edições Afrontamento, 1975].(Ernst Gellner, Anthropology and Politics. Revolutions in Sacred Grove, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1995. (Goldsmith, V., Anthropologie et Politique. Les Principes du Système Rousseau, Paris, Librairie Vrin, 1974. (Guillemain, B., Machiavel, l’Anthropologie Politique, Genebra, Éditions Droz, 1977. (Claude Lefort, Les Formes de l’Histoire. Essais d’Anthropologie Politique, Paris, Éditions Gallimard, 1980. (Lewellin, Ted C., Political Anthropology. An Introduction, Nova York, Bergin & Garvey, 1983. (Maffesoli, Michel, La Violence Totalitaire. Essai d’Anthropologie Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1979 [trad. port. Violência Totalitária, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1981]. (Swartz, , Turner, Tuden, Political Anthropology, Chicago, 1966. 

Antropologia social,73,491

Antropologismo dos sofistas,120,840

Antropologismo naturalista em Hobbes,94,638

Antropomorfismo Um dos vícios que domina a linguagem  científica, especialmente da linguagem das chamadas ciências sociais, pelo uso acrítico de muitas expressões provindas da biologia, visando a qualificação da sociedade. Em sentido amplo equivale à ideia segundo a qual os deuses assumem sempre figuras humanas, como na Antiga Grécia acontecia. Daí a crença que atribui formas humanas a todos os seres supranaturais, como os espíritos, as fadas ou os gnomos. Em termos cibernéticos, é o uso de metáforas que atribuem qualidades humanas a formas não-humanas, nomeadamente a um grupo de homens.

Denúncias

A denúncia do antropomorfismo em ciências sociais e na ciência política, tanto parte dos neomarxistas da Escola de Frankfurt como do neoliberalismo de Hayek. Com efeito, desde sempre se deu forma de homem à polis, desde que se a entendeu como um macro-antropos, como um homem em ponto grande. Theodor Adorno  e Max Horkheimer definem esse vício como a projecção do subjectivo na natureza. Hayek  considera que o antropomorfismo tanto gera o animismo como o construtivismo. Critica particularmente o antropomorfismo pré‑científico de Rousseau, Condorcet e dos enciclopedistas, que consideravam as instituições sociais como o resultado intencional de planos humanos. Do mesmo vício padeceram os posteriores teóricos do Estado organicistas, que consideraram o político por analogia com um organismo vivo, tanto na parte física como na parte psiquica. Alguns dizem mesmo que o Estado é um organismo biológico, referindo que os Estados nascem, crescem, são adolescentes, envelhecem e morrem, num ciclo comparável ao da própria vida de um indivíduo. O antropomorfismo é de tal ordem que um ao autor chega mesmo a equiparar a fixação dos impostos à nutrição do ser vivo; a organização militar ao instinto de conservação; a justiça ao vigor da saúde e o poder soberano à cabeça do organismo. Também a mitificação conduz quase sempre a um antropomorfismo do político e do Estado, à sua personificação num herói, num pai‑fundador ou numa entidade equivalente. É o caso de Guilherme Tell na Suiça, de Joana d'Arc em França ou de Viriato e D.Afonso Henriques em Portugal. 

Antropossociologia Um novo modelo de ciência social proposto por Vacher de Lapouge, baseado no biologismo racista.

Antropoteologia René Lacharrière (1972) considera o marxismo como uma antropoteologia, dado que o ateísmo de Marx tende a recuperar as aspirações que se sirigiam para o Céu, e esta socialização de Deus precede a dos bens de produção.

AntuérpiaAntwerpen (fl.) Anvers (fr.) Cidade belga actual, sita na Flandres. Dependente do ducado do Brabante desde o século XI. Em 1315 entra na (Liga Hanseática, sendo, depois, integrada nos Países Baixos espanhóis desde o cerco de 1585. Sofre os efeitos do Tratado de Vestefália, de 1648, que fechou à navegação a foz do Escalda.

Antunes, Luís F. Colaço, Stock, Maria José, «Sistema de partidos e governabilidade», in Economia e Sociologia, n.º 37, pp. 43 segs., Lisboa, 1984.

Antunes, Manuel  (1918-1985) Jesuíta. Licenciado em Teologia e Filosofia por Granada. Professor da Faculdade de Letras de Lisboa de 1957 a 1983. Colaborador consagrado da revista Brotéria, desde 1955, torna-se, depois, director da mesma. Um dos conselheiros de Ramalho Eanes.

(Do Espírito e do Tempo

Lisboa, Ática, 1960

(Ao Encontro da Palavra. Ensaios de Crítica Literária

 Lisboa, Moraes Editores, 1960.

(Repensar Portugal

 Lisboa, Multinova, 1979

(Occasionalia. Homens e ideias de ontem e de hoje

 Lisboa, Multinova, 1980.

Aparelho Do lat. appariculare, de apparare, preparar, aprestar, dispor, fazer os preparativos.

Aparelho de Estado Expressão utilizada por Karl Marx. A ideia de aparelho é tambem utilizada pelo nazismo, para distinguir o Estado, entendido como Apparat, do Reich, equivalente à comunidade.,54,343

aparelho de poder

aparelho ideológico

Aparelho ideológico Segundo Louis Althusser, em Positions, de 1976, na senda de Gramsci, os aparelhos ideológicos, como o religioso, o escolar, o familiar, o jurídico, o dos partidos, o sindical, o da informação e o cultural são aqueles que em vez da repressão, usam a ideologia, para manterem a dominação.

aparelho judicial

Aparelho repressivo. Categoria inventariada por Althusser. Contrariamente aos aparelhos ideológicos, os aparelhos repressivos do Estados funcionam pela violência.

Aparelhos de Hegemonia. Procurando conciliar a terminologia de Gramsci e Althusser, Nicos Poulantzas fala em aparelhos de hegemonia, equivalente aos aparelhos ideológicos. Abrange o conjunto dos aparelhos juridicamente privados.

Aparelhos de poder  A análise do Estado enquanto aparelho de poder, se começou por ser fiel a uma rígida teoria da separação dos poderes, tem vindo a ser mobilizada pela ideia unitária de governação. Com efeito, os governos já não são vistos de acordo com a noção restrita de poder executivo. Começa a predominar a ideia de governo como órgão de condução da política geral e de órgão superior da administração pública, reconhecendo-se que o mesmo penetrou nos domínios da legiferação técnica e política. Estrutura. Formação e responsabilidade. Modelos presidencialistas e semi-presidencialistas. O caso especial do presidencialismo de primeiro-ministro. Governos em regime parlamentar de tipo britânico e em regime de convenção. Quanto ao parlamento, assinala-se-lhe o exercício da funções legislativa, fiscalizadora, tribunícia e de representação política. Tipos de assembleias. Estrutura: bicamaralismo e unicamaralismo. Organização e funcionamento. Competências.  Destaca-se o aparelho militar e estuda-se a intervenção dos militares na política. Os regimes militares em Portugal. O exército como espelho da nação. Do abrilismo ao novíssimo príncipe. A dependência do poder militar face ao poder político. A internacionalização das questões militares e de segurança. — O aparelho policial. O caso especial das polícias políticas nos modelos autoritários e totalitários. O sistema de informações de segurança e de informações estratégicas nos sistemas democráticos. — O aparelho judicial. Estrutura dos tribunais. Estatuto dos magistrados judiciais e dos magistrados do Ministério Público.  A evolução do papel dos juizes no demoliberalismo: da bouche qui pronnonce la loi aos Estados de Juizes. — Instituições regionais e locais. Estado federal e regiões autónomas. Autonomia política e autonomia administrativa. Autarquias locais. Municipalismo. Descentralização e desconcentração. — As instituições mistas. Institutos públicos, empresas públicas e outras pessoas colectivas públicas. A concessão de serviços públicos. O modelo do corporativismo de Estado e o sistema neocorporativista da Comunidade Europeia.  — A burocracia administrativa. O circuito político e o circuito administrativo, distinção entre decn   isão sobre os fins e decisão sobre os meios. A hierarquia e a cadeia de comando Os executores hierárquicos (line) e os assessores e consultores (staff). Controlo da administração. O princípio da imparcialidade. O direito à carreira e o profissionalismo. Burocracia e chefia política. A lei de bronze da oligarquia. O regime dos funcionários administrativos. A crise da gestão administrativa da economia e do social. A procura do menos Estado e melhor Estado. Reforma administrativa e modernização administrativa. Descentralização, desconcentração e regionalização. Privatização e desregulamentação.

Aparelhos ideológicos,30,200

Aparelhos repressivos,30,200

Apartheid Palavra afrikaans que significa separação. Sistema de discriminação racial que foi praticado na África do Sul a partir da vitória do partido nacionalista de Hertzog, no poder desde 1924. A partir dos anos sessenta passou a ser qualificado com o eufemismo de desenvolvimento separado de todas as raças. Assenta na criação de bantustões desde 1959, amplas comunidades negras a que se concede autonomia. O sistema, criticado pelas igrejas católica e anglicana, foi defendido pela Igreja Reformada Holandesa.

(Apatia Estado de indiferença ou de falta de interesse face ao processo de participação política. A atitude é favorecida nos regimes autoritários, como o salazarista, onde se considerava que quem não estava contra, era a favor da situação, ao contrário dos modelos autoritários, onde quem não se manifesta a favor da situação pode ser considerado opositor. 

(DeLuca, Tom, The Two Faces of Political Apathy, Filadélfia, Temple University Press, 1995.( DiPalma, Giuseppe, Apathy and Participation, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1970.
Apaziguamento ideológico Segundo Georges Burdeau, o apaziguamento ideológico é típico daquilo que qualifica como Estado Funcional, onde o mesmo Estado pretende ser qualificado pela função que exerce na sociedade, num tempo de neo-capitalismo com o Poder agrilhoado pela sociedade técnica. Nestes termos o apaziguamento ideológico defende que a função política deve ser submetida a simples imperativos de previsão e de cálculo racionais. mais do que um crepúsculo ou fim das ideologias, há um hibridismo ideológico, um dominante regime de mestiçagem de vulgatas...(Fim das ideologias.
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Apel, Karl Otto  (n. 1922 ) Nasce em Düsseldorf, licenciado em Bonn e doutor em filosofia em Mainz, em 1960. Professor em Kiel (1962-69), Saarbrücken (1969-72) e na Goethe-Universität di Francoforte (1972-90) Um dos teóricos mais influentes na Escola de Frankfurt nos anos sessenta, depois da morte de Adorno. Reage especialmente contra o cientificismo positivista, considerado como redutor da razão, na linha do defendido por Habermas. Para além de trabalhos sobre a ética comunicativa, assume-se como um dos restauradores da filosofia prática. No plano da crítica ao racionalismo positivista, faz uma clara distinção entre a compreensão e a explicação.

	1963
	Sur le Problème d’une Fondation Rationelle de l’Éthique à l’Âge de la Science. L’Apriori de la Communauté Communicationnelle et les Fondements de l’Éthique 

	
	[ed. orig. 1963], trad. fr., Lille, Presses Universitaires de Lille, 1987.

	1973
	Transformation der Philosophie, Bd. 1. Sprachanalytik, Semiotik, Hermeneutik, 

Francoforte, Suhrkamp 1973

2 Das Apriori der Kommunikationsgemeinschaft

1976

	1975
	Der Denkweg von Charles Sanders Peirce. Eine Einführung in den amerikanischen Pragmatismus, 

Frankfurt, 1975; 

	1976
	Sprachpragmatik und Philosophie, Frankfurt /M., 1976; 

	1978
	Neue Versuche über Erklären und Verstehen, Frankfurt /M., 1978; 

	1979
	Die Erklären-Verstehen Kontroverse in transzendental-pragmatischer Sicht, Suhrkamp, Frankfurt /M., 1979; 

	1984
	Praktische Philosophie. Ethik. Aktuelle Materialen

	
	Frankfurt, 1984

	1980
	Praktische Philosophie-Ethik I. Reader zum Funk-Kolleg, Frankfurt /M., 1980; 

	1984
	Funk-kolleg Praktische Philosophie-Ethik: Dialoge, 2 voll., Frankfurt /M., 1984; 

	1984
	Funk-Kolleg Praktische Philosophie-Ethik: Studientexte, 3 voll., Basel, 1984; 

	
	Diskurs und Verantwortung. Das Problem des Übergangs zur postkonventionellen Moral, Suhrkamp, Frankfurt /M., 1988; 

	1989
	Il logos distintivo della lingua umana, Napoli,1989; 

	1990
	Zur Rekonstruktion der praktischen Philosophie, Gedenkschrift für Karl-Heinz Ilting, Frommann-Holzboog, Stuttgart, 1990; 

	1990
	Penser avec Habermas contre Habermas, Paris, 1990; Verità e comunicazione, Laterza, Roma-Bari, 1992; 

	1992
	Per una ermeneutica critica, Torino, 1992; 

	1992
	Zur Anwendung der Diskursethik in Politik, Recht und Wissenschaft, Suhrkamp, Frankfurt /M., 1992.


Apetite de sociedade  Do lat. appetitus, aproximar-se de. Segundo Grócio, o homem tem apetite de sociedade ou de comunidade, o que constitui a base da sociabilidade humana. É a base da natureza racional e social do homem, a fonte do direito propriamente dito, o direito natural: mãe do direito natural é a própria natureza humana, a qual, mesmo que nós não tivéssemos necessidade de nada nos levaria a desejar as relações mútuas da sociedade.
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Apocalipse

Apodíctico Qualificativo dado a uma proposição quando esta pensa determinar o que é necessário (ou impossível), perfeitamente certo (ou inconcebível), ou demonstradamente verdadeiro (ou falso).
Apoio difuso. Ver Easton. Disposição de um actor A relativamente a B, quando A se orienta favoravelmente face a B, que pode ser uma pessoa, um grupo, um fim, uma ideia ou uma instituição.

Apoio específico. Ver Easton. Disposição de um actor A relativamente a B, quando A actua a favor de B, que pode ser uma pessoa, um grupo, um fim, uma ideia ou uma instituição.

Apoio difuso. Ver Easton. Disposição de um actor A relativamente a B, quando A se orienta favoravelmente face a B, que pode ser uma pessoa, um grupo, um fim, uma ideia ou uma instituição.

Apoio específico. Ver Easton. Disposição de um actor A relativamente a B, quando A actua a favor de B, que pode ser uma pessoa, um grupo, um fim, uma ideia ou uma instituição.
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Apollo 11Nome da nave espacial norte-americana que concluiu a primeira viagem humana à Lua entre 16 e 24 de Julho de 1969. Nela participaram os astronautas Edwin Collins, Michael Aldrin e Neil Amstrong. Este foi o primeiro homem a pisar solo lunar no dia 21 de Julho, pelas 22 horas, declarando um pequeno passo para o homem, um grande passo para a humanidade.

Apologética Do gr. apologetikos, próprio para defesa, justificativo. Segundo Cabral de Moncada é o estilo próprio da ideologia, ao lado da propaganda. Ideologia que tem como linguagem uma lógica teleológica. 

Apontamentos para a História da Fonte 

Oguerrilheiro miguelista Padre Casimiro José Vieira, nesta obra, insere uma carta que escreveu a D. Maria II em 6 de Julho de 1846, depois de a ter lido ao povo para saber se o que nela se dizia era a vontade de todos. Aí  considera o novo governo como uma farsa e combinação das seitas para tudo ficar como até ali, com a mudança apenas de pessoas . Fala d' opressões injustas que têm feito ao povo, tratando-o até agora como se fossem negros e escravos. Pede à Rainha que nomeie para toda a parte homens da maior integridade e desinteresse (...) homens escolhidos à vontade do povo; que se baixem os impostos; nomeadamente a abolição das portagens; que as magistraturas locais possam ser exercidas gratuitamente; que aos deputados se lhes façam os gastos da comida e transportes à custa do povo, mas que não embolsem dinheiro nenhum, para que depois não haja nas eleições tanto suborno, e o povo atine com a boa escolha. Propõe mesmo a constituição de um exército popular: quer também o povo (...) que nas guardas nacionais entre todo o homem voluntariamente (...) e que os oficiais sejam escolhidos por votação de todos os militares da guarda nacional. E não deixa de defender a instituição do sufrágio universal : as eleições para toda a espécie de justiça e autoridade sejam de todo populares sem excepção de pessoa, a não ser as que não lêem, nem escrevem, para evitar enganos e despertar a instrução, porque só assim se pode exprimir a vontade geral dos povos, que é a verdadeira lei.(Vieira, Padre Casimiro.

Aporia Termo grego usado por Aristóteles para significar dificuldade ou problema, significando um conjunto de parcelas susceptíveis de serem plausíveis, quando individualmente consideradas, mas que, quando colectivamente perspectivadas, apenas são passíveis de qualificações inconsistentes.

Apparat Os teóricos nazis, desvalorizando a ideia de Estado, consideravam-no um simples aparelho ao serviço da comunidade do povo (Volksgemeinschaft).
Apparatchiki Termo divulgado depois da obra de Milovan Djilas, The New Class. Equivalente a Nomenklatura. Deriva do conceito marxista de aparelho de Estado. O nosso Almeida Garrett, falava na existência de um status in satu. Um Estado dentro do Estado. Fala-se hoje nos homens do aparelho. 

Appel aux Conservateurs , 1855 Obra, onde o fundador do positivismo, Auguste Comte, considera como conservadores os que pretendem conciliar o Progresso,  trazido pela Revolução, com a Ordem. Aí se rejeitam tanto as teses do jacobinismo, considerado mal de certos revolucionários, como o clericalismo restauracionista, o mal de certos conservadores. Propõe-se uma reforma de cima para baixo (d’en haut), através de uma ditadura republicana. Invoca-se o exemplo de Danton, criticando-se, com veemência, o despotismo de Robespierre.

Appenzel Cantão suíço desde 1513;: dividido, por razões religiosas, entre dois semi-cantões desde a Reforma.

Apriorischen (Die) Grundlagen  des bürgerlichen Rechts , 1913 Adolph Reinach, em Os fundamentos a priori do direito civil, desenvolve a teoria estrutural das figuras ou relações jurídicas. Considera, por exemplo, que a propriedade e as obrigações, tal como as números ou as árvores, têm um ser, independentemente de haver alguém que o apreenda ou não. As relações jurídicas ou as figuras jurídicas não são também mera matéria informe, mas um ser pré-conformado. São essências jurídicas, como um estrutura objectiva. E estas figuras, em vez de serem produzidas pelo direito positivo, são algo com que o direito positivo depara e que pode, ou não, vir a acolher. Considerando que as proposições jurídicas têm um modo de ser específico (um a priori com validade universal e necessária e que não tem relação com o modo de ser do direito positivo), defende a descrição fenomenológica das essências imediatamente intuídas que precedem logicamente os conceitos jurídicos. As essências, o dever-ser ou o a priori, são realidades radicalmente diferentes do direito positivo e estão com ele em contraposição e sem qualquer espécie de relação, como defendem os jusnaturalismos. O direito positivo, o a posteriori, apenas tem estatuições (Bestimmung) que podem, ou não, ser válidas, mas não logicamente verdadeiras ou falsas. Deste modo, o fundamento do próprio direito civil não tem origem nem no direito natural nem na vontade que preside aos contratos, mas no a priori, no ser que se funda numa necessidade essencial nos actos sociais, o qual constitui um sistema de direito, entendido como um modelo regulativo. A obra foi reeditada em 1953 com o título Zur Phenomonologie des Rechtes. Cfr. Los Fundamentos Apriorísticos del Derecho Civil, trad. cast. de Pérez Bances, Barcelona, 1934. 

Apriorismo formal em Kant,25,165

Apropriação dos meios de produção,102,688

Aprovação

Apter, David Ernest  Politólogo norte-americano da escola desenvolvimentista. Professor em Yale. Faz uma classificação de regimes segundo o critério da modernização, referindo os seguintes sistemas políticos: sistema de mobilização pela coerção sagrado-colectivista (1); sistema teocrático (2); sistema da autocracia modernizante (3); sistema secular-libertário pela informação e pelo mercado (4). Considera-se a competição como aspecto essencial da modernidade política.

(Ghana in Transition

Princeton, Princeton University Press, 1955. 

(Comparative Politics. A Reader, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1963. Com Harry Eckstein, eds.

(Ideology and Discontent

Nova Iorque, The Free Press, 1964, org.. 

(The Politics of Modernization, Chicago, The University of Chicago Press, 1965.

(Some Conceptual Approaches to the Study of Modernization, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1968 (trad. cast. Estudio de la Modernización, Buenos Aires, Ediciones Amorrortu, 1970(.

(Anarchism Today, Londres, MacMillan, 1971. Com J. Joll, orgs..

(Choice and the Politics of Allocation

New Haven, Yale University Press, 1973.

(Political Change. Collected Essays

 Londres, Franck Cass, 1973.

(Against the State. Politics and Social Protest in Japan
Cambridge, Mass., Harvard University Press, 1984. Com Nagayo Sawa.

(Pour l’État, Contre l’État

Trad. fr., Paris, Éditions Economica, 1988.

(Political Development and the New Realism in Sub-Saharan Africa

Charlottesville, Va., University Press of Virginia, 1994.

(Revolutionary Discourse in Mao’s Republic

Cambridge, Mass., Harvard University Press, 1994.

(Political Protest and Social Change. Analysing Politics

Basingsoke, Macmillan, 1994. Com Charles F. Andrain. 

Aquarone, Alberto, L’Organizzazione dello Stato Totalitario, Turim, Edizioni Einaudi, 1965.

Aquitânia Região integrada definitivamente na coroa francesa em 1453, com o fim da Guerra dos Cem Anos; em 1360, pelo Tratado de Brétigny, a França foi obrigada a ceder o território ao rei de Inglaterra.

A.R.A. (1970) Estrutura militar do PCP que tem a sua primeira acção em 26 de Outubro de 1970, com uma bomba no navio Cunene. O dirigente máximo da organização é Jaime Serra. A segunda acção é de 20 de Novembro contra equipamento militar (no mesmo dia em que Alpoim Calvão desembarca em Conakri).
Aragão /Aragón  Actual parcela da Espanha, correspondente às províncias de Saragoça, Huesca e Teruel. Surgiu como reino independente em 1035; em 1137, com uma dinastia catalã, até 1410, passou a incluir o condado de Barcelona, alargando-se ao Rossilhão (1172), às Baleares (1229/1231), ao reino de Valência (1238), à Sicília (1282) e à Sardenha (1325); chegou mesmo a ocupar o ducado de Atenas, entre 1311 e 1356; com a dinastia castelhana, a partir de 1410, Aragão retira o reino de Nápoles à casa de Anjou (1442). Em 1469, o rei de Aragão, Fernando II, casa com Isabel de Castela; a união pessoal mantém-se até 1516, com a subida de Carlos V, neto dos reis Católicos, ao trono de Espanha

Aragão, Rui, Portugal. O desafio nacionalista. Psicologia e identidade nacionais, Lisboa, Edições Teorema, 1985.

Arana Goiri, Sabino de (1865-1903)   Jornalista, poeta e linguista, um dos primeiros dos teóricos contemporâneos do nacionalismo basco, em oposição ao espanholismo dos carlistas. O pai, Sebastian Arana tinha sido um combatente carlista. Estuda com os jesuítas e depois direito em Barcelona. A partir de 1892, com a obra Byskaia por su Independencia, começa a adoptar as teses nacionalistas. Antes, em 1886, funda uma editora de temas bascos Bizkaya’ren Edestija to Izkera Pizkundia (Renascimento da História e da Língua da Biscaia). Em 1894 funda a sociedade Euzkeldun Batzokija, já claramente defensora do nacionalismo político. Preso em 1895-1896. Escreve então El Partido Carlista y los Fueros Vasco-Nabarros. Deputado em 1898. Em 1899 edita o jornal El Correo Vasco. Funda o Partido Nacionalista Basco em torno de programa nacionalista e social-cristão. Defende uma perspectiva zoologista de nação: a essência da nação é a raça, o sangue ... o modo de ser de cada raça exige para o seu desenvolvimento absoluta liberdade. 
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Aranguren, Jose Luis (1909-1996) Formado em direito em 1931 e em filosofia em 1936. Doutor em filosofia em 1951 com uma dissertação sobre El Protestantismo y la Moral. Politicamente, começa próximo do falangismo, mas em 1965 é afastado da cátedra e vai para o exílio donde apenas regressa em 1976.
(El Pensamiento Filosofico de Eugenio d’Ors

1944. 

(Catolicismo y Protestantismo como Formas de Existencia

1952
(Ética

 Madrid, Revista de Occidente, 1958. 

(Ética y Política

 Madrid, 1963. 

(La Comunicación Humana

1965.
(Moral y Sociedad

1966.
(El Marxismo como Moral

1968.
(Qué son los Fascismos?

1976.
(España,  una Meditación Política

 Madrid, 1983.

Aranha, José Pereira Graça (1868-1931) Natural do Maranhão, formado em direito no Recife em 1886. Diplomata desde 1899, é também romancista. Assume o modernismo.
(A Estética da Vida
Rio de Janeiro, Garnier, 1921.

(Espírito Moderno

 São Paulo, Companhia Editora Nacional, 1931

Araújo, João Salgado  Secs XVI e XVII Um dos juristas da Restauração. Nasce em Monção. Doutor em direito canónico. Presbítero regular. Começa por ser partidário de Filipe IV, como se reflecte numa obra de 1627, onde se fala nos Reis como señores 
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absolutos, num soberano Principe e em soberania real, considerando que os reis têm poder plenario para la administracion. Contudo, na mesma obra, não deixa de elogiar o modelo consensualista dos nossos foros e costumes. A partir de 1640, apoia a Restauração.

(Ley Regia de Portugal 

Madrid, 1627

(Marte Portuguez contra emulaciones castellanas, o justificaciones de las armas del Rey de Portugal contra Castilla 

Lisboa, 1642

Araújo, José Botelho Carvalho (1880-1918)  Oficial da Armada, revolucionário do 5 de Outubro. Deputado em 1911. Comanda o caça-minas Augusto de Castilho, afundado por um submarino alemão em 14 de Outubro de 1918.

Araújo, José Gregório Rosa (1840-1893) Comerciante. Dirigente de associações de socorros mútuos e da Associação Comercial de Lisboa. Vereador em Lisboa em de 1872-1873 a 1876-1877, a convite do regenerador Rodrigues Sampaio. Presidente da câmara municipal de Lisboa desde 1879, lança aquilo que é hoje a Avenida da Liberdade. Deputado e par do reino. Recusa ser visconde.
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Araújo, José Maria Xavier de  (1786-1860) Jurista. Maçon. Bacharel em cânones. Magistrado. Membro do Sinédrio. Deputado em 1821-1822, pelo Minho, companheiro de Fernandes Tomás. Exila-se em 1823, apenas regressando em 1834. Torna-se, então, juiz do Tribunal do Comércio. A partir de 1850 passa para juiz do Tribunal da Relação do Porto.  

	[1846]
	Revelações e Memórias para a história da revolução de 24 de Agosto de 1820, e de 15 de Septembro do mesmo anno

	
	Lisboa, Rollandiana


Araújo, Manuel Gomes (1897-1982) Oficial do Exército. Subsecretário de Estado da Guerra de 6 de [image: image82.png]


Setembro de 1944 a 4 de Fevereiro de 1947. Nesta data ascende a Ministro das Comunicações, funções que exerce até 14 de Agosto de 1958. Volta ao governo como Ministro da Defesa Nacional, onde sucede a Salazar, de 4 de Dezembro de 1962 a 27 de Setembro de 1968. No intervalo, havia sido director do Instituto de Altos Estudos Militares e Chefe de Estado-Maior General das Forças Armadas desde 1961.
Arbítrio Do lat. arbitriu, poder de fazer qualquer coisa à sua maneira. Deu também origem a alvedrio e alvitre. O livre-arbítrio é a possibilidade de se escolher entre o bem e o mal, distinguindo-se da liberdade que, segundo Santo Agostinho, é apenas o bom uso do livre-arbítrio. A expressão deu arbitrário, característico de uma vontade que não é guiada nem contida por qualquer lei

Arblaster, A., Lukes, Steven, The Good Society, Londres, Methuen Press, 1971.

Arcano

( Arcanis rerum publicarum, 1605  (Clapmar.

Archê  Palavra grega, significando começo, origem e ordem, no sentido de poder. O mesmo que preeminência. No plano da organização política, significa também cargo. No plano filosófico, como ponto de partida, é também princípio supremo indemonstrável, a substância básica de que são feitas todas as coisas, e sobre a qual tem que desenvolver todo o conhecimento teorético, de acordo com os ensinamentos de Platão e Aristóteles. Ver arcontes.

Archer, Maria (n. 1905)

Romancista

Architettura (Per una) Cristiana dello Stato, 1945  Obra de divulgação das teses neotomistas, da autoria de Giorgio La Pira, para uso da democracia-cristã do imediato pós-guerra. Foi traduzida para português em meados da década de sessenta, quando o grupo da Livraria Morais divulgava uma série de textos doutrinários que procuravam justificar a distância entre o catolicismo social e o salazarismo.

Pessoa e participação política

Considera-se que cada pessoa possui sucessivamente uma série de posições participativas. Tem, por exemplo, um status libertatis, a posição do homem enquanto realidade individual, um status civitatis, a posição do homem enquanto cidadão, enquanto membro da polis. Mas, entre o indivíduo e a sociedade global, há toda uma série de instituições, cada qual com as suas participações: um status familiae, uma forma de participação nas comunidades de base territorial, nas comunidades profissionais e religiosas. Há, além disso, a própria participação na comunidade internacional, a identificação da pessoa como cidadão do género humano. Refere também que os problemas políticos e sociais...apresentam‑se colocados sobre dois planos hierarquicamente distintos:um técnico e outro meta‑técnico; um político...e um meta‑político;um físico e outro meta‑físico. Existe uma técnica social e existe, anterior a ela, uma metafísica social: esta última tem como objecto,precisamente,as normas básicas que orientam a discussão e solução técnica dos problemas sociais. Porque uma Weltanschauung  está sempre subentendida em toda e qualquer concepção política integral sob toda e qualquer valoração integral da economia,do direito ou da política acha‑se necessáriamente uma certa solução dos problemas de Deus,do homem,do mundo. 

A desintegração da síntese católica

Critica-se com veemência o liberalismo dado que o mesmo se inseriria num processo de desintegração da síntese católica, marcada por uma integração entre natureza e graça; entre razão e revelação;entre liberdade e lei;entre pessoa e sociedade;entre Estado e Estados. Este processo de desintegração ter-se-ia iniciado com a Reforma, prosseguido pelo Iluminismo e exacerbado pela Revolução Francesa. Com a Reforma surgiu "a natureza desintegrada da graça".Com o Iluminismo "a razão dissociada da revelação;a liberdade dissociada da lei;a pessoa dissociada da sociedade;o Estado dissociado dos Estados".Com a Revolução francesa deu‑se "aquela mesma dissociação transcrita na economia(economia liberal),na política(a política do contrato social,o individualismo político),no direito(dissociação do direito positivo e do direito natural) e tornada Estado". 

Crítica do liberalismo

E foi deste ambiente que teriam derivado "os males piores de que sofrem a civilização e a sociedade do nosso tempo;a liberdade económica ‑ isto é,a economia subtraída ao controle e direcção da ética ‑produziu a cisão social entre capitalismo e proletariado;a liberdade política ‑ isto é,a liberdade subtraída ao controle e direcção da ética‑ produziu,internamente,a tirania da maioria e a desarticulação do corpo social(porque despedaçou a sua organicidade);a própria liberdade política produziu,na vida internacional,a desagregação da unidade das nações e a oposição de Estado a Estado e de nação a nação;a liberdade individualista produziu o enfraquecimento do vínculo familiar e das normas fundamentais da ética cristã". (Libreria Editrice Fiorentina, 1945; cfr. trad. port. de Vasco de Sousa,  Para uma Estrutura Cristã do Estado, Lisboa, Moraes 

Archiv Sozialpolitik  Revista alemã fundada por Max Weber e Wener Sombart em 1903.

Archotadas 1826 Em 24 de Julho de 1826, Saldanha, depois de pretender demitir  o intendente-geral da polícia, Joaquim Rodrigues de Bastos, e o chanceler da Casa da Suplicação, o desembargador João de Matos e Vasconcelos e Barbosa de Magalhães, demitiu-se, ao mesmo tempo que sucessivas manifestações em Lisboa o aclamavam e que se repetiram nos dias 25 e 27. Ficaram conhecidas como as archotadas, porque, realizando-se à noitinha, os magotes de manifestantes, então ditos os grotescos, utilizavam archotes. Entretanto, no dia 26 o conde da Ponte era nomeado ministro da guerra e interino dos estrangeiros. A esquerda radical chegou a gritar por Saldanha como primeiro cônsul da república. A pressão dos saldanhistas levou também vários oficiais do Porto a manifestações de apoio na noite de 28 para 29 de Julho. Vila Flor apoia então o conde da Ponte, futuro miguelista. Ponte reprime directamente manifestantes no Terreiro do Paço. Os exaltados atacam suspeitos nas ruas de Lisboa. Regimentos confraternizam com os populares. No Porto, o general Stubbs apoia o governo.

Arcontes De archê, ordem, poder, cargo. Os principais magistrados de Atenas. Quando a aristocracia ateniense dos eupátridas substituiu a realeza, instui-se um magistrado eleito, o arconte, de nomeação vitalícia, que tinha a anterior autoridade do rei, mas que era responsável perante os respectivos eleitores. Durante a fase monárquica, entre os magistrados, para além do rei (basileus) que preside aos sacrifícios, há o polemarca, dirige as operações militares, e o arconte propriamente dito, o que administra a justiça. Os três eram conhecidos como arcontes. Passam, depois, a ser escolhidos por dez anos, sendo ajudados por seis outros magistrados, constituindo estes nove o colégio dos arcontes. Numa primeira fase são apenas sorteados, mas, apartir de 487-486 a.C. são formalmente eleitos.

Arcos, 8º Conde de  (1771-1828) D. Marcos de Noronha da Costa e Brito. 15º e último Vice-rei do Brasil, de 1806 a 1808. Nomeado ministro da marinha e do ultramar em 21 de Junho de 1817, depois da morte do conde da Barca. Estava na Baía, como governador (1809-1817), e só chega ao Rio de Janeiro em Fevereiro de 1818, quando assume a efectividade. Membro do Conselho de Regência depois da morte de D. João VI, de10 de Março de 1826, a 22 de Fevereiro de 1828. Ver Rocha Martins, O Último Vice-Rei do Brasil, Lisboa, 1932.

Arcos, Paço d’, Henrique Henrique Monteiro Correia da Silva Paço d’Arcos. Ministro das colónias no governo de Vitorino Guimarães, de 16 de Fevereiro a 1 de Julho de 1925. Pai do escritor Joaquim de Paço d’Arcos.

	[1931]
	Memórias de Guerra no Mar

	
	Coimbra, Imprensa da Universidade


Arcos, Joaquim Paço d’ (1908-1979) Escritor português. Apoiante do salazarismo. Chefe dos serviços de imprensa do Ministério dos Negócios Estrangeiros desde 1936.

Ardant, Gabriel, La Révolution Suèdoise, Paris, Éditions Robert Laffont, 1976.

Ardigò, A., Crisi di Governabilità e Mondi Vitali, Bolonha, Cappelli, 1980.

Ardrey, Robert Um dos principais teóricos do etologismo e do elitismo em nome do homem como animal territorial. Critica a ideia igualitária do contrato social de Rousseau, pelo facto deste ter tratado de um contrato social entre anjos decaídos, defendendo, em contraposição, uma aliança de macacos evoluídos. Do mesmo modo, considera que em vez da utopia da sociedade dos iguais, importaria uma filosofia evolutiva, porque a agressividade é o principal garante da sobrevivência. Aceita uma perspectiva elitista, ao salientar que toda a sociedade tem os seus líderes natos.

	[1961]
	African Genesis

	
	Nova York, Atheneum Books

	[1966]
	The Territorial Imperative. A Personal Inquiry into the Animal Origins of Property and Nations

	
	Nova York, Dell Publishing Co., 1966.

	[1970]
	The Social Contract

	
	Nova York, Atheneum Books

Trad. fr. La Loi Naturelle, Paris, Éditions Stock, 1971. 
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Arendt, Hannah  (1906-1975) Nasce na Alemanha de uma família judaica. Discípula de Heidegger e Jaspers, foi educada no existencialismo. Doutora em filosofia por Heidelberg em 1928. Expulsa da Alemanha, vive em França até 1941. Passando por Lisboa, instala-se nos Estados Unidos. A Arendt cabe talvez a mais original retomada do conceito clássico de polis como um espaço público, uma praça pública, esse lugar integrador que não admite a oposição dualista Estado/Sociedade, regressando-se a uma perspectiva que também está próxima do conceito neotomista de sociedade política, procurando a harmonização do Estado-aparelho de Poder com o Estado-comunidade. A antiga assistente de Heidegger tenta conciliar o existencialismo com certo vitalismo romântico, onde a política aparece como a arte que ensina aos homens a produzir o que é grandioso e radiante.  destaca-se como analista do totalitarismo (1951) e da revolução (1962). Sem nunca ter aderido a um partido e a um movimento político, também não nos deixou uma escola de pensamento, até porque se recusou a criar um sistema. Porque considera que o pensamento se distingue do conhecimento científico: tem sempre um carácter provisório, como a teia de Penélope, onde se está sempre a desfazer o trabalho que antes se levou a cabo. Importa mais levantar os problemas mesmo que não se encontre solução para os que foram identificados.

O consentimento e a liberdade

A sua tese central é a consideração do consentimento como a base da autoridade e da liberdade como a essência da política. Defende que o sentido da política é a liberdade. Assim, o sentido da política, e não o seu fim, consiste na circunstância dos homens livres, para além da violência, do constrangimento e do domínio, terem entre si relações de iguais e não serem chamados a comandar e a obedecer senão quando pressionados pela coacção, isto é, em tempo de guerra . 

Federalismo 

Também nós queremos seguir a esperança de Hannah Arendtno sentido de se mudar o presente conceito de Estado e os únicos rudimentos que vemos para um novo conceito de Estado podem ser encontrados no sistema federalista, cuja vantagem é que o poder não vem nem de cima nem de baixo, mas é dirigido horizontalmente de modo que as unidades federadas refreiam e controlam mutuamente os poderes. Um conceito que, no plano das relações externas, talvez implique uma autoridade não supranacional, mas sim internacional, dado que uma autoridade supranacional seria ou ineficaz ou monopolizada pela nação que fosse por acaso a mais forte, e assim levaria a um governo mundial, que facilmente se tornaria a mais assustadora tirania concebível, já que não haveria escapatória para a sua força policial global — até que ela por fim se despedaçasse. 

Sistema de conselho Que no plano interno, exige uma nova forma de governo que é o sistema de conselho que, como sabemos, pereceu em todo lugar e em toda época, destruído directamente pela burocracia dos estados-nações ou pelas máquinas dos partidos  e que passa pela criação de uma série de espaços públicos de lugares de trocas de opinião, onde é possível um processo auto-selectivo que agruparia a elite política verdadeira de um país, mas uma elite aberta, onde entrariam todos os que se interessam pelos assuntos públicos. Com efeito, Arendt não advoga nem a noção de governo mundial nem a de cidadania mundial, como as defenderam certos idealismos liberais. O federalismo que propõe, pelo contrário, assume-se como horizontalista, implicando uma dupla cidadania: a das pertenças locais, regionais e nacionais e a da pertença à oikoumene, as quais seriam complementares.  
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ARENDT -Estado como produto do despotismo esclarecido,90,595

Areópago Conselho do rei em Atenas. Estava instalado na colina dedicada a Ares. Segundo a tradição, Sólon institui este órgão, visando substituir o colégio dos arcontes. Com Clístenes, é instituído um segundo conselho, a boulè dos Quinhentos que, a partir de 461 a.C. retira muitas funções ao areópago, o qual fica reduzido a mera missão religiosa e de salvaguarda das instituições. Os adversários da democracia, defendem de tal maneira o revigoramento da instituição que passa a ser conhecido comos os areopagitas.

Arez, António Augusto de Almeida (n. 1868) Auditor geral do CEP. Ministro da justiça de 22 de Outubro a 5 de Novembro de 1921, no governo de Manuel Maria Coelho. Dirigente do partido radical republicano.

Arete Excelência ou virtude moral em grego. Para Sócrates, o mesmo que conhecimento de Deus. Para Aristóteles, encontra-se no meio-termos (mesotes) entre as virtudes extremas, o in medio virtus est.

Argenson, Marquês de  (1694-1757) René-Louis de Voyer de Paulmy, marquês de (1694-1757), Amigo de Voltaire, chega a ministro dos estrangeiros no ancien régime. Foi muito criticado por Jean-Jacques Rousseau.

(Considératiosn sur le Gouvernement de la France 

(Pensées sur la Réformation de l'État.  

Argentina

Argumentação Uma colecção de duas ou mais proposições. A lógica tópico-dialéctica ou argumentativa, de raízes aristotélicas e tomistas, foi retomada pelos neoclássicos e neotomistas da actualidade, que pretendem a chamada reabilitação da filosofia prática ou o regresso à hermenêutica. Um método que, além da exposição, visa também um acto criativo, de acordo com o sentido etimológico da expressão argumento, entendido como aquilo que espicaça, como o aguilhão que visa dar movimento a uma coisa animada, nesse processo pelo qual a razão progride do desconhecido para o conhecido, conforme as palavras de São Tomás de Aquino. Segundo a tópica, o problema, através de uma formulação adequada, introduz-se numa série de deduções mais ou menos explícitas, ou mais ou menos extensas, e, pela via de uma espécie de intuição imediata, ele pode ser perspectivado através de diferentes argumentos e dos mais variados pontos de vista, para que se encontrem, de maneira interdisciplinar, os tópicos (topoi) ou os lugares comuns (loci), isto é, os pontos de vista orientadores da argumentação, os elementos conjecturais e discutíveis que permitem a fundamentação de uma decisão do modo mais convincente possível. 

Argumento Segundo Ferrater Mora, é um raciocínio mediante o qual se tenta provar ou refutar uma tese, convencendo alguém da verdade ou da falsidade da mesma. 

Arias, Luís Garcia, As Transformações das Relações Internacionais no Século XX, Lisboa, 1966.

Ário (270-336) O fundador do arianismo. Considera que Cristo é meio-Deus e meio-Homem. A heresia é condenada pelo Concílio de Niceia de 325.
Aristocracia De aristoi, os melhores, em sentido social, superlativo de agathoi, “os bons”.  A. A. Morais de Carvalho, nos seus aforismos,  distingue entre a aristocracia do dinheiro que dirige a força física e a do talento, que dirige a força moral.

Aristocracia e nação,59,379
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Aristóteles 384-322 a.C. Aristóteles não era ateniense. Nascera na colónia grega de Estagira em 384 a.C., no norte da Grécia, naquela península da Calcídia, encravada entre a Macedónia e o mar, onde os gregos olhavam a Ásia.Era filho de Nicómaco, médico assistente de Amintas II, rei da Macedónia, pai de Filipe e avô de Alexandre. E foi com o pai que Aristóteles se iniciou na medicina e na biologia, nesse mundo de conhecimentos, então entendidos como esotéricos. 

Contudo, aos 17 anos, desce para Atenas, para completar a sua formação, e aí entra na Academia de Platão, onde, como estudante e professor, vai permanecer durante vinte anos. Já mestre, parece que, em 343 a.C., terá aceitado ser preceptor de Alexandre da Macedónia. Mas as relações directas com o poder macedónio não terão sido das melhores, dado que Aristóteles defendia a não existência de uma monarquia englobando gregos e bárbaros. Assim, regressa a Atenas em 335 a.C., onde institui o Liceu, situado num bosque dedicado a Apolo Lykeios, onde vai ensinar-se de forma peripatética, passeando, como o próprio pensamento, em torno de um lugar, de uma questão, caminhando num andar e num parar, com dificuldades e retornos.Mas, de mal com Alexandre, pelo amor de Atenas, sofrerá a agrura de Atenas o exilar, acusando-o de ligações aos macedónios. Com efeito, em 323 a.C. morre Alexandre e o ambiente de hostilidade entre a Macedónia e Atenas leva Aristóteles a retirar-se para a Calcídia, onde vem a morrer. Aristóteles, um estrangeiro face à polis ateniense, era, no entanto, um ateniense pelo coração e pelo espírito. 

Talvez por não poder participar directamente na luta pelo poder é que o conseguia ver à distância, ao contrário de outros que, sendo obrigados a sujar as mãos nos compromissos da própria luta, como, de certa maneira, aconteceu a Platão, são sempre passíveis de uma condenação por ostracismo, mesmo que não passe de um exílio interno. Autores há que chegam mesmo a referi-lo como o porta-voz da prática cívica de Atenas, herdeira da visão democrática de Péricles, em tensão com os que advogavam o regresso a uma sociedade hierarquizada. Neste sentido, Aristóteles assumir-se-ia como um defensor daquilo que hoje entendemos como a democracia, como aquele regime no qual o poder de decidir, de julgar e de legislar não está a priori entregue a ninguém.

Homens livres e iguais

deixámos de ser escravos (douloi) e nos passámos a assumir como homens livres (eleutheroi) e iguais (koi), para parafrasearmos Aristóteles.

Animal político

Quando Aristóteles proclama que o homem é por natureza um animal político (anthropos physei politikon zoon), ele não está a dizer que o homem é, por determinismo, ou necessariamente, um animal político, mas antes que o homem, pela natureza das coisas, tende para o político, que o homem, por perfectibilidade, deve assumir o desafio de constituir uma união política. Com efeito, é preciso entendermos o sentido da expressão natureza em Aristóteles. Para ele, a natureza de uma qualquer coisa é o fim para que essa coisa tende, a virtude que há em cada coisa, uma espécie de poder constituinte que tende a realizar-se em acto.É que, para os gregos, natural não significava aquilo que é, mas sim aquilo que deve ser, o objecto perfeito, idealizado como tal. Natural não era a natureza externa, aquilo que nos revelam os sentidos, mas antes, uma representação da realidade.

Koinonía

Só assim podem compreender-se as primeiras palavras do tratado de Aristóteles sobre a política: qualquer polis é uma espécie de comunidade, e qualquer comunidade é constituída tendo em vista um certo bem (porque é para obter o que parece como um bem que todos os homens realizam sempre os seus actos). Com efeito, a polis é uma espécie do género da koinonía, de comunidade, onde a comunidade é o agregado que se constitui para a realização de um certo bem. Logo, quem quiser distinguir a polis das outras comunidade, tem de tentar descobrir qual a espécie particular de bem que cada uma delas prossegue, dado que os homens só actuam para um fim. Voltando às palavras de Aristóteles, temos que a natureza de uma coisa é o seu fim e o fim de uma coisa é, no fundo, aquilo que é uma coisa sempre que ela atinge o seu completo desenvolvimento, é a sua causa final , o seu bem melhor. 

Assim, todas as coisas tendem para a sua própria perfeição, para a sua plena suficiência, porque a natureza de qualquer coisa é ao mesmo tempo um fim e um bem por excelência.

Deste modo, quando Aristóteles considera que a polis é apenas uma espécie de comunidade, está, desde logo, a admitir que nem todas as comunidades foram ou são políticas. Que o homem pode associar-se por razões não políticas, isto é, que pode associar-se tendo em vista a realização de outros bens que não o bem da política.

Neste sentido, podemos também dizer que o bem da política, não pode monopolizar todos os bens do homem.

Com efeito, os homens actuam tendo em vista um determinado bem. Assim, juntam-se, associam-se, constituem grupos, possuindo cada grupo uma particular espécie de bem. Juntam-se numa família, em famílias extensas e depois em aldeias. Juntam-se porque têm necessidade de pão, de casa e de vestimenta, porque têm de satisfazer as respectivas necessidades básicas, porque têm de sobreviver. 

Este foi, na verdade, o primeiro impulso que levou à polis, a qual foi formada de início para satisfazer apenas as necessidades vitais, para se atingir a autárkeia (a independência económica).

Mas como sobreviver não equivale a viver, a polis também existe para permitir a vida boa (eu zên) ou viver segundo o bem.
Com efeito, tal como cada acto do homem visa um bem (agathón) determinado, assim também cada comunidade tem o respectivo bem, havendo uma que é a mais alta de todas e a que engloba todas as outras. Esta comunidade é a aquela a que se chama polis, é a comunidade política.
É esta exigência de bem viver que faz da polis uma forma de associação humana totalmente diferente das associações infrapolíticas. A polis é uma sociedade perfeita, não porque vise a autarquia, o viver, mas porque,além do viver, exige o bem viver. Porque, se é preciso que nos submetamos para o sobreviver, temos, além disso, que lutar para que se atinja o viver.

Nestes termos, as coisas políticas não fazem parte da camada da realidade sensível, nem da zona do ser ideal, ou do dever-ser. São objectos culturais, não são objectos físico-materiais, orgânico-biológicos, psicológicos e sociológicos. Como dizia Aristóteles, estão situadas na parte superior do mundo terrestre, porque foram construídas por um ser ambivalente que tanto faz parte do mundo terrestre como do mundo celeste.

A dimensão da polis

Como dizia Aristóteles, no tocante à população e ao território, existe uma certa medida de grandeza para uma polis, dado não poder haver um número muito elevado. O limite está na não ultrapassagem da ordem, da coesão das diversas parcelas, pois o que é muito pequeno ou de uma grandeza excessiva, não conservará a capacidade de cumprir a sua função. Se considera que a polis feliz não pode ser uma grande polis também acrescenta que se a sua população for muito fraca, ela não poderá bastar-se a si mesma (a polis é um ser auto-suficiente), e se for muito numerosa, certamente que se basta a si mesma no domínio das necessidades essenciais da vida, mas isto será à maneira de uma genos e não de uma polis, dado que isso dificilmente lhe pode dar instituições políticas: quem poderá ser o estratega de uma tão imensa multidão ? E quem pode ser o arauto, a não ser Estentor? No tempo de Aristóteles, quando a polis ainda era uma democracia directa, tudo se resolveria considerando como limite ideal a observar para uma polis, a maior extensão possível da população e do território que coubesse nos limites do horizonte (que pudesse ser perspectivada facilmente através de um só olhar.
Políteuma

Com efeito, a ciência política, tende a procurar aquilo que em qualquer polis se assume como o poder supremo, com a máxima autoridade que ordena as várias magistraturas ou os vários poderes institucionalizados de uma polis, com aquilo a que Aristóteles dava o nome de políteuma e se aproxima do conceito romano de maiestas e do actual conceito de soberano.

Políteuma é de facto a pilotagem de Deutsch, o ponto donde deriva a ordem, a taxis dos gregos, a ordo ou ordinatio dos romanos, o conjunto das regras que distribui e regula as diversas funções de autoridade, incluindo aquela que é a mais elevada, a suprema magistratura, que tanto pode ser detida por um só, por poucos ou por muitos.

a existência de um fim ou de uma razão de ser, que levam àquilo que Aristóteles chamava koinonia, que Cícero referia como communio, que Santo Agostinho qualificava como comunhão em torno de coisas que se amem e que hoje podemos designar como comunidade política.
a monarquia pode ser uma politeia, a aristocracia pode ser uma politeia e a democracia pode ser uma politeia.
A política como ciência arquitectónica

a procura de um saber vértice, de uma ciência arquitectónica, de uma ciência cúpula, da qual descenderiam, em dependência hierárquica, todos os outros saberes, considerados como ciências subordinadas. 

todas as ciências estão subordinadas a uma ciência superior única capaz de abarcar o bem humano global, essa ciência superior e global é o episteme politike.

Como ele escreve na Ética a Nicómaco, é a ciência política que determina as ciências que são necessárias nas poleis, aquelas que é preciso aprender , através de que tipo de pessoas e até onde; e vemos que as capacidades mais honradas lhes estão subordinadas, como a estratégia, a economia e a retórica. Na medida em que faz uso de outras ciências, e na medida em que legifera sobre o que é preciso fazer e sobre o que tem de se evitar, o seu fim deve englobar os fins das outras, e este fim deve ser o bem humano.
A política como ciência prática

Aristóteles, com efeito, incluiu a política entre as ciências práticas, do fazer (prattein), as que se interessam sobre a própria actividade do agente, as ciências dos actos dos homens, ao lado da ética e da economia, situadas num campo diferente das ciências do saber (theorein), ou ciências teóricas  as que incidem sobre uma actividade cujo fim é exterior ao agente.
, e das ciências do criar (poiein),como a lógica, a retórica e a poética  como a matemática, a física e a metafísica, as que analisam aquilo que é necessário 
Enquanto a ética era entendida como a ciência dos actos do homem como indivíduo, e a economia, como a ciência dos actos do homem enquanto membro da casa (oikos), a política era vista como a ciência dos actos do homem enquanto membro da polis, incluindo no seu seio a própria religião.

Um animal de palavra

que o homem é o animal que possui o discurso (logos), salientando que a voz do homem não é apenas um conjunto de sons que servem para indicar a dor e a alegria, como acontece com os outros animais. A palavra do homem, serve, sobretudo, para comunicar um discurso. E é graças ao discurso, que o homem tanto comunica a dor e a alegria, como também o justo e o injusto.

O homem, como animal racional, é sobretudo, aquele que tem o dom de comunicação pela palavra. Assim, o animal político é um animal comunicacional, aquele que utiliza o discurso, que tem o dom da linguagem.

A palavra é, portanto, o alicerce ou o elemento fundacional do político, enquanto a força que instaura a comunicação. E é através do discurso que se torna possível a racionalidade.

Neste sentido, podemos até dizer que conquistar o poder é sobretudo conquistar a palavra. O chefe político é aquele que discursa, aquele que impõe um discurso, aquele que tenta transformar o conceito em preceito.

Formas de governo

Aristóteles adopta, com efeito, um critério também complexo para a classificação das formas de governo, misturando elementos quantitativos e quantitativos, tentando determinar não só o quem governa (a forma imperii), mas também o como se governa (a forma regiminis), utilizando para o efeito um modelo simultaneamente dinâmico e normativista.

Para tanto, utiliza o critério do metabolismo, da passagem de um todo para outro todo, porque os seres nascem, crescem e morrem, onde a causa primeira de toda a mudança é uma causa interna, está situada nas suas própria parcelas.

Quanto ao modelo normativo, continua na senda de Platão, fazendo equivaler o melhor àquilo que é anterior e o pior, ao posterior, onde este é sempre uma degenerescência face àquilo que é anterior, considerado como o mais perfeito, onde os princípios da justiça constituem o padrão para a determinação do mal e do bem.

Aristóteles, se não adopta uma perspectiva filosófica, se procura ver as coisas políticas como elas realmente são, não deixa de adoptar uma postura normativista. Na sua pesquisa, contrariamente aos que adoptam uma atitude filosófica e não tratam de considerar o lado prático das coisas, ele que não quer nada negligenciar nem omitir, pretendendo pôr em evidência a verdade em cada casa.
Como ele próprio assinala, as coisas ... diferem especificamente. Isto é, há hierarquia, entre aquilo que é anterior e aquilo que é posterior, dado que os dois não podem ser considerados como espécies do mesmo género, pelo que a sucessão anterior-posterior equivale à graduação melhor-pior.

Nesta base é que Aristóteles assinala que os regimes diferem uns dos outros em espécie, e que uns são anteriores e os outros posteriores, pois aqueles que concentram os erros ou os desvios são necessariamente posteriores àqueles que estão isentos de defeito. 

O anterior e o posterior não são pois o que está antes e o que está depois, em termos cronológicos, mas sim o que é melhor e o que é pior, em termos de cumprimento do bem. Logo aquilo que deve ser no futuro, é aquilo que é anterior, porque o anterior é aquilo que é superior, o que é mais perfeito.

Logo, para Aristóteles, há regimes bons e regimes maus, formas correctas e formas incorrectas. Os regimes que têm por fim o interesse comum, são de facto, formas correctas, de acordo com os estritos princípios da justiça; aqueles que, pelo contrário, não têm senão em vista o interesse pessoal daqueles que mandam são defeituosos e são todos degenerescências dos regimes normais, aqueles onde a polis é uma comunidade de homens livres.
 Só a partir daqui é que Aristóteles enumera os regimes possíveis, salientando que só sob formas correctas é que os que tomam parte na polis podem ser chamados cidadãos (politai).            

Seis combinações são então possíveis. Um só a mandar para o bem comum (basileus) ou no interesse próprio (tirania). Poucos e melhores para o bem comum (aristocracia) ou para seu interesse, podendo não ser os melhores (oligarquia). Grande número para o bem comum (politeia) ou apenas contra os ricos (democracia)
Experimentalismo e relativismo

vai meter as ideias platónicas dentro das coisas, distanciando-se do transcendentalismo platónico, através de um experimentalismo que, contudo, não pode reduzir-se àquilo que vai ser o realismo maquiaveliano.

Afirmando o relativismo e considerando que o fim da polis tanto é a autarquia como o bem viver, ei-lo como o grande teorizador da cidadania, ao considerar a polis como um conjunto de cidadãos, esses que, por participarem nas decisões, tanto não são escravos, dominados por um despotes, como não podem ser visualizados como súbditos, dependentes de um poder superior ao corpo político.

Mas Aristóteles só existe depois de Platão e por causa de Platão. Porque, como dizia Alain, on se fatigue d'être Platonien, et c'est ce que signifie Aristote. 

Com efeito, em Platão há um o excesso de virtude, uma espécie de violência do bem, nessa ascese especulativa que leva ao descontentamento, a um exagero da dúvida, directamente proporcional à ambição do saber. Sabe-se que há luz, esplendor, felicidade, bem, mas ficamos limitados por não podermos olhar a luz de frente e, presos à sensação de jamais se possível atingir o bem.

Ora, porque ficamos fartos deste excesso de uma doutrina incompleta, eis que tentamos, como recurso, uma via mais moderada, que admita o bem, mas que não exclua a vida. É assim o aristotelismo. E haverá sempre aristotelismos, sucedendo a platonismos, haverá sempre aristotelismos a completar os platonismos. 

Os escritos políticos que nos ficaram de Aristóteles são um misto de manuais escolares e de obras de investigação. Pelo menos a Politeia constitui um desses tratados imperfeitos que terá sido escrito directamente por Aristóteles a partir de apontamentos que os alunos tiravam das suas aulas. 

Justiça

a função da polis é a justiça. Só pela ligação à justiça é que o mais excelente dos animais, o homem, se não torna no pior de todos, porque sem polis, passaria a campear a injustiça armada. Só a polis permite que as armas do homem possam servir a prudência e a virtude, possam servir aquilo que é a natureza do homem, a sua exigência de perfeição. Porque tais armas pode, ser empregadas noutros fins exactamente contrários.

na Ética a Nicómaco, eis que todos estão de acordo em que o justo nas distribuições deve consistir na conformidade com determinados méritos, sabem que não coincidem todos quanto ao mérito do mesmo, dado que os democráticos o põem na liberdade, os oligárquico na riqueza ou na nobreza e os aristocráticos na excelência pessoal.

Cidadania

Foi Aristóteles que definiu a polis como uma colectividade dos cidadãos que podem usufruir deste direito, e em número suficiente para assegurar à polis, por assim dizer, uma independência plena , como a participação de cidadãos num governo.
Cidadãos (politai) são aqueles que participam nas decisões políticas, exercendo um cargo político ou tendo direito de voto nas assembleias públicas ou nos júris. 

Segundo as próprias palavras de Aristóteles, cidadão é o homem que tem a possibilidade de aceder ao Conselho ou às funções judiciais na polis e ninguém é cidadão pelo simples facto de habitar num determinado território, dado que um cidadão define-se pela participação nas funções judiciárias e nas funções públicas em geral.
Por outras palavras, Aristóteles adopta uma concepção democrática de cidadania. Como ele próprio declara, a definição de cidadão que demos é sobretudo, a de cidadão numa democracia.

Seguindo a lição de Adriano Moreira, diremos que quando Aristóteles defende o conceito de cidadania, isso significa, por um lado, que o poder está limitado na sua esfera de coacção e, por outro, que o homem tem uma esfera de autonomia que inclui participar na definição do aparelho de coacção.

Não poderá, pois, ler-se Aristóteles, sem perceber-se, como depois, vai proclamar Fernando Pessoa, que o Estado é superior ao cidadão, mas que o Homem está acima do Estado. Que funcionalmente, o indivíduo tende para a polis, mas que a polis não passa de uma comunidade de indivíduos. Que, por um lado, não há cidade sem cidadãos, mas, por outro, que sem cidade, o indivíduo não segue a sua natureza, embrutecendo, transformando-se no pior dos animais, que é aquele que não tem justiça nem leis. 

Que o homem, sem leis nem justiça, porque não pode ser deus, acaba por bestializar-se. Que o homem que tenta viver sem leis e sem justiça, aquele que quer ser do mundo celestial, que quer ser anjo, acabar por faire la bête.

É desta intersecção da cidadania / cidade que surge o comando ou o poder político (archê), qualitativamente diverso das restantes formas de comando, ou de poder, como, por exemplo, do poder que o dono tem sobre os respectivos escravos. O governante tem poder porque emana do governado, através de um mecanismo expressamente previsto pelo regime e através de instâncias adequadas.

é só a partir do particularismo, da diversidade e da diferença que pode atingir-se o universal. 

Onde o grego fala de koinonia politike, o napolitano refere a expressão sociedade política, tal como ao zoon politikon, vai fazer corresponder o animal civile (animal cívico), considerando que o homem é um animal naturalmente social (naturaliter est animal sociale).

Casa

Aristóteles inventaria é a casa (oikos). Uma comunidade complexa, abarcando três tipos de relações: primeiro, a relação do homem e da mulher, para a conservação da espécie; segundo, a relação dos pais com os filhos, tendo em vista a sobrevivência e a educação destes; terceiro, a relação do chefe da casa, enquanto unidade económica, com os respectivos dependentes.

O conceito de casa engloba, portanto, tanto o de comunidade familiar propriamente dita, a associação entre marido e mulher e entre o pai e os filhos, como o de comunidade económica, onde Aristóteles incluía a relação entre o senhor, ou o dono, e o escravo.

Segundo as suas próprias palavras, a primeira união necessária é a de dois seres que são incapazes de existir um sem o outro: é o caso daquela que se estabelece entre o macho e a fêmea tendo em vista a procriação ... uma tendência natural para se deixar, depois de si, um ser semelhante a si. A segunda é a união daquela cuja natureza é a de mandar com aquele cuja natureza é a de ser mandado, tendo em vista a conservação em comum.

A casa, ou família em sentido amplo, formou-se pois destas duas comunidades: do homem e da mulher, do senhor e do escravo. É uma comunidade constituída pela natureza para a satisfação das necessidades quotidianas, aqueles que comem o mesmo pão ou que se aquecem com o mesmo fogo, como o próprio Aristóteles evoca, citando autores anteriores.

A casa é assim entendida por Aristóteles como uma sociedade mais ampla que a dos parentes biológicos, dado que nela também se incluem os escravos. E o mesmo Aristóteles, acentuando o carácter económico desta comunidade, não deixa de assinalar que, nas famílias pobres, em vez dos escravos, estão os bois.

Aldeia

Depois, vem a aldeia (kome), a união de várias casas, de várias famílias, que continuando a ter em vista a satisfação de necessidades vitais, já não se reduz apenas à satisfação das necessidades quotidianas. Segundo as próprias palavras de Aristóteles, a primeira comunidade formada por várias famílias tendo em vista a satisfação de necessidades que já não são puramente quotidianas. E que parece ser uma extensão da família.

Só depois, da associação de várias aldeias é que pode surgir a polis.

Associações não políticas

Contudo, Aristóteles não diz que todas as formas de associação de aldeias geraram uma polis, introduzindo, na sequência da exposição, a referência a uma entidade composta de aldeias, mas qualitativamente diferente: a genos, a mera associação de famílias, que uns traduzem por estirpe, outros por nação, não faltando sequer quem a refira como pátria.

Aristóteles refere que a genos subsiste ao lado das poleis, definindo aquela como a reunião de elementos submetidos ao regime monárquico. Porque o rei está para a família extensa como o pai para a família, dado que, em ambos os casos, o elemento de ligação é o parentesco entre os seus membros.

Acrescenta no entanto que na origem, as poleis eram governadas por reis. 

De facto, a polis teve remotas origens na genos, onde todos os membros descendiam de um antepassado comum ou tratavam de adorar a mesma divindade. Uma genos dirigida por um chefe, detentor da palavra divina, dona de um código de justiça familiar, a themis. 

Uma genos que, entretanto, se sedentarizou, instalando o palácio do chefe e os santuários na parte alta (a acropolis), enquanto na parte baixa (asty) existiam as aldeias. 

Polis

Com efeito, só quando se deu o desenvolvimento da agricultura e do comércio é que a parte baixa começou a ganhar relevo, surgindo então o fluído nome de polis para qualificar o conjunto.

Isto é, a polis, mistura da acrópole com a campina, é originária de uma inicial pátria militar instalada numa cidadela, com preponderância da nobreza militar e do sacerdócio, uma entidade que só atingiu a dimensão de autarcia quando se aliou com a campina agrícola das redondezas, quando a paz permitiu segurança no cultivo dos campos e no doce comércio.

Se a existência da família em sentido estrito – a relação masculino/ feminino e relação progenitores/ filhos – reflecte uma etapa primária de agregação, marcada pela sensação de prazer e de dor, idêntica àquele instinto de conservação da espécie que também possibilita aos animais viverem em rebanho, eis que a emergência da família extensa, no sentido clássico de casa, com um chefe da casa, parentes e escravos, já tem uma raiz económica, no sentido de oikos-nomos, de administração da casa. 

Aqui, o homem, ultrapassando o animalesco, já é marcado por uma racionalidade técnica, já é um sócio que se agrega em nome de considerações técnicas e práticas sobre o útil e o prejudicial, já desenvolve um pensamento retrospectivo e prospectivo ao serviço de interesses individuais e de carácter grupal, já tem em vista a constituição de uma associação pragmática de fins, de uma comunidade económica, de uma aliança de guerra e comércio, já procura uma vida mais agradável e segura.

Só que se impõe algo mais do que a mera racionalidade técnica. A polis exige também uma racionalidade ética, exige a representação comum do bom e do justo, exige a consideração de um interesse comum no bem e no mal, no direito e no não direito.

A polis não é apenas junção societária, não é apenas proximidade, contiguidade e forma de vida conjunta. A polis é sobretudo koinonia, comunhão, comunidade, é consciência de um destino comum, fé comum, comunhão em torno de coisas que se amam.

Exige a justiça (dike), mas também pressupõe amizade (philia), aquelas formas de mobilização afectiva que só podem combater a apatia se assentarem numa educação que também seja formação (paideia).

Só depois de referir a casa, a aldeia, e a genos é que Aristóteles trata da polis, assumindo a respectiva aparição de forma complexa. A polis, apesar de ser uma associação de várias aldeias, como estas são associações de várias casas, constitui, contudo, algo de qualitativamente diferente da anterior sucessão, dado ter em vista outro nível de fins. 

Não visa apenas as necessidades vitais, não segue apenas a linha do parentesco, procurando um fim bem diverso, o bem viver. Não é também e apenas um conjunto maior que a aldeia, já que a genos, apesar de poder ser maior, não é uma entidade política, mas uma entidade étnica. Só a polis é, neste sentido, uma associação completa e perfeita.

Por outras palavras, Aristóteles reconhece a existência de comunidades anteriores à polis e que estão na base desta, aquilo que podemos qualificar como sociedades pré-políticas, e que teriam sido formadas pelo instinto natural. Mas não deixa de referir que, paralelamente à polis, continuam a existir comunidades, como a genos, cuja união não é marcada pelo bem que constitui o fim da polis.

A genos, por exemplo, se não é uma associação política, por não ser uma associação de homens livres e iguais, também não é algo de pré-político.

Do mesmo modo, não seriam políticas uniões estabelecidas por tratados de comércio ou tratados de segurança entre várias cidades.

Seguindo as próprias palavras de Aristóteles, temos que os homens não se associam tendo em vista apenas a existência material, mas principalmente tendo em vista a vida feliz (de outro modo uma colectividade de escravos ou de animais seria uma polis, o que seria, aliás, uma coisa impossível, porque tais seres não têm nenhuma participação na felicidade nem naquela forma de vida que se funda na vontade livre), e também não se associam para formarem uma simples aliança contra qualquer injustiça, da mesma forma não o fazem tendo somente em vista as trocas comerciais e as relações de negócios de uns com os outros.

Com efeito, não poderia ser qualificada como polis qualquer espécie de união de povos por intermédio de tratados comerciais (todos os povos ligados entre si por tratados comerciais, seriam como cidadãos de uma só polis), como sucederia com a esfera de influência dos cartagineses.

Nas uniões de povos por intermédio de tratados comerciais ou por tratados de segurança, apenas existem convenções reguladoras das importações, tratados proibindo as injustiças recíprocas, e alianças constadas por escrito. Mas não há magistraturas comuns a todas as partes contratantes, estabelecidas para se fazerem respeitar estes compromissos, conservando cada unidade os seus próprios magistrados. Nenhuma das partes signatárias jamais se preocupa com a moralidade dos cidadãos de outra polis, nem procura impedir que um destes se apresente como injusto ou vicioso de qualquer maneira: o único objecto destes acordos é evitar que os cidadãos de um país causem dano aos de outro. Todas as poleis que, pelo contrário, se preocupem com uma boa legislação, prestam uma especial atenção em tudo o que diz respeito à virtude e ao vício entre os respectivos cidadãos.

Acrescenta: a polis não é uma simples comunidade territorial, estabelecida com o fim de se impedirem as injustiças recíprocas e de se favorecerem as trocas. Sem dúvida, estas são as condições que devem ser necessariamente realizadas se queremos que uma polis exista; contudo, mesmo que se reunam todas estas condições, nem por isso existe uma polis. A polis é a comunidade do bem viver para as famílias e os agrupamentos de famílias, tendo em vista uma vida perfeita e independente. Portanto, tal comunidade não se realizará a não ser entre os que habitam num só e mesmo território e contratando casamento entre si. De lá nasceram nas cidades, ao mesmo tempo, relações de parentesco, fratrias, sacrifícios em comum e passatempos da sociedade. Ora, estas diversas formas de sociabilidade são obra da amizade, dado que a escolha deliberada de viver em comum não é outra coisa senão a amizade. Também, enquanto o fim da polis é a vida em felicidade, estas diversas formas de associação existem tendo em vista o respectivo fim. E uma polis é a comunidade de famílias e de aldeias numa vida perfeita e independente, isto é, segundo a nossa opinião, no facto de viverem segundo a felicidade e a virtude. Devemos pois considerar como princípio que a comunidade política existe para que possa realizar-se o bem, e não apenas tendo em vista a vida em sociedade
A dimensão da polis

Na condimentação dos elementos constituintes há, contudo, um certo grau de fluidez e mistério. A polis para poder ser perfeita tem de ter uma dimensão óptima, não pode ser grande demais nem pequena demais, sob pena de perder a harmonia que sempre foi o sal da autarcia.

Como já dizia Platão, em Politeia, a polis deve crescer tanto quanto seja possível, mas sem que jamais deixe de ser una, sem que se prejudique a respectiva unidade, de maneira que não pareça grande nem pequena, mas que permaneça numa justa medida e sempre una, para que não haja muitos cidadãos em um só cidadão, nem muitas poleis numa só polis.

Por outras palavras, a polis é a harmonia na diversidade, unidade na multiplicidade, não podendo ser grande demais nem pequena demais. 

O que se conseguirá se a polis depender dos princípios: numa polis tudo depende dos princípios. Se começou bem, vai sempre crescendo como o círculo. Uma boa educação forma um bom carácter; os filhos seguindo desde sempre os passos dos seus pais, fazem-se depressa melhores do que aqueles que os precederam, e têm, entre outras vantagens, a de dar à luz filhos que os superam a eles próprios em mérito, como acontece com os animais.

refere que a polis não pode ser muito pequena nem revestir uma grandeza excessiva, tendo de conservar a capacidade de poder cumprir a sua função, para propiciar a ordem e a coesão das diversas partes.

Desenvolvendo estes princípios, considera que se a sua população é muito fraca, não poderá ser auto-suficiente (ora, a polis é um ser que se basta a si mesmo), e se é muito numerosa, poderá bastar-se a si mesma nas necessidades essenciais da vida, mas isto será à maneira de um povo (etnos) e não de uma polis, porque não está apta a gerar instituições políticas.

Com efeito, para que exista uma polis, é preciso que se mantenha a justa medida: a vida feliz no seio de uma comunidade política, de maneira a que as diversas actividades da polis se partilhem entre os governantes e os governados, que quem governa tenha o ofício de comandar e de julgar os processos, e que os cidadãos se conheçam entre si.

Assim, considera que o limite ideal a observar para uma polis, é a maior extensão possível da população desde que seja compatível com uma vida que se baste a si mesma, e que possa ser abarcada através de um só golpe de vista.

Aristóteles pensava evidentemente na dimensão do Atenas, quase do tamanho do actual grão-ducado do Luxemburgo, com cerca de quarenta mil habitantes, com um terço de população urbana, mas onde apenas um sexto do total dos habitantes eram cidadãos.

Quando Aristóteles proclama que o homem é por natureza um animal político (anthropos physei politikon zoon), está a dizer que a exigência da perfeição, a procura do bem melhor, a tendência para a realização daquilo que é o seu bem o impelem para a polis. 

Não está a dizer que o homem se une na polis por um bem menor, como aquele que o leva à constituição da família, em nome da satisfação das necessidades vitais. Não está apenas a dizer que o homem é um animal social, um animal que tende para a constituição de comunidades em geral, porque nem todas as comunidades são políticas. 

Está a dizer que um determinado bem, o impele para uma certa espécie de comunidade a polis. E que esse determinado bem é, precisamente, o bem melhor. O bem que, por natureza, lhe exige, não apenas que viva, mas que viva bem.

O homem é um animal político, um animal da polis, um animal que tem tendência para constituir uma polis, que é a mais perfeita das comunidades e não uma qualquer sociedade. Ele podia ser um animal meramente social ou meramente familiar, sem ser um animal político. E por ser animal político, não deixa de ser um animal social e familiar, onde, além da base social, há a inevitável raiz animal.

É que para Aristóteles o homem é um ser complexo: pertence ao mundo terrestre (sublunar), mas faz parte do mundo celeste (supralunar). Ele não é um deus nem um bruto, mas tem algo de deus e de animal. E a polis está cosmicamente situada na parte superior do mundo sublunar: aquele que não tem polis, naturalmente e não por força das circunstâncias é ou um ser degradado ou está acima da humanidade. 

A razão da distinção do homem com os outros animais está no facto de que, ontologicamente, o homem é único animal que possui a palavra. O único animal que razoa, que é um animal racional, como vão dizer os romanos. O único animal comunicacional, como hoje poderíamos dizer.

Assim, em Aristóteles, temos que a voz do homem não se reduz a um conjunto de sons. Não é apenas simples voz (phone), não lhe serve apenas para indicar a alegria e a dor, como acontece, aliás, nos outros animais, dado que é também uma forma de poder comunicar um discurso (logos). Graças a ela é que o homem exprime não só o útil e o prejudicial, como também o justo e o injusto .

É com base nestes pressupostos que Aristóteles proclama: o homem é o único dos animais que possui a palavra. Ora, enquanto a voz não serve senão para indicar a alegria e a dor , e pertence, por este motivo, também aos outros animais (dado que a respectiva natureza vai até à manifestação das sensações de prazer e de dor, e a significá-las uns aos outros), o discurso serve para exprimir o útil e o prejudicial, e, por conseguinte, também o justo e o injusto: porque é especificidade do homem, relativamente aos outros animais, ser o único que tem o sentimento do bem e do mal, do justo e do injusto e doutras noções morais e é a comunidade destes sentimentos que gera a família e polis
Qualquer outra leitura deste entendimento aristotélico do conceito de animal político, não nos poderia fazer entender o que o mesmo autor escreve logo a seguir: a polis é, por natureza anterior à família e a cada um de nós considerado individualmente. O todo, com efeito, é necessariamente anterior à parte, dado que o corpo inteiro, uma vez destruído, faz com que não haja nem pé, nem mão, senão por mera homonímia ou no sentido em que se fala de uma mão de pedra: uma mão, deste género, serão uma mão morta.

A concepção do todo da polis em Aristóteles não pode pois ser reduzida a uma perspectiva meramente holística ou colectivista. É, pelo contrário, uma consequência inevitável do conceito aristotélico de natureza das coisas, que só pode ser perspectivada numa visão funcionalista.

Como ele, logo a seguir explica: as coisas definem-se sempre pela respectiva função e pela respectiva potencialidade; quando, por conseguinte, ela já não estão em condições de cumprir a respectiva obra, elas já não são as próprias coisas, mas somente aquilo que delas têm o mesmo nome. Que, nestas condições, a polis seja assim naturalmente anterior ao indivíduo, torna-se evidente: se, com efeito, o indivíduo, tomado isoladamente, é incapaz de se bastar a si mesmo, ele estará, relativamente à cidade, nos nossos anteriores exemplos, como as partes estão relativamente ao todo. Nestes termos, o homem que está na situação de incapacidade de ser membro de uma comunidade, ou que não sente minimamente a tal necessidade porque se basta a si mesmo, não faz, de todo, parte de uma polis e, por conseguinte, é ou um bruto ou um deus.

Se a polis é anterior a outras formas se sociabilidade, porque é superior a outras formas de sociabilidade, eis que a polis tem de ser anterior à vida individual, porque é superior à vida individual. 

O homem é, de facto, o mais excelente dos animais, mas sem polis, isto é, separado da lei e da justiça, é o pior de todos.

Logo, a função da polis é a lei e a justiça, servindo para que o mais excelente dos animais, com a lei e a justiça, se não torne no pior dos animais. Porque, sem polis, pode passar a campear a injustiça armada. Só a polis permite que as armas do homem possam servir a prudência e a virtude, possam servir aquilo que é a natureza do homem, a sua exigência de perfeição.

Porque tais armas podem ser empregadas noutros fins exactamente contrários. É por isso que o homem é o mais ímpio e o mais selvagem das criaturas quando deixa de ter virtude, e o mais grosseiro de todos no que diz respeito aos prazeres do amor e do ventre. Mas a virtude da justiça é da própria essência de uma sociedade de cidadãos, porque a administração da justiça é a própria ordem de uma comunidade política.

Deste modo, o entendimento tripartido da polis (rebanho+casa+polis) leva a uma nova imbricação dos três fins da comunidade política. Não basta a segurança e o bem-estar que se obtêm com a primeira etapa da racionalidade, o bonum utile, com aquilo que leva à constituição de uma sociedade através de um contrato que vise pôr termo à guerra de todos contra todos, ao estado de guerra civil do homem lobo do homem, típica da distinção do amigo/inimigo.

A racionalidade técnica é apenas parte do logos e tem de ser potenciada pela racionalidade ética. O bonum utile tem de ser integrado no bonum honestum. O animal social tem de ser elevado à categoria de animal político. A sociedade tem de se transformar em comunidade, o contrato tem de volver-se em instituição.

A racionalidade técnica apenas marcada pela utilidade e pelo interesse, como acentuam o utilitarismo e o economicismo, tem de ser integrada pela racionalidade ética, onde a estrela polar é a justiça. Para um entendimento global da polis não basta o sócio e o contratualismo do administrador de bens ou do homem como animal de trocas. Impõe-se o entendimento do animal político, do homem como animal normativo e como animal simbólico. Impõe-se o político, a procura da boa sociedade, a procura do justo. A procura da justiça, não apenas como justiça comutativa, mas a justiça nas suas perspectivas ascendente e descendente, a justiça social ou geral e a justiça distributiva.

a polis, formada de início para satisfazer apenas as necessidades vitais, ela existe para permitir bem viver (eu Zein) ou viver segundo o bem.

É esta dupla exigência que transforma a polis numa sociedade perfeita. Não apenas porque visa a autarquia, o viver, mas porque, além do viver, exige o bem viver.

E esta exigência de bem viver que faz da polis uma forma de associação humana totalmente diferente das associações infrapolíticas. Porque se todas as formas de associação humana visam um determinado bem (agathon), aquela que visa um bem maior tem de ser superior à que visa um bem menor. 

Haverá assim uma comunidade que é a mais alta de todas e a que engloba todas as outras. Esta comunidade é a aquela a que se chama polis, é a comunidade política.

Parte-se do princípio que a politicidade tem de ser poder mais liberdade, tem de ser governação mais participação, porque não há polis que não tenha como base a cidadania.

A polis tem de ser suficientemente grande para poder atingir a auto-suficiência, para conseguir um poder de governação, mas também tem de ser suficientemente pequena para permitir a liberdade e a participação. Logo, não pode ser grande demais nem pequena demais. Tem de ser harmonia. Tem de crescer na medida compatível com a sua unidade. Tem de ser suficiente na sua unidade.

A polis aparece, pois, como um conjunto geo-humano e geo-histórico, como associação de pessoas e comunidade de gerações, como um todo que tanto é autarcia como comunidade, que tanto é auto-suficiência como comunhão. Como a mistura de uma terra, de um povo e de uma ideia, onde a ideia faz da multidão um povo e trata de espiritualizar um determinado território, e não o inverso, como naquela degenerescência que ora leva à territorialização de um povo, ora à proprietarização de uma ideia.

só pode haver política quando os homens compartilharem em comum o sentido da justiça, porque a justiça é coisa da polis, é o princípio de ordem de uma comunidade política. 

Só quando retomarmos a justiça como o fim da política, como o bem político por excelência, só quando a voltarmos a considerar como a primeira virtude das instituições sociais é que podemos vencer este mal-estar prático e teórico, em cuja encruzilhada nos encontramos. 

Aristóteles, o historiador diz as coisas que sucederam e o poeta as que poderiam suceder. Por isso a poesia é mais filosófica e mais elevada que a história, pois refere aquela principalmente o universal e esta o particular. 

uma terceira via de relativismo e de experimentalismo que, na senda de Aristóteles, admita uma natureza das coisas, considerando que cada coisa existente possui, dentro de si, uma virtude, um poder constituinte, uma natureza que tende a realizar-se em acto, visando satisfazer a exigência de harmonia e de completude que o ser exige.

(Ethica Nichomachea (cfr. trad. cast. de Julián Marías e María Araújo, Etica a Nicomaco, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales (ed. bilingue em latim e castelhano); trad. fr. de J. Voilquin, Ethique à icomaque, Paris, Éditions Garnier, 1950). 

(Constituição de Atenas 

(cfr. trad. fr. de G. Mathieu e B. Haussoulier, La Constitution d'Athènes, Paris, Les Belles Lettres, 1941). 

(Ta Politika. 

(cfr. trad. cast. de Julián Marias e María Araújo, Política, texto bilingue, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales; cfr. trads. fr. de J. Aubonnet, La Politique, Paris, Les Belles Lettres, 4 vols., 1960 ( 1973, e de Jean Tricot, Paris, Librairie Vrin, 1970; nova trad. port. de António Campelo Amaral e Carlos Carvalho Gomes, Política, Lisboa, Vega, 1998 (ed. bilingue em grego e português)). 

-Ciências práticas,15,113 -Conhecimento,9,74  (domus,vicus,civitas,provintia,regnum,imperium),77,515

(Aubenque, P., Aristote et le Problème de l'Être, Paris, Presses Universitaires de France, 1966. (Jaeger, Werner, Aristotle. Fundamentals of the History of His Development, Oxford, 1934. (Kelsen, Hans, La Idea del Derecho Natural y Otros Ensayos.(Leyden, Wolfgang von, Aristotle on Equality and Justice. His Political Argument, Nova York, 1985.(Mulgan, R. G., Aristotle's Political Theory, Oxford, 1977.(Nichols, Ary, Citizens and Statesmen. A Study of Aristotle's Politics, Savage, Maryland, Rowman & Littlefield, 1992.(Salkever, Stephen G., Finding the Mean. Theory and Practice in Aristotelian Philosophy, Princeton, Princeton University Press, 1991.

aristotelismo

Arkoun, Mohamed, L’Islam Morale et Politique. Fonction de l’État Suivant la Théorie Islamique, Paris, Éditions Desclée de Brouwer, 1986.

Armand, Louis, Drancourt, ...*, Le Pari Européen, Paris, 1968.

Arménia Vejamos agora, mais pormenorizadamente, o caso da Arménia, Haikakan Hanrapetoutioum, como 3 293 000, dos quais 89,7% são arménios, 6% azéris e 1,5% russos, enquanto fora da Arménia , há 75,9% de arménios no Alto-Karabakh, integrado no Azerbaijão, onde há, na totalidade, 7,9% de arménios, além de 9% na Geórgia. Tem fronteiras com a Turquia, o Irão, o Azerbaijão e a Geórgia, integrando a região autónoma do Nakhitchevan. Aliás, em 1917, ainda havia mais arménios no Azerbaijão e na Geórgia do que na própria República arménia e em Tblissi até havia mais arménios do que georgianos. A Arménia histórica, cristã desde os começos do século III, foi sujeita tanto à vaga invasora árabe do século VII, como esteve submetida aos otomanos dos séculos XIV a XVII. Refira-se que os arménios estão estabelecidos na região desde o século VII a.C., tendo atingido o seu zénite com o rei Tigranes (95-56 a.C.), genro de Mitrídates, rei do Ponto, que unificou os variados principados arménios e resistiu às legiões romanas. Em 303, o rei Tiridates transformou o cristianismo em religião oficial, o primeiro Estado a fazê-lo, depois de, no ano anterior se ter estabelecido a primeira igreja nacional cristã. Depois, entre 404 e 435, por acção de S. Mesrob foi traduzida a Bíblia para arménio, criando-se um alfabeto próprio. Com a queda de Roma, nos finais do século V, a Arménia ficou sob dupla dominação de persas e bizantinos, até ser ocupada pelos árabes no século VII. Entretanto, em 886, voltava a surgir um reino independente com Bagratuni. A partir do século XV, eis que a Arménia volta a sofrer uma dupla ocupação, de otomanos e persas. Foi em 1828 que a parte oriental da Arménia, o Erivan, que estava sob domínio persa, foi integrada na Rússia, enquanto a parte ocidental continuou integrada no império otomano. A parte turca da Arménia foi, entretanto, ocupada pelos russos em 1878. Contudo, por pressão britânica, os russos foram obrigados a retirar, mantendo apenas as províncias de Kars, Ardahan e Batum. Na zona sob domínio turco ocorreram várias operações de limpeza étnica, com os consequentes massacres em 1894-1896 e em 1915-1916 SYMBOL 45 \f "Symbol" neste período foram assassinados cerca de dois milhões de arménios pelos chamados jovens turcos. O Acordo de Brest-Litovsk de 1918 fez da parte russa da Arménia um Estado independente. Em 20 de Dezembro de 1920 os soviéticos transformaram-na na República Socialista Soviética da Arménia, enquanto a parte turca foi integrada directamente no Estado turco de Kemal Ataturk, desfazendo-se o projecto de constituição de uma Grande Arménia, como fora acordado no Tratado de Sèvres, entre os aliados e a Turquia. Em 1921 foi estabelecido um tratado entre a Rússia soviética e a Turquia sobre as fronteiras da região, e as províncias de Kars e Ardahan voltaram para Ankara. Refira-se que o nacionalismo arménio dos finais dos anos oitenta foi fundamentalmente mobilizado em torno da solidariedade pelo Karabagh, criando-se um comité que, depois de legalizado em Junho de 1989, o Movimento Nacional Pan-arménio, foi o vencedor das eleições legislativas do Verão de 1990. Durante toda a transição a Arménia tem sido liderada pelo presidente Levon Ter Petrossian que garantiu um efectivo multipartidarismo e privatizou a terra (80% desde finais de 1991). Dois dias depois do plebiscito de 21 de Setembro de 1991, o parlamento arménio proclamou a independência.

Arnaud, Pierre, Politique d’Auguste Comte, Paris, Librairie Armand Colin, 1965.

Arnim, Achim von  (1781-1831)Escritor alemão, marcante no romantismo político.
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Aron, Raymond Claude Ferdinand  (1905-1983) Com Aron ciência política francesa atinge uma fundamental síntese entre a preocupação neoclássica da teoria política e o sociologismo. Utilizando o saber clássico e a metodologia das ciências sociais modernas, mais à maneira da sociologia compreensiva de Weber, do que do neo-empirismo anglo-saxónico, Aron defende a autonomia da política, como uma organização do comando e da obediência. 

Weberianismo

Do jurista e sociólogo alemão retém, sobretudo, a ideia de compreensão, bem como o projecto da construção do tipo ideal que, como Weber refere, não é obtido pela generalização, mas pela racionalização utópica permitindo racionalizar o irracional. Porque os factos sociais tal como os construímos no ponto de partida referem-se a intencionalidades conscientes, e são, por consequência, factos significativos que diferem das realidades percebidas no ponto de partida das ciências da natureza. Falando num subsistema político dentro do sistema social, considera que este, apesar de dotado de autonomia, não está separado dos outros sectores do conjunto social. É que as lutas e os acontecimentos no subsistema político não aparecem como reflexo ou simples consequência das lutas e dos acontecimentos do conjunto social ou do sistema económico-social. O agregado político, influenciado por todos os outros subsistemas, ... tem as suas próprias leis de funcionamento e de desenvolvimento, e, por sua vez, influencia todos os outros, porque é através dele que são tomadas as decisões que visam alcançar os objectivos da colectividade no seu todo. Para além desta defesa da autonomia e do primado da política, Aron é um dos grandes teorizadores do pluralismo, quando concebe que a democracia moderna, tem na sua realidade efectiva, poderá ser caracterizada pela institucionalização dos conflitos.

Compreensão

A compreensão, como salienta Raymond Aron, não é uma capacidade misteriosa do espírito de se confundir, por assim dizer, com outro espírito, de se projectar por um acto de intuição divinatória nos sentimentos de um outro. A metodologia da investigação submete-se às regras do rigor e da prova em todas as disciplinas que se pretendem científicas.

Actividade científica

Considera que é possível um estudo lógico-experimental de condutas não lógicas, utilizando as categorias paretianas. Neste sentido, salienta que a deontologia de uma actividade científica se traduz nas seguintes regras:

1.Não podemos seleccionar arbitrariamente os elementos da realidade e não os devemos deformar.

2.Não podemos seleccionar arbitrariamente as palavras nem as suas definições.

3.Não podemos apresentar, como certos ou precisos, fenómenos cuja própria natureza exclui geralmente a precisão

4.Não podemos determinar arbitrariamente o que é importante ou essencial.

5.Temos de respeitar a liberdade de discussão e de crítica, excluindo os argumentos de autoridade e a retórica de intimidação, dos que pretendem esquivar-se ao debate, tentando desqualificar uma interpretação sem a refutar

6.Devemos praticar o bom uso dos juízos de valor, afastando os que exprimem simples preferências que apenas estão na esfera da opinião

A ciência está sempre inacabada. 

Assim, observa que la science moderne est, par essence, en devenir, elle ignore les propositions relatives au sens ultime des choses, elle tend vers un but situé à l'infini et renouvelle sans cesse les questions posées à la nature.

Primado e autonomia da política

Considera que a ciência política, pelo menos implicitamente, contém apreciações relativamente aos valores que professam os autores que a mesma estuda. Não é possível compreender autenticamente o sentido de uma conduta política sem incluir nesta compreensão e distinções de valores. Porque um agregado torna-se político quando se opõe a outros agregados do mesmo tempo e quando possui, relativamente aos seus membros, uma unidade de inteligência e de acção. Mas dizer primado da política, isto é, reconhecer que modo de exercício da autoridade, o modo de designação dos chefes, contribui, mais do que qualque outra instituição para moldar o estilo das relações entre os indivíduos, não significa o determinismo do maurrasiano politique d'abord. Significa tão só reconhecer a existência de uma influência dominante no conjunto social: influenciado por todos os outros subsistemas, o subsistema político tem as suas leis próprias de desenvolvimento e, por seu lado, influencia todos os outros, dado que é através dele que são tomadas as decisões que visam conseguir os objectivos da colectividade considerada como um todo.

A procura do todo

A ciência política, pelo contrário, tem em vista coisas terrenas, a ordem política, que, apesar de ser humana, demasiado humana, não constitui o todo da existência humana, como dizia Aron. 

Puissance e pouvoir

Observa que on a la puissance de faire une chose et on exerce le pouvoir de la faire. Isto é, a puissance, tal como a potestas, é o potencial de comando, de influência ou constrangimento que um indivíduo possui relativamente a outros, enquanto o pouvoir, ou a potentia, é a passagem a acto da puissance, ou da potestas. A primeira pode ter-se, a segunda apenas pode exercer-se.

Estado total e Estado limitado

Faz uma distinção entre o Estado Total, onde haveria uma confusão entre o Estado e a Sociedade, e o Estado Limitado, onde a sociedade seria distinta do Estado, distinguindo os regimes de partido monopolístico dos regimes constitucionais-pluralistas.

A democracia como institucionalização de conflitos

Proclama que a democracia moderna, na sua realidade efectiva, poderá ser caracterizada por uma institucionalização de conflitos.

Quem manda?

Tal como Harold D.Lasswell, que referia que para o poder é preciso perguntar Who gets what? How? When?, considera que é preciso determinar quem governa:Qui commande?Quoi?Comment? Quand?. Não deixa,no entanto, de seguir a eterna questão de saber quem tem o direito de comandar e porque é que sou obrigado a obedecer? Porque "a ciência política, pelo menos implicitamente, contem apreciações relativamente aos valores que professam os autores que a mesma estuda. Não é possível compreender autenticamente o sentido de uma conduta política sem incluir nesta compreensão e distinções de valores"

"poucas palavras são tantas vezes utilizadas pelos economistas, sociólogos ou politólogos como a de teoria,poucas conduzem a tantos equívocos" E isto porque a palavra tem duas significações e duas tradições.

A etimológica que confunde teoria com filosofia e a considera como o conhecimento contemplativo da ordem essencial do mundo.

A cientista, marcada pela vontade do "saber para prever e poder", que a considera como "um sistema hipotético‑dedutivo constituído por um conjunto de proposições cujos termos são rigorosamente  definidos e onde as relações entre os termos (as variáveis) revestem as mais das vezes uma forma matemática".

Ora, acontece que quem trata de política sente, por vezes uma espécie de complexo de inferioridade face a outras ciências sociais, como , por exemplo, a matematizável economia pura, e trata de assumir‑se como "científico" à imagem e semelhança das ciências da natureza.

No fundo, como que está a atribuir um carácter de ciência subdesenvolvida à ciência que não é  ciência dita exacta.Está a esquecer que o teórico se pode, no princípio, ser hipotético‑dedutivo, acaba, como conclusão, por pisar os terrenos da grande interrogação da teoria contemplativa.

Basta que tenha necessidade de integrar os fenómenos que não se repetem, que são os acontecimentos da história, produzidos pelos seres que não se repetem, que são os homens, no todo da existência humana.Porque, como dizia Pascal, "o homem supera infinitamente o homem".Porque não é a história que faz o homem, mas sim o homem que faz a história.Porque o normal é haver anormais...

Aliás, Aron, acaba por concluir, quanto à teoria das relações internacionais , que, no fim do itinerário, o "conjunto" levou‑o , contrariamente ao que pensava no começo, à "determinação do sistema inter‑estadual" e æ "prudência do homem de Estado", passando pela "análise das regularidades sociológicas e das singularidades históricas", o que "constitui o equivalente crítico ou interrogativo de uma filosofia". Isto é, ele que quis começar por ser cientista de uma teoria cientista, acabou por ser cientista de uma teoria contemplativa.

"a ordem política, com as suas necessidades e os seus valores, não constitui o todo da existência humana.A teoria que desenvolve a textura intelegível desta ordem é  parte da reflexão sobre a existência humana, isto é da filosofia".

as religiões seculares, "as doutrinas que nas almas dos nossos contemporâneos ocupam o lugar da fé desaparecida, situando‑se aqui em baixo, na lonjura do futuro, sob a forma de uma ordem social a criar, a salvação da humanidade".

se a distinção continua válida ela não exige propriamente a neutralidade da ciência,pelo que "a ciência política mesmo empírica,comporta apreciações mesmo que as não formule explicitamente".E isto porque " a única imparcialidade autêntica consiste em considerar os diversos aspectos de um regime, em não escolher arbitrariamente os factos, em não julgar o conjunto de um regime segundo alguns dos seus méritos ou deméritos".

O mesmo autor refere ,aliás, que Weber pretendia impôr  "uma espécie de ascese, proibindo as tomadas de posição política, os juízos de valor".

Aron"qualquer actividade humana compreende uma política (policy),qualquer agregado humano um aspecto político,isto é, uma ordem de comando,com um regime e actores,mas,através da história,certos agregados passaram a 'políticos como tal',as cidades,os impérios,as nações e a respectiva vontade consciente a que se chama Estado".(

esta Europa que temos, esta união europeia  que vamos institucionalizando é marcada por uma ordem  que, como dizia Aron, não é a fundada na "independência dos Estados nacionais", nem a da "religião secular, com a sua igreja, a sua teologia, o intérprete ‑ uma vez papa e outra imperador ‑ dos profetas".Para o mesmo autor " a ordem que oferece o Ocidente não é nem imperial , nem totalitária, fundar‑se‑á sobre uma mistura de hegemonia do mais forte e de um consentimento real dos menos fortes".

"a sociedade internacional caracteriza‑se pela ausência de uma instância que detenha  o monopólio da violência legítima".E isto porque  "os Estados na suas relações mútuas , estão submetidos às obrigações do direito natural, mas como não há tribunal nem polícia, eles não têm outro recurso senão fazer justiça pelas suas próprias mãos.Os homens e não as leis,decidem do que exige esta justiça", pelo que "enquanto continuar a haver guerras, a pertença a uma unidade política equivalerá à discriminação dos amigos e dos inimigos"

"o Estado cresce não obstante todas as polémicas contra o Leviatão estatal" dado que "muda de aspecto,mas não de natureza".

Raymond Aron prefere, no entanto, a expressão "regime constitucional‑pluralista" para designar a mesma realidade, dado considerar que o poder "é objecto de uma competição ,permanente e organizada, entre partidos que têm como fim ganhar tão frequentemente quanto possível, e de assegurar o enjeu desta competição (o exercício do poder) a título transitório",acrescendo o facto do subsistema político não só se diferenciar relativamente ao conjunto social como também dentro de si mesmo, dado que o Poder é distribuído entre funcionários ou administrados e homens políticos,estes, directa ou indirectamente, eleitos.
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Aron, Robert (1896-1975) Autor francês. Um dos que, nos começos da década de trinta, procura uma terceira via, distante do individualismo e do colectivismo. Fundador do grupo Ordre Nouveau em 1930, como Arnaud Dandieu e Denis de Rougemont. Faz apelo ao homem real contra o homem abstracto do liberalismo. Considera que os governos deixaram de ter um fim elevado e denuncia a perspectiva tecno-económica como o cancro social. Assume-se como federalista, colaborando com Alexandre Marc.

(Décadence de la Nation Française

Paris, Rieder, 1931. Com Arnaud  Dandieu.

(Le Cancer Américain

Paris, Rieder, 1931. Com Arnaud  Dandieu.

(La Révolution Nécéssaire

Paris, Éditions Bernard Grasset, 1933. Com Arnaud  Dandieu.

(Principes du Fédéralisme

Paris, 1948. Com Alexandre Marc

(Arouca, Domingos Correia (1790-1861) Governador colonial de S. Tomé (1834-1835) e Cabo Verde (1836-1837). Maçon, do grupo de Silva Carvalho. Senador em 1840-1842. Um dos que não assina o protesto contra a restauração da Carta.

Arouca, Frederico de Gusmão Correia  (1843-1902) Advogado. Ministro das obras públicas, comércio e indústria de António Serpa, de 14 de Janeiro a 14 de Outubro de 1890. Ministro dos negócios estrangeiros de Hintze de 20 de Dezembro de 1893 a 1 de Setembro de 1894.

(Arquétipo Modelo ou tipo primitivo de algo.(Platão

(Arquia Sufixo de origem grega, proveniente do verbo archein, ir ou estar à frente, ser o primeiro. O verbo, substantivado designa também o chefe político e quer dizer não só aquele que comanda como também aquele que começa, isto é, aquele que é capaz de começar qualquer coisa, como salienta Hannah Arendt. Também em Roma, a palavra auctoritas vem de auctor, o mesmo que fundador. Já o sufixo cracia vem de outro verbo que se aproxima da nossa expressão dominar, significando exercer o poder pela força. O sufixo arquia, incluído em monarquia ou autarquia, vem de um verbo grego que significa ir ou estar à frente, ser o primeiro (arkos). Difere do sufixo cracia, incluído em democracia e autarcia, que vem de um verbo que se aproxima da nossa expressão dominar ou exercer o poder pela força (kratos).

Arquitectónica, Ciência. Ver Aristóteles.

ARQUITECTURA DA POLÍTICA OU AS FORMAS DO POLÍTICO 
Conceitos operacionais. — Formas de institucionalização do poder político. — Das tipologias formais aos tipos funcionais de governação. A legitimidade de exercício em vez da legitimidade de título. — A noção de regime político e as ideias de sistema político e sociedade global. A noção funcional: o regime como complexo estrutural e temporal de formas de resolução dos conflitos políticos (Durão Barroso). — Confronto entre a noção de forma de Estado e de forma de Governo. A distinção bodiniana de République (próxima do actual conceito de Estado, a sede da soberania) e estat (próxima do actual conceito de regime, a maneira de se exercer o poder político). A procura da qualidade e não da essência dos regimes. — A perspectiva de Adriano Moreira. A análise tridimensional do poder (sede do poder, forma do poder e imagem do poder). A definição operacional do sistema político como estrutura com uma certa função no âmbito da sociedade global. O formalismo da sede aparente do poder ou da forma exterior do poder e a respectiva ligação à questão da legitimidade. As classificações formais clássicas — O paradigma aristotélico. A passagem das formas jurídico-formais às perspectivas funcionais. A medida da autenticidade do poder e o critério da luta política. — A classificação de Heródoto, na origem da visão tripartida dos regimes. Os contributos de Xenofonte e Platão. A perspectiva de Políbio e o modelo da República Romana, como regime misto. A tese da Anaciclose. Cícero e S. Tomás de Aquino. — A distinção de Maquiavel: principado ou monarquia e república. As duas espécies de principado (príncipe e servos; príncipe e barões). A tese do retorno às origens. — A distinção de Bodin: monarquia despótica, monarquia régia e monarquia tirânica — A classificação de Locke: domínio paterno, domínio despótico e domínio civil. Entre as formas degeneradas de governação, detacam-se a (usurpação, o (despotismo, a (escravidão voluntária e a (tirania. O despotismo  -A ideia de despotismo como banimento de todas as formas de liberdade. — O despotismo iluminado. A proposta de Bacon para a instauração de um governo da ciência. A proposta dos enciclopedistas — despotisme éclairé. A proposta dos fisiocratas — despotisme légale em vez de despotisme arbitraire. — A tese de Montesquieu como confusão entre o público e o doméstico. — A tese de Hegel sobre o despotismo oriental, tanto na variante chinesa (despotismo teocrático) como indiana (despotismo da aristocracia teocrática). — Marx e o modo de produção asiático. A tese de Karl Wittfogel sobre o confronto entre sociedades policêntricas e monocêntricas. A escravidão voluntária A tirnaia O governo que não procura o consentimento, mas antes a opressão e a violência. — A teoria escolástica do tirano. Tirano que não tem título e tirano pelo modo como exerce o poder. O tiranicídio. Os monarcómacos. — O absolutismo. —Ademagogia e o terror. — As ditaduras clássicas. As classificações politológicas dos regimes — Da tricotomia clássica à perspectiva dicotómica demoliberal (confronto entre governos controlados e governos não moderados). — A proposta de Eric Weil: monocracia/divisão de poderes. — A proposta de Raymond Aron: governo autocrático/governo constitucional. — As propostas de Adriano Moreira: regimes monistas/regimes pluralistas e regimes monocráticos/regimes democráticos. — A classificação de Edward Shills: political democracies; tutelary democracies; modernizing oligarchies; totalitarian oligarchies e traditional oligarchies. — A classificação de Gabriel Almond (1963): traditional systems; modernizing authoritarian systems; tutelary democracies; immobilist democracies; conservative authoritarian systems; totalitarian systems; stables democracies. A classificação de Gabriel Almond e Bingham Powell, segundo o grau de diferenciação estrutural e de secularização cultural: sistemas primitivos (estruturas políticas intermitentes); sistemas tradicionais (estruturas governamentais diferenciadas, incluindo sistemas patrimoniais, sistemas burocráticos centralizados e sistemas políticos feudais); sistemas modernos (estruturas políticas diferenciadas). Modelos de sistemas modernos: cidades-Estados secularizadas; sistemas modernos mobilizados (sistemas democráticos e sistemas autoritários); sistemas modernos pré-mobilizados (sistemas autoritários e sistemas democráticos). - A classificação de David E. Apter: sistema de mobilização pela coerção sagrado-colectivista; sistema teocrático; sistema da autocracia modernizante; sistema secular-libertário pela informação e pelo mercado. A competição como aspecto essencial da modernidade política. -A classificação de Morris Janowitz: sistema de controlo autoritário-pessoal; sistema de partido autoritário de massas; sistem democrático competitivo e semi-competitivo; coligação cívico-militar e oligarquia militar.-A classificação de Robert Dahl : hegemonia abrangente; hegemonia fechada; oligarquia competitiva; democracia de massa.

Arrabal, Fernando

(Carta aos Militantes Comunistas Espanhóis. Sonho e Mentira do Eurocomunismo 

[1978], Lisboa, Via Editora, 1979.

(Arrais, D. Frei Amador  (1530-1600) Natural de Beja. Frade carmelita e doutor em teologia por Coimbra. Bispo de Portalegre de 1581 a 1596. Recolhe-se no colégio da sua ordem, em Coimbra, nos últimos quatro anos de vida. 

(Das Condições e Partes do Bom Príncipe

In Diálogos, Coimbra, António Mariz, 1589 (cfr. obra in Bento Jozé de Souza Farinha, Filozofia de Principes. Apanhada das Obras de Nossos Portuguezes, Lisboa, 1786, pp. 95 segs.; 2ª ed., Livraria Sá da Costa, Lisboa, 1981, com selec., pref. e notas de Fidelino de Figueiredo). Obra iniciada pelo irmão do autor, Jerónimo Arrais

Arriaga, José de (1848-1921)  José de Arriaga Brum da Silveira. Irmão de Manuel de Arriaga. Formado em direito, conservador do registo predial. Historiador do período monárquico-liberal.

(A Política Conservadora e as Modernas Alianças dos Partidos Políticos

Lisboa, Imprensa de J. G. de Sousa Neves, 1880

(A Inglaterra, Portugal e as suas Colónias

Lisboa, Imprensa do Comércio, 1882

(História da Revolução Portuguesa de 1820

4 vols., Porto, Livraria Portuense Lopes & Cª, 1886-1889

(História da Revolução de Setembro

3 vols., Lisboa, Companhia Nacional Editora, s.d. 

(Oitenta Anos de Constitucionalismo Outorgado (1826-1905)

Lisboa, 1905

(Os Últimos 60 Anos da Monarquia. Causas da Revolução de 5 de Outubro de 1910

 Lisboa, 1911

Arriaga Brum da Silveira e Peyrelongue, Manuel José de  (1840-1917) Deputado repubicano antes de 1910. Eleito em Novembro de 1882, sob um governo regenerador, [image: image84.png]


e reeleito em 30 de Março de 1890. Organizador do programa do partido republicano de 10 de Junho de 1882. Reitor da Universidade de Coimbra depois da instauração da República. No discurso de posse, anuncia a extinção da Faculdade de Teologia e a abolição dos juramentos religiosos, anunciando um ensino sem Deus e sem Rei. Invoca todo um programático positivista, gerando uma constestação ideológica, onde se destaca Paulo Merêa, em O idealismo e o direito. Presidente da República de 5 de Maio de 1911 a 27 de Maio de 1915.

(Na Primeira Presidência da República Portuguesa. Um Rápido Relatório

Lisboa, 1916

Arroio, João Marcelino (1861-1930) Doutor em direito. Compositor musical. Filiado no partido regenerador, grupo pelo qual é deputado e ministro. Destaca-se logo em 1887, quando considera José Luciano, como um presidente carnavalesco. Ministro no governo de António Serpa: da [image: image85.png]


marinha e ultramar, desde 14 de Janeiro de 1890, e da instrução pública, de 5 de Abril a 14 de Outubro de 1890. Ministro dos estrangeiros de Hintze, de 26 de Junho de 1900 a 1 de Junho de 1901, quando entra em conflito com o seu colega João Franco, por causa da guerra dos boers. Em Março de 1903, depois de enfrentar Hintze Ribeiro, abandona a militância regeneradora. Em 26 de Abril de 1905 faz um ataque parlamentar ao governo de José Luciano, por causa do contrato dos tabacos. Em 7 de Novembro de 1906, considera que João Franco está a fazer a revolução nos bancos do poder auxiliando poderosamente a onda revolucionária. Também critica directamente o Paço, por D. Carlos alojar Soveral e pelo teor das cartas do rei para Hintze Ribeiro. Exonerado da Universidade de Coimbra em 23 de Dezembro de 1911.

Arriaga, Kaúlza Oliveira de (n. 1915) Oficial da Força Aérea. Subsecretário de Estado da Aeronáutica de 7 de Julho de 1955 a 22 de Junho de 1961 e Secretário de Estado da mesma pasta até 4 de Dezembro de 1962. Presidente da Junta de Energia Nuclear de 1967 a 1969. Comandante-chefe em Moçambique de 1969 a Dezembro de 1973.
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(Arrow, Kenneth Joseph  (n. 1921) Economista. Prémio Nobel em 1972. Continua as teses da Escola de Viena. Defende que a política implica decisor acima das partes. Autor do chamado teorema da impossibilidade. 

(Social Choice and Individual Values

Nova Iorque, Wiley, 1951. Cfr. trad. fr. Choix Collectif et Préférences Individuelles, Paris, Calmann-Lévy. Reeds., New Haven, Yale University Press, 1963, 1970

(The Limits of Organization

Nova York, W. W. Norton, 1974

(Attali, Jacques Analyse Économique de la Vie Politique, Paris, PUF, 1972; ( Favre, Pierre La Décision de la Majorité, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1976. 

(Social Choice; Teorema da Impossibilidade

Arruda, João (1861-1943) Filósofo do direito brasileiro. Professor em São Paulo. Considera que o direito deve diluir-se na sociologia, embora assuma algumas críticas ao positivismo. Defende o chamdo socialismo harmónico.

(Filosofia do Direito

São Paulo, 1915

(Do Regime Democrático

São Paulo, 1927

Ars inveniendi (Tópica

Arsenalistas Radicais setembristas que têm como base o Arsenal da Marinha. Ricardo França, director do estabelecimento, criou o Batalhão dos Artífices do Arsenal, onde vão destacar-se Francisco Soares Caldeira, António Bernardo da Costa Cabral, Leonel Tavares e José Estevão. Serão a base das revoltas radicais de 1838. Os batalhões de voluntários foram criados logo em 26 de Outubro de 1836. Em 4 de Março de 1838 deu-se a revolta radical do Arsenal comandada pelo então administrador-geral de Lisboa, Soares Caldeira, também director da Guarda Nacional. Nesta sequência, Sá da Bandeira demitiu Caldeira, substituindo-o por António Bernardo da Costa Cabral. Na manhã do dia 9, o batalhão do Arsenal apareceu de armas na mão e voltou a exigir um governo puro. Sá da Bandeira demitiu então o capitão-tenente França e dissolveu o batalhão dos operários navais. Os condenados chamaram-lhe então traidor e deram-se vivas à oposição no próprio parlamento. No dia 9 o batalhão do Arsenal e parte da Guarda Nacional exige um governo puro. Dissolvido nesse dia o batalhão do Arsenal, os chamados maltrapilhos da Ribeira. Por decreto de 9 de Março, Sá da Bandeira demite Ricardo José Rodrigues França de inspector do arsenal da marinha e de comandante do batalhão de artífices do mesmo arsenal. Ataques da oposição parlamentar. Caem Silva Sanches, Bonfim e Campos e Almeida. Em 9 de Março era exonerado Rodrigues França, o inspector do Arsenal, sendo dissolvidos os batalhões arsenalistas. Reacção militar de cerca de três mil revoltosos. José Estevão conseguem solução de compromisso entre os arsenalistas e o governo. Em 13 de Março, nova revolta da Guarda Nacional, exigindo a reintegração de França. Os sediciosos são, entretanto, dominados no Rossio, nessa tristíssima batalha cívica… onde correu sangue português, e sangue que uma “imprudente” Rainha portuguesa foi no dia seguinte calcar, no seu passeio, com os pés dos cavalos ingleses, como testemunha amargamente José Liberato Freire de Carvalho. Tropas governamentais ocupam o Arsenal. Recontros sangrentos (o chamado massacre do Rossio, cerca de uma centena de mortes). A ilusão revolucionária de Setembro, terminava com uma repressão sangrenta. Muitos salpicos de sangue e enxovalhos de perfídia, segundo as palavras de José Estevão. Nesta sequência o visconde de Reguengo passa a conde de Avilez. Também são feitos condes o barão de Bonfim e o visconde de Antas. 

Art, Robert J., Jervis, Robert, International Politics. Enduring Concepts and Contemporary Issues, 4ª ed., Nova York, Harper Collins, 1995.

Art (L’) de la Conjecture , 1965 Obra de Bertrand de Jouvenel onde se critica a perspectiva monolinear da evolução da humanidade, naquilo que o autor qualifica como a teoria do caminho de ferro, segundo a qual nos grandes carris da humanidade, as nações são comboios que se sucedem, passando pelas mesmas estações, com mais ou menos atrasos face ao horário estabelecido. (Jouvenel

Arte de conciliar os contrários A arte do tecelão e do rei, segundo Platão. O mesmo que política. Althusius, nesta senda, qualifica a política como simbiótica.

Arte de Furtar Obra publicada anonimamente em 1652, com o subtítulo Espelho de Enganos, Teatro de Verdades, Mostrador de Horas Minguadas, Gazua Geral dos Reinos de Portugal. Apesar de ter-se atribuído a paternidade do texto ao Padre António Vieira, a autoria do mesmo é, mais provavelmente de António de Sousa de Macedo, sendo também fortes as probabilidades do mesmo ter nascido da pena de Manuel da Costa. Cfr. Ed. crítica, com introdução e notas de Roger Bismut, Lisboa, Imprensa Nacional/Casa da Moeda, 1991.

 -Senhora Dona Política,16,116 86,578 Esta confusão entre a política e a razão de Estado é particularmente caricaturizada na Arte de Furtar que põe "a Senhora Dona Política" como filha da "Senhora Razão de Estado" e do "Senhor Amor Próprio".Ambos "dotaram‑na de sagacidade hereditária e de modéstia postiça.Criou‑se nas cortes dos grandes Principes,embrulhou‑os a todos,teve por aios a Maquiavel, Pelágio, Calvino, Lutero e outros doutores dessa qualidade,com cuja doutrina se fez tão viciosa que dela nasceram todas as seitas e heresias que hoje abrasam o mundo". Para o anónimo autor de tal libelo "todos falam de política,muitos compõem livros dela e no cabo nenhum a viu,nem sabe de que cor é.Mais sibilinamente refere:"a primeira máxima de toda a política do mundo que todos os seus preceitos encerram em dois,como temos dito,o bom para mim e o mau para vós".Ao aceitar a regra de "viva quem vence.E vence quem mais pode,e quem mais pode tenha tudo por seu,porque tudo se lhe rende",neste ponto,"errou o norte totalmente,porque tratou só do temporal sem pôr a mira no eterno"

Arte de governar Nome dado pelo Polizeistaat à ciência de polícia, ciência de governo, Staatswissenschaft ou ciências políticas. (Polizeistaat.

(Art de Gouverner (Mémoires sur l') Luís XIV (nascido em 1638) é o representante típico do despotismo esclarecido. Rei desde 1643. Proclama que l'État c'est moi. Considera que os homens não são anjos, mas sim criaturas a que o poder excessivo acaba sempre por dar alguma tentação de o usar. O rei representa a nação inteira, enquanto os súbditos é como se fizessem parte de nós próprios, dado que somos a cabeça de um corpo, do qual eles são os membros. 

(Arte política A política pode ser concebida como arte política, como politikè. Como a arte de governar os povos, a arte de escolher e aplicar os meios necessários para realizar os interesses da colectividade na ordem interna e na ordem internacional, tal como são definidos pelos detentores do poder político (Adriano Moreira)  

(Arte de Reynar , 1643 ou 1644 Um regimento de príncipes da autoria de António Carvalho de Parada, ainda marcado pelos modelos da escolástica e pelos sonhos universalistas da respublica christiana.  Aí se visiona a existência de uma república ou estado universal do mundo: divide‑se esta república e estado universal do mundo em vários reinos, estados e províncias, cada um dos quais se governa  pelos meios que entre si julgam por mais convenientes, e conformes às várias qualidades, com que a natureza os criou, ou a arte os formou,   porque uns são grandes e outros  pequenos, uns ricos e outros pobres, uns marítimos, outros pela terra dentro,  uns pacíficos, outros inclinados a guerras,  e com outras muitas qualidades, segundo os sítios em que estão, de que dependem. (Parada, António Carvalho de.

Arte simbiótica O mesmo que política, segundo Althusius.

Arterton, F. Christopher, Lazarus, Edward H., Griffen, John, Andres, Monica C., Telecommunications Technologies and Political Participation, Washington D. C., Roosevelt Center for American Policy Studies, 1984.

Teledemocracy. Can Technology Protect Democracy?, Newbury Park, Sage Publications, 1987.

Arthur, John, Democracy. Theory and Pratice, Belmont, Wadsworth, 1992.

Articulação de interesses Segundo a análise sistémica, o processo funcional pelo qual os indivíduos e os grupos elaboram um quadro de exigências ou um caderno reivindicativo, a fim de os dirigirem às autoridades (Badie e Gerstlé). Almond e Powell consideram a interest articulation como um dos inputs do sistema político, ao lado da interest agregation. É o processo de expressão das exigências (demands), na relação do sistema social com o sistema político, processo pelo qual os indivíduos e os grupos formulam exigências junto dos decisores. Esse processo de fazer conhecer junto do decisor político uma determinada reivindicação ou exigência pode concretizar-se num manifesto, num comunicado, numa conferência de imprensa ou num acto simbólico manifestativo (Agregação de Interesses. 

Artifex

,121,849  55,351

Artois Actual região francesa, correspondente ao departamento de Pas de Calais, tendo Arras por capital. Fez parte dos domínios da casa da Borgonha e, a partir de 1477, dos domínios dos Habsburgos; o território, ocupado pela França em 1482, voltou para os Habsburgos em 1493; de novo conquistado pelos franceses em 1640, só foi definitivamente integrado na França em 1659, pelo Tratado dos Pirinéus

Arvon, A., L’Anarchisme, Paris, Presses Universitaires de France, 1971.

Ascensão, Leão Ramos (n. 1903) Advogado. Historiador do Integralismo Lusitano.

Ascese do poder Segundo Giulius Evola, dá-se quando a superioridade e o poder se associam, quando o poder se funda na superioridade e não o contrário: é bom que a superioridade e o poder se associem, mas com a condição de que o poder se funda na supeiroridade e não a superioridade no poder. Evola considera o asceta como uma espécie de supracasta marcada pela vida contemplativa e pela renúncia, em nome do conhecimento.

Ascetismo A ideia segundo a qual há que renunciar aos prazeres deste mundo, em nome de um fim superior de ordem intelectual ou mística. Opõe-se, em geral ao chamado sensualismo. Segundo Weber, o sagrado é um ascetismo negador do mundo e o profano, um ascetismo intramundano. O primeio, típico dos místicos e dos profetas, tem a ver com a moral de convicção; o segundo, típico dos homens políticos, tem a ver com a moral de responsabilidade.

Ashby, W. Ross Um dos fundadores da cibernética, juntamente com Norbert Wiener. Reduz a ideia de sistema à de uma máquina que recebe inputs, salientando que a fonte da mudança do mesmo vem principalmente do respectivo exterior.  Reconhece, no entanto, que, apesar das sucessivas mudanças, há qualquer coisa no sistema que não muda e permanece invariável no decurso das sucessivas mudanças.141,259 

(Introduction à la Cibernétique, Paris, Dunod, 1956 (trad. fr.).

Ashford, Douglas E., The Emergence of the Welfare States, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1986.

Asprey, R. B., War in the Shadows. The Guerilla in History, Garden City, Doubleday Books, 1971.

Asquith, Herbert Henry (1852-1928) Primeiro-[image: image86.png]


ministro britânico de 1908 a 1916, num governo de união nacional com os conservadores. Chefe do partido liberal. Advogado de origens modestas, começa a destacar-se como pacifista, mas sem abdicar do imperialismo britânico. Chama para o gabinete, constituído em 9 de Abril de 1908, Lloyd George, então adepto do reformismo social, e Winston Churchill, como ministro do comércio. O gabinete acaba em 7 de Dezembro de 1916, sucedendo-lhe Lloyd George.

Assassínio Político

Asseiceira Combate que põe fim aos confrontos militares da guerra civil portuguesa de 1828-1834. Ocorreu em 17 de Maio de 1834 com a derrota dos miguelistas.
Assembleia Do lat. adsimulatio, acção de trazer para junto, onde simul quer dizer junto, ao mesmo tempo. 

Assembleia Constituinte Eleita em 25 de Abril de 1975, abre em 2 de Junho seguinte. 116 deputados do Partido Socialista, 81 do PPD, 30 do PCP, 16 do CDS, 5 do MDP. 1 da UDP e 1 da ADIM (Macau). Apesar das circunstâncias do Verão Quente e das pressões dos comunistas, da esquerda revolucionária e dos elementos militares por estes influenciados, que levaram a que operários comunistas chegassem a sitiar o Palácio de S. Bento, o ambiente equilibrou a partir de 25 de Novembro, quando os comunistas decidiram aderir ao jogo parlamentar. Em 2 de Abril de 1976 já era promulgada a Constituição.

Assentimento Segundo Hauriou,134,925. Segundo a Constituição de 1976, a Assembleia da República tem que dar assentimento ao Presidente da República, para este poder ausentar-se do país.

Assimilação Troca de traços culturais entre dois grupos diferentes. Processo pelo qual se dá a fusão de grupos ou culturas. O mesmo que diálogo de culturas. Teoria assumida pelo modelo francês de império colonial, visando a identidade entre as colónias e a mãe pátria. Marca o colonialismo da III República, também assumido pelos liberais e republicanos portugueses. Mas só em 1961 é que, por influência do ministro do ultramar Adriano Moreira é que foi abolido o estatuto do indigenato. Segundo Rubert Park, em análise datada de 1921, as relações entre grupos étnicos diferentes passam por quatro etapas: a competição, o conflito, a adaptação e a assimilação. Esta última não implica o estabelecimento de uma completa homogeneidade cultural, mas apenas que os conflitos de interesses são ultrapassados, existindo meios de comunicação entre os grupos diferentes, dada a existência de certos valores partilhados, permanecendo contudo as identidades de cada grupo, pelo que ainda não pode falar-se de completa integração. (Aculturação

Associação Do lat. ad+ societas, acção de se tornar sócio, companheiro de alguém, porque socius está antes de societas. 

Associação Católica 1872  Organização política dos católicos surgida em 20 de Janeiro de 1872 que começa a editar o jornal A Palavra no dia 1 de Agosto do mesmo ano.

Associação para o Desenvolvimento Económico e social (SEDES

Associação de egoístas (Stirner.

Associação de Estudos Para o Progresso Nacional (Programa

Associação de Fraternidade Operária (1872) José Fontana, empregado da Livraria Bertrand, funda em 14 de Janeiro de 1872, no ano das primeiras greves operárias ocorridas em Portugal, a Associação de Fraternidade Operária. Em 1871 tinha criado o Centro Promotor dos Melhoramentos das Classes Laboriosas, enquanto escrevia o folheto O que é a Internacional? 

Associação moral (Suárez

Associational Interest Groups Grupos formais de interesse. Organizações profissionais, sindicais, patronais, de consumidores, confessionais, grupos ideológicos, grupos com objectivo especializado, na defesa de uma causa particular, grupos de condição, grupos cívicos e grupos políticos. 

Associativismo Krausista O homem é visto como uma individualidade pessoal com relações orgânicas relativamente aos diversos graus da sociabilidade humana, como a família, a nação e a própria humanidade, pelo que todas as associações humanas vivem de uma tensão entre um elemento subjectivo ou pessoal e um elemento objectivo ou social. A sociedade, embora constituindo um todo orgânico com diversas instituições, exige uma unidade central e superior: o Estado. Porque, se cada instituição mantém a sua independência relativa, todas têm de submeter‑se face a uma mesma direcção central e superior. Apesar de ser um dos órgãos principais do vasto organismo social, o Estado não absorve nem o homem nem a sociedade. Pelo contrário, exige organizações sociais distintas para a moral, a religião, as ciências, as artes, a indústria e o comércio, assumindo-se como o mediador entre o destino individual e o destino social.

Assoun, Paul-Laurent Nasce na Argélia em 1948. Estuda na Sorbonne. Agregado em filosofia. Ensina em Paris I, Paris VIII e Picardia. Catedrático de filosofia política desde 1981 em Nimègue. 

	[1976]
	Freud, la philosophie et les philosophes

	
	Paris, Presses Universitaires de France

	[1978]
	Marx et la répétition historique

	
	Paris, Presses Universitaires de France

	[1978]
	Marxisme et théorie critique

	
	Paris, Payot

+G. Raulet

	[1980]
	Freud et Nietzsche

	
	Prémio Bordin 1981 da 'Académie Française

	[1981]
	Introduction a l'épistémologie freudienne

	
	Paris, Payot

	[1981]
	“Freud et la politique”

	
	In "Pouvoirs", 11, Paris, Presses Universitaires de France 


Assunção, Manuel de  (1844-1893) Regenerador. Deputado desde 1875. Bibliófilo. Ministro da justiça de 19 de Novembro de 1885 a 20 de Fevereiro de 1886.

Astúrias, Reino das Primeira monarquia da reconquista também dita asturo-ovetense, instituída a partir da vitória dos cristãos sobre os árabes em Covadonga, em 722, com Pelágio I (718-737); a partir de Afonso II (791-842) a capital passou para Oviedo e com Garcia I (910-914), para Léon; no começo do século XI  transformou-se em reino de Leão; desde 1388 que o título de Príncipe das Astúrias é dado ao herdeiro do trono de Castela e, depois, de Espanha

Ataíde, Augusto de (n. 1941) Augusto de Ataíde Soares d’Albergaria. Assistente da Faculdade de Direito de Lisboa, especialista em direito administrativo. Secretário de Estado da Juventude e Desportos de Marcello Caetano, entre 1970 e 1972, passa depois a Secretário de Estado da Instrução e Cultura, até 1974. Depois do 25 de Abril, dedica-se a actividades financeiras.

Ataíde, Simão Cordes Brandão de  (1809-1868) Simão Cordes Brandão de Ataíde. Lente. Membro da Junta dos Três Estados em 1808 e um dos redactores da súplica a Napoleão, ao lado de Ricardo Raimundo Nogueira e de Francisco Duarte Coelho

Ateísmo Doutrina que nega a existência ou a possibilidade de conhecimento de Deus. Esta negação de Deus é contrária ao chamado teísmo. Uma descrença activa na existência de Deus, deuses ou poderes sobrenaturais. Difere do agnosticismo que é uma atitude meramente céptica sobre a possibilidade de conhecermos a existência de Deus e que não proclama a descrença. 

Atenas, Grão-ducado de Parcela  do império bizantino que pertenceu a Aragão entre 1311 e 1356.
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Athayde, Tristão d' (1893-1983) Nome literário de Alceu Amoroso Lima. Maritainista brasileiro. Nome de baptismo do escritor brasileiro com o nome literário de Tristão D'Athayde. Pensador brasileiro, marcado pelo neotomismo maritainista. Converte-se ao catolicismo em 1928, sucedendo a Jackson de Figueredo na liderança do Centro D. Vital e na direcção da revista A Ordem. Secretário-geral da Liga Eleitoral católica em 1933 e presidente da Ação católica Brasileira em 1935. Membro do Conselho Nacional de Educação nos anos trinta, é um dos fundadores da PUC em 1941. Líder do Movimento Democrata-Cristão da América Latina. Reitor da Universidade do Distrito Federal. Resistente ao regime militar instaurado em 1964, assume-se como defensor dos direitos humanos, principalmente através dos artigos que publica no Jornal do Brasil e na Folha de São Paulo.

Prefacia o Legado  Político do Ocidente. "tanto liberalismo como socialismo integral são uma tentativa de destruição,por parte de indivíduos, aquele, e este por parte das massas,da unidade,social e espiritual do homem moderno,herança do cristianismo",que é  "umteocentrismo constante". Referia também que "a massa procura vencer o indivíduo,como o indivíduo quisera vencer Deus.A burguesia pretendeu eliminar a parte de Deus no homem ‑ a pessoa ‑ e conservar apenas a parte do indivíduo,substituindo o teocentrismo pelo antropocentrismo.O proletariado revolucionário, depois de Marx, elimina pessoa e indivíduo, instaurando o direito das massas, a religião das massas, a política das massas, que se baseiam sempre sobre o postulado materialista fundamental da inexistência de qualquer ordem de valores que transcendam, de qualquer modo que seja, a ordem dos valores sensíveis" (Problemas da Burguesia).

considerava que tanto o Direito como a Política não são soluções totais de destinos humanos, mas são condições para essa solução, que só  a morte ou a imortalidade trazem consigo. Daí a importância essencial, para toda  vida humana, dessa harmonia ou dessa desarmonia entre Política e Direito. Quando a Política nega o Direito, levanta-se o espectro da Tirania. Quando o Direito nega a Política, segundo a sentença romana “Summum jus injuria” (como no conceito capitalista de propriedade), o espectro que se levanta é o da Anarquia... O ideal democrático, em sua verdadeira natureza, que orienta sempre a marcha da realidade democrática, é precisamente o regime que procura reunir política e direito no plano da ordem pública Prefacia O Legado Político do Ocidente, organizado por Adriano Moreira e outros. -Direito e política,12,95  135,941 

(Política 

1932. Obra escrita em 1931. Nova ed., Petrópolis, Centro Alceu Amoroso Lima para a Liberdade, 1999. Prefácio de Cândido Mendes.

(Introdução ao Direito Moderno 

Rio de Janeiro, 1933

(Fragments de la Sociologie Chrétienne 

Paris, 1934

(No Limiar da Idade Nova 

Rio de Janeiro, 1935

(Meditação sobre o Mundo Moderno 

Rio de Janeiro, Livraria José Olympio, 1942

(O Existencialismo e Outros Mitos de Nosso Tempo

Rio de Janeiro, Edições Agir, 1956

(Obras Completas

Rio de Janeiro, Agir, 35 volumes.

Atitude política Disposição permanente de uma pessoa ou de um grupo que condiciona o respectivo comportamento e as suas relações perante um determinado fenómeno político, podendo traduzir-se em adesão, repulsa ou indiferença. A expressão atitude vem do italiano attitudine, originário do lat. aptitidinem, aptidão. O mesmo que percepção.

(Almond, Gabriel e Verba, Sidney, The Civic Culture. Political Attitudes and Democracy in Five Nations, Princeton, Princeton University Press, 1963 (reed., Boston, Little, Brown & Co., 1965(.( Bluhm, William T., Ideologies and Attitudes. Modern Political Culture, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1974.(Duverger, Maurice, Les Attitudes Politiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1962.( Lancelot, Alain, Meynaud, Jean, Les Attitudes Politiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1962.( Manheim, J. B., The Politics Within. A Primer in Political Attitudes and Behavior, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1975.( Rémond, René, ed., Forces Religieuses et Attitudes Politiques dans la France Contemporaine, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1965.( Robinson, J. P., Rusk, J., Head, K., Measures of Political Attitudes, Ann Arbor, Survey Research Center, 1968.

Atlantismo Atitude política de alguns dirigentes europeus defensores de uma mais íntima ligação aos Estados Unidos da América. Foi assumida principalmente como reacção à postura de de Gaulle no começo da década de sessenta.

Atomismo Crença segundo a qual a realidade é fundamentalmente constituída por uma infinidade de pequenas partículas indivisíveis. Ideia da Grécia Antiga retomada por muitos filósofos do século, marcados pelo geometrismo e pelo século do movimento. Uma certa faceta do atomismo tem a ver com certo exagero individualista que, de acordo com as palavras de Gustav Radbruch considera o indivíduo como um indivíduo sem individualidade alguma, como mero homem abstracto. Para Tonnies, trata-se do mais artificial, uniforme e bem acabada de todas as máquinas que se inventaram até hoje, mas na qual devemos ver apenas um fantasma que por aí passeia à clara luz do dia.

Atomicismo de societas,120,844

Atomicismo e nação,68,447

Atomicismo,45,289

Atomização dos indivíduos Segundo Claude Lefort, a sociedade de massa e o sufrágio universal levam a que o indivíduo se desincorpore dos grupos, com a consequente perda de identidade, surgindo a sociedade de consumo. Aquilo que Baudrillard qualifica como o reino da equivalência generalizada.

Atomos e mónadas,45,289

Atouguia, Jervis de  (1797-1861) António Aloísio Jervis de Atouguia. 1º Visconde de Atouguia, desde 1853. Madeirense. Maçon. Bacharel em matemática (1822). Engenheiro militar. Lente da Academia Real da Marinha. Ajudante de ordens de Saldanha. Professor na Academia Militar. Ministro da marinha e ultramar no governo de Saldanha, de 25 de Julho a 18 de Novembro de 1835, substituindo Loulé. Implicado na revolta dos marechais de 1837. Deputado em 1838-1840, faz parte da minoria cartista. Nomeado governador civil de Lisboa, de 31 de Agosto a 26 de Novembro de 1840, pelo governo do conde de Bonfim. Presidente da Câmara dos Deputados em 1841. Ministro da marinha no governo do Entrudo em 7 e 8 de Fevereiro de 1842. Ministro dos negócios estrangeiros entre 22 de Maio de 1851 e 4 de Maio de 1852. Da marinha, entre esta data e 6 de Junho de 1856, substituindo Fontes. Volta aos estrangeiros em 19 de Agosto de 1852, substituindo Almeida Garrett. Representava neste gabinete a facção dos ordeiros. 
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Attali, Jacques

	[1972]
	Analyse Économique de la Vie Politique

	
	Paris, PUF

	[1972]
	Les Modèles Politiques

	
	Paris, Presses Universitaires de France

	[1994]
	Europe(s)

	
	Paris, Librairie Arthème Fayard


Attitude (L’) Fédéraliste, 1947. Denis de Rougement, no Congresso da União Europeia dos Federalistas, reunido em Montreux, entre 27 e 31 de Agosto de 1947, apresenta um relatório intitulado L’Attitude Fédéraliste, onde propõe uma nova tese federalista, que visava uma construção europeia feita, menos pelos Estados e mais pelas regiões:

-renúncia a qualquer ideia de hegemonia e a qualquer espírito de sistema, isto é, a consideração de que a federação, como arrange ensemble, teria de compor as realidades concretas e heteróclitas, que são as nações, as regiões económicas e as tradições políticas);

- a superação do problema das minorias (considerava-se que o federalismo seria capaz de resolver o problema dos pequenos Estados, como os suíços haviam resolvido o problema dos suíços italianos que, apesar de restritos, tinham lugar no Conselho de Estado);

- a ideia de que o federalismo deveria salvaguardar as qualidades próprias de cada grupo, não pretendendo apagar as diversidades, antes exigindo o amor pela complexidade, dado partir de baixo para cima, e não a partir do vértice de um centro político, mas sim a partir das pessoas e dos grupos.
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Attlee, Clement Richard  (1883-1967) Líder do partido trabalhista britânico desde 1935. Formado em Oxford e professor da London School of Ecomics de 1913 a 1923, participando, a partir de então no gabinete trabalhista de Ramsay MacDonald, até 1927.Membro do governo de Churchill entre 1942 e 1945. Torna-se primeiro-ministro britânico entre 1945 e 1951. Participa na Conferência de Potsdam, de Agosto de 1945, com Estaline e Truman. 

Attrape-tout Tipo de partido dito em inglês catch all. (Kirchheimer.

Attuel, Josiane, L’Autorité, textes choisis, Paris, Presses Universitaires de France, 1986.

Augé, Marc, Pouvoirs de Vie. Pouvoirs de Mort, Paris, Éditions Flammarion, 1977.

ABADIA,Jesus Lalinde- Estado em Maquiavel,80,531

Auctor,55,351  ,55,351
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Aurélio, Marco  (121-180) Destaca a concórdia como um reflexo da ordem divina do universo e da lei que o rege, a razão do homem, pelo que as várias pátrias físicas estão para a comunidade humana como as famílias para a cidade: se a inteligência nos é comum a todos, também o é a razão que faz com que sejamos racionais. Sendo assim, também a razão imperativa daquilo que se deve fazer ou não fazer nos é comum; e assim também a lei é comum; portanto somos concidadãos: portanto participamos todos no mesmo regime civil; portanto o mundo é como uma cidade. Considera que a perfeição traz consigo que se viva cada dia como se fosse o último

(Pensamentos 

(cfr. trad. port. de João Maia, Lisboa, Livros Unibolso, 1971).

Morais, Carlos Bizarro, «Marco Aurélio», in Logos, 3, cols. 631-635.

Austin, John  (1790-1859) Jurista inglês. Professor na University College de Londres, entre 1826 e 1834. Iniciador do movimento da analytical jurisprudence, misturando o hobbesianismo e o benthamismo, trata de identificar direito e poder, transportando o utilitarismo para a defesa da ordem estabelecida. Ligado aos utilitaristas, nomeadamente a John Stuart Mill. 

Bibliografia

	[1832]
	The Province of Jurisprudence Determined and the Uses of the Study of Jurisprudence 

	
	Nova ed., Londres, Weidenfeld and Nicholson, 1955.

	[1859]
	A Plea for the Constitution 

	
	

	[1863]
	On the Study of Jurisprudence 

	
	


  -Soberania,84,568

Austin, L., Saints and Samurai. The Political Culture of American and Japonese Elites, New Haven, Yale University Press, 1975.

Austrália

Áustria  (Respublik Osterreich ) 7 665 000 habitantes; possuía, segundo a fórmula de Cline, o índice 5. O nome deriva da designação dada por Carlos Magno à Marchia Orientalis Õsterreich, a partir de 996. Foi em 1278 que o território passou a ser possessão pessoal dos Habsburgos, originários da Suiça, mas afastados destes territórios desde finais do século XIV; em 1335, os Habsburgos fazem acrescer ao seu ducado da Áustria, vários territórios, nomeadamente a Carniola (1335), o Tirol (1363), a Ístria (1374), Trieste (1382); em 1453, o ducado passa a arquiducado. Desde 1438, com Alberto I, que o Imperador alemão passou a ser quase sempre da casa dos Habsburgos. 

Alianças matrimoniais

Com Maximiliano I (1493-1519) iniciou-se um processo de alianças matrimoniais que tornarão o núcleo austríaco da dinastia numa das principais potências europeias, o que inspirou o dístico Bella gerant alii, tu, felix Austria, nube,/ Nam quae Mars aliis, da tibi regna Venus ("que os outros façam a guerra, tu, feliz Áustria, contratas casamentos /Porque os reinos que Marte dá aos outros, é Vénus que tos assegura"); de facto, foi em 1477 que Maximiliano casou com Maria da Borgonha, passando para a dependência dos Habsburgos quase todos os territórios borgonheses. Em 1496, a saga continua com o casamento de Filipe o Belo, filho de Maximiliano, com Joana a Louca, filha dos reis Católicos; o herdeiro deste consórcio, Carlos, vai assim reunir as casas de Áustria, da Borgonha, de Castela e de Aragão. 

Fernando I

A partir da divisão da herança de Carlos V entre o núcleo de Filipe II, com a Espanha, a Borgonha e as possessões italianas, e o núcleo austríaco, deixado ao irmão, Fernando I, em 1521, importa salientar que em 1526, chega a vez das coroas da Boémia e da Hungria, com o casamento de Fernando I, com herdeiros de Ladislau II. Fernando I será corodo imperador em 1558, mas já quatro anos antes repartira as terras da herança austríaca entre os filhos; só com o neto, o arquiduque Fernando da Estíria, Fernando II, em 1619, é que voltam a unificar-se. Em 1698 a Áustria era um conjunto de Estados hereditários: o arquiducado da Áustria, os ducados da Estíria, da Caríntia e da Carniola; os reinos da Boémia e da Hungria (este último não passava então de uma estreita fatia de território). Em 1699 pelo Tratado de Carlovitz adquire aos turcos grande parte da Hungria e a Transilvânia. Em 1714 pelo Tratado de Rastadt, já depois de instalados os Bourbons no trono de Espanha, e já com o Imperador Carlos VI (1711-1740), destaca deste trono o Milanês, o reino de Nápoles, a Sardenha e os Países Baixos. No tocante aos domínios italianos, depois de, com a casa de Sabóia, trocar a Sardenha pela Sicília, logo perde esta ilha, bem como o reino de Nápoles, adquirindo, contudo,  o ducado de Parma. e aquire aos turcos o território de Temesvar em 1718; chega a crescer para a Valáquia e a Sérvia, mas acaba por perder estes territórios em 1739. José II (1780-1790). Desde 1918; restabelecida em 1945; retoma a soberania em 1955. 

A Áustria contemporânea é um produto das duas Guerras Mundiais deste século. Criada depois da Grande Guerra, eis que, logo em 1918, a maioria dos deputados do parlamento de Viena, dominado pelos sociais-democratas, optaram por uma ligação à Alemanha, o Anschluß, opção contrariada pelo tratado de Saint-Germain, de 10 de Setembro de 1919, que lhe impôs a independência estadual, sempre marcada  por um pangermanismo que proclamava uma comunidade de missão com a Alemanha. Esta política, maioritariamente apoiada pela opinião pública levou aliás a que pelo acordo austro-alemão de 11 de Julho de 1936, a Áustria se tenha assumido como segundo Estado alemão, prelúdio de uma integração, concretizada em 14 de Março de 1938 e plebiscitada em 10 de Abril seguinte. 

A República Austríaca foi governada entre 1922 e 1929 pelo cristão-social  Monsenhor Seipel. O período é de tensão e cada partido cria a sua própria força paramilitar: Heimwehren (Forças Patrióticas), Heimatschutz (Defesa da Pátria), Arbeiterwehren (Forças Operárias) e Republikanischer Schutzbund (Liga de Defesa da República). Entretanto, em 1925, Seiple, depois de obter um Grande Empréstimo junto da SDN, introduz o schilling. Em 15 de Julho de 1927, grande incêndio o Palácio da Justiça de Viena. Em 1929, dá-se o reforço dos poderes do presidente federal. A partir de 1932 sobe ao poder Dolfuss que suspende o regime parlamentar e estabelece o autoritarismo corporativista, com o apoio socialista até Janeiro de 1934. Em Março de 1933 elimina o Parlamento. Em Maio de 1934 introduz uma Constituição que institui um Estado corporativo autoritário e cria a Frente Patriótica. Em 25 de Julho de 1934 é assassinado pelos nazis. Sucede-lhe o companheiro de partido Kurt Schuschnig. Em 12 de Março de 1938 dá-se a entrada de tropas nazis, é abolido o nome de Áustria e o respectivo território fica dividido em cantões que se integram directamente no Reich alemão. O modelo é aprovado por referendo de 10 de Abril de 1938, onde houve uma percentagem favorável de 99,73%. Em 5 de Abril de 1945, os soviéticos já estão frente a Viena, mas é só a partir de 28 de Abril de 1945 que se anula a Anschluß, começando a desenvolver-se uma identidade nacional, consolidada pelo Tratado de Estado, ou de Belvedere, de 15 de Maio de 1955, onde retoma uma soberania condicionada pelo estatuto de neutralidade, permitindo a retirada das tropas de ocupação em 26 de Outubro desse mesmo ano.  A partir de 1945 a Áustria, marcada por um Verfassungspatriotismus, é dominada pelo sistema bipartidário da Proporz, com democratas-cristãos e socialistas. O primeiro governo rovisório é presidido pelo socialista Karl Renner, mas logo em Novembro de 1945, os democratas-cristãos ganham as eleições. Em 1956, o Estado adere ao Conselho da Europa em em 1960 adere à EFTA. Entre 1966 e 1970, é governada pelos democratas-cristãos de Josef Klaus. Entre 1970 e 1983, sobem ao poder os socialistas de Bruno Kreisky que obtêm a maioria absoluta nas eleições de 1971, 1975 e 1979. No entanto, em 1986 ganha as eleições presidenciais o popular Kurt Waldheim, antigo secretário-geral da ONU. Nesse ano, surge como chanceler o socialista Franz Vranitzky. Em 1992 é eleito presidente o popular Thomas Klestil. 

Nos começos do ano 2000 instala-se no governo uma coligação entre o OVP e o FPO, sob a presidência de Wolfgang Schlussel. Esta composição governamental suscita uma vaga de repúdio por toda a Europa, principalmente por causa do líder do Partido da Liberdade da Áustria, Jorg Haider, governador da Caríntia. Este partido que ainda em 1986 apenas obtivera 5% dos sufrágios atingiu em Outubro de 1999 o nível dos 23%. Utilizando como principal bandeira a luta contra o situacionismo corrupto da Proproz, a coligação entre os sociais-democratas do SPO e dos democratas-cristãos do OVP, foi acusado de racismo e de xenofobia, nos seus projectos de restrição da emigração. Com efeito, a Áustria possui cerca de 750 000 emigrantes, vindos principalmente do Leste, correspondentes a 9% da população, mas atingem o nível dos 20% em Viena. Estes dois temas levaram a que o partido conseguisse um eleitorado onde dominam os cidadãos masculinos (cerca de 62%), um em cada dois operários e um terço dos novos eleitores (35% dos votos no FPO são se pessoas com menos de 30 anos). Outros temas secundários, mas mobilizadores, são os da luta contra os burocratas de Bruxelas e da desconfiança face ao alargamento da Europa para os países de Leste. Assumindo este populismo, num vivo ataque ao clientelismo Haide também se assume como o protector dos fracos, dos desmepregados aos reformados, com a habitual incorência dos populistas, dado que muda o discurso conforme os públicos. Inserindo-se magnificamente nos modelos do Estado Espectáculo, torna-se numa autêntica pop star. Reforça-o a imagem como governador da Caríntia, onde obteve 43% dos votos, e tem intensas relações com Umberto Bossi o líder da vizinha Liga do Norte. Insere-se no processo da xenofobia defensiva típica das paixóes identitárias. Os Estados da União Europeia tiveram uma imediata reacção, principalmente através das declarações do presidente em exercício, António Guterres, invocando a circunstância da Europa ter princípios, isto é, o Estado de Direito, a Democracia e os Direitos do Homem, e o próprio Parlamento Europeu aprova uma moção contra as declarações xenófobas e racistas de Haider, insurgindo-se contra esta pretensa legitimação da Extrema Direita na Europa (3 de Fevereiro de 2000)

Áustria-Hungria 1867-1918 Foi pelo chamado Compromisso, Ausgleich, de 28 de Junho de 1867, que se estabeleceu o dualismo da chamada monarquia danubiana, onde o ministério comum se reduzia às pastas dos negócios estrangeiros, da guerra e das finanças; a Áustria e a Hungria, separadas por um afluente da margem direita do Danúbio, o rio Leitha, passaram então a ser qualificadas respectivamente por Cisleithania e Transleithania; esta monarquia dualista vai durar de 1867 a 1918, constituindo uma união pessoal entre o império da Áustria  e o reino da Hungria. Nessa grande unidade política existiam variados grupos: no grupo eslavo, distinguiam-se os eslavos do sul, com os eslovenos, os sérvios, os dalmatas, os bósnios e os croatas, dos eslavos do norte, incluindo checos, eslovacos, polacos, rutenos e pequenos-russos; no grupo latino, incluíam-se os romenos, na Transilvânia, e os italianos, em Trento e Trieste; os grupos mais fortes, eram o grupo germânico, que dominava os checos, os eslovacos, os eslovenos e os italianos, e o grupo magiar, que dominava os croatas, os sérvios e os romenos. Na monarquia danubiana fazia-se uma distinção entre as nacionalidades e o Estado que pretendia assumir-se como multinacional (Vielvõlkerreich), mas se na constituição de 1849 se apontava para um modelo quase federal, a opção pelo dualismo, em 1867, lançou o germe da destruição da unidade imperial

Austromarxismo Perspectiva adoptada pelo partido social-democrata dos trabalhadores da Áustria nos começos do século.  O partido, fundado em 1889, torna-se em 1907 a principal formação parlamentar em termos relativos. Entre os teóricos da perspectiva: Max Adler, Otto Bauer e Karl Renner. Este último é chanceler em 1919-1920, em colaboração com os sociais-cristãos. 

Autarcia O mesmo que auto-governo. Tanto pode significar governação absoluta como autonomia, confundindo-se muitas vezes com autarquia. Segundo Leibniz existiriam vários degraus de autoridade: o primeiro era a superioritas do simples direito de jurisdição, que atribui ao senhor a potestas de causis statuendi; o segundo era o ius manus militaris ou a superioridade territorial; o terceiro degrau era a supremitas ou a autarcia, típica do príncipe livre ou república, implicando a capacidade real de resistência face a potências estrangeiras. Só depois viria a maiestas, o direito supremo de comando que, enquanto honra, pertenceria ao Imperador e, enquanto poder, ao Imperador e ao Império, representado pela Assembleia dos príncipes.

Autarcismo Diz-se das doutrinas que defendem o isolacionismo, nomeadamente o nacionalismo económico. Segundo as teses de List, cada nação devia tender para uma nação normal e viver apenas com aquilo que conseguia produzir. 

Autarquia Do gr. autos mais arkos. Poder de si mesmo. O mesmo que auto-suficiência, enquanto uma das características da felicidade, entendida como meta da vida humana. Um dos dois principais objectivos da polis, aquele espaço de auto-suficiência que lhe permite satisfazer as necessidades vitais dos respectivos membros. Segundo as próprias palavras de Aristóteles, a polis, formada de início para satisfazer apenas as necessidades vitais, ela existe para permitir bem viver (eu Zein) ou viver segundo o bem. Segundo Aristóteles, a autarkeia, ao auto-suficiência, a independência económica, aquilo que nos permite vivermos pela satisfação das necessidades vitais, é um dos dois fins da polis. Porque depois do viver, importa bem viver, viver segundo o bem.

Autarquia Local Entidade administrativa, criada por lei, a qual lhe concede personalidade jurídica, património próprio e atribuições específicas, bem como o poder de se auto-administrar. As autarquias não são autonomias, dado que não têm o poder de legislar para si mesmas. Podem ter alguma autonomia administrativa, mas não autonomia política, estando sob o controlo de entidade estatal a que pertencem. Em Portugal, os municípios são meras autarquias, enquanto no Brasil são autonomias. 

Autenticidade Autenticidade é a qualidade daquele que autêntico, de autos, eu mesmo.  Traduz a aspiração do homem em ser ele mesmo, sem sofisticação e sem hipocrisia. Tese assumida por Heidegger e, depois, desenvolvida pelos existencialistas, segundo a qual cada indivíduo deve poder criar-se a ele mesmo, através das suas próprias decisões, pela apropriação da autoconsciência. O mesmo que defesa da identidade. Para o mesmo Heidegger, a autenticidade é uma reflexão deliberada sobre os fins e os valores da vida, a única forma de podermos responder à angústia, permitindo que não haja auto-decepção. Os existencialistas vão assim falar na existência autêntca, expressão com que pretendem abarcar uma forma de vida que, no plano secular, equivale à ideia cristã de salvação.

Automatismo Doutrina segundo a qual as actividades dos animais são mecanicamente determinadas. Assumida pelo cartesianismo, vai gerar o determinismo biológico e ainda é marcante em certos adeptos do behaviorismo. 

Autocracia O mesmo que auto-governo, mas quando o titular do comando concentra em si todos os poderes e utilizada o arbítrio e o capricho. Forma de despotismo. (Concentracionarismo. ( Brzenzinski, Zbigniew, Friedrich, Carl Joachim, Totalitarian Dictatorship and Autocracy, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1956 (2ª ed., Nova York, Praeger Press, 1965(.( Schapiro, Leonard, The Origin of the Communist Autocracy, Nova York, Praeger Press, 1965. (
Autocracia (Eric Weil) Segundo Eric Weil o governo autocrático é o contrário do governo constitucional. Constitui um regime onde o governo é o único a deliberar, a decidir e a agir, sem qualquer intervenção obrigatória de outras instâncias e estoutro onde o governo se considera, e é considerado pelos cidadãos, como devendo observar certas regras legais que limitam a sua liberdade de acção, pela intervenção obrigatória de outras instituições e definem, assim, as condições da validade dos actos governamentais. No governo autocrático, os cidadãos não dispõem de qualquer recurso legal contra os actos da administração, enquanto no governo constitucional há independência dos tribunais e o cidadão pode invocar o direito diante de autoridades independentes do governo e da administração e obter deles tanto a declaração de invalidade de uma medida legal como também a reparação de uma violação. Além disso, eis que no governo constitucional a lei exige a participação dos cidadãos na feitura da legislação e na tomada de decisões políticas, pelo que a instituição que principalmente caracteriza o Estado constitucional é o parlamento que, exprimindo os desejos e a moral viva da sociedade-comunidade particular, permite e controla a acção racional e razoável do governo e dá-lhe a possibilidade de educar o povo ,91,602

Autoctise (Gentile

Autodeterminação Neologismo que pretende exprimir a ideia de cada um definir por si mesmo os limites da sua acção. Mistura o prefixo grego autos (o próprio, o mesmo), com o vocábulo latino determinatio,  ideia de cada um definir por si mesmo os limites da sua acção, de terminus, igual a limites. Neste sentido etimológico, cada um autodetermina-se quando se autodefine, quando trata de dar fronteiras (fines) a si mesmo. A expressão foi assumida pela ONU visando a aplicação do princípio das nacionalidades aos povos colonizados, sendo o princípio consagrado pela Resolução da Assembleia Geral de 14 de Dezembro de 1960.

Autogestão Modelo implantado pelo comunismo jugoslavo de Tito que, durante algum tempo, marcou o sonho de uma terceira via, diversa do capitalismo e do socialismo soviético. Tomava como base certas propostas de Proudhon, quanto a uma democracia industrial e foi iluminado pelo chamado sistema de conselhos, conforme as propostas de Karl Korsch e A. Pennekoeke. Também Gramsci tentou desenvolver teoricamente a matéria. A Constituição portuguesa de 1976 chegou a alimentar a ilusão. 

Autognose (Erlebnis) Segundo Dilthey, a compreensão da estrutura, através da referência de cada facto da conduta humana ao respectivo sentido.

auto-governo

Autonomia da sociedade civil como benesse,93,617

Autonomia O que se rege ou se governa por leis que ele próprio emite. De autos mais nomos. O contrário da heteronomia, a condição de ser governado por leis emitidas por outros que não ele próprio. Para Ferrater Mora, o facto da realidade se reger por uma lei própria, distinta de outras leis, mas não forçosamente incompatível com elas.

(Dahl, Robert, Dilemmas of Pluralist Democracy. Autonomy vs. Control, New Haven, Yale University Press, 1982.( Hamilton, N., The Limits of State Autonomy, Princeton, Princeton University Press, 1982.( Jordan, Bill, The State. Authority and Autonomy, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1985.( Lindley, Richard, Autonomy, Atlantic Highlands, Humanities Press International, 1986.( Lobo-Fernandes, Luís Filipe, State Autonomy or Transnational Fusion. The European Union and the New Telecommunications Policies (Ph.D dissertation), Cincinatti, 1995.( Nordlinger, Eric, On the Autonomy of the Democratic State, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1981.(Pires, Francisco Lucas, «Soberania e Autonomia», in Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vols. XLIX, pp. 135-200, e L, pp. 107-174, Coimbra, FDUC, 1973-1974.

Autonomias insulares portuguesas,71,486

Autopoeisis O mesmo que autoprodução. Os biólogos chilenos Humberto Maturana e Francisco Varela, em De Máquinas y Seres Vivos, de 1973,  visando superar a tradicional antinomia entre os mecanicistas e os vitalistas, apontam uma terceira via de defesa de uma organização auto-referencial dos seres vivos, onde a respectiva ordem interna é gerada a partir da interacção dos seus próprios elementos e auto-reprodutiva. Autopoeisis é um processo pelo qual uma organização se produz a si mesma. É autónomo a vive em regime de auto-manutenção. 

O modelo vai dar origem à teoria autopoiética do direito, onde se destaca Niklas Luhmann. Gunther Teubner reforça a ideia segundo a qual o direito se determina a ele mesmo por auto-referência, baseando-se na sua própria positividade, pelo que retira a sua própria validade dessa auto-referência pura, pela qual qualquer operação jurídica reenvia para o resultado de operações jurídicas, não podendo ser importada do exterior do sistema jurídicos, mas apenas obtida a partir do seu interior. Assim, o direito positivo é um direito auto-produzido, não apenas no sentido de que é produto do homem, mas sobretudo no sentido de que é produto do próprio direito. Considera também que os elementos componentes do sistema jurídico –  acções, normas, processos, identidade, realidade jurídica – constituem-se a si mesmos de forma circular, além de estarem ligados entre si também circularmente por uma variedade de meios
Autor. Do lat. auctor. O que inspira a obra, o que, com o seu exemplo ou o seu conselho promove o bem de uma coisa. Vem de auctum, derivado do verbo augere, o mesmo que aumentar, desenvolver, tornar mais forte alguém ou alguma coisa.

Autoridade. Do lat. auctoritas, produção, exemplo, prestígio, modelo. Numa simples definição cibernética, autoridade é o poder conferido pelo consentimento. Logo, algo que obriga mas não coage. Não descendo à ordem física como a potestas, eleva o poder à ordem moral e à ordem jurídica. É o direito de controlar a acção dos outros sem ser pela força. Daí que num qualquer sistema político a autoridade seja o lugar onde se acumula o poder. Em sentido amplo, a autoridade equivale à confiança. Se é obedecida em consciência, também gera a hierarquia e a desigualdade. Com efeito, ter autoridade é ascender a um nível superior. E o mais superior é aquele que se assume como o fundador, como o autor, como o semeador. Porque é nos alicerces que está a verdadeira superioridade.

Auto-reflexão transcendente,7,66

Autoridade Só nos parece possível compreender a especificidade do poder político se lhe tomarmos duas perspectivas: - do lado daqueles que obedecem (a legitimidade) - do lado daqueles que mandam (a autoridade). Na primeira, tentaremos detectar aquilo que permite e suscita o consentimento. Na segunda, procuraremos aquilo que propicia o comando com obediência espontânea.

Na primeira, verificaremos que se procura a obediência espontânea, dado que apenas se usa a força como última instância. Na segunda, detectaremos que, na distribuição de valores ou de recursos, estes são sempre distribuídos com autoridade através de instituições autorizadas.

Importa, pois, integrar as questões do poder político nas matérias da legitimidade e da autoridade, para acedermos, por um lado, ao que permite o consentimento e, por outro, ao lugar mais alto onde se acumula o poder.
Consideramos com efeito que só é possível entender o poder político, quando se integra o poder na autoridade  a perspectiva do poder a partir do lado dos que obedecem, aquilo que permite e suscita o consentimento.
 e na legitimidade  a perspectiva do poder tomada do lado dos que mandam, aquele quid que propicia o comando com obediência espontânea 
Com efeito, na política, há sempre uma distribuição de valores ou de recursos que é sempre feita com autoridade, enquanto a força é usada com legitimidade

Optamos assim pela dimensão globalista, transcendental, institucionalizada e normativa do poder político, sem ilusões quanto à societarização do poder, conforme a proposta das escolas do neo-realismo político., impulsionadas pelo funcionalismo e pelo sistemismo.

Com efeito, não nos parece conveniente confundir o comando com o arbítrio nem a protecção coactiva com a coerção.

Vamos, pois, estudar o poder político enquanto aquele poder colectivo através do qual se expressa a polis. 

Neste sentido, o poder político constitui um todo elástico que integra ou coordena os mais variados poderes. É um todo que não resulta da soma aritmética das respectivas parcelas, mas sim do modo como as mesmas se relacionam, dado que, se os diversos poderes caminharem na mesma direcção podem gerar uma mais-valia, uma maior soma de energia. 

Por exemplo, se os variados poderes, nomeadamente o ideológico, o cultural e o económico, se mobilizarem em torno de um fim comum geram bastante mais poder colectivo que se conflituarem sobre os objectivos. 

Pelo contrário, quando os poderes ideológico, cultural ou económico entram em conflito, dão-se situações de bloqueio e de eventual confronto, podendo conduzir ao declínio.

Como salientava Hannah Arendt, ao contrário da força, que é dom e pertença de qualquer homem, no seu isolamento, contra todos os homens, o poder apenas acontece se e quando os homens se unem entre si no propósito de exercerem uma acção, e deixa de existir quando, por qualquer razão, eles se dispersam e abandonam uns aos outros.

Com efeito, quando os homens se unem entre si surge um poder institucional e simbólico. Um poder que passa a misturar os factos, as práticas materiais, entre as quais se inclui a força, com as ideias, com o fim que comanda a acção, penetrando-se, deste modo, nas zonas do normativo. 

Este poder é não só força externa como também representação quanto ao futuro esperado, segundo Georges Burdeau. Esse poder que é uma categoria específica das relações sociais (Beattie), e que aparece normalmente qualificado em letra maiúscula como Poder. 

Um poder entendido como uma estrutura complexa de práticas materiais e simbólicas destinadas à produção do consenso, segundo Max Weber.

Esse poder global ou institucional que é algo mais que o conceito psicológico de poder, entendido como o conjunto dos meios presentes destinados a obter um bem futuro, essa capacidade de conseguir com que os outros façam o que eu quero, que se encontra em todas as relações humanas, esse conjunto dos meios que permitem conseguir os efeitos desejados, para utilizarmos a expressão de Bertrand Russell (Power is the capacity of some persons to produce intended and foreseen effects on others).

O poder político não se confunde com a simples coerção – com a possibilidade de levar alguém a fazer alguma coisa contra a respectiva vontade, com a força que pode obrigar outrem a obedecer – não se reduzindo à imposição a outrem de algo que este não deseja espontaneamente.

O poder político é uma capacidade criada por um acordo social, é sempre alguma coisa que tem de ser conjugada no plural, onde a união pode fazer a força, onde a união pode produzir mais força que a simples soma das forças dos vários particulares que integram essa união.

Quando falamos em poder político, estamos a referir-nos à interacção ou à mobilização em torno de um fim comum que pode gerar uma maior soma de energia. Onde um forte rei pode fazer forte a gente fraca; onde as vulnerabilidades podem transformar-se em potencialidades. Ou vice versa, onde um fraco rei pode fazer enfraquecer a gente forte; onde as potencialidades podem ser vulnerabilidades.

Para compreendermos o poder político, temos assim de ascender dos poderes ao poder, temos de medir a distância qualitativa que vai do medo ao consentimento, entendendo em profundidade o manda quem pode, obedece quem deve, onde há sempre, de um lado, um poder-dever e do outro um dever-poder.

Estamos a referir-nos, não a um intersubjectivo jogo de soma zero (zero sum), onde aquilo que um dos jogadores ganha, perde o outro, mas antes a um jogo de soma variável, onde os jogadores competem uns com os outros, mas onde todos podem ganhar, conjuntamente. Estamos a referir-nos ao poder que o homem pode compartilhar com outro homem e onde todos podem beneficiar colectivamente.

O poder político, ou Poder com letra maiúscula, é um todo elástico que integra ou coordena os mais variados poderes. Neste sentido, o Poder não é uma coisa, mas um relação, não é algo que possa medir-se pela simples aritmética de uma adição de poderes, não é mero resultado de um paralelograma de forças.

Trata-se de um complexo de funções com significação estrutural estratégica, conforme a definição de Talcott Parsons, onde, como iremos ver, há pouvoir mais puissance, Macht mais Herrschaft.

Porque, como dizia Schiller, a única coisa que torna poderoso aquele que manda é a obediência daquele que obedece. Porque, como dizia Rousseau, ainda o mais poderoso de todos os homens não será suficientemente poderoso, se não souber converter o seu poder em direito e a obediência dos outros em dever (le plus fort n'est jamais assez fort pour être toujours le maître s'il ne transforme sa force en droit et l'obéissance en devoir.

Passemos agora à perspectiva do poder tomada do lado daqueles que mandam, analisando a problemática da autoridade.

Se procurarmos uma definição enciclopédica, poderemos dizer que a autoridade é uma capacidade de influir noutros graças a certa superioridade por estes reconhecida, ou o direito de dar uma ordem , de tal maneira que o comando seja obedecido sem que seja questionado tal direito, isto é, o poder que é aceite, respeitado, reconhecido e legitimado.

Isto é, para a noção comum, a autoridade não é o mesmo que a capacidade de fazer cumprir uma ordem, mesmo que seja sem o consentimento do subordinado. Quem tem autoridade precisa do reconhecimento dessa qualidade pelo outro, e só tem autoridade aquele a quem os subordinados reconhecem legitimidade. A autoridade, com efeito, exige tanto superioridade como reconhecimento, porque há um que é superior ao outro e este outro reconhece no primeiro essa posição de supremacia, o que permite transformar o poder,, enquanto vis coactiva, em poder, enquanto vis directiva. Logo, havendo autoridade, tanto não há igualdade, dado haver um que está acima e outro que está abaixo, como também não há plena liberdade, dado que se exige reconhecimento.

Hannah Arendt salienta, quanto à autoridade, que o nome e o conceito são de origem romana, distinguindo-se entre a auctoritas, que pertencia ao Senado, e a potestas, que cabia ao populus. 

A palavra auctoritas deriva de auctor, daquele que não é o construtor, o artifex, mas antes o que inspirou a obra. Na base está o verbo augere que significava aumentar, desenvolver, fazer crescer, tornar mais forte alguém ou alguma coisa, pelo que a auctoritas em sentido etimológico tem a ver com produção, criação, exemplaridade, modelo, prestígio, conselho. Auctor é assim o que promove como o seu exemplo e conselho o bem de uma coisa.

Logo, se ter autoridade significa aumentar ou desenvolver, ela dependia da vitalidade do espírito de fundação, em virtude do qual era possível aumentar, desenvolver e alargar as fundações, tal como elas haviam sido alicerçadas pelos antepassados. Assim, a própria coincidência da autoridade, da tradição e da religião, todas três procedendo simultaneamente do acto da fundação, era a espinha dorsal da história romana, desde o início até ao fim. 

De facto, o próprio conceito de autoridade romana sugere que o acto de fundação desenvolve, inevitavelmente, a sua própria estabilidade e permanência, e a autoridade, neste contexto, não é nem mais nem menos do que uma espécie de 'argumentação' necessária, em virtude da qual todas as inovações e alterações permanecem ligadas à fundação. Ter autoridade implica assim ter o sentido do fundador, ser o preservador, assumir a tradição e, portanto, regenerar, retomar a pureza das origens.

Era assim que em Roma se entendia a autoridade do Senado, a patrum auctoritas, sempre entendida como um aumento: as decisões do Senado, por exemplo, eram entendidas como uma confirmação de um acto de vontade do povo, sendo mais do um conselho e menos que um comando, uma espécie de conselho que não poderia deixar de seguir-se, segundo Mommsen.
Compreende-se assim que a autoridade tenha a ver com a hierarquia e o escalonamento. Como salienta Talcott Parsons, a autoridade é um tipo de superioridade que envolve o direito legitimado (e/ou obrigação) de controlar as acções de outros num sistema de relação social. Contudo, segundo as palavras de Jacques Maritain, a autoridade é direito, não é força, pelo que deve ser obedecida em consciência. Ela é o direito de dirigir e de comandar, de ser escutado ou obedecido por outro. Aliása, para o recente Catecismo da Igreja Católica, de 1993, doutrina católica, a autoridade é aquela qualidade em virtude da qual pessoas ou instituições dão leis e ordens a homens e esperam obediência da parte deles. Também João XXIII observava que a mesma não é força desordenada; é sim faculdade de mandar segundo a sã razão. A sua capacidade de obrigar deriva, portanto da ordem moral, uma força moral que não se baseia exclusaiva ou principalmente na ameaça ou temor de castigoas ou na promessa e saolicitação de recompensa, devendo apelar para a consciência do cidadão, isto é, para o dever de prontificar-se a contribuir para o bem comum (Pacem in Terris). Fernando Pessoa, por seu lado, observa que há necessidade de uma força consolidada, translata, a força tornada abstracta, aquela base de governo que vem depois do governo da força e antes do governo da opinião, salientando que tal situação não dura sempre, porque nada dura sempre neste mundo. Sendo a autoridade um prestígio ilógico, tempo vem em que, degenerando ela como tudo, a inevitável crítica humana não vê nela mais do que ilogismo, visto que o prestígio se perdeu. A autoridade é incriável e indecretável, e a tradição, que é a sua essência, tem por substância a continuidade, que, uma vez quebrada, se não reata mais. Conforme a expressiva síntese de Otto Hintze, todos os actos humanos nascem de uma fonte comum... Em toda a parte, o primeiro impulso para a acção social é dado, em geral pelos interesses reais, isto é, pelos interesses políticos e económicos. Mas os interesses ideais emprestam asas aos interesses reais, dando-lhes um significado espiritual, e servem para justificá-los.... Os interesses, sem essas asas espirituais, são incompletos; mas, por outro lado, as ideias só podem vencer na história se, e na medida em que estiverem associadas aos interesses reais... uma... imagem é a de uma coordenação polar de interesses e ideias. A longo prazo, nenhuma delas pode sobreviver sem a outra, historicamente falando; cada uma exige a outra como complemento. Sempre que os interesses são vigorosamente ocupados, uma ideologia também tende a desenvolver-se, para dar significado, reforçar e justificar esses interesses. E essa ideologia é tão real quanto os próprios interesses reais, pois a ideologia é parte indispensável do processo vital que se expressa na acção. E inversamente: sempre que as ideias conquistam o mundo, exigem a instrumentalidade dos interesses reais, embora frequentemente elas mais ou menos desviem esses interesses do seu objecto inicial. Georges Burdeau considera que o poder é a possibilidade de ser obedecido, enquanto a autoridade é vista como a qualificação para dar uma ordem. Adianta que se os chefes dão tanto valor a que os considerem legítimos é porque a legitimidade lhes traz um acréscimo de autoridade que eles não podem receber senão daí. Ao poder que se impõe ,ela acrescenta a qualidade que se liga a um poder consentido, porque a legitimidade enobrecendo a obediência, converte em obrigações nascidas de um dever o que eram somente atitudes ditadas pelo temor. Enfim, introduz o poder no universo mágico das representações e das crenças...Metamorfose moderna da sacralização do poder, a legitimidade laiciza o seu fundamento sem lhe enfraquecer a solidez, visto que substitui a investidura divina pela consagração jurídica.

Para o mesmo autor, se o Poder tem a ver com um fim, o bem comum, e que é este que transforma a puissance em autoridade, a puissance sob o aspecto exterior, pelo qual se nos revela, aparece como facto, dado que é o poder de comandar de maneira a que se lhe obedeça. Não é o direito nem a possibilidade de comandar, é simplesmente o fenómeno que exprime a execução da ordem dada. Nestes termos, acentua que o poder deve ter puissance para que nasça o Estado até porque um dos traços essenciais das sociedades pré‑estaduais é a instabilidade do Poder apoiando‑se apenas na puissance
Para Jean Lacroix, a autoridade, como indica a etimologia, é o que aumenta do interior a sociedade humana, a aprofunda, e lhe permite realizar-se. Ter autoridade é ser autor. Podemos contestar os poderes, mas não podemos recusar toda a autoridade. De facto, não devemos identificar o poder com a autoridade, porque é verdade que o poder é sempre constituído e a autoridade apenas constituinte.

Karl Deutsch, por seu lado, considera que a autoridade é aquilo que nos faz obedecer, na ausência de supervisão e de coerção, sendo equiparável a uma votação por actos, como acontece numa guerra, com o rácio deserção e prisioneiros/ mortos em combate, equivalendo à consciência, ao que controla os nossos actos quando ninguém nos está a observar.

Deste modo, a autoridade é algo que se interioriza, tornando-se parte integrante dos sentimentos mais profundos. É assim que aprendemos a associar as ordens dos nossos pais com a realidade e, tanto as ordens com a realidade. Depois, pela vida fora, as ordens ou instruções de um professor ou de um superior podem ter-nos recordado a voz dos nossos progenitores.

Tem também relação com a a credibilidade de uma fonte de informação: acreditar-se-á nas suas emensagens sem se verificar o seu conteúdo, dando-se mais atenção a quem fala do que àquilo que é dito.

Com efeito, a autoridade surge da confiança e desenvolve-se através do prestígio. Voltando a Fernando Pessoa, diremos que havendo um prestígio que se sinta e enetenda, todos os outros prestígios, ainda do que não entenda ou sinta, naturalmente se lhe ajuntam, logo alguém comece a dizê-los. Até acontece que quando um homem tem como qualidades marcantes aquelas que faltam ao povo a que pertence, o seu prestígio é imediato, emboa seja, talvez, sempre um prestígio frio e constrangido – um prestígio intelectual, sem elemento emotivo
— Origem etimológica e evolução semântica. Auctor e augere. O auctor como fundador ou continuador do fundador (conditor). A autoridade como conservação do que deve ser e a necessidade das regenerações, refundações e restaurações. — A autoridade e a instauração de um poder legitimado (dominium politicum) em vez de um poder coercitivo (dominium servile ou dominium despoticum). — A tese de Talcott Parsons. A autoridade como um lugar onde se acumula o poder. — A perspectiva da obediência pelo consentimento. A comunidade de valores e a racionalidade da governação. — A autoridade como um tipo de superioridade que impõe hierarquia ou escalonamento e organização, quando aquele que é mandado dá o seu assentimento ao papel de dar ordens daquele que manda. — As precisões conceituais de Maurice Hauriou. A noção de investidura, como a possibilidade de exercício de um poder próprio em nome e no interesse de outrém. Sua distinção face à delegação de poderes e à representação. -como vocação em Mounier,136,950 – e  poder,54,345 - em Maritain,135,945 - em Weber (supõe obediência ou aceitação),53,332-paternalista LE PLAY,134,921 - Autoridade racional,89,589 Autoridade, delegação do poder para o liberalismo,133,918 Autoridade, lugar onde o poder se acumula e donde circula PARSONS,135,932 Autoridade, soma do número e das forças materiais,133,917 Autoridade,ordem,justiça(lema do fascismo),105,715

Autoridade e Liberdade (Laski). O problema central da política é o problema da autoridade e da liberdade, a tensão entre a soberania do Estado e a obrigação moral de resistir, porque o poder somente é válido quando recebe, daqueles que lhe estão sujeitos, a sua livre anuência à autoridade que procura exercer
Autoritarismo Uma das degenerescências da política, onde a autoridade, desligando-se do consentimento e da confiança da comunidade, transforma a auctoritas em simples potestas. Os modelos autoritaristas, comparativamente aos totalitários,  preferem as proibições, os non facere, aos comando, o quadro rigoroso de facere. O autoritarismo quer cidadãos passivos que obedeçam, em vez de cidadãos activos que apoiem. Quer que os opositores não façam a revolução contra o que estão, enquanto o totalitarismo pretende fazer de todos os súbditos militantes da construção revolucionária que o poder estabelece. O autoritarismo propõe, o autoritarismo impõe. O autoritarismo prefere que os cidadãos, mesmo os apoiantes, sejam silenciosos. O totalitarismo deseja que todos emitam uma opinião favorável. Se o autoritarismo diz quem não está contra mim, está a favor de mim, já o totalitarismo assume o quem não está a favor de mim, está contra mim.

(Avelar (Brotero), Félix José da Silva e (1744-1828) Félix José da Silva e Avelar (Brotero). Clérigo. Maçon. Doutor em mediciana por Reims. Lente de botânica e agricultura (1791-1814). Perseguido pela inquisição em 1778. Exílio em França. Deputado em 1821-1822.

(Aventura Espírito marcante nos portugueses da expansão, marcados pela ideia de aventura e pragmatismo. Um modelo de vida bem diverso das virtudes burguesas que estão na base do espírito do capitalismo. Sérgio Buarque de Holanda assinala que foi esse o espírito que esteve nas raízes do Brasil.

Aventures (Les) de Télémaque , 1699 Obra de Fénelon escrita cerca de 1694. Adopta um género literário, na linha da Utopia  de Thomas More, narra as viagens do filho de Ulisses à procura do pai, visando-se ensinar mitologia e história da Antiguidade. Apesar do autor considerar tal uma espécie de divertimento literário, acaba por fazer uma mordaz crítica à França do reinado de Luís XIV que chega a proibir a obra. Salienta que quando os reis se acostumam a não conhecerem outras leis a não ser as suas vontades absolutas… tudo cede, os sábios fogem, escondem-se, acabam … Eles já não têm povo, não têm senão escravos. Quem lhes dirá a verdade?. Depois do despotismo, o segundo vício da sociedade é o luxo, que envenena toda a nação … que se acostume a ver como ncessidades da vida as coisas mais supérfluas. Descreve o reino da Bética como um lugar onde todos os bens são comuns e onde comanda o amor fraternal (Fénelon.
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Averróis (1126-1198) Abu-al Walid Muhammmad ou Muhammad Ibn Rushd. Natural de Córdova, interpretou o Corão, de acordo com os ensinamentos de Aristóteles. Encarregado por Almansor de reformar a administração da justiça do reino de Marraquexe, onde começa a ensinar filosofia. Passa, depois, para Fez e regressa a Córdova.. A Escola de Toledo, nos séculos XII e XIII. traduz Aristóteles directamente do grego, ao contrário dos escolásticos que apenas o conheciam pelo latim. Advogam um conceito naturalista de Deus, visto como uma espécie de razão do mundo, da qual participam todos os homens durante a sua vida. Um dos averroístas cristãos é Sigério de Brabante (1220-1282).
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Averroísmo racionalista, 123,863. Baseado no pensamento do pensador árabe 

((Yves Guchet e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De l'Antiquité à la Révolution Française, Paris, Armand Colin, 1996, pp. 125-126.

Avelino, António Cardoso  (1822-1889) Político português do liberalismo monarquico, do grupo regenerador. Formado em direito e magistrado.  Deputado. Ministro das obras públicas, comércio e indústria no primeiro governo de Fontes, entre 13 de Setembro de 1871 e 9 de Novembro de 1876, data em que passa para a justiça, até 5 de Março de 1877. Maçon. 

Aviação Em 17 de Dezembro de 1903, dois mecânicos de bicicletas, os irmãos Orville e Wilburg Wright, conseguem manter no ar, na Carolina do Norte, durante doze segundos, o primeiro aeroplano. Segue-se, em 1905, em Paris, a experiência do brasileiro Santos Dumont.
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Avicena  (980-1037) Abu Ali Husayn ou Abdallah Ibn Sina. Filósofo e médico árabe de origem iraniana. Comentador de Aristóteles, de cariz neo-platónico.

(Yves Guchet e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De l'Antiquité à la Révolution Française, Paris, Armand Colin, 1996, pp. 125-126.
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Ávila, António José (1806-1881) 1º Conde de Ávila, Desde 1864. Marquês de Ávila e Bolama Desde 31 de Maio de 1870. Duque de Ávila Desde 14 de Maio de 1878. O único plebeu que ascendeu à categoria de duque. Maçon. Bacharel em filosofia (1826). Professor de filosofia racional e moral na Horta. Estuda medicina em Paris. Presidente da câmara da Horta em 1831. Vogal e presidente do Supremo Tribunal Administrativo. Deputado em 1834-36; 1838; 1840; 1840-42; 1842-1845; 1848-1851; 1851-1852; 1853-1856; 1857-1858; 1858-1859; 1860-1861; 1861. Destaca-se logo em 1838, quando apoia a amnistia de 4 de Abril desse ano, assumindo posições moderadas. Ministro da fazenda no governo de Joaquim António de Aguiar, de 9 de Junho de 1841 a 7 de Fevereiro de 1842. Mantém-se em tais funções no governo do Entrudo, presidido por Palmela em 7 e 8 de Fevereiro de 1842. Na altura escreve artigos no Diário e na Revolução de Setembro contra Costa Cabral e Terceira. Volta a esta pasta desde 18 de Junho de 1849, no governo presidido por Costa Cabral, até 1851. Está então na origem da carta de lei de 16 de Abril de 1850, em que se institucionaliza o Banco de Portugal. Até então, assumira-se como alguém da oposição moderada e não sistemática ao cabralismo. Segundo palavras coevas de Lavradio, não lhe falta talento nem instrução, mas falta-lhe prudência e é cheio de orgulho… carácter versátil. Nos primeiros dias da Regeneração, aparece ligado a Terceira e a Fronteira, assumindo a liderança dos adeptos da anterior situação. Um dos 34 deputados oposicionistas em Novembro de 1851. Ministro da fazenda e dos negócios estrangeiros no segundo governo de Loulé de 4 de Julho de 1860 a 21 de Fevereiro de 1862. Governador da Companhia do Crédito Predial Português de 1864 a 1881. Ministro da fazenda e dos negócios estrangeiros no governo de Sá da Bandeira, de 17 de Abril a 4 de Setembro de 1865. Presidente do ministério de 4 de Janeiro a 22 de Julho de 1868., acumulando o reino e os estrangeiros (governo da direita reformista, na sequência da Janeirinha). Era então presidente da Câmara dos Pares. Curiosamente, este goveno quase não tem oposição na Câmara dos Deputados. Os regeneradores e os progressistas apenas competiam sobre quem mais estava disposto a apoiar o governo. Só se levantou contra o deputado independente visconde Moreira de Rei. Já na Câmara dos Pares, José Dias Ferreira assumiu uma atitude claramente oposicionista. Ministro da justiça, da fazenda e dos negócios estrangeiros, no governo de Sá da Bandeira, depois da saldanhada, de 29 de Agosto a 29 de Outubro de 1870. Volta à chefia do governo de 29 de Outubro de 1870 a 13 de Setembro de 1871, acumulando os estrangeiros, as obras públicas, comércio e indústria e o reino; de 5 de Março de 1877 a 29 de Janeiro de 1878, acumulando o reino e os estrangeiros. Faleceu em Lisboa no dia 4 de Maio de 1881, com 75 anos de idade.
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Ávila, Carlos Lobo d’  (1860-1895) Uma das figuras trágicas da política portuguesa. Director de O Tempo que fundou em 2 de Janeiro de 1889. Fez parte do grupo dos Vencidos da Vida. Amigo de Oliveira Martins. Filho de Tomás de Lobo d’Ávila. Chamado o Carlotinha por causa das suas tendências homossexuais. Começando por aderir aos progresistas, passa a ministro regenerador. Ministro das obras públicas, comércio e indústria no governo de Hintze, desde 20 de Dezembro de 1893, substituindo Bernardino Machado. Restringe o funcionamento das associações de classe em Janeiro de 1894. Passa a ministro dos negócios estrangeiros, no mesmo governo de Hintze, em 1 de Setembro de 1894. Morre em 21 de Setembro de 1895.
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Ávila, J. T. Lobo de  (1822-1901) Joaquim Tomás Lobo de Ávila. 1º Conde de Valbom, desde 1875. Maçon. Proprietário. Oficial do exército. Engenheiro de pontes e calçadas por Paris. Participa na revolta anticabralista de 1844. Era, até então, membro da loja maçónica Filantropia, de marca cabralista. Deputado em 1853-54. Par do reino desde 1874. Membro da unha negra dos históricos. Passa para o partido regenerador. Ministro das obras públicas, comércio e indústria em 1862. Grão-mestre da Confederação Maçónica em Fevereiro de 1863, sucedendo a José Estevão. Derrotado para o mesmo cargo em Março de 1864. Constitui em Maio de 1864 a Confederação Maçónica Progressista de Portugal. Ministro da guerra do governo de Loulé, o terceiro governo histórico, de 11 de Agosto de 1869 a 26 de Maio de 1870.; da fazenda em 1862-65; da guerra, 1869-1870; da marinha, 1891; da instrução, 1891; dos negócios estrangeiros de João Crisóstomo, de 25 de Maio de 1891 a 17 de Janeiro de 1892. 

(Estudos de Administração

Lisboa, Tip. Universal de Tomás Quintino Antunes, 1874. Obra em dez capítulos, com esboço histórico, definições e princípios, confronto entre centralização e descentralização, administração distrital, municipal e paroquial, contencioso administrativo e conselho de Estado.

Avilez Juzarte de Sousa Tavares de Campos, Jorge  (1785-1845) 1º visconde de Reguengo desde 1828. 1º conde de Avilez desde 1838, quando se destaca na repressão dos arsenalistas. Figura grada do liberalismo. Grande proprietário. Maçon. Oficial do exército, destacando-se a respectiva participação na Guerra Peninsular e, depois, na conquista de Montevideu, onde foi governador. Comandante das tropas fiéis às cortes de Lisboa, no Rio de Janeiro. Deputado em 1822-23 e em 1834-35. Comandante do regimento 18 que durante os acontecimentos da vilafrancada de 1823, foi buscar D. João VI ao paço da Bemposta. Senador 1838-1842. Par do reino em 1835-36 e desde 1842. Senador entre 1839 e 1841.

Avilistas Partido ligado à personalidade de António José de Ávila, importante no interregno do regime de pequenos partidos que, depois do governo da fusão, antecedeu o rotativismo. Ávila, de cabralista passa a ministro de um governo histórico, para, depois, ser partidário da fusão e um dos líderes do movimento que derrubou essa situação. Depois da Janeirinha e como consequência do governo de Ávila, de Janeiro a Julho de 1868, surge um partido avilista que vence as eleições de 1868 e de 1869. Na altura os avilistas assumem-se como a ala direita dos chamados reformistas. Nas eleições de 1870, depois de Ávila ter sido ministro da fazenda de Sá da Bandeira, os avilistas elegem 16 deputados. Novo governo de Ávila, de 29 de Outubro de 1870 a 13 de Setembro de 1871, marca a distância entre avilistas e reformistas. Com Ávila estão os ministros Carlos Bento da Silva, José Maria Morais Rego, José Eduardo Melo Gouveia, bem como dois reformistas, Alves Martins e Saraiva Carvalho, logo demitidos em 30 de Janeiro de 1871. São depois mobilizados pelos avilistas, já sem reformistas, José Marcelino Sá Vargas e o visconde de Chanceleiros. Nas eleições de 9 de Julho de 1871, os avilistas conseguem 27 deputados, contra 14 reformistas, 31 históricos, 22 regeneradores e 8 constituintes. Os avilistas passam a aliados dos regeneradores e como tal se apresentam nas eleições de 1874. Entre os principais nomes do partido, Carlos Bento da Silva, Barros e Cunha e José de Sande Mexia Salema.

Avineri, Shlomo, De-Shalit, Avner, eds., Communitarianism and Individualism, Oxford, Oxford University Press, 1992.

Avinhão Cidade da Provença, onde estiveram instalados  papas de 1309 a 1376; em 1348, a condessa da Provença vendeu a cidade ao papa Clemente VI; em 1377, os papas voltaram para Roma, mas na cidade mantiveram-se dois antipapas, Clemente VII (1378-1394) e Bento XIII (1394-1408); este último apenas abandonou a cidade depois de um longo cerco; a partir de então, a cidade passou a ser administrada por legados pontíficios e ficou submetida à Santa Sé. Só depois da Revolução Francesa, por decreto de 14 de Setembro de 1791, é que Avinhão se integrou em França

Aviz. Teoria Política da Casa A tentativa de teorização dos intelectuais da Corte de Avis  deu os seus frutos nos tratados que tiveram como autores formais o rei D. Duarte, principalmente em o Leal Conselheiro, e o Infante D. Pedro, principalmente no Livro da Virtuosa Benfeitoria. Talvez esses tratados da Inclita Geraçãodevam considerar-se meros epifenómenos de um esforço teórico colectivo que procurarava nacionalizar tendências importadas de acordo com uma estratégia global que conseguimos recolher através de vários vestígios. São trabalhos daquela Corte que era uma escola, pelo que pouco interessa que em vez dos príncipes e infantes, os efectivos escrevedores do texto tenham sido os assessores espirituais dos mesmos, como com razão se diz de Frei João Verba quanto à Virtuosa Benfeitoria. Uma estratégia global do poder político que, de acordo com as divisas dos filhos de D. João I e de D. Filipa de Lencastre, procura ser fiel àquela honra da cavalaria que impunha uma coerÊncia entre o pensamento e a acção, o Désir do Infante D. Pedro e o Talent de bien faire  do Infante D. Henrique. Por exemplo, em Gomes Eanes de Azurara, na Crónica de D. Duarte, eis que, muito à maneira de Duns Scotus e do laicismo, se diz que  aos homens pareceu necessário ordenarem entre si reis e também pelas conveniências ordenaram que tais dignidades viessem por direita sucessão de pai a filho. Sublinhava uma ideia comum ao tomismo, ao occamismo e ao escotismo, segundo o qual a organização política nasce de um elemento voluntário, o consentimento dos membros da cidade, não sendo suficiente o elemento necessário ou natural. A obra fundamental é o De regimen principum de que, segundo Azurara, era de leitura usual Egídio Romano perante os fidalgos na camâra de D. João I; é citado no Leal Conselheiro; traduzido para português; Fernão Lopes plagia-o no prólogo à Crónica do Rei D. Pedro. Da mesma forma se expressava o Infante D. Pedro na Virtuosa Benfeitoria, quando proclamava deverem os príncipes promover o bem comum, dado que por esto lhe outorgou deos o regimento, e os homees conssentiron que sobrelles fossem senhores.

Avril, Pierre, Le Régime Politique de la Vème République, 3ª ed., Paris, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 1975.

Essai sur les Partis Politiques, Paris, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 1986.

Axelrod, Robert

(Conflict of Interest. A Theory of Divergent Goals with Application to Politics

Chicago, Markham Publishing Co., 1973.

(The Evolution  of Cooperation

Nova York, Basic Books, 1984.

(The Complexity of Cooperation. Agent-Based Models of Competition and Collaboration

Princeton, N. J., Princeton University Press, 1997.

Axiologia Ramo da filosofia que trata dos valores, incluindo a ética, a estética e a religião. A teoria geral dos valores, isto é, o estudo dos objectos com interesse 

Axiologia Uma proposição que é formalmente aceite sem necessidade de demonstração ou prova das premissas donde se parte para se atingir a conclusão. Proposição que não se deduz de qualquer outra.

Azambuja, Darcy

	[1933]
	A Racionalização da Democracia 

	
	Porto Alegre

	[1942]
	Teoria Geral do Estado

	
	Porto Alegre

Nova ed., Porto Alegre, Globo, 1973.


Azaña, Manuel (1880-1940) Professor de direito em Madrid. Um dos líderes da II República espanhola.

Azcárate, Gumersindo de  (1840-1917) Um dos krausistas espanhóis.
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Azedo, Matias José Dias  n. 1758 Encarregado dos negócios da guerra e da marinha, assistente da junta de governo nomeada em 27 de Setembro de 1820, até 26 de Janeiro de 1821, auxiliado por Bernardo Sepúlveda.

Azeglio, Luigi Taparelli D' (1793-1873) Provincial dos jesuítas de Nápoles. Irmão de Massimo T. A., estadista do Piemonte (1798-1866) e primo de Cesare Balbo. Influencia Leão XIII e a encíclica Aeterni Patris. Refere o Estado como um poder ordenador racional, como a autoridade humana encarregada da realização do bem comum, que existe sempre e em toda a parte: uma sociedade pública recebe o nome de Estado, quando as leis promulgadas pelos seus órgãos superiores não precisam de ser confirmadas para serem obrigatórias para os súbditos, por o seu ser político não se destinar a fazer parte de uma outra sociedade maior.
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Poder Ordenador Racional (Azeglio, L. Taparelli d’

Estado como Poder Ordenador Racional (Azeglio, L. Taparelli d’

Corso Elementare di diritto natural [1841] (Azeglio, L. Taparelli d’

saggio teoretico di diritto naturale [1840, 1943] (Azeglio, L. Taparelli d’

Direito natural apoiado nos factos (Azeglio, L. Taparelli d’

Aquino, São Tomás de (Azeglio, L. Taparelli d’

Guerra (Azeglio, L. Taparelli d’

Direito Natural (Azeglio, L. Taparelli d’

Nacionalidade (Azeglio, L. Taparelli d’

Nazionalità, Della [1847] (Azeglio, L. Taparelli d’

Represnetação (Azeglio, L. Taparelli d’

Ordini Rapprentativi [1848]  (Azeglio, L. Taparelli d’

Ragioni del Bello [1860] (Azeglio, L. Taparelli d’

Azerbaijão  Azerbaijchan Respublikasy  Onome deriva do persa Azar-Apadega, a terra dos fogos eternos, por alusão aos inúmeros templos dedicados a Zoroastro. Os russos chamam-lhe Azerbaidzhán e os árabes designam a região por Arran., tem 7 131 000 habitantes, dos quais 78,11% são azéris e 8% russos. Possui fronteiras com a Rússia, a Geórgia, a Arménia, o Irão. Se, por um lado, integra a região autónoma do Alto Karabakh (com 78,1% de arménios), por outro, não pode esquecer a existência de mais de uma dezena de milhões de azéris no Irão, os quais também representam 5,3% da população da Arménia e 5,1% da da Geórgia. Já na região autónoma do Nakhitchevan, há 85% de azéris, contra 23% de arménios. Com efeito, o Azerbaijão histórico, que esteve unificado no século IV a.C. e nos séculos X e XI, está dividido numa parte norte, influenciada pelos russos, e uma parte sul, ainda hoje integrada no Irão, separadas pelo rio Araks. Invadido pelos árabes a partir do século VII, foi governada nos séculos X e XI por persas vassalos do Califado dos Abássidas. A partir do século XII caiu, todo ele, sob domínio turco. Importa salientar que a parte norte do Afeganistão, o Azerbaidzhán, por transliteração do russo, foi cedida pelos persas aos russos pelo Tratado de Gulistan de 1813, recebendo consagração pelo de Turkmantchai, em 1820. Já antes, em 1723, Pedro o Grande ocupara Baku, retirando, contudo, doze anos depois, para, em 1813, Alexandre I o reocupar. Depois de na Grande Guerra ser sucessivamente ocupado por turcos, russos e britânicos, a parte norte foi, em 1920, transformada em República Socialista Soviética. Entretanto, os soviéticos, em 1941, ocuparam o Azerbaijão persa, mas, em Maio de 1946, por intervenção da ONU, devolveram ao Irão a soberania desta zona. Em 1945 um movimento comunista tentara integrar a zona persa no Azerbaijão soviético e por acção de Iafar Pishevari, antigo agente do Komintern, chegou aí a ser proclamada uma República Democrática do Azerbaijão. A independência recente teve como núcleo a Frente Popular que começou a organizar-se nos finais de 1989 e foi legalizada no ano seguinte, tendo como principal reivindicação a manutenção do Karabagh na república. As eleições parlamentares de Janeiro de 1990 mantiveram no poder o comunista Mutalibov que apostava numa íntima ligação com Moscovo para a manutenção do Karabagh. Contudo, depois do golpe de Agosto de 1991, Mutalibov, face ao crescendo da oposição, proclama a independência do Azerbaijão, em 30 de Agosto, organizando um Conselho Nacional, com a participação de algumas figuras da oposição. Em 8 de Setembro seguinte era o candidato único às eleições presidenciais por sufrágio universal. Entretanto, o mesmo Mutalibov iniciava um processo de distanciamento face a Moscovo, dado que a Federação da Rússia se aproximava da Arménia e das reivindicações do Karabagh. A partir de Novembro de 1991, depois de Baku ter suprimido a autonomia do Karabagh, os arménios, maioritários na região, trataram de proclamar a respectiva independência, depois de um plebiscito, realizado em 10 de Dezembro, desencadeando-se uma escalada de combates, onde os azeris sofrem severas perdas territoriais, principalmente nos finais de Fevereiro de 1992. Nesta sequência, em 6 de Março, Mutalibov é obrigado a demitir-se, cedendo o seu lugar ao presidente do parlamento, Iakub Mamedov, que defende a necessidade de negociações com a Arménia (será concluído um acordo em Teerão, em 8 de Maio) e um reforço da democracia. Entretanto, prosseguindo os combates, com novas vitórias arménias, deu-se uma tentativa frustrada de Mutalibov de regresso ao poder (16 de Maio) e, depois da instituição de um governo de coligação nacionalista, realizaram-se eleições presidenciais em 7 de Junho, donde saiu vencedor o candidato da Frente Popular, Ebulfez Elchibey.

Azeredo, Francisco Paula d’ (1770-1857) 1º visconde de Samodães desde 1834. 1º conde de Samodães desde 1842 Participa na guerra peninsular e na guerra do Uruguai.
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Azeredo, Francisco Paula d’ (1828-1918) Francisco Paula d’Azeredo Teixeira de Aguiar. 2º Visconde  e 2º Conde de Samodães. Formado em matemática e engenheiro civil e militar pela Escola do Exército. Presidente da câmara do Porto. Ministro da fazenda do governo de Sá da Bandeira, de 27 de Dezembro de 1868 a 11 de Agosto de 1869, substituindo Carlos Bento da Silva. Assume-se, a partir de então, como reformista. Governador civil do Porto de 6 de Fevereiro a 11 de Setembro de 1871. Em Dezembro de 1894 ainda participa na coligação liberal, união de progressistas e republicanos, contra o governo de Hintze, presidindo a comícios de protesto, no Porto. Um dos fundadores do jornal católico A Palavra e inspirador do partido nacionalista.. (Apontamentos biographicos de Francisco Paula d’Azeredo. Conde de Samodães, Porto, Tipografia de Manuel José Pereira, 1886

Azeredo, Francisco de Paula de  (n. 1859) Oficial de engenharia. Lente da Politécnica do Porto. Filho do 2º conde de Samodães. Vereador da câmara do Porto em 1901. Ministro da fazenda no governo de Wenceslau de Lima, entre 14 de Maio e 22 de Dezembro de 1909.

Azevedo, Aníbal Lúcio de Ministro do comércio do governo de António Maria Baptista/ Ramos Preto, de 8 de Março a 26 de Junho de 1920.

Azevedo, António de Araújo e António de Araújo e Azevedo. 1º Conde da Barca desde 1815 (1754-1817). Maçon. Íntimo do Duque de Lafões. Auxilia Silvestre Pinheiro Ferreira. Embaixador em Haia (1789-1797 e 1798-1802), Paris (1797-1798 e em 1801) e Rússia (1892-1803). Passou antes por França, onde contactou os revolucionários. Enviado a Paris em 1797 para negociar com o Directório. Assina o tratado de 10 de Agosto desse ano. Preso durante três meses pelo directório, de 28 de Dezembro de 1797 até 28 de Março de 1798, quando é expulso de França. Ministro dos negócios estrangeiros e da guerra (1804-1808), do reino. Assume então o partido francês. Ascende à categoria de ministro assistente ao despacho (1806-1808), da marinha e ultramar (1814-1817). Faleceu em 21 de Junho de 1817.

Azevedo, J. Cândido, A Adesão de Portugal à C.E.E., Lisboa, Secretaria de Estado da Comunicação Social/Direcção-Geral da Divulgação, 1978.

Portugal e Europa Face ao Mercado Comum, Amadora, Livraria Bertrand, 1978.

Azevedo, João Alberto Pereira de  (1782-1852) Médico e professor universitário. Maçon, da Loja Sapiência de Coimbra, entre 1818 e 1820. Deputado entre 1837 e 1838

Azevedo, João Lúcio de (1855-1933) Historiador português. Começa como livreiro em Belém do Pará, no Brasil, onde estava emigrado desde os dezoito anos. Regressa a Portugal em 1900. Ligado a Fidelino de Figueiredo, com quem funda em 1911 a Sociedade Portuguesa de Estudos Históricos que mobiliza autores como Costa Lobo, Gama Barris, Braamcamp Freire, David Lopes e Edgar Prestage.
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	Estudos de História Paraense, 1893

	[1901]
	Os Jesuítas no Grão-Pará, 1901

	[1909]
	O Marquês de Pombal e a sua Época

	[1918]
	A História de António Vieira, 1918-1921

	[1922]
	História dos Cristãos-Novos em Portugal, 1922

	[1918]
	Evolução do Sebastianismo, 1918

	[1929]
	Épocas de Portugal Económico, 1929.


Azevedo, José António Maria de Sousa (1796-1865) Visconde de Algés desde 1849. Ministro da justiça do governo de Terceira de 14 de Setembro de 1842 a 27 de Junho de 1844. Ministro da fazenda do governo de Saldanha, entre 13 de Outubro de 1846 e 4 de Novembro do mesmo ano. Acumula a pasta da guerra no mesmo governo, desde 4 de Novembro de 1846 até 20 de Fevereiro de 1847. É então responsável pela criação do Banco de Portugal em 17 de Novembro de 1846. Par do reino.

Azevedo, J.  J. P. da Cruz (n. 1888) José João Pinto da Cruz Azevedo. Ministro dos abastecimentos com Sidónio Pais, de 9 de Outubro a 23 de Dezembro de 1918, continuando em tais funções no governo de Tamagnini Barbosa até 27 de Janeiro de 1919. 

Azevedo, Padre Luís Gonzaga de (1867-1930) Sacerdote. Entra na Companhia de Jesus em 1897. Professor no Colégio de Campolide de 1900 a 1902 e de São Fiel, entre 1904 e 1907. 

	[1911]
	Proscritos

Valhadolid

	
	2ª ed., Bruxelas, 1914

	[1913]
	O Jesuíta. Fases duma Lenda

	
	Bruxelas, 2 vols.

	[1935]
	História de Portugal

	
	6 vols., Lisboa, Bíblion, 1935-1944


Azevedo, Luís Marinho de  (m. 1652)

Bibliografia

	[1644]
	Doctrina Politica, Civil e Militar, tirada do livro V das que escreveu Justo Lipsio 

	
	

	[1644]
	Exclamaciones Politicas, Iuridicas y Morales 

	
	Lisboa, Lourenço de Anveres

	[1652]
	El Principe Encubierto, manifestado en quatro discursos politicos, exclamado al Rei Don Philippe IV, de Castilla. Escrivelos Lucindo Lusitano 
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Azevedo, Marciano de Vintista. Ministro do reino de 30 de Maio a 2 de Junho de 1823 durante a vilafrancada. 
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Azevedo, José Baptista Pinheiro (1917-1983) Comandante dos fuzileiros em 1974, integra a Junta de Salvação Nacional surgida do movimento do 25 de Abril de 1974. Chefe do Estado Maior da Armada durante o processo revolucionário. Depois da queda do V Governo Provisório de Vasco Gonçalves, assume o cargo de Primeiro-Ministro. Candidato a Presidente da República em 1976, derrotado pelo General Ramalho Eanes. Depois disso, é presidente do Partido da Democracia-Cristã. Militar, sem grande formação ideológica, foi considerado próximo dos comunistas, mantendo-se na Junta de Salvação Nacional depois do 28 de Setembro de 1974, apenas acompanhado por Costa Gomes e por Rosa Coutinho, então em Angola. E são os três que designam como Presidente da República Costa Gomes, depois da renúncia de Spínola. Já em 1975, em pleno Verão Quente, passa a linhar com o Grupo dos Nove e a defender posições próximas do PS. O respectivo governo vai viver os acontecimentos do 25 de Novembro, assistir à promulgação da Constituição e promover as primeiras eleições legislativas e presidenciais. Um dos seus conselheiros políticos directos é Joaquim Aguiar.
Primeiro Ministro e Ministro da Defesa Nacional: José Baptista Pinheiro de Azevedo

Finanças: Francisco Salgado Zenha (PS)

Administração Interna: Vasco Fernando Leote de Almeida Costa (militar)

Justiça: João de Deus Pinheiro Farinha

Negócios Estrangeiros: Ernesto Augusto de Melo Antunes (militar)

Agricultura e Pescas: António Poppe Lopes Cardoso (PS)

Indústria e Tecnologia: Luís Cordes de Ponte Marques do Carmo

Comércio Externo: Jorge de Pinho Campinos (PS)

Comércio Interno: Joaquim Jorge Magalhães Mota (PPD)

Trabalho: João Pedro Tomás Rosa (militar)

Educação e Investigação Científica: Vítor Manuel Rodrigues Alves

Assuntos Sociais: Jorge de Carvalho Sá Borges

Transportes e Comunicações: Walter Ruivo Pinto Gomes Rosa

Habitação, Urbanismo e Construção: Eduardo Ribeiro Pereira (PS)

Equipamento Social: Álvaro Augusto Veiga de Oliveira (PCP)

Comunicação Social: António de Almeida Santos

Cooperação: Vítor Manuel Trigueiros Crespo

Azpilcueta Navarro, Martin 1492-1586
 Relectio cap. Novit de Judiciis (Coimbra, 1548).

(Manual de Confessores e Penitentes

Coimbra, 1560.

Pensar Portugal, Porto, Liga Popular Monárquica, 1972, coordenado por António Marques Bessa, Vítor Figueira Martins e Ana Maria Castelo Branco , com depoimentos de Alexandre Coelho, António Alberto de Andrade, António José de Brito, Barroso da Fonte, Carlos Ramalho, Goulart Nogueira, João Ameal, José Pinheiro da Silva, Luís de Sena Esteves,Pinharanda Gomes e Silvino Silvério Marques;

PINA, LUIS DA CAMARA - Cultura Portuguesa. Civilização Luso-Brasileira, in B

PIRES, A. MACHADO - D. Sebastião e o Encoberto, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1971 (antologia de textos);

PIRES, FRANCISCO LUCAS -Na Hora Europeia.Dez Ensaios sobre a Europa, Lisboa, Edição do Grupo Parlamentar do Partido Popular Europeu, 1987;

ROBOREDO, ARMANDO -O Mar e as Fronteiras Marítimas, in BAICP, nº 2, Lisboa, 1960, pp. 147-164;

RODRIGUES, FERNANDO CARVALHO - A Nova Aliança, in Futuro, Ano IV, nº 32, abril de 1990

SACHETTI,FERRAZ - Temas de Política e Estratégia, Lisboa, ISCSP, 1986;  

SALAZAR, ABEL- A Crise da Europa, Lisboa, Cosmos, 1942;

SANTOS, J.A.LOUREIRO DOS - Incursöes no Domínio da Estratégia
SARAIVA, MARIO - Nosografia de D. Sebastião. Revisão de um Processo Clínico, Lisboa, Delraux, 1980;

SARDINHA, ANTONIO - A Aliança Peninsular, Porto, 1924 (3ª ed., Lisboa, Biblioteca do Pensamento Político, 1972);

SEABRA, JOSE AUGUSTO - A Identidade Cultural Portuguesa. Um Personalismo Universalista, in Nação e Defesa, nº 53, Jan-mar, 1990, pp. 87-102;

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇAO SOCIAL- O Sebastianismo. Breve Panorama de um Mito Português, Lisboa, Ediçöes Terra Livre, 1978;

SENGHOR, LÉOPOLD - Lusitanidade e Negritude, Lisboa, Academia das Ciências, 1975;

SERGIO,ANTONIO- Interpretação não Romântica do Sebastianismo, in Aguia, Jul-Ag., 1917 ( in Ensaios , Tomo I, Lisboa, Sá da Costa, 1971);

SERRAO,JOEL- Do Sebastianismo ao Socialismo em Portugal, Lisboa, Livros Horizonte, 1969;

SILVA, AGOSTINHO DA - Algumas Consideraçöes sobre o Culto Popular do Espírito Santo, in BAICP, nº 3, 1967, pp. 29-48;

- Perspectivas, in BAICP, nº4, 1968, pp. 311-324;

- Dispersos, organização de Paulo Alexandre Esteves Borges, Lisboa, ICALP, 1988

SILVA, D.FRANCISCO MARIA DA - As Fronteiras Espirituais da Nação, in BAICP, nº 2, 1966, pp. 241-262;

SILVA,GOLBERY DO COUTO E - Planejamento Estratégico, Rio de Janeiro, Biblioteca do Exército Brasileiro, 1955;

- Geopolítica do Brasil, Rio de Janeiro, José Olimpo, 1967

SILVA, LUCIO CRAVEIRO DA -Filosofia Portuguesa Actual, Braga, 1958;

SYLVAN, FERNANDO -Filosofia e Política no Destino de Portugal, Lisboa, SEC, 1963;

TEIXEIRA, JOSE LUIS GOMES -1990.A Actualidade e o Poder Naval, Lisboa, Instituto Superior Naval de Guerra,1990

THOMAZ, LUIS FILIPE F.R.e  JORGE SANTOS ALVES, Da Cruzada ao Quinto Império, apud A Memória da Nação, Lisboa, Sá da Costa, 1991

TRIGUEIROS,LUIS FORJAZ  (coordenação)- Mudança Cultural no Brasil, Lisboa, ISCSP, 1990;

VELLOSO, JOAO PAULO DOS REIS (coord.)- As Perspectivas do Brasil e o Novo Governo, S. Paulo, Nobel, 1990, reunindo intervençöes do colóquio promovido pelo Fórum Nacional

VITA, LUIS WASHINGTON -Antologia do Pensamento Social e Político no Brasil, S.Paulo, União Pan-Americana/Grijalbo,1968.

AMOUDRUZ, MADELEINE - Proudhon et l'Europe, Paris, Domat-Montchrétien, 1945

ANDRÉ, CHARLES - L'Europe à la Croisé des Chemins, Lyon, Fédérop, 1979

ARIAS, LUÍS GARCIA - As transformações das Relações Internacionais no Século XX, Lisboa, 1966

ARMAND, LOUIS e DRANCOURT - Le Pari Européen, Paris, 1968

ARON, RAYMOND - Playdoyer pour l'Europe Décadente, Paris, Robert Laffont, 1977

-Mémoires. 50 ans de Réflexion Politique, Paris, Julliard, 1983

ATTALI, JACQUES - Europe(s), Paris, Fayard, 1994
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